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Atos do Poder Legislativo

Ler 00 8.431, DE 9 DE JUNHO DE 1992

Cria o Tribunal Regional do Trabalho da 24'
Região.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA

Lei:
	 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Campo Grande-MS, com jurisdição em todo o território do Estado de Mato Grosso do Sul.
Art. Is É criado o Tribunal Regional do Trabalho da 24' Região, que terá sede em

Art. 2° O Tribunal Regional do Trabalho da 24' Região será composto de oito
Juízes, com vencimentos e vantagens previstos na legislação em vigor, sendo seis Togados, de
investidura vitalícia, e dois Classistas, de investidura temporária, representantes tios empregadores
e dos empregados.

Parágrafo único, Haverá uni suplente para cada Juiz Classista.

Art. 3° Os Juízes Togados serão nomeados pelo Presidente da República; sendo:

I - quatro dentre Juizes do Trabalho Presidentes de Junta de Conciliação e
Julgamento em exercfcio na atual jurisdição da 10' Região, por antigüidade e por merecimento,
altemadamente;

II - uni dentreintigrantes do Ministério Público do Trabalho, com mais de dez anos
de cadeira;

- um dedre advogados de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais
de dez anos de efetiva atividade profissional.

§ I° O Tribunal Regional do Trabalho da 10' Regido elaborará Esta tríplice, visando
ao preenchimento, por merecimento, de vaga de Juiz Togado reservada a magistrado de carreira,
observando o que dispõe a ateneu "b" do inciso E, do art. 93, da Constituição Federal.

§ 2° A Seccional da OAB' do Estado de Mato Grosso do Sul elaborará a lista
sêxtupla reservada a advogado militante, com a observancia do que dispõe o art. 94 da
Constituição Federal.

§ 3° O Ministério Público do trabalho elaborará lista sêxtuplo, sob a
responsabilidade da Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho a ela concorrendo integrantes da
respectiva classe em todo o País, observado o que dispõe o arL 94 da Constituição Federal.

§ 4° Ao Tribunal Regional do Trabalho da 10' Região compete a elaboração das
listas triplicas correspondentes as vagas reservadas ao Ministério Público do Trabalho e advogado
militante.

§ 5° As listas de que trata este artigo serão elaboradas no prazo de sessenta dias
contados da dotada publicação desta Lei.

Art. 4° Os Juízes Classistas serão nomeadas pelo Presidente da Repablica, na forma
prevista no art. 684 da Consolidação das Leis do Trabalho c inciso /II do parágrafo único do art.
115 da Constituição Federal, dentre nomes constantes de listas tríplices organizadas pelas
diretorias das FederaçOes e dos Sindicatos inorganizados em federaçbes, com base territorial no
Estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10' Região,
dentro de dez dias contados da publicação desta Lei, Convocará, por edital, as entidades sindicais
mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de trinta dias, listas triplicas, queserão
encaminhadas pelo Tribunal Superior do Trabalhoso Poder Executivo.

.Art. 5° Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que tenham, na data da
publicação desta Lei, jurisdição sobre o território da 24' Região, poderão optar por sua
permanência no Quadro da 10' Região, sem prejuízo de concorrerem a primeira composição do
Quadro da 24' Região.

§. I° A opção prevista neste artigo será manifestada por escrito, dentro de trinta dias
contados da publicação desta Lei, ao Presidente do Tribunal Régionaldo Trabalho da 10' Regido e
terá caráter inetratável.

§ 2° Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que optarem pela 10' Região
permanecerão servindo na Região desmembrada, garantidos os seus direitos à remoção e
promoção, E medida que ocorrerem vagas no Quadro da 10' Região, observados os critérios legais
de preenchimento. Até a instalação oficial do Tribunal Regional do Trabalho da 24' Região, é
permitida a permuta com Juiz Presidente de Junta em exercício na 10' Região da Justiça do
Trabalho.

§ 3° Os Juízes do '11-aboliu) Substitutos da 10 . Região, no prazo de trinta dias
contados da publicação desta Lei, poderão optar por ingressar no Quadro de Juízes do Trabalho
Substitirids da 24' Região, ocupando as vagas criadas no ar1 12 desta Lei.

§ 4° Na hipótese de ocorrência. de.vsga de Juiz Presidente de Junta na Região
desmembrada, no período compreendido entre a vigência desta Lei e a instalação do novo
Tribunal, o preenchimento será feito mediante promoção de Juiz do Trabalho Substituto que
integre os Quadros da 10' e da 24' Regidas, observada a legislação em vigor.

Art. 6° O Tribunal Regional do Trabalho da 24,Regiâo terá a mesma competência
atribufda aos Tribunais do Trabalho pela legislação em vigor.

ArL 7° Todos os Juizes Togados e Classistas e respectivos suplentes tornarão posse
conjuntamente, independentemente da data da nomeação, perante o Ministro Presidente do
Tribunal Superior do Trabalho em sessão preparatória de instalação do novo Tribunal ano realizar
na sede da Corte Regional, no dia anterior à data designada para instalação oficial do Tribunal
Regional do Trabalho da 24' Região.

§ 1° Após a posse conjunta a que se refere o capas desta artigo, na mesrna sessão
preparatória de instalação, os Juizes integrantes do Tribunal Regional do Trabalho da 24 . Região
elegerão, em escrutínio secreto, sob a presidência do Ministro Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho, os Juizes Presidente e Vice-Presidente da Corte para o primeiro biênio, observadas as
recomendaçdes da Lei Orgânica da Magistratura Nacional nado Estatuto da Magistratura a quase
refere o 53. 03 da Constituição Federal.

§ 2° Na impossibilidade de algum dos Juízes tomar posse na data prevista, terás
prazo de trinta dia, prorrogável por mais Cinta, para fazê-lo, sob penado perda do direito.

§ 3° A sessão preparatória e a sessão solene de instalação serão realizadas com a
presença dos Juízes que tomaram posse no dia designado. Ausente o Juiz Classista titular, o
respectivo suplente assumirá singre.

§ 4° Na sessão solene de instalação do Tribunal Regional do Trabalho, o Ministro
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho empossará os Juízes eleitos Presidente e Vice-
Presidente da Corte.

Art 8° O novo Tribunal aprovará o respectivo Regimento Interno dentro de trinta
dias contados da data deusa instalação.
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§ 1° Publicado o Regimento Interno nos trinta dias subsequentes, õ assegurado aos
Juízes Togados dos dois Tribunais Regionais de que trata esta Lei, oriundos da mesma categoria,
permutarem entre si, desde que o requerimento conjunto seja apresentado em ambas as Cones
dentro do prazo acima referido.

§ 2° A permuta só terá eficácia se homologada pelo Pleno dos dois Tribunais
Regionais, devendo as Certidões das Resoluções Administrativas serem remetidas ao Tribunal
Superior do Trabalho para fins de registro. Homologada a permuta, esta terá caráter inetratável.

§ 2' A antigüidade do Juiz na composição do Tribunal que vier a integrar, na forma
prevista no § I° deste .artigo, será definida pelo Reguuento Interno.

Art, 9° Até a data de instalação do Tribuna/ Regional da Trabalho da 24' Regido,
fica mantida a atual competência do Tribunal Regional do Trabalho da 10' Região.

§ I° Insulado o Tribunal Regional do Trabalho da 24' Região, o Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 10' Região remeter-lhe-a todos os processos oriundos do
tentório sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido "visto" do Relator.

§ 2° Os processos que já tenham recebido "visto" do Relator serão julgados pelo
Tribunal Regional do Trabalha da 10' Região.

§ 3° A competência para o julgamento das Ações Rescisórias pertinentes a litfgios
oriundos do Estado de Mato Grosso do Sul, decididos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10'
Região, com transito em julgado, será do Tribunal Regional do Trabalho da 24' Região, salva as
de competência do Tribunal Superior do Trabalho.

Art, 10. As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de Mato Grosso
do Sul ficam transferidas, com os respectivos servidores e acervo material, para o Tribunal
Regional do Trabalho da .24' Região, sem prejuízo dos direitos adquiridos e respeitadas as
situações pessoais de Juízes de Carreira, Juízes Classistas e servidores.

§ 1° Os cargos existentes na lotação do Tribunal Regional do Trabalho da 10'
Região, a que se refere este artigo, ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 24'
Região.

§ 2° Os Juizes de Carreira, Sulcos Classistas e servidores transferidos na forma deste
artigo continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10.
Região, até. que o orçamento consigne ao Tribunal criado por esta Lei os recursos necessdrios ao
respectivo pagamento.

§ 3° A investidura no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 24' Região depende de aprovação em concurso público de provas ou de
provas e títulos, ressalvadas outras formas legais de provimento de cargos e as nomeações para o
cargo em comissão declarado em Lei de livre nomeação e exoneração.

Art. 01. São criados no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 24' Região, com retribuição pecuniária prevista na legislação em vigor,
seis cargos de Juiz Togado c duas funções de Juiz Classista.

An. 12. Mai dos cargos e funções transferidos ou criados na tonna do ata. li desta
Lei, ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da 24' Região, com vencimentos e vantagens fixados pela legislação em vigor, dezessete
cargos de Juiz do Trabalho Substituto, os cargos em comissão constantes do Anexo leoa  cargos
efetivos constantes do Mexo II.

§ 1° 'Os cargos constantes dos- Anexos I e' II desta lei serão providos após a
instalação do Tribunal Regional do Trabalha da 24' Região, com sede em Campo Grande, no
Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da legislação em vigor.

§ 2° Os valores das funções da Tabela de Gratificação de Representação de
Gabinete do Tribunal Regional do Trabalho da 24' Região serão idênticos aos da mesma Tabelado
Tribunal Superior do Trabalho.

§ 3 Ato interno do Tribunal Regional do Trabalho da 24' Região estabelecerá as
atribuições das funções a que se refere o § 2° deste artigo.

Art. 13. O Tribunal Regional do Trabalho da 24' Região, dentro do prazo de
noventa dias, comados da instalação, abrirá concurso público de provas e títulos para
preenchimento das vagas de Juiz do Trabalho Substituto, depois de satisfeito o disposto an oso. 5°desta Lei.

Art. 14. Os servidores atualmente lotados nas Juntas de Conciliação e Julgamento,
com jurisdição no tentório da 24' Região da Justiça do Trabalho, poderão permanecer no Quadro -
de Pessoal da 10' Região, mediante opção escrita e irretratável, manifestada ao 'Presidente do
Tribunal respectivo, denteado prdzo de trinta dias, contados da publicação desta Lei.

Art. 15. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, mediante Ato do Presidente,
tomar as medidas de natureza administrativas para a instalação e funcionamento do T.ibunal
Regional do Trabalhada 24' Região.

Art, 16: As despesas iniciais de organização, instalação e funcionamento do
Tribunal Regional do Trabalha da 24 Região correrão à conta dos recursos orçamentárias já
consignados ao Tribunal Superior do Trabalho pela Lei n° 0409. de 4 de março de 1992, Programa
de Trabalho 02.004.0013.5461.0001 - Instalações de Tribunais Regionais do Trabalho.

Art. 17. Não poderão ser nomeados, a qualquer título, para funções de gabinete,
cargos em comissão ou funções gratificadas da administração do Tribunal, parentes consangüíneos
ou afins, até o terceiro grau, de Surres em atividade ou aposentados ha menos de cinco anos, exceto
se integrantes do Quadro Funcional, mediante concurso pdblico.

Art. 18. Esta Lei entra em vigoras data da sua publicação.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário.

República.
	 Rio de Janeiro, 9 de	 junho	 de 1992; 1719 da Independência e 1049 da

FERNANDO COLLOR
Caio Boda

ANEXO!

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24' REGIÃO

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA

(ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL)

CARGOS EM COMISSÃO

GRUPO NUM DENOMINAÇÃO CODIGO

Direção e

Assessoramento

Superiores -

código TRT-24'

DAS-100

1

I

1

I

8

8

3

I

Diretor-Geral da Secretaria

Secretrino-Geral da

Presidência

Secretário do Tribunal

Pleno

Diretor da Secretaria

Administrativa

Diretor da Secretaria

Judiciária

Diretor dPServiço

Assessor de JOiz-Bacharel

TRT-24' - DAS-101.6

TRT-24' - DAS-101.6

TRT-24' - DAS-IO2.5 .

TRT-24' - DAS-10l.5

TRT-24' - DAS-101.5

TRT-24' - DAS-I01.4

TRT-24' - DAS-102.5

TRT-24' - DA5-102.5

TRT-24' - DAS-I01.5

em Direito

Assessor

Secretário da Corregedoria

ANEXO II

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 24' REGIÃO

ESTADO DO MATO GROSSO DQ SUL

GRUPO' CAT. FUNCIONAIS ~FRC '	 CODIGO CLASSES E
REFERÊNCIAS

Atividades de Apoio Técnicobalicierio 042 TRT.24,A1-021 A	 N5.10 a NS.IS
Judiciário-Código (Nivel SaperiOr) B	 NS.16aN5ZI

1111,241.A.I.020 . Especial	 NS .22 a NS.25
Oficial &botica Avalbdor 07 l7tT.241.A5.027 A	 NS.10 a NS.15

(Nivel Superior) B	 N5.16aN5ZI

Especial	 N5.22•N5.25

Atmiliarludielário 062 TRT.21hAI-023 A	 NI-21a NIZ7



GRUPO CAT.FUNC/ONA1S NOmcec CÓDIGO

•

CLASSES E

REFERÊNCIAS

(Nível &temes

diário) Esguia/	 191 .32	 141.35

N1 .23 A N1.31

Agonie de Segurança Judi• 025 TRT-24.-A8.024 141-24 a NI-27

etária (Uível Interme.

diário)

NI .28 a n11.31

Especia/	 NI .32 a N1.35

Atenda, Judiciário 030 1IST.24.-M-025	 A (41 .24v NI-27

(Nivel Interne-	 B

diário)	 EsPeeM

60.20v 60.31

(0.32v N1.35

Outras Atividades de 	 Médico 02 EPP-24.-NS901 NS95 a NS-11

Nivel Superior- Cáli.

go - TRT-24.-NS-900

(Uive) Superior) NS. I2 a NS.16

C	 NS.17 a NS.2I

Especial	 NS-22 a NS.25
Odonfillogo 02 130T.24.-NS.909 A	 NS.05 a NS-11

(Uivei Superior) NS.12nNS.I6

C	 NS.17 a NS-21

Especial	 040.22v 045-25

Engc ntmiro 02 7IST-2991S-916	 A	 NS.05 a NS-I1

(Nível Superior)	 B	 NS-12 a NS- 16

C	 NS.17 a NS.21

Especial	 102.22v NS.25

Contador 07 77iT-24.-NS .924	 A	 USOS a 1,15.11

(Uivei Superior)	 0	 NS.I2 a NS.I6

C	 NS.17 a NS.21

Espacial	 045 .2211 NS.25

Si IlrOolooSnIo 02	 TRT.24,NS.902	 A	 NS.05 a NS. I 1

(Uivo) Superior)	 0	 045.12v NS.16

C	 NS.17 a NS-2I

Especial	 NS .22 a 102-23

procussurnento de Da. Analisla de Sistemas 03 TRT-24,PRO- A	 NS.05	 NS.11
dos - Código - 1601	 (Nível NS. 12 a NS-16
I7OT.24,PRO.1600 Superior) C	 NS-17 a NS-2I

Especial	 F15 .22 a N0-25

Programador 04	 7RT-24,PRO- A	 I41.25 a NI-28

1602 - (Uivo) NI.29 a 191-31

Intermediário) Espacial	 60.32v 191-33.

Operador de Computaçâo 7liT-29-PRO. A	 NI.17 a N1-22

1603 - (Uive! O	 60-23 a N1-28

Intermediário) Especial	 60.29v N1-32
Perfurador.Digitador 04	 T7iT.24.9120.

1604. (M.el

A	 NA.09 a NA-13

e	 NA.14	 NA.16

Auxiliar) E.special	 NA. I7 a NA.19

Oulras Atividades de Auxiliar de Enfermagem 03	 118T-24..NM- A	 N1.17 a N1-23
Nível Médio - Código 00I (Uível B	 N1.24 a NI.29

TRT-24.-NM.1003 Intermediário) Especial	 19190a N1.32

Telefonista 03	 TRT-24.41M- A	 NA.04	 NA.11

1044 09.1 NA-12 a NA-16

Auxi I ao) Especial	 NA . I7 a N0-I9

Auxiliar Operacional de 19	 TRT-24,NM- A	 NA-03 a NA.04
Serviços Diverso . Área de 1006 (Uiva! NA.05 a NA.11

Limpem e Conservaçâo Auxiliar)

01211P0
	

CAT. FUNCIONAIS
	

NUMERE CÓDIGO
	

CLASSES E

REFERÊNCIAS

&alce de Estrutura de

Obras e Metalurgia

Artífice de Mecânica 02

02 7RT-24.-ART-

70 (Nivel

Auxiliar e

Intermediário)

TRT-24.-ART-

702 (Nível

Aveiliava

Intermed(ário)

Mítico	 54A.07 a NA-I2

ur.

~airado	 60-16

Cowarnare NI-17 5191-22

Másire	 (0.23S60.27

Especial	 181.28 a NI-30

Artífice	 NA-07 a NA-12

arufir<

ananim& 60-13,19-16

m•utauser NI-17 a 811-22

Auffice da Eletricidade

e Comunicapi.

02 TRT-24,ART-

703 (Nivel

Auxiliar e

Intennaiário)

Mestre	 60-23 a N1-27

Espeolid	 NI-28 a NI-30

Artffice	 NA97 a NA-12

Ardis

Epecial.ado 60-13.19-16

Cocaram NI-17. M-22

Artífice de Caspintaria

e Marcenaria

02 73(T.24.-ART.

704 (Nível

Auxiliar e

Intermediário)

Mestre	 ti1 .23	 NI-27

Enecial	 NI-28 a M.30

Artífice	 NA.07 a NA-12

M45r<

141-13 a 141-16

Coco-mame 60-17 a N1-22

Mestre	 941.23 a NI-27

Artífice de Anos Gráficas 02 138T-24..ART-

706 (Nível

Auxiliar<

lute:medirá:(a)

Estrela/	 NI-28 • NI-30

Artifice	 NA-07 a NA./2

Expeciallude NI. /3 a N1.16

Co..rneme 60.17 a 141-22

Mestre	 NI-23 a IM-27

Especial	 19-28 a N1-30

TRIB NAL
	

BA LU. 24.
DESPESA MENSAL COM PESSOAL In

DENOMINAÇÃO SIMBOLO N. VALOR MENSAL
uNrrAmo

VALOR MENSAL
TOTAL

I.CARGOS DE NATUREZA ESPECIM.

•	 lois de 'MT

e.cnenos oti comIssÃor)

08 6.038.348.87 48.305.790,96

DiretorGeral da Secretaria DAS-6 01 4285.006,33 4.285.006.33
Sumário-Geral da Presidéncla DAS-6 01 4.285.00683 4.285.006,33
Secreta° do Tribunal Pleno DAS-5 01 3.975.840,46 3.975.840.46
Diretor da Secretaria Administrativa DAS-5 01 3.975.840,46 3.975.840,49
Dhetor da Secrutaria Judiciaa DAS-5 01 3.975.840,46 3.975.840,46
Diretor de Serviço DAS-4 08 3.712.520,97 29.700.167,76
Assessor de Mia-Bel. em Dite& DAS-5 08 3.975.840,46 31.806.72398
Assessor DAS-5 03 3.975.840,46 11.927.521,38

Secretário da Corregedorin DAS.5 01 3.975.840.46 3975.840.46

111.CA06025 DE PROVIMEIM MEI. 1

/Atividade de Apoio Judiciáfio

-Técnico Judiciário N5-10 42 1.571.148.52 65.988.237.84

-Oficial 06 505494 Avaliador NS-10 07 1.571.148,52 10.998.039,64
•AuxiliatJudlciário NI-24 62 983.729.50 60.991.229,00	 t

-Agente de Segurança Judiciária 60-24 25 983.729,50 24.593.237,50

•

Artesanato - Código -
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DENOMINAÇÃO sinalam N. VALOR MENSAL
UMTARIO

VALOR ~SAL
TOTAL

•	 -Ahrorkne lurGeitrio 041-24 30 983.729.50 29.511.885.50

2.020s Atividades de Nível Superior

-Médico 043-5 02 1-340.91639 2.681.832,78

-Odooldoto N.5-5 02 1340.91639 2.681.832.78

-Catador NO-5 07 1340.91639 9.386114,73

•Eaueuktro 049-5 02 1.340.916.39 2.681.832,78

../31611olecido 040-5 02 1340.916,39 2.681.83278

•AmlIda de Sideram NO-5 03 1340.91639 4.022.749,17
3.0.6u Atividades& Nível Medi.,

-800traiu:1w 04I-23 04 1.090.979,87 4.043919,48

•Optnidou de Cauiputação 04I-17 04 812.499,06 3249.996,24

-Auxiliar& Eisfenriugern 041-17 03 812A99.06 2.437.693,16

-Tolefeulda	 • 041-12 03 •	 542.77420 1.751322.00

•Perfurudor-Digluidar NA.09 04 547.050.70 2.188202,80

•AuxIllar Opera:ima de Serviço. Divos-

ror Área de LIZI1pGra !COMI-1.M NA-03 19 480380,22 9.127.224,18

/Adumo

-Adida de Medula , NA-07 02 523.857,48 1.047.714,96
-Ardfidé de Motricidade e Comunicarão 046-07 02 523.857,48 1.047.714,96

-Milico de CarpIMada e Marcenaria 046-07 02 523.857,48 1.047.714,96

-Milico de Aries Grelar 046-07 02 523157.48 1.047.714.96

-Milico de E;trutura de Obras e Motalur.

uh 046.07 02 523.857.48 '1.047.714,06

TOTAL 390.470.434,56

til Valores em marco/92 som a LTIIIWCM30 extraordinária
Com 170% e 80% sobre NS•25

Atos do Poder Executivo

DECRETO DE 9 DE JUNHO DE 1992

Abre aos Orçamentos da União, em
favor ' da Presidência da República -
Estado-Maior das Forças Armadas,
crédito suplementar no valor de Cr$
3.573.048.000,00, para reforço	 de
dotações consignadas	 no vigente
orçamento.
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1

RUMO S2•2010171A

O PRESIDENTE DA REPDBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. ' 84, inciso IV, da Constituição, e da autórif ação contida
no art. 60, inciso V, alínea , "b", da Lei no 8.409, de 28 de fevereiro
de 1992, -

DECRETA:

Árt. lo Fica aberto aos Orçamentos da União, em favor da
Preeddância da RePública - Estado-Maior das Forças das Armadas - Fundo
do Édtado-Maior das Forças ,Armadas e Fundo de Administração do Hospital
das Forças Armadas, crédito suplementar no valor de Cr$
3,573.048.000,00 (três bilhões, quinhentos e setenta e très milhões e
quarenta e oito mil cruzeiros), para atender à programação indicada no
AneZd I deste Decreto.

UArt. 2o Os recursos necessários execução do disposto no
artigo anterior -decorrerão de incorporação de saldos de exercícios
anteriores, na forma do Mexo II deste Decreto.

11	 Art . .32 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

1! Rio de Janeiro, 09 de junho de 1992; 1712 da Independência e
1040 da República.

FERNANDO COLLOR
Mareflio Marques Moreira
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

MENSAGEM

N° 211, de 09 de junho de 1992. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento.da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 600-
2/600, requerida pelo Governador do Estado de, Minas Gerais.

N' 212, de 09 de junho de 1992. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Habeas Carpes n°69.484-5/130, impetrado por
Arnaldo Faturo Busato Filho.

N° 213, de 09 de junho de 1992. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, transformou-se na Lei n°0.431, de 09 de junho de 1992.

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

'Comissão Nacional de Energia Nuclear

DESPACHOS
JUSTIFICAT/VA TECN/CA
Os equipamentos a serem permutados, constantes dos anexos I e II da
Proposta, se equivalem tecnicamente. Ambos pertencem ao mesmo emb.?eo
te computacional, OU seja, co atuais ambientes de produção, suporte e
desenvolvimento poderão ser mantidos, e principalmente haverá conti
nuidade, sem qualquer impacto negativo, dos serviços computacionais
atualmente prestados à COES. Os novos equipamentos a serem instala
Aos devido a esta permuta, além de manterem o ambiente existente e 1,,E

mitirem a continuidade dos serviços prestados, sendo tecnologicamente
mais avançados, propiciarão a agregação à plataforma computacional
existente de um aumento na sua potência computacional instalada, tais
to a nível de hardaware como de softwares, facilitando,sobremanei
ra, a capacidade de comunicação e integração das Unidades da CNEN.

EM 23 de março de 1992
VANIA Ma BORGES NAYLOR - Gerente
Comp. e Sistemas - SIN.

AUTORIZAÇÃO
Tendo em vista que a Empresa ABC BULL é fornecedora' exclusiva dos pra
dotou relativos ao presente processo (n0 581/92) e por esse 	 motivo,
além daquele alegado na justificativa técnica, caracterizam, alto
interesse público, autorizo a alienação por permuta dispensando a li
citação, de acordo com o Inciso I, do Artigo 23, do Decreto-Lei no
2.300/86.
Submeto o assunto à notificação de V.S4, em conformidade com o dispas
to no artigo 24 do citado Decreto.

Em 8 de junho de 1992
BRAULIO SERGIO F. BAPTISTA
Diretor de Apoio Logístico

ATO DE 000IFICAÇA0
Ratifico os Termos da justificativa apresentada, deste Processo CNEN,
no 581/92, referente à inexigibilidade de licitação amparada no inci
so I, do artigo 23 do Decreto-Lei nO 2.300/86, &A que se proceda W
alienação mediante permuta entre a CNEN e a Empresa ABC BULL S/A TE
LEMATIC, por sere mesma representante e prestadora de serviços • cl"W
ãssisténcia técnica com exclüsividade do processador de comunicação
DATANET 7132, conforme declaração prestada .pela Associação Brasi/ei
ra da Indústria Elétrica e Eletrônica , que atende ao parágrafo 10
artigo 20 do Decreto nu 30/91, e por ser compatível com o de proprie
dade da COZO, que requer substituição por ter-se tornado antieconW
mico, de acordo com os termos da alínea “c . do parágrafo único do ar
tigo 30 do Decreto ne 99.658/90.

Em 8 de junho de 1992

JOSE LUIZ DE SANTANA CARVALHO
(Of. n9 143/92)
	 Presidente

Agora ficou mais fácil!

Vendm

Peflt6 i, 000 —

ASSINE
COLEÇÃO DAS LEIS
DO BRASIL — 1992

Os atos dos Poderes Legislativo e Executivo,
em assinaturas, válidas por 6 exemplares

Publicação mensal.

Nome 	

Endereço 	

Cidade	 UF

CEP 	
	

Telefone

Envio, co anexo. cheque n° 	

no valor de 	  referente a
assinamra(s) da Coleçao das Leis do Brasil.

MEM



Art. 10. A Certidão de Regularidade, expedida pela DIVOT
conforma modelo constante do Anexo desta Portaria, fará prova da regu-
laridade da prestação de contas relativas ã utilidade pública federal,
para o fim do art. 31, inciso V, letra . a. do Decreto no 356/91.

. Art. 20. Não serão autenticados os relatórios de ativi-
dades das entidades declaradas de utilidade pública federal, por já
fazer prova de sua entrega a certidão mencionada no art. 10.

CARLOS EDUARDO DE ARA0.70 LIMA

1101607 Classificar, para televisão, o fibm "MU= SECRETÁRIA BRASILE/RA", titulo
original "SPRINGTINE IN THE ROCKIES", da Fox File do Brasil S/A-. género: mIsicaLpara
VEICULAÇAO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo Kl 59 08000-002139/90).

0 9 1608- Classificar, para televisão, o fi/me "UM CASA DE VERW, titulo	 original
'STATE FAIO (IT HAPPENED ONE SURIER) • da Fox File do Brasil S/A., género: drama/musi-
cal, para VEICULAÇAIIEN QUALQUER 110R/RI1)::L/VRE.

(Protocolo NJ n9 08000-002I40/90). •

N9 1609- Classificar, para te/evisão, o filme "GRITO DAS SELVAS", titulo origina/
"CALL OF SOE NILO", da Fox Fil. do Brasil S/A., género: drama, para VEICULAM EM 01101.
OMR HORÁRIO: LIVRE.

(Protoccdo MJ n 9 08000-002141/90).

9 9 1610- Classificar, para televisão, o filme "UILSCIP, titulo origina/ "WILSON" da
Fox File do Brasil S/A., genero: drama, para VEICULAM EM QL1ALQUOI HORÁRIO: L/VIIR. 	 •

(Protocolo MJ n9 00000-002142/90).

NO 1681- Classificar, para televisão, o filme 'QUEM É O INFIEL", titulo original
"A LETTER TO THREE VIVES" da Fox Fil. do Brasil 5/A., género: drena, para VEICULA00
EM 'QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protoco)o Ma 8 9 08000-00216//90).

de 199 . N2 1612- Classificar, para televisão, o filme •CORSC/ÉRCIAS IlDRTILS", titulo origina/
"THE 00 BOV INCIDENT", da Fox Fil. do Brasil S/A., género: drama, para VEICULAM EM
QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo 112 se 06000-002/62/90).

N 9 1613- Classificar, para televisão, o filme '0000 110 FERIR", titulo original
"FLIGHT OF SOE PHOENIX", da'Fox File do Brasil S/A., género: drana/aventtra,para 90101
LAO) EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n9 08000-002163/90).

N 9 1614- Classificar, para te/evisão, o filme "O BECO DAS ILUSCES PENDIDAS", titulo
original "NIGHTMARE ALIES', da Fox File do Brasil S/A., género: drama, para IED:11140
EN QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(('rotocolo MJ n 9 08000-002166/90).

N. 1615- Classificar, para televisão), o filme "ANNA E 0061 DO SIM", titulo origi
na/ "ANNA MD SOE 0190 OF S/AM. , da Fox Fil. do Brasil S/A., gênero: drama/aventora,pa
ra VEICOLAÇA0 EM QUALQUER MOBILO: LIVRE.

(Protocolo 103 n 9 08000-002170/90).

99 1616- Classificar, para televisão, o filma "O 011010 DE ANNE FRANC.
cal "THE DIARY OF ANNE FRADE', da Fox Fila do Brasil SIA., género: dra.a/guerra, para
VEICULAÇAO EM QUALQUER HORÁRIO: URDE.

(Protocolo MJ n 9 08000-00217//90).

161 1617- Classificar, para televisão, o filme "ALMAS EM CHMALS. . titulo original
'SOELVE 0 . CLOCK HIGH" da Fox Fil. do Brasil S/A., género: drama/guerra, para VEICULA
COO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protcoo/o 03 n9 OB000-002172/90).

ANEXO •
CERTIDÃO

CERTIFICO que a instituição 	 , declarada
de utilidade pública federal pelo Decreto no	 , de	 de	 de199 , publicada co Diário Oficial da União de	 de	 de 199
, vem apresentando regularmente os relatórios e continua co gozo do ti-
tulo em referência.

OBS: Certidão válida como prova do triónio, na forma do art. 31, item
V, letra "a", do Decreto se 356, de 07 de dezembro de 1991.

ENDEREÇO:
CIDADE: ESTADO:

DRASILIA-DF, 	 de

Válida até

(.) - Republicada por ter saído com incorreção, do original, no D.O.
de 27/5/92, Seção I, pão. 6508.

(Of. n9 121/92)

Departamento de Classificação Indicativa
PORTARIAS DE 3 DE J00I10 DE 1992

O Diretor do Departamento de Classificação indicativa da Secretaria 	 Nacio
no! dos Direitos da Cidadania e Justiça do Ministerio da Justiça, no uso de suas atri
buições, e tendo co vista o disposto nos artigos 21 inciso XVI e 220 § 30 inciso	 1,
da Constituiçâo Federal; resolve:

5 0 /097- Classificar, para televisão, o filme "A CLORM DE UM DESTINO . , título origj
nal "CALL TO OLOR?", da Network Distribuidora de Filmes S/A., gênero: drama, para 9EI-
CULAÇA0 EM QUALQUER HORÁR/O: LIVRE.

(Protocolo 93 n 2 08000-001822/90).

N 2 1598- Classificar, para cinema, o trailer e o filme "ENTREVISTA", título origina/
"INTERV1.STA", da Art Files S/A., genero: documentário, na seguinte CATEGORIA: LIVRE.

(Protocolo 93 n9 08000-001823/90).
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Ministérios
Ministério da Justiça

SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA
CIDADANIA E JUSTIÇA

, PORTARIA N9 28, DE 25 DE MAIO DE 1992
O SECRETARIO NACIONAL DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUST/-

CA, co uso da competência delegada pela Portaria Ministerial na 342, de
2 de maio de 1990, e com o propósito de disciplinar a expedição dos
certificados de regularidade das prestações de contas relativas ã uti-
lidade pública federaL7 para os efeitos do art. 31, inciso V, letra .a.
do Decreto na 356, de 07 de dezembro de 1991- Regulamento da Organiza-
ção e do Custeio da Previdência Social, e

Considerando que as certidóes expedidas pela Divisão de
Outorgas e Titulou - DIVOT, dh Secretaria Nacional dos Direitos da Ci-
dadania e Justiça do Ministério da Justiça provam não só a entrega dos
relatórios anuais a que se refere o art. 50 do Decreto 50.517, de 2 de
maio de 1961, como também a regular entrega dos mesmos e o exame do seu
conteúdo, desde a data da concessão do titulo de utilidade pública Is-
deral;

Considerando que o Decreto no 83.936, de 06 de setembro
de 1979, ..do Programa Nacional de Desburocratização, em seu art. 79, de-
termina que não se exija .prova de fato comprovado pela apresentação de
documento válido, seja por dele constar expressamente, seja por neces-
sário à sua obtenção . , e

Considerando que a Circular no 03, de 26 de junho de
1990, da Presidência da República, determina o rigoroso cumprimento das
normas relativas ao Programa de Desregulamentaçâo do Governo Federal,
reso/vei

N. 1599- Classificar, para cinema, o trailer e o filme "0 B&W DO vIew GAME", titglo origina/ .6I1900. , da United Internaticeal Pictures Distribuidora de Filmes Ltda.,
género: drama, na seguinte CATEGORIA: LIVRE.

(Protocolo 113 n 9 08000-001824/90).

N9 1600- Classificar, para televisão, o filme "O RINAZ EMALADO EM PLÁSTICO", titulooriginal "THE BOY IN SOE PLASTIC BURLE", da Fox Fil. do Brasil S/A., gènero:drama,para VEI	 Ell QUALQUER HORMID: LIVRE.
Protocolo MJ n. 08000-002022/90).

119 1601- Classificar, para televisão, o filme "A AMURE DO [EU", titulo original
"SOE TREE GROWS IN BROOKLYN", da Fox Fil. do Brasil S/A., género: draw, para VEICULA
CIO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n 2 08000-002023/90).

N9 1602- Classificar, para televisão, o filme "O CIRCO DE FANTOCHES", titulo 	 origj
cal "FURCO & 300Y", da Fox Fil. do Brasil S/A., género: drama, para VEICULAM, 	 EMQUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo Kl ne 08000-002024/90).
•N9 1603- Classificar, para televisão, o filme ~ANS PARA O PASSADO", titulo cri

ginal "TINE TRAVELERS", da Fox Fil. do Brasil S/A., gênero: aventura, para 1EIC10Ar,0
01 QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n e 08000-002026/90).

99 1604- Classificar, para televisão, o filme "A VTIOR/A DOS BRAVOS", titulo	 Grid,
nal "THE FIERCEST HEART", da Fox Fil. do Brasil SIA., gênero: restem, para 	 VEICULA
çA0 EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n 2 08000-002027/90). "

99 1605- Classificar, para televisão, o filme 'PAPAS RAO SABE RADA". titulo original
"TARE HER SOES NINE" da Fox File do Brasil S/A., género: drama, para VEICIRAÇAII ERQUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n 2 08000-002028/90).

N 2 1605- Classificar, para televisão, o filem IMBITY PYTION E O CÁL/CE SAGRADO...tal',
lo original "MONTY PYTHONAND SOE 1101.0 GRAIL" da Fox File do Brasil S/A., género:aven-
tora, para VE/CULJOU EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE-

(Protocolo 113 n 9 06000-002029/90).
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N a 1618- Classificar, para te/evisão, o filme "GUARALCANAL. , títalo original
. GUADALCANAL DIARY . , da Fox Fila do Brasil S/A., genero: drama/guerra, para VEICULADA()
EN QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n o 002174/90).

N o 1619- Classificar, para televisão, o filme .110XAME", titulo origina/ .ROXANE", da
Columbia Tri-Star filas of Brasil, Inc., Venero( comédia, para VEICULADA() EM QUALQUER
HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ na 08000-002287/90).

N a 1620- Classificar, para televisão, o filme "AMORES DE _VERBO". titulo original
'PLEASURES . , da Columbia Tri-Star Filias of Brasil, Inc., gênero: aventura/romance,para

VEICULOU) EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.
(Protocolo MJ n2 08000-002290/90).

Na 1621- Classificar, para televisão, o filme •ESPERANÇA E GLORIA', titulo original
'HOPE AND GLORY . , da Columbia Tri-Star Filas of Brasil, Inc., Onero: drama/guerra, 811
ra VEICULADA() ES QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n a 08000-002494790).

N. 1622- Classificar, para televisão, o filme 'OS DEUSES VENCIDOS . , titulo original
°THE YOUNG LIONS . , da Fax fila do Brasil S/A., ginero: drama, para VEICULAÇAO EM
QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ na 08000-002495/90).

Na 1623- Classificar; para televisão, o filme "SETE CIDADES DE OURO", titulo
cal "SEVEN CICIES OF GOLO", da Fax fila do Brasil S/A., genero: aventura, para VEICULA
00 EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n a 08000-002499/90).

N a 1624- Classificar, para televisão, o filme "ADORÁVEL PECADORA. , titulo	 original
"LET(S MAKE LOVE", da Fox fila: do Brasil S/A., Venero: romance, para VEICULAÇÁO 	 EM
QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n a 08000-002001/90).

N a 1625- Classificar, para televisão, o filme .TITANIC", titulo original "TITANIC.da
Fox Filado Brasil S/A., genero: drama, para VEICULADA0 EM QUALQUER HORÁRIO: LILRE.

(Protocolo MJ na 08000-002003/90).

Na 1626- Classificar, para televisão, o filme "SUBLIME DEVOÇÃO . , titulo original
"CALL NORTHSIDE 777 . , da Fox File do Brasil S/A., gênero: drama, para VEICULADA() EM
QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Prateei() MJ nz 08000 -002700/90).

(Of. n9 64/92)	 JOSE NAZARENO SANEARA DIAS

Departaraendo de Estrangeiros
Divisão de Permanência de Estrangeiros

DESPACHOS DO CHEFE
Prorrogações de prazo de estada deferidas

PROCESSO Na 08460-010.021/91-66 - MANUEL DE JESUS CAICEDO, PATRICIA OVO
NNE MURIEL HENAO, LONA MARIA CAICEDU
MURIEL, até 24/08/92

ROCESSO NO 08460-012.651/91-75 - CARMEN MERCEDES CASTRO GOMEZ, ate 07/
07/92

ROCESSO NO 08460-012.652/91-38 - CLARA . HARUM) KANAZAWA KATAOKA, até 15
/01/93

ROCESSO No 08460-012.653/91-09 - JUAN SERGIO ROMERO SAENZ, até 16/01 /
93

ROCESSO Na 08460-012.655/91-26 - LAURA SOKOLOWICZ, até13/01/93
ROCESSO NO 08460-012.657/91-51 - ESTELA ALEJANDRA VUOTTO, até 04/07/92
ROCESSO Na 08460-012.659/91-87 - CARLOS ESTEBAN GAMARRA GRANCE, ate 16

/01/93 -
ROCESSO Na 08460-012.661/91-29 - ATANASIO HELENO USAI, até 28/05/93
ROCESSO Na 08460-012.687/91-12 - MONICA ROSA VILLANUEVA ILUFI, até 20/

01/93
ROCESSO NO 08460-012.690/91-27 - HECTOR ROLANDO BARRUETO, ate 16/03/93
ROCESSO Na 08460-012.691/91-90 - GRISELDINA ELENA PARDO PADILLA, 	 até

20/03/93
ROCESSO No 08460-012.692/91-52 - SILVARA NELLY BLANCO POSE, até 11/03/

93
ROCESSO NO 08460-012.760/91-19 - CLAUDIA KARIM V/LLARROEL PANTOJA, até

26/03/93
ROCESSO NO 08460-012.761/91-73 - NEWTON ARCO FARINA, até 17/02/93
ROCESSO NO 08460-012.763/91-07 - MARCOS SANTONI WILLIAMS, ate 21/02/93
ROCESSO NO 08460-012.764/91-61 - OSWALD AUGUSTO FARIA, ate 26/02/93
OCESSO N. 08460-012.779/91-39 - CYNTH/A VEITCH, até 21/02/93

ROCESSO NO 08460-012.787/91-67 - BERNARDUS GUISEPPO WILLIBRORDUS ASCO
N1US DEN DOER, até 26/02/93

ROCESSO NO 08460-012.855/91-15 - VANESSA JHOANA MORENO GIMENES, até 22
/02/93

Re/ação de Prorrogações de Prazo de Estada no Pais Deferidas

PROCESSO Na 8460-13.027/91-59 - LUIZ ELIECER DIAS LU, até 31/01/93
PROCESSO NO 8505-29.709/91-74 - PIERINO CECCHELANI, ate 08/01/93
PROCESSO NO 8505-29.710/91-53 - WOLFGANG ANTON MULLER, até 01/02/93
PROCESSO NO 8505-29.217/91-70 - MARC MUNIQUE FRANCOIS VANDERMENSBRUGGHE

ARLETTE N/COLE ANDREE JOSETTE LIENART,
CAROL NAS/NE DENISE ELISE VANDERMENSBRU
GGHE e GRETAR FREDDY EMILE PAUL VANDER=
MENSBRUGGHE, até 01/01/94

PROCESSO NO 8505-29.718/91-65 - GEORGE V/NCE01 CORO, até 18/01/93
PROCESSO NO 8505-30.280/91-11 - NARCISO VILLEGAS GONZALES, até 29/12/92
PROCESSO N. 8505-30.297/91-14 - TATJANA ISABEL JORDAN ROJAS, ate 07/12/

92
PROCESSO N. 8505-30.299/91-31 - NATALIA MAHAMBA, até 15/03/93
PROCESSO N. 8505-30.314/91-23 - ESPERAM OSORIO CADAVID, até 15/01/94
PROCESSO NO 8505-30.326/91-11 - JAVIER ROBERTO RODRIGUEZ RUEDA, ate 31/

12/92
PROCESSO NO 8505-30.336/91-66 - CRISTINA P/LON SCHULTZ, até 17/02/93

PROCESSO NO 8 505-30.441/91-41 - ARMANDO TABOADA ZURITA, ate 02/01/94
PROCESSO N. 8506-04.170/91-86 - YSELA DOMINGA AGUERO PALACIOS, até 02/

01/93
PROCESSO NO 850 6-04.425/91-65 - JOHNNY VILCARROMERO LOPEZ, até 19/01/93
PROCESSO N. 8508-01.206/91-31 - LUZ MIRIAN RIBKEDI VELASQUEZ, ate 01/02

93
PROCESSO NO 8508-01.282/91-10 - IDALIO LOPEZ LINARES, ate 21/01/93
PROCESSO NO 8508-01.301/91-62 - EDUARDO HORJALES REBOREDO, ate 01/02/93
PROCESSO N. 8509-01.140/91-33 - MARCO ANTONIO GUAMAN FERRUFINO, até 26/

09/92
PROCESSO N. 8352-000132/92-17 - ADHEMAR LUIS ZURITA GUTIERREZ, até 11/

01/93
PROCESSO NO 8390-000418/92-00 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS, até 30/09/92PROCESSO NO 8 4 00-000051/92-87 - MARCO TULIO FIGUEROA DIAS, até 15/02/93
PROCESSO.N. 8420-000016/92-84 - LILIBETH MARIA ROBLES CIANCA, ate 20/02

93
PROCESSO NO 8420-000009/92-19 - SOLDA BEATRIZ GONZALEZ MARECO, até 14/

01/93
PROCESSO NO 8420-000032/92-31 - JOSE DOMINGO RIQUELME CASTILLO, ate 05/

03/93
PROCESSO No 8444-05.623/92-54 - CAREOS ALBERTO GALLON ARANGO, ate 17/01

93 .
PROCESSO NO 8460-000343/92-97 - SORRI MARCEL RESIDA,- ate 28/02/93
PROCESSO NO 8460-000369/92-81 r MARIA HAYDEE MORALES VALLADARES, até 02

• 02/93
PROCESSO N. 8460-000382/92-49 - DIEGO ENCINALES ARARA, até 30/06/92
PROCESSO NO 8460-000396/92-53 - PATRICIA MARIA SEGURA MARQUEI, ate 15/

01/93
PROCESSO NO 8460-000406/92-13 - CARMEN SOFIA PUENTES GOYENECHE, até 19/

02/93
PROCESSO NO 8460-000411/92-45 - LUIS FERNANDO CASANOVA VELASCO, até 18/

01/93
PROCESSO No 8460-000542/92-13 - ELISIO DOS ANJOS NARCISO MEDITO, ate 15

03/93
PROCESSO NO 8460-000796/92-31 - JOSE IGNACIO LEON OLIVA, até 25/06/92
PROCESSO N. 8505-000306/92-05 - MARIA TERESA PAREDES DE AREVALO, ate 08

0//93
PROCESSO N. 8505-000309/92-95 - JAIME LENIR VERNAZA RAMOS, até 21/01/

93
PROCESSO NO 8505-000312/92-08 - JAIME RAMIRO LASSO MARTINEZ e LUCIA FA

NNY CARDENAS ECHEVERRIA, ate 04/02/93-
PROCESSO NO 8505-000795/92-13 - EDGAR ALEJANDRO BARROS PRIETO, até 21/

01/93
PROCESSO No 8505-000803/92-81 - JOSE HUGO AV/LES LEDEZMA, até 17/01/93
PROCESSO NO 8505-01.713/92-86 - FERNANDO ELI ROMERO ORDONEZ, ate 27/02

P3

Prorrogação de prazo de estada no Paia deferida,
com o registro condicionado à comprovação, junto à Polícia Federal, do
recolhimento da taxa . regulamentar, no valor de Cr$ 3.191,21.

PROCESSO N. 8377-000004/92-78 - JOSE AUGUSTO BEDESLEI, ' até 10/02/93

Reinar, de prorrogações de Re g istra Provisério Deferidas
PROCESSO NO 8270-01.301/91 11 - RUDEN	 DANIEL COROO	 ESPONDA,	 ate

31/03/93
PROCESSO 92 8353-000033/91-54 - GHASSAN DAHJI FAKHOURI, até 05/04/93
PROCESSO NO 8236 000367/91 36 RODOLFO INCLAN AGUIRRE, MADY CESPEDES

DE INCLAN, 'RODOLFO INCLAN CESPEDES, VA-
RIA NARDY INCLAN CESPEDES, MAURICIO IN-
CLAN CESPEDES e V/CTOR HUGO INCLAN CES-
PEDES, ate 19/04/93

PROCESSO 42 8437-000544/91-28 - MOIA LAURINDO OLIVERA 01E508I0, até
18/04/93

PROCESSO NO 8437 000683/91-24 - JOSE OSCAR ALHEIRA AZAMBUYA,	 ate
20/04/93

PROCESSO 02 8444-01.611/91-23 - HECTOR PATRICIO FARIAS ESPINOZA,. até
12/04/93

mousso NO 8444 01.957/91-68 - EDUARDO RAMON COTELO ACOSTA, 	 até
13/04/93

PROCESSO 118 0444 01 963/91 61 	 ELDIO TEODORO STEPANIUK FIGUEROA,até
19/04/93

PROCESSO NO 0460-05.648/91-41 - JORGE GONZALO MARTINEZ ESCOBAR, até
05/05/93

PROCESSO NO 8460-06.108/91-29 - LUISA DE LA CRUZ ESPINOZA, até 03/05/93
PROCESSO NO 8460-06.114/91 . 31	 RELIDA DE JESUS LURA DE FRANCO, ate

10/04/93
PROCESSO NO 8960 09.762/91 60 - JULIAN ANTONIO LUJAN ELGUEA, 	 ate

04/07/93
rucEsse NO 8492 000119/91-59 - ROBERTO ENRIOUE SALAS ESPINOZA, JIMMY

ALEXANDRE SALAS RIVAS e ROSA FELICINDA
DE LOURDES RIVAS SEGURA, ate 13/04/93

PROCESSO N2 8505-09.364/91-41 - SERGIO ANTONIO SANTIBANEZ ETCHEVERRY,
ate 29/03/93

PROCESSO NO 8505-06.157/91-81 - HERMAN MURES CONEJEROS AHETLLER, até
21/02/93

PROCESSO 02 0505-10 225/91-42 - VEDA MONAHAD ARADA, até 31/03/93
PROCESSO NO 0501-10.407/91-99 - ISMAEL OSCAR NORDERTO ESTEVES, 	 ate

05/04/93
PKOCLSSO NO 0501-10 582/91-10 - FAVOS MAK/MIL/ANO IZARDUY ALVAREZ, até

29/02/93
IKOCL.ISO NO 8101 10 679/91 10 - GUSTAVO ADOLFO GALLEGUILLOS ARRATIA,

ELIANIRA DE LAS NERCEDES VASOUEZ PENA e
MAURICIO ANTONIO GALLEGUILLOS VASOUEZ,
ate 21/03/93

PNOCESSO RO 8501-11 062/91-15 - FRANCISCA LOPEZ ESPINOZA, até 04/04/93
PKOLLSSO NP 5503-1,1 508/9/-77 - ARMANDO WILSON ALVES FERNANDES, ate

06/04/93
pRuel050 NP 0103- 12 754/91-44 EDUARDO OMAR DL pHASCUNI FERNANBEZ, MA-

RIA CARMEN ACOSTA BERNASCONI GALLONEZ e
GERNAN ANIMES DERNASCONI ACOSTA, até
04/04/93

Ph0L153C, 02 7105 1.1 9..,1/71 	 WILDI DUSTANANTL ESPADA, até 10/04/93
PKOCESSO 02 8201-1J 163/91 01 - YOU ZHENG FU, at j 10/04/93
I;,.21.L518 N2 8303 13 162/91 63 - 9090 CANG AHN, ate 20/04/93
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PROCESSO NP 8505-14.306/91-94 - COAS MAN YUEN Effie, i 21A04/73
PROCESSO NO 0505-14.797/ 9 1-28 - PACN/R NASSAN ANKA, ,id 24/04
PROCESSO NP. 0505-14.908/91-97 - GLORIA ISAMEL SANDWAL 6116114, 	 kie

24/04/93
PROCESSO NO 0505-15 049/91-07 - UE1 b2i III, g t 11/04,f
PROCESSO NO 8505-05.211/91-15 - SANGRO 'ANUM) 011 51595, ati 25/04/93
PROCESSO NO 8505-15.214/91-11 - GAGRIEL CLAUNIO CALTWJAVI U.,GOGAR, ,te

25/04/93
PROCESSO NO 0505-15.422/91-21 - MAURICIO SALAZAR AMOK(N, aU 26/04/93
PROCESSO NO 8105-17.232/91-66 - MARIO AUAZO ANAL, ali 01/06/93
PROCESSO NO 8286-000059191-80 - MARCELO JOSE MARQUES PASTORINO, PATRICIA

ETCHEGARAY BARRAR, PATRICIA MARQUES ETCHE
SARAR E MARIA FERNANDA MARQUES ETCHEGA:
RAY, até 06/03/93

PROCESSO NO 8437-000295/91-25 - MARIA OFELIA ROCHA SENA, até 18/04/93
PROCESSO NO 8437-000323/91-69 - MARIA ENTOES RAMIREZ, até 18/04/93
PROCESSO Na 8437-000346/91-64 - ELISABETH TERESITA PALERMO SCANDROGL/O,

até 18/04/93
PROCESSO NO 8437-000354/91-92 - MIGUEL ARGEL ACOSTA TERRA, até 18/04/93
PROCESSO NO 8437-000386/91-89 - GLORIA ESLER MESONES GADEA, até 21/04/93
PROCESSO NO 8437,000418/91-73 - MARIA ROSARIO MILANO BORGES, até 18/04/93
PROCESSO NO 8437-000420/91-15 - AMILCAR TECHERA GRAHAMBELL, até 18/04/93
PROCESSO NO 8437-000427/91-64 - ARGUAY RAMON CONDE CORAS, até 19/04/93
PROCESSO NO 8437-000432/91-02 - ROSA MARGOT ALMADA BARRETO, até 20/04/93
PROCESSO NO 8437-000473/91-81 - JOSE ALBERTO MENDES LABORDE, até 19/04/

93
PROCESSO No 8437-000476/91-70 - AMOLDO ALBERTO PARRA CASTRO, até 19/04/

93
PROCESSO NO 8437-000501/91-15 - RELIDA ELVIRA BATISTA GRANA, até 19/04/93
PROCESSO NO 8437-000504/91-11 - JOSE PEDRO FERRARDES PASTORINO, até 19/04

93
PROCESSO No 8437-000505/91-76 - PABLO MARIA CARABALLO PESCA, até 19/04/93
PROCESSO NO 8437-000531/91-86 - MORSAS ADRIANA MURANA, até 19/04/93
PROCESSO NO 8437-000534/91-74 - MARIA DEL CARNES CARIDAD PINE/RO, ate 18/

04/93
PROCESSO NO 8437-000566/41-61 - VICTOR HUGO GONZALEZ, até 18/04/93
PROCESSO NO 8437-000601/91-60 - MARIA DE LOS ANGELES SOSA GONZALEZ,	 até

19/04/93
PROCESSO NO 8437-000620/91-12 - ESTELA MARY MENGOTTI SILVA, até 18/04/93
PROCESSO NO 8437-000632/91-93 - HUGO DANIEL RODRIGUE, até 18/04/93
PROCESSO NO 8437-000647/91-61 - JOSE LUIS FERRARDES SOSA, até 18/04/93
PROCESSO NO 8437-000668/91-31 - VICTOR I0I0E0 TERRA, até 19/04/93
PROCESSO NO 8437-000678/91-94	 CARLOS JULIO RODRIGUEZ LOPEZ, até 19/04/

93
- ALFREDO GUISARES, ate 19/04/93
- ISABEL CACHEIRO SESSA, até 19/04/93
- LILIANA MARIA RAENGO, ató 19/04/93
- WILLIAM JORGE CABRERA ALVOS, até 19/04/

93
PROCESSO INO 8460-05.018/91-11 - SEROSO OSCAR TRIVECLI, até 07/04/93
PROCESSO NO 8505-08.634/91-89 - SEROSO LEONIDAS SILVA VALENZUELA, até 14

03/93	 •
PROCESSO NO 8505-10.684/91-90 - HINO CHANG LIMO WANG e NELSON LISO YAN,

até 25/04/93
PROCESSO NO 8505-11.201/91-10 - SAM 00 LER, MI SOON LEE RA, SANO CHUN LEE

O SANO H/ LEE, até 04/04/93
PROCESSO NO 8505-11.359/91-44 - MARLENE BLANCA ZEBALLOS ULLOA, até 04/04/

93
PROCESSO No 8505-11.577/91-15 - MANUEL LUIS VARELA REI, até 04/04/93
PROCESSO No 8505-11.861/91-19 - MARCO ANTONIO ZALAZAR VASQUES e BETZABE

SALAZAR VISORES, até 24/04/93
PROCESSO No 8505-11.968/91-11 - GUILLERMO GRAGNOLATI, até 05/04/93
PROCESSO No 8505-12.972/91-15 - SALVADOR MOISES ZAPANA RODRIGUEZ, 	 até

10/04/93
PROCESSO NO 8505-14.267/91-34 - CHEN PIO COESO, até 21/04/93
PROCESSO NO 8505-14.285/91-16 - WALTER ARGOTE GALARZA, ate 21/04/93
PROCESSO NO 8505-15.183/91-81 - WANG JUNO, até 24/04/93
PROCESSO Na 8505-15.258/91-89 - MARIA SALOME VISCARRA PADILLA, ate 25/

04/93
PROCESSO NO 8505-15.864/91-59 - SHAO PO TSUNG, até 20/04/93

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

RETIFICAÇÃO

No Diério Oficial da União, Sacão I,
página 00'5.684, de 07 de maio de 1992, página 00 6.155, de 19 de maio
de 1992 e pagina n9 6.194, de 20 de maio de 1992,

DEIA-SE:

PROCESSO NO 8255-12.562/91-17 - DALI CORDOVA OLIVEIRA
PROCESSO NO 8352-000453/91-31 - JURO RENE MACIEL RODR/GUEZ, até 07/02

93
PROCESSO 00 8000-17.387/91-00 - RAYMOND LEE PETERSEN, ate 29/12/92
PROCESSO N. 8460-12.454/91-74 - JOSE ALEJANDRO RICARDO VELANDO VILLA-

RAN, REGIA ENEIDA VOS SOMMERFELD VISAR
e ALEXIS VELANDOVON SOMMERFELD, ate 15/
02/93

PROCESSO NO 8460-12.488/91-96 - JOSE MANUEL PATRICIO PALAZUELOS BAILO-
VIAS, até 21/01/93

PROCESSO NO 8490-04.840/91-90 - CAROLINE ELIZABETH NILES SPLATT, 	 até
30/11/92

No Diario Oficial da União, Seção I, paginas nOs
6073 e 6074 de /5 de maio de 1992,
LEIA-SE..
PROCESSO NO 08505.0013.893/91-37 - ESTAN1SL6u DE LIMA NETO GRAVID, ate

14/03/93
PROCESSO NO 08505.009.013/91-77 - SINO BONS KIM, 07/04/93 	 •
PROCESSO NO 08505.010.462/91-68 - TEM KWANG KIM, ES SIM CHOY, ate

03/04/93

LEIA-SE
PROCESSO NO 08354.000 530/91-05 - MARIA CECILIA 01100000 MARTINA LARRA-

BURE SIMPSON

No Diãrio Oficial da União, Seção /,
página ng 7.040, de 04 de junho de 1992,

LEIA-SE:

PROCESSO NO 8505-20.571/90-49 - YASUH/KO KUSUMI, YURIKO KUSUMI e TOMO
KUSUMI

(Of. 09 60/92)

(N9 90.466 - 9-6-92 - Cr$ 105.000,00)

PORTARIA 59 408, DE 5 DErJUNHO DE 1992
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca do Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe sao conferi
das pelo artigo 111 do Decreto n9. 99.244, de /O de maio de 1990, e teH
do em vista o que consta do Processo 09 08295-1446/92, reSolve:

conceder autorização para funcionamento à ACADEMIA MODELO DE FORMAÇAODE
VIGILANTES LIDA, CGC n9 37.334.281/0001-29, especializada em curso de
formação de vigilantes, para exercer as atividades no Estado de GOIÃS.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA 'LIMA
(59 90.467 - 9-6-92 - Cr$ 84.000,00)

PORTARIA N9 409, DE 5 DE JUNHO DE 1992 	 s
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca do Ministério da Juskiça, no uso das atribuições que lhe sao conferi
das pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244, de 10 de maio de 1990, e teii
do em vista o que consta do Processo 00 08295-1557/92, resolve:

conceder autorização é ACADEMIA MODELO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA
CGC n9 37.334.281/0001-29, sediada no Estado de GOLAS, para adquirir,em
estabelecimento autorizado pelo Departamento de Material Bélico do Mi-
nistério do ExercIto: O/ máquima de recarga para calibre 38.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA
(59 90.463 - 9-6-92 - Cr$ 84.000,00)

PORTARIA 59 410, DE 5 DE JUNHO DE 1992
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca do Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe sao conferi
das pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244, de 10 de maio de 1990, e teW
do em vista o que consta do Processo 09 08295-1555/92, resolvo:

conceder autorização à ACADEMIA MODELO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LIDA,
CGC n9 37.334.281/0001-29, sediada no Estado de GOIÁS, para adquirir,em
estabelecimento comercial daquele Estado, armas, de fabricação nacio-
nal, na seguinte quantidade e natureza: 20 revólveres calibre 28,20 re-
vólveres calibre 22 e 08 espingardas calibre 12.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA
(09 90.470 - 9-6-92	 Cr$ 105.000,00)

' PORTARIA N9 411, DE 5 DE JUNHO DE 1992
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca do Ministério da Justiça, no uso das atribuivies que lhe sao conferi
das pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244, de 10 de maio de 1990, e teN
do em vista o que consta do Processo n9 08295-1556/92, resolve:

conceder autorização à ACADEMIA MODELO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LIDA,
CGC 09 37.334.281/0001-29, sediada no Estado de GOIAS, para adquirir,em
estabelecimento comercial daquele Estado, munições, de fabricação sacio
nal, na seguinte quantidade e natureza: 104.000 cartuchos calibre 38 ;
104.000 cartuchos calibre 22 e 11.400 cartuchos calibre 12.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA
(90 90.469 - 9-6-92 - Cr$ 105.000,00)

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO
E QUALIDADE INDUSTRIAL

PORTARIA 59 117, DE 5 DE JUNHO DE 1992
O Presidente da instituto Nacional de Metrologin.

Normalinução c Qualidade Industrial - INMETRO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o dis posto nas al(neas "a" e "c",
respectivamente, dos itens 4.1 e 42, ambos da Regulamentação
Metrold g ica u provadn pela Resolução CONMETRO no 11, de 12 de outubro
de 1988.

PROCESSO No 8437-000679/91,.57
.P801E050 90 8437-000684/91-97
PROCESSO NO 8437-000685/91-50
PROCESSO NO 8437-000687/91-85

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Assuntos de Segurança Pública

PORMIA N9 397, DE 19 DE JUNHO DE 1992
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca do Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe sao confe-
ridas pelo artigo 111 do Decreto n z 99.244, de 10 de maio de 1990, e
tendo em vista o que consta do Processo n z 08455.8250/92, resolve:
conceder autorização à empresa PROTEGE - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALO-
RES S/C LTDA, CGC n z 43.035.146/0011-57, sediada no Estado do R/0 DE
JANEIRO, para adquirir, em estabelecimento comercial daquele Estado,
armas e municões, de fabricação nacional, na seguinte quantidade e na-
tureza: 242 revólveres calibre 38; 40 espingardas calibre 12; 10 cara-.
binas Calibre 38; 20 pistolas Sem, 3.144 cartuchos calibre 38; 80 car-
tuchos calibre 12; 520 cartuchos calibre 9mm e 160 ca:etuchos para
carabinas calibre 38.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA
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Considerando ou entendimentos com o sesmento industrial
pertinente, inclusive quanto no estabe/ecimento de grandeza que deve
referenciar a fabricação e a comercialização dps produtos denominados
Colas e Adesivon,resolve:

Art. io - A indicação nominal, relativa a quantidade
li quida, n ser ea pressa nos acondicionamentos dos produtos denominados
Colas c Adesivos, deve ser em unidades le gais de massa, seus mdltiplos
c submd/tiplos.

Paragrafo Unico - Para cum primento do dis posto no ca put do
presente arti go, é concedido o pra.° de 6 (seis/ meses a contar da
data de publicação da presente Portaria.

Art. 20 - Esta Portaria entrard co visor na data de sua
publicação, remoçadas as Portarias INMETRO nos 78 e 79, ambas de 13 de
marco de 1991 e demais disposicães em contrario.

CLAUDIO LUIZ PIÕES ((SEDES
(Of. n9 76/92)

Ministério da Marinha

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 59 304, DE 8 DE JUNHO DE 1992

Di;p7Se sobre a suspensão de Concurso de Admissão,
redução do curso e ingresso no Colégio Naval.

O MINISTRO DE ESTADO DA MARINHA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso /V da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei no 6.540, de 28 de junho
de 1978, no art. 50 da Lei no 4.375, de 17 de agosto de 1964, e no
art. 85, parágrafo único do ,Decreto no 57.654, de 20 de janeiro de
1966, reolv„

Art. 10 Determinar a suspensão do Concurso de Admissão ao
Colégio Naval em 1992 e reduzir o curso para dois (2) anos.

Art. 20 Delegar competência ao Diretor de Ensino da Mari-
nha para estabelecer que o ingresso no Colégio Naval, a partir de
1993, seja realizado mediante concurso para candidatos que satisfa-
cam,dentreoutros a serem fixados, o requisito de ter concluído, com
aproveitamento, a primeira série do 20 grau.

b/icação. Art. 30 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

MARIO CESAR FLORES
(Of. n9 53/92)

Ministério das Relações Exteriores

SECRETARIA-GERAL DE POLITICA EXTERIOR
DESPACHOS

Memorandum nO 35/92.

A contratação de serviços técnicos cie natureza singular
com profissionais ou empresas de notória especialização quando houver
inviabilidade de competição enquadra-se no ambito do item II do artigo
23, combinado com o artigo 12, inciso I e parágrafo único do Decreto-
Lei 2.300/86.
2. Nessas condições, informo estar dispensada de licitação a
contratação por dois anos do Dr. Fernando Simões Souto para dirigir o
Programa que orientará a elaboração do Projeto Básico e a implementa-
ção do Projeto Executivo do Departamento de Promoção Comercial no âm-
bito de contrato de financiamento entre a União e o Banco Interameri-
cano de Desenvolvimento.

RUI NUNES PINTO NOGUEIRA
Chefe do Departamento de

Promoção Comercial

Conforme consta na XI/ Ata de Reunião, de 25.05.92, a Co-
missão Superior de Licitação decidiu recomendar a Vossa Excelência a
ratificação da declaração de dispensa de licitação em apreço, com base
no artigo 23, inciso II, combinado com o artigo 12, inciso I' e parãgra
fo 'único do Decreto-Lei no 2.300/86.

A COMISSÃO
Ratifico.

LUIZ FELIPE DE SEIXAS CORRÊA
Secretãrio-Geral de Política Exterior

Memorandum nO 50/92.

A aquisição da revista .correio da UNESCO . , editada em por
tuguês exclusivamente peia Fundação Getúlio Vargas (FGV), enquadra-se
no inciso I do artigo 23 do Decreto-Lei 2.300/86.
2.	 Nessas condições, informo estar dispensando de licitação a
aquisição das edições em portuguõs da mencionada revista por 	 este

Departamento, bem COMO so/icito a VOSSa EXCC1ÕCCia a ratificação da me
dida, em conformidade com o artigo 24 daquele Decreto-Lei.

SERGIO BARCELLOS TELLES
Chefe do Departamento Cultural

Conforme consta na XII Ata de Reunião, a Comissão Superior
de Licitação decidiu recomendar a Vossa Excelência a ratificação da de
claração de dispensa de licitação em apreço, com base no Artigo 23, ip
ciso I, do Decreto-Lei nO 2.300/86.

A COMISSÃO

Ratifico.
LUIZ FELIPE DE SEIXAS CORRER

Secretário-Geral de Política Exterior

Memorandum no 54/92.
Realiza-se co período de 22 de maio a 10 de junho, na cida

de do México, o . II Encontro Latino-Americano de Dança Contemporãnea.7
Trata-se de situação de urgência, que se enquadra no Inciso IV do Arti
go 22 do Decreto-Lei ne 2.300/86. Das empresas aéreas que oferecem
vôos Rio-México-Rio, a AEROPERU pratica a tarifa mais baixa, situação
enquadrada co Inciso /X do mencionado Decreto.
2. Nessas condiçõe's, informo estar dispensando de licitação a
aquisição de 7(sete) passagens aéreas junto ã AEROPERU, no trajeto Rio
México-Rio, bem como solicito a Vossa Excelõncia, em conformidade com
o Artigo 24. daquele Decreto-Lei, a ratificação da medida.

SERGIO BARCELLOS TELLES
Chefe do Departamento Cultural

Conforme consta na XIII Ata de Reunião, de 26.05.92, a Co-
missão Superior de Licitaçãd decidiu recomendar a Vossa Excelência a
ratificação da declaração de . dispensa de licitação em apreço, com base
no Artigo 22, inciso IV, do Decreto-Lei no 2.300/86.

A COMISSÃO

Ratifico.

LUIZ FELIPE DE DEIXAS CORRE?,
Secretãrio-Geral de Política .Exterior

Memorandum nQ 102/92.

A empresa aérea VARIG 5.0. é concessionária de servico, pú-
blico, enquadrando-se no item VII do artigo 22 do Decreto-Lei 2300/86.
2. Nessas condições informo estarem dispensadas de licitações
os empenhos a serem emitidos em favor da referida empresa para o cor-
rente exercício no programa financeiro nO 35101.12072041120650001-3490
33, bem como solicito a Vossa Excelência, em conformidade com o artigo
24 daquele Decreto-Lei, a ratificação da medida.

CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO PIMENTEL
Chefe do Departamento de cooperação

Cientifica,Técnica e Tecnolégica

Conforme consta na XVI Ata de Reunião, de 29.05.92, a Co-
missão Superior de Licitação decidiu recomendar a Vossa Excelência a
ratificação da declaração de dispensa de licitação em apreço, com ba-
se no artigo 22, inciso VII, do Decreto-Lei nO 2.300/86.

A COMISSÃO

Ratifico.
LUIZ FELIPE DE SEIXAS CORRER

Secretãrio-Geral de Política Exterior
(Ofs. nOs 106, 108 e 109/92)

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 842, DE 9 DE JUNHO DE 1992

O MInlatro de Estado da Educaeão,
usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no 83.857, de
15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal
de Educação no 736/91, conforme consta do Processo ne 23001.000347/91-40
do Ministério da Educação, resolve:

Art. le Aprovar a alteração do Estatuto
da Universidade Federal do Paraná, nos artigos a seguir. que P....n
a vigorar com a seguinte redação: 	 •

"8rt..35, inciso I/- elaborar, reformar
e aprovar os Regimentos das Unidades Universitãrias e 'órgãos suplemen
tares.

Art. 24, inciso II; 28 5 10; 36 (caputt
e 83: suprimir o termo "Cultura" da denominação MEC.

Art. 30, inciso XI-submeter ao Conse-
lho Universitário relatório anual das atividades universitárias antes
de encaminhã-lo ao órgão competente do Ministério da Educação.

Art. 31, parãgrafo único - Os Pró...Reit°
x serão nomeados pelo Reitor para cada uma das aeguintes ãreas: 

Art. 39 Suprimir "ou empregos..

Art. 20 Aprovar as alterações ao Regi-
mento Geral da referida Universidade.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÊ GOLDEMBERG

pu-
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PORTARIA NO 843, DE 9 DE JUNHO DE 1992

O Ministro do Estado da Educação,
usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no 83.857, de
15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal
de Educação nO 123/92, conforme consta do Proc. no 23001.000096/92-01
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 10 Fica aprovado o Regimento Unificado das Faculda
doo Integradas São Camilo, mentidas pela União Social Camiliana, cori
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 20 Esta Portaria estia em vigor na data de sua publi
cação.

JOSÊ GOLDEMBERG

PORTARIA 09 844, DE 9 DE JUNHO DE 1992

O Ministro do Estado da Educação, usan
do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto n. 83.857, de ).-S
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer dó Conselho Federal de
Educação nO 606/91, cosforme consta do Processo nO 23001.000658/91-08
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1. Fica aprovado o Regimento Unificado das unidades de cosi
no, mantidas pelo Centro de Ensino Unificado do Maranhão, com sede 11-a-cidade de São Lado,. Estado do Maranhão, que passam a denominar-se Fa
cuidadas Integradas do Centro de Ensino Unificado do Maranhão.

Art. 20 Esta Portaria entra co vigor na data de sua publicação.

JOSÊ GOLDEMBERG

PORTARIA 09 845, DE 9 DE JUNHO DE 1992

O Ministro do Estado da Educação,
usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto nO 83.857, de
15 de agoato de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal
de Educação nO 56/92, conforme consta do Proc.n. 	 23001.000627/91-76
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 10 Fica aprovado o Regimento Unificado da ARES - Fa
culdades fntegradas, integrada pelas Faculdades: Faculdade de Cién
cias Econamicas,.Contãbeis e Administrativas de Nova Iguaçu, com sede
em Nova Iguacu, Faculdade de Educação Osório Campos e Faculdade de
Educacão Técnica, com, sede em Nilópolis, mantidas pela Associação Ora
sileira de Ensino - ABEU, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 29 Esta. Portaria entra em vigor na data de sua publi

JOSÉ GOLDEMBERG

PORTARIA 009 846, DE 9 DE JUNHO DE 1992

• O -Ministro de Estado da Educação,
usando da competênCia que lhe foi delegada pelo Decreto nO 83.857, de
15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal
de Educação no 118/92, conforme consta do Proc. n. 23001.001119/90-70
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 10 Conceder reconhecimento ao curso de Administração, mi
nistrado pela Faculdade de Ciências Administrativas de Ponta Pord,maW
tida pela Congregação Missionária do Santíssimo Redentor, com sede n-a-
cidade de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul.

ã	
Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica

ço.	 '

3010 GOLDEMBERG

Art. lu Conceder reconhecimento ao Curso de Ciências Biológicas,ministrado pelo Centro Universitário de Corumbá, em Corumbá - MS, ex
tensão da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÊ GOLDEMBERG

PORTARIA 09 850, DE 9 DE JUNHO DE 1992

O Ministro do Estado da Educação, usas
do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no 83.857, de 19
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de
Educação n0 93/92, conforme consta do Processo no 23001.001637/88-60
do Ministério da Educação, resolve:

Art. /9 Conceder reconhecimento das Licenciaturas Plenas em His
tinia, Geografia, Letras-habilitação Portugués/Inglês e Ciências -11,1,
bilitação Matemãtica, ministradas pela Faculdade de Ciências Humanas
de Pará de Minas, mantida pela Confraria de Nossa Senhora da Piedade
da Paróquia de Pará de Minas, com sede na cidade de Pará de Minas, Es
todo de Minas Gerais.

Árt. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÊ GOLDEMBERG

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 9 de junho de 1992

Nos termos e para co efeitos do artigo 14 do Decretd-lei '14 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA os Pare
otrescbConselho Federal do Educação

59 714/91 - favorãvel à renovação do credenciamento, pelo prazo de 5
(cinco) anos, do curso de pOs-graduação em Medicina, aos níveis de mes
trado e doutorado, com área de c oncentração em Neurologia Clínica, mi=
'listrado pela Escola Paulista de Medicina, com efeitos retroativos à
data em que cessou o último perlodo . do credenciamento (Processo número
23038.002.144/91-061.

119 729/91 - favorável à aprovação das alterações no Estatuto e Regimes
to Geral da Universidade Braz Cubas, mantida pela Sociedade Civil de
Educação Braz Cubas, com sede em Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo.
(Processo n9 23001.000918/91-19).

N9 734/91 - que aprova o remanejamento de vagas solicitado pela Socie-
dade Educacional Tuiuti, mantenedora da Faculdade de Reabilitação Tuiu
ti, com sede na cidade. de Curitiba, Estado do Paraná, assim distribui=
das: para o curso de Terapia Ocupacional, 40 (quarenta) vagas totais
anuais; para o curso de Fisioterapia, 120 (cento e vinte) vagas totais
anuais. (Processo n9 23001.000903/91-41).

Nos termos apara os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei no 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Pare
cer do Conselho Eederal de Educação n. 94/92 - que retifica a redaçãE,
do votb do Parecer no 63/89, que passa a vigorar com a seguinte roda
ção: "favorivel ã renovação do credenciamento, pelo prazo de 5 (cincoranos, do curso de pós-graduação em Engenharia, a nível de mestrado,
com área de concentração em Engenharia Metalúrgica, ministrado pela Es
cola de Engenharia de São Carlos , da Universidade de São Paulo, coEefeitos retroativos ao término do credenciamento anterior".
(Processo ne 23001.000426/91-14).

"	 JOSÉ GOLDEMBERG
(Of. co 111/92)

cação.

PORTARIA NO 847, DE 9 DE JUNHO DE 1992

O Ministro de Estado da Educação,
usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto n. 83.857, de
15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal
de Educação ne 000149/92, conforme consta do Processo 	 número
23000.006858/91-01 do Ministério da Educação, resolve:

Art. 10 Conceder reconhecimento ao curso de Fonoaudiologia,mi
niatrado pela Faculdade de Ciências da Saúde São Camilo, mantido pea
Sociedade Beneficente São Camilo, com sede na cidade de São Paulo, Es
todo de São Paulo.

ão.	
Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica

C

JOSÊ GOLDEMBERG.

PORTARIA N9 848, DE 9 DE JUNHO DE 1992
O Ministro de Estado da Educacão, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no 83.857, de 1'5'

de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de
Educação n. 182/92, conforme consta do Processo no 23000.014211/90-37
do Ministério da Educação, resolve:

• Art. 10 Conceder reconhecimento ao curso de Ciências licenciatura
de 39 grau, ministrado pela Faculdade de Ciências EconOnácas de Anã
polis, mantida pela ,Autarquia Faculdade de Ciências Econômicas de AnW
polis, com sede na cidade de Anápolis, Estado de Goiás.'

Art. 20 Ficam convalidados os estudos dos alunos que ingressaram
em 1986 e 1987 e que concluíram o curso com aproveitamento.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÊ GOLDEMBERG

PORTARIA N9 819, DE 9 DE JUNHO DE 1992

O Mlnietro de Eetado da Educação, usan
do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto 00 83.857, de 1:;
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de
&locação n. 000155/92, conforme consta do Processo n023000.007178/90-43
do Ministério da Educação, resolve:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTAkIA 59 6, DE 9 DE JUNHO DE 1992

O Secretario de Administração deral do
Ministério da ' Educacão, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto na Portaria MEFP no 124, de 10 de fevereiro de 1992,
e a subdelegação de competência de que trata a Portaria n. 395, de
12 de março de 1992, do Ministério da Educação, resolve:

promover na forma dos Anexos / e /I des-
ta Portaria, a alteração dos quadros de detalhamento da Despesa da
Fundação Universidade Federal do Amapá, publicados em conformidade com
a Portaria MEFP nO 201, de 09 de março de 1992.

SACAE YAMACHITA

ANEXO 1	 NEN. 1

ACRESCES° 1

I NATUREZA 1	 .1
CO5I00	 ESPÉD)FICACAO

DINISTERIO DA EDUCADA°

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

6115/010E0 A CARO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS
	

I	 1	 254.111

	

I 3.4.11.41 1162 I	 200.448)

FUNDADA° UNIVERSIDADE FEDERAL DD MAPA
	

I	 251.111)
3.431.41 ; 112 I

FUNDADA° UNIVERSIDADE FEDERAL DO MAPA
	

254.144 ;

126286.181441215.2185 	 .1	 COORDENADA° E 9196IE4180 DO ENSINEI 	 I	 251.181 I

	

1 3.4.98.36 112	 200.11e I

1:26192.1180441215.2880

26192.100140285.2801.1173

1	 DE	 IFONTE: VALOR:
DESYESA	 I

•

004.411;

!	 ! MOMO;
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SEÇÃO 1	 7323

: NAIUREZA 11
C O D DG O	 ESPECIFICACAD	 1	 DE	 :MKTE1 VALOR:

: MESA	 :
toopso	 "ESPECIFICACAO

mmtuR ;
5	 DE	 [DOTEI VALOR
I DESPESA I

126286.4134441205.2485.4443 ; 	 NANUTENCAO DA ATIVIDADE 000ATICA 	 1	 1	 254.044
3.4.90.36 : 112	 251.0111

1 4.5.11.42 11121
•

•	
: 4.5.54.51	 I 112

405.518
914.40

; 12.5111.42•431199.1198.Nfl	 RECUPERAM: DAS ERSTAUCOES FISICA DE INID4I P-
1	 DE ENSINO	 1	 1 1.014.446

PROJETOS E ATIVIDADES A CMGO Of 'ENTIDADES SUPERVISIONADAS' IMO CONSTAN 	 1	 250.244 1 4.5,11.42 I	 112 311.446DOq TOTAIS DESTE MEXO	 -------- I 4.5.91.51 1 112 744.144

126141.484431199.1454.4044	 RECUPERACAO DO INSTRUA/DAL TEC/10102100	 1 517.172

ANEXO	 II	 FISCAL
14.5.11.42 1012
1 4.5.91.51	 112

317.172
LAJA

MIEM :26111.400434199.3415	 I	 CESENVIIVEENTO DE NOVAS AL TERNATIVAS PEDAGOGICAS 	 1 21E1.239

1401185101	 • 13,4.11.41 112 I	 116.594
CODIGO	 .ESPEC/FICACAO	 1FONTE:	 VALOR: 14.1.84.51 112 1	 141 415

1	 DESPESA	 :	 I 1
;26141.421434199.3415.4441

1
1	 DESENDIVIDEM DE NOVAS ALEERNAT/VAS PEDAGOGICAS 	 I

1 3.4.11.41
I	 210.239 1

1 112 1	 116.514 1t	 1	 I
1	 NINISTERIO DA EDUCACAO 	 ,	 1	 I	 254.442 1. I 4.5.94.52 I 112 1	 101.445

I	 I	 :	 1 i
126111.411443•199.4452

I	 ENTIDADES SLPERvISIODADAS	 I	 251.10:	 :	 :
AVALIAM 00 04'40;	 001.7540

1 3.4.11.41 : 112 I	 165.754 1
;126192.4244192115.2844 	 :	 ATIVIDADES A CARGO DE EiT/DADES SUPERVISIONADAS 	 :	 254.142 I

1	 3.4.11.41 : 112 I	 254.144 I
126111.081431199.4052.1142 1 	 AVALIACAD DO ENSINO TE001.0611:11	 541	 I	 165.7

/ 3.4.11.41 11121	 165.754 1
126192.42.441205.2165.1173 I	 FUNDACAO UNIVERS/DADE FEDERAL DO MAPA 	 t	 I	 251.40

3.4.11.41 : 112 1	 251.114 1
4,093,6321,	 .	 1

1	 11	 FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MAPA 	 I	 :	 254.20
I	 1	 .1

126286.104444215.2185 	 ;	 COORDENACAO E NANUTENCAD DO DEEP 	 1	 I	 254.104 1 ANEXO	 11	 71004.

1	 3.4.91.39 : 112 1	 254.444
I

126246.464444245.2M.1443 1
REDREM

NANIRENCAO DA ATIVIDADE DIDÁTICA 	 I	 1	 251.110 1
1	 NATUREZA 1

I	 CO151110	 1	 ESPECIFICACAO	 I	 DE	 IFONTE VALORI	
1	 3.4.94.39 0012 1	 251.144 :

I	 DESPESA	 I
PROJEJOS E ATIVIDADES A CARGO DE 'ENTIDADES SUPERVISIONADAS' MO CONSTAS 	 1	 234.444 ;

DOS TOTAIS DESTE MEXO
I	 NINISTERIO DA EDUCAR] 4.223.632

; 4141000210 24 ESUCACA0 4.203.032
PORTARIA 519 7, DE 9 DE JUNHO DE 1992

O Secretário de Adninistração Geral 	 do
126111.4134404199.14713	 1	 BP.U4SA0 E DELICRIA 20 094140 MICO 2.372.125

Ministério da Educação, no uso de anos atribuições legais e tendo 	 em
vista o disposto na Portaria MEFP no 124, de 10 de fevereiro de 1992,

1 3.4.31.41 I 112
1	 1 4.5.11.42 1102 

143.7i4
4,25.724

e a subdelegação de competéncia de que trata a Portaria na 395,	 de I 4.0.41.42 1 112 1.442.561

12 de março de 1992, do Ministério da Educação, resolve: 126111.4434434154.1178.1444 I	 ASSISTEACIA FINANCEIRA PARA WINDIENCAO DE ESCOLAS	 I 143.7114
promover na forma dos Anexos I e II des- I 3.4.34.401 112 143.714

ta Portaria, a alteração dos quadros de detalhamento da Despesa 	 do
Ministério da Educaçéo, publicados em conformidade com 	 a	 Portaria

126141.E443•154.1278.4145 ; 	 COSI/UM DA ESCOLA TECEU DF CEDRO - CE 	 ;	 •	 1 600.749
MEFP na 201, de 09 de /narço de 1992. 1 4.5.10.42 t 112 625.724

SACAE YAMACHITA
I

12691.484434199.1•79.11314 1 	 CONCLUSA DE OBRAS E MUSICA DE MANENTE PAIA A; 	 1
1	 EMA TECNICA FEDERAL DE COUTEM - ES 210.414
I	 ; 4.5.41.42 1 112 211.191

ANEXO	 1	 FISCAL	 :
•;26111.484131199.972.13551	 CONSTRUCAO DA MD DE DAREM DEMORO -AI 	 11
	

192.913
I 751E00190 I 1 4.5.8442 I 112	 872.913

I	 I
;26141.413143•199.1•79.4356 ;	 CONSTRICAO DA UNO DE 5001110 PRGCOPIO - PR. 	 1	 I	 94.717NATUREZA 1	 1	 1

CODIGO	 i	 ESPECIFICACAO	 1	 DE	 IFORE:	 IALOAI
DESPESA	 :	 1	 I

I 4.5.44.42 1 112	 94.717
i26111.424431197.1178.4611 ; 	 CONCLUSA DE DERAS E ANIMO DE EQUIPA/FAIE PARA	 I

1	 MIES DE PATO BRANCO - PR 79.111-
I I4.5.44.42 1012

1	 1
79.419

I	 NINISTERIO DA EDUCACA3 	 :	 I	 4.213.632' 1
:	 :	 : 1261.1.061430199.10111.0613 : 	 CONCLUSA DE OURAS E AGUISICAD DE DISPAILIDOS £444 40

;	 NINISTERIO DA EDUCACAO	 I	 1	 4.223.632 : O	 I	 UNED DE pETROLEIA '70 343.843
;
1261111.124431151.1•78	 ;	 0244S40 E CEARIA DO ENSINO TECNICO	 •	 \1	 1	 1	 2.072.105 1

14.5.40.42 112 343.143

1 3.4.94.39 1	 112 1	 113.704	 1 ;26111.424434199.1191	 I	 RECUARAM DAS INSTALACOES FISICAS E DO INSTRUMENTAL 	 1
I 4.5.11.42 I 0121	 1.405.5111 1	 1	 MAME°	 I 1.527.518
0 4.5.41.42 : 112 :	 105.7011 11 4.5.31.42 112	 702.7241

I	 : 4.5.91.51	 I	 112 :	 211.141 : ;	 : 4.5.44.42 112	 124.794

26141.404434199.1578.1414 1	 001I21E00E1 FII0I00E114 PARR nAkuporpo DE ESCOLAS	 1	 :	 1	 123.724 1
: 3.4.94.29 : 112 :	 113.714 : 126111.981430199.1191.1111 I 	 RECIDERACAO DAS /NSTALACOES FIS/CAS DE UNIDADES 	 I

.I.26141.1811402199.1078.4145 ;
I	 I	 DE ENSINO	 I 1.111.446!

DENSTNUCAODAESCOLA IECNICA DE SEDAS- CE 	 1	 1	 621.761 :
I	 I 4.5.40.42 :	 112 :	 625.700 :

•,	 14.5.54.42 1 112
. 1 4.5,40.42 : 112

549.246 1
441.2111' ;	 I

126111.121434199.1170.11314 ;	 0540.1505 DE CERAS E ADVISICAD DE Rau/Roem PARA A:	 1	 I :26141.184434199.1190.404 1	 RECl/PERACAO D9 INSTRUANTAL twootoRico 517.172:
1	 ESCOLA TECNICA FEDERAL DE COLATINA - ES 	 1	 1	 ;	 211.10 : I 4.5.34.42 1 112

1 4.5,91.51 1 112 1	 214.20 I ,	 I 4.5.44.42 1 112,	 • 363053:Y74i

126141.101431199.1472.4355 ;	 CONSTRUCAD DA UNED DE 41915151 590090 - AL 	 I	 1	 892.913 I 26141.404431199.3415, 	 :	 DESENVOLVIMENTO DE MOVAS ALTERNATIVAS PEDAGOGICAS	 1	 211.239

I 4.5.11,42 1	 112 I	 190.913 1 3.4.41.41 1 112	 116.594
4.5.20.42 1 112	 141.615

126141.184431199.1178.1356 ;	 CONSTAMO DA MD DE CORDEIO PROCEPIO - PR 	 1	 I	 1	 96.707
4.5.11.42 I 112 I	 91.787 I

126111.101431199.3015.1441	 DE1ENV9.VI/1900 DE NOVAS N.TEAXATIVAS 9900061010 ' 	O	 208.231

126111.111431199.1078.0611 :	 CONCLUSA DE ARRASE AQUISICAO DE ERUIPMENTOS PARA

3.4.41.41 : 112	 114.594
4.5.30.42 1 112	 161.645

1	 UNED DE PATO eRaco -76	 1	 1	 1	 79.•18 1
1 4.1.11.42 :	 112	 79.1115

126111.41E4434199.4152	 ;	 AVALIACAO DO ENSINO165.721
113.4.34.41	 112	 165.754

26161.461434199.11178.4613 I 	 CONCUISAD DE OURAS E ANTS/CAO PE BUIPARENTOS 7059 13
MD DE 75119.110 -90	 1	 :	 1	 363.543 :

26111.184431199.4152.$112 ; 	 IllIALIPUO A EASINO TECNIXOGILII	 165.754

•	
4.5.11.42	 113 1	 163.843 I I 3.4.34.400 112	 165.754

26111.494434199.1494 	 RECIDERACAO DAS INSTN.ACOES FISICAS E 00 INSTRUO/TAL
TEDDLOOICO	 1	 1	 1	 1.505.1181 4.243.632



UMIDADE

REMA°

MIGO	 ;	 ESPECIFICACAO
: 9911120791	 O•
1	 DE	 :FONIEI VALOR:
O DESPESA	 •

1
;

;PAULNNUMIND

12691JO442448I3431A4411:

Of. 09 299/92)

	

8I9I81E110 DA EDUCADO	 15.190.140

	

NINISTERIO 04 ENICACAO 	 113.919.140

	

PROJETO MIMA GENTE 	 1	 :	 1 15.419.00 :

	

: 4.5.91.52	 112 : 15.194.441 1

	

CENTROS INTEGRADOS	 DE 0501870019 A CRIARA - 0I9C81 	 1	 115.110.649;
; 4.5.94.52 1112115.001.109 I

115.164.962

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

RETIFICAÇÃO
Na RESOLUÇÃO CEPE N s 341/92, publicada no D.O.U. de 30 de mar

ço de 1992, página 4036, Seção I, onde se le CÁSSIA VALENTONA DE CARVA =
LHO, leia-se CASSIA VICENTINA DE CARVALHO.
(Of. 59 68/92)
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PORTARIA 009 8, DE 9 DE JUNHO DE 1992
O Secretário de Administração Geral do

Ministério da Educação, no uso da suas atribuições legais e tendo em

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
Pró-Reitoria de Administração

vista o disposto
e a subdelegação
12 de março de

ta Portaria, a
Ministério da Educação,
MEFP 00 201, de

na Portaria MEFP nu 124, de 10 de fevereiro de 1992,
de competência de que trata a Portaria no 395, 	 de

1992, do Ministério da Educação, resolve:
promover na forma dos Anexos I e II des-

alteração dos quadros de detalhamento da Despesa 	 do
publicados em conformidade com a	 Portaria

09 de março de 1992.
SACHE YAMACHITA

DESPACHO 09 8/92
Assunto: Dispensa de Licitação. Processo: n a 23081.0108703/92-20. Contratada:Petrcbrás
Distribuidora S.A.	 Objeto: Fornecimento de 80.000 Kg de Oleo Combustível IA para 	 oHospital UnIvorsitariO, F991. Parecer da Procuradoria Juridica/UFSM N a : 98/92. FUnda-
mentação: Arat. 22, Inciso X e 9Unico do Decreto-Lei na 2.300/86. Valor: Cr$ 307517.600,00.

Santa Maria, 5 de junho de 1992
-ALOURO VARGAS

•	 Diretor	 DEMAPA

ANEXO	 I SEGURIDAN	 RATIFICO apresente Dispensa de Licitação no Processo n a 23081.008703/92-20, em 	 cum-
primento ao Disposto co Art. 24 do Decreto-Lei na 2.300/86.

e ACZESCIRI	 Santa Maria,	 5 de junho de 1992
LIDIVINA M. P. MELLONATUREZA

020160 ESPECIFICACAO Pró-Reitor de Administração Substituto:	 N	 wolev	 V A 1 O R 1
.	 . (Of.	 n9 332/92):	 DESPESA	 1

I: 9I4I88E8I0 DA EMASAO ..	 ;	 ;	 15.ei9.ete
1

; NINISTERIO 29 11908080 ; 15.00.09

;2618,..101420403.3131 PROJETO MINHA GENTE 15.110.9911
4.5.39.42 1112	 15.001.014 1 Ministério da Aeronáutica

I	 1	 1
1241.1.40.424413.9931.14111 CENTROS INTEGRAM DE ASSISTOCIA A MANCA -(0909 115.800.90

:	 4.5.30.42	 1	 112 :15.000.0411
!	 !	 o DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL

:15.400.190
--_-_-__

UNIVERSIDADE FEDERAL DE smwmi, CATARINA
PORTARIA N9 1.047, DE 8 DE JUNHO DE 1992

O Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo ne 23080.0032
89/91-46, do Departamento de Bioquimica/CCB, resolve:

Homologar a decisão do Conselho Departamental, no que se refere
ao Concurso Público para Professor Assistente, no Campo de Conhecimento
e respectiva vaga:
CAMPO DE CONHEC/MENTO: BIOCO/RICA
VAGA o 01 (tua)	 EDITAL NO 060/DP/ 92.
CLASSIFICAM)	 MEDIA FINAL

10 - Ana Lúcia Severo Rodrigues	 8,7	 •
20 - Regina Vasgoncellos Antônio	 8,2
39 - Afonso Celso Dias Bainy

	

	 • 7,2
ANTONIO DIOMARIO DE QUE/ROZ

PORTARIA 109 - 1:048, dt 8 Dá JUNHO DE 1992
O Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de

suas atribuições legais e estatutárias, resolve:
Art.19 - Retificar a Portaria se 0958/05/92, de 26 de maio de

1992, publicada no Diãrio Oficial da União de 01 de junho de 1992, onde
se lê: "...Concurso Público para Professor Assistente....., leia - se
"...Concurso Público para Professor Auxiliar...".

ANTONIO DIOMARIO DE QUEIROZ
(Of. 09 258/92)

DESPACHOS
Tendo em vista a ocupação do 39 andar, do prédio da VASP, pelo INSTITUTO DE A9I0010
CIVIL, situado à Av. Almirante Si/vio de Noronha n9 369, resolvo considerar inexigi
vel a Licitação no valor de Cr$30.000.000,00, para fazer face a parte das despesas
com ígua e esgoto (202), manutenção de elevadores (201), consertos de equipamentos co
runs (260) e manutenção de Orces comuns do prédio (253), fundamentado no item IV, do
dar. 23, do Decreto-lei 2.300/86.

.	 PAULO CESAR SOTER DA SILVEIRA - Ce/ Int der
Ordenador de Despesa

Conforme justificativa acima, entendemos configurada a hipótese legal em ePigrafe
sendo inexig(vel a realização de Licitação.

ELZA TEIXEIRA TERNANDES
Assessoria Jurídica

Ratifico, nos termos do Art. 24 do Decreto-lei n9 2.300/86, o ato de inexigibiliBade
de Licitação acima.

Ten Brig-do-Ar - SUCIO LUIZ BURGES

(Of. n9 106/921	
Direta= Geral do DAC

Ministério da Saúde

FUNDAÇÃO OSWALDO (Mia
DESPACHOS

Processo: 25380.001538/92-91
Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Homologo a inexigibilidade de Licitação para aquisição de kit antigeno
(H/V-1)por ensimaimunoensaio para 100 testes, marca ABBOTT, representa-
da exclusivamente pela firma GM Representaçõese Distribuição Ltda, com
fundamento co Inciso I do Art. 23 do Dec. Lei n9 2300 de 23.11.86, com-
binado com o paragráfo 19 do Art. 29 do Dec. Lei n9 30 de 07.02.91.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1992
HENRI EUGENE JOUVAL JONIOR
Diretor do INCQS

ProceSso: 25380.000690/92-10
Homologo a inexigibilidade de licitação, para aquisição dos livros .Saii
de Coletiva? Questionando a Onipotência do Social . e .Planejamento Cra
tivo. Novos Desafios Teóricos em Políticas de Saúde . , conforme parecer
da Seção de Licitações.

PAULO MARCH/ORI DUOS
Diretor da ENSP

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista aprova
ção do Sr. Diretor da ENSP.

Brasília, 3 de junho de 1992

EUCLIDES AIRES DE CASTILHO
Vice-Presidente de Ensino

(OP. 59 120 e 122/92)



Ministério da Economia, Fazenda
e Planejamento
GABINETE bo MINISTRO

PORTARIA 59 462, DE 8 DE JUNHO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO,
no uso da atriburção que lhe foi outor g ada p elo artigo to do Decreto
no 99.546, de 15 de setembro de 1990; de acordo com o dis p osto no
artigo 3o, alrnea "a", da Lei no 3.241, de 14 de a gosto de 1957,
alterado peto artigo 10 do Decreto,ler no 2.162, de 19 de setembro de
1984; no artigo 5o do Decreto-lei no 63, de 21 de novembro de 1966 c
na Lei no 8085, de 23 de outubro de 1990, e considerando ter o ntvel
tarifário do produto objeto desta Portaria se revelado inadequado ao
cumprimento dos objetivos da Tarifa Aduaneira do Brasil, resolve:

Art.1. - Fica alterada p ara 102 (dea por cento) a alrquota
"ad valorem" do im p osto de importação incidente sobre o seguinte
Produto:

CODIGO DA TAB	 MERCADORIA

8411.99.0000	 Partes de turbinas a gás (outras)

Art.20 - Esta Portaria entrará em vi gor na data de sua
publicacão no Diário Oficial da União.

MARC/LIO MARQUES MOREIRA

PORTARIA N9 463, DE 8 DE JUNHO DE 1992
O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO,

no uso da atribuição que lhe foi outorgada pelo artigo 1o. do decreto
no. 99.546, de 25 de setembro de 1990; de acordo com o disposto no
artigo 30., alrnea "a", da Lei no. 3.244, de 14 de agosto de 1957,
alterado pelo artigo 1o. do Decreto-lei no. 1.162, de 19 de setembro
de 1984; co artigo 55. do Decreto-lei no. 63, de 21 de novembro de
1966 e na Lei no. 8.085, de 23 de outubro de 1990, tendo co vista o
que consta no processo MEFP no. 10768.030260/91 e considerando terem
os nivels tarifários dos produtos objeto desta Portaria se revelado
excessivos ao adequado cumprimento dos objetivos da Tarifa Aduaneira
do Brasil, resolve:

•
Art. to. - Fica excluida do "Ex" corres pondente co cddigo

8456.90.0199, constante do artigo 1o. da Portaria no. 67, de 4 de
fevereiro de 1991, a seguinte mercadoria, cuja alr quota fica alterada
Para 207.(vinte por cento) "ad-valorem", por atd 1 (um) ano.;

SEÇÃO I ,	7325

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Coordenação Geral de Serviços Gerais

DESPACHOS
PROCESSO N . 	o 10880.029044/92-81
INTERESSADO o DAMEFP/SP, CIA. METROPOLITANA DE SÃO PAULO E CMTC- CIA.
ASSUNTO	 o dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitação 'para adquirir va-
le-transporte para os funcionários da DAMEFP/SP, por meio de requisi-
ções de Vale-Transporte que serão faturadas pelas Empresas, CIA METRO-
POLITANA DE SÃO PAULO e CMTC - CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO,
com fundamento no inciso VIII, art. 22 do Decreto-lei 2.300/86, tendo
co vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame
da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorá-
vel.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

LOURIVAL DALTON MAGIONI DE SOUZA
Delegado/DAMEFP/SP

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração no Esta-
do de São paulo, exarada à f/. 04, referente a dispensa de licitação
para aquisição de Vale-Transporte para os funcionários da DAMEFP/SP,
por meio de requisições de vale-transporte que serão faturadas pelas
Empresas: CIA METROPOLITANA DE SÃO PAULO E CMTC - CIA. MUNICIPAL DE
TRANSPORTE COLETIVO, nos termos do art. 24 do Decreto-lei co 2.300/86 e
art. 20 da Portaria/SAG/MEFP/N . 025, de 22 de janeiro de 1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado de Sno Pau/o.

Brasília, 9 de junho de 1992
MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA

(00. 09 75/92)
	 Coordenador-Gera/ de Serviços Gerais

SECRETARIA DA FAZENDA NACIONAL
Departamento da Receita Federal

ATO JECLARATOR/O- N9 58, DE 9 DE JUNHO DE 1.992

da Wribuição que lhe confere o an. 2., §50, da LM ri. 8.313, de 30 de dmmmbro de 1991,
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL, noUW

Declara a expnmsão monetán a da UF1R diária para o período de /O a 15 de junho de
1992:

QUARTA-FEIRA, 10 JUN 1992
	

DIÁRIO OFICIAL

(Of.. 59 889/921

CODIGO DA TAB	 MERCADORIA

8456.90,0199	 "Ex"-001.-Mánuina de corte de cha pa metálica por
Plasma a Jato de cr comprimido seco, de comando numdrico.

Art. 2o. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação no diário Oficia/ da União, podendo ser revogada, a qual-
quer tempo, ne assim o recomendar o Interesse nacional.

MARCILIO MARQUES MOREIRA

DIAS	 CRI

10/6/92	 1.817,03

11/6192	 1.833,74

12/6/92	 1.850,61

15/6192	 1.867,63

Lun FERNANDO GUSMÃO WELLISCH

PORTARIA 59 464, DE 8 DE JUNHO DE 1992
O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO,

no uso da atribuição que lhe foi outorgada pelo arti go 1o. do decreto
no. 99.546, de 25 de setembro de 1990; de acordo com o dis posto no
arti go 3o., alrnea "a", da Lei no. 3.244, de 14 de agosto de 1957,
alterado pelo artigo 1o. do Decreto-lei no. 2.162, de 19 de setembro
de 1984; no arti g o 5o. do Decreto-/ei no. 63, de 21 de novembro de
1966 e na Lei no. 8.085, de 23 de outubro de 1990, tendo em vista o
que consta no processo MEFP nó. 10768.003590/42 e considerando ter o
nrvel tarifário do p roduto objeto desta Portaria se revelado exces-
sivo ao adequado cum primento dos ob j etivos da Tarifa Aduaneira do
Brasil, resolve;

Art. lo. - Fica alterada, p ara 02(0ero p or cento), a. a-
INuota "âni-valorem" do imp osto de importação incidente sobre o se-
Suinte produto:

CODIGO DA TAB	 MERCADORIA

8479.89.9900 "E,,"A001-Conjunto automático rotatrvo posrcionador
e orientador("unscrambler"; de frascos plástecos de bocais excêntri-
cos de 500 ou mais mililitros, com transportadores hortzontais e ver-
ticais de interligação e velocidade igual ou su perior a 70 frascos/
minuto.

Art. 2o. - Fica excluida da Portaria 1103, de 113 de no-
vembro de 1991, deste Ministdrio, a segurnte mercadoria:

8479.89.9900 "Eu"-002-Conjunto automático rotativo p osiciona-
dor e orientador("unscrambler") de frascos p lásticos de bocais excên-
tricos de 500 ou mais miljlitros para dleo lubrificante, com trans-
p ortadores horizontais e verticais de interli gação e velocidade igual

•ou su p erior a 70 frascos/minuto.

Art. 30. - Esta Portaria entra em vi gor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União e terá vi gência ate 20 de no-
vembro de 1991, podendo ser revo g ada, a q ual q uer tem po, se assinr o
recomendar o interesse nacional.

(O f . 09.238/92)
	 MARC/L/0 MARQUES MORE/RA

Coordenação do Sistema Aduaneiro
ATO DECLARATORIO 09 131, DE 11 DE MAIO DE 1992

O COORDENADOR-GERAL 00 DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o despacho do 5r. Diretor do
Departamento da Receita Federal contido no Processo ne
10814.001588/92-71, declara,.
1.	 Foi a empresa UNITED AIRLINES INC., doravante denominada au-
torizada, estabelecida na Rua Av, Pres. Antonio Carlos, n o 51, 5 2 an-
dar, Centre,	 Rio de Janeiro/RJ,	 inscrita no CGC/MF sob o	 n2
40.378.333/0001-73, autorizada a operar o regime aduaneiro atípico de
depdsito afiançado, de que tratam os artigos 402 a 406 do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto no 91.030, de 05.03.85, a titulo pre-
cário e experimental, tendo como base operacional, recinto com área de
35,50 41 . ,	 localizado na zona primária do Aeroporto Internacional de
sao Paulo/GuarulhOS(lP), Posição Remota Lateral, módulo III.

0 recinto, de que trata o „item 1, destina-se à guarda de
peças sobressalentes e equipamentos de terra, utilizados co transporte
comerclal internacional, importados sem cobertura cambial, com suspen-
são de tributos.

2.1 - Somente poderão ser admitidas no regime de depósito
afiançado, as mercadorias consignadas à UNITED A/RLINES INC.

3.	 A autorizada reSponde, coco depositária, pela guarda, custó-
dia e conservação da mercadoria destinada ao depdsito citado no item

que será relacionada em Folha de Controle de Carga/Entrada-FCC-4E
(Anexo 1).

4,	 A admissão de mercadoria no regime de depósito afiançado
(ar-se-á mediante despacho que deverá:

	

1 - ter por base a Folha de Controle de Carga/Entrada, 	 con-
forme citado no item 3;

11 - ser instruido coe:

a) manifesto de carga ou documento de efeito equivalen-
te, que deverá conter a seguinte cláusula:

41111
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'MERCADORIA DESTINADA AO DEPOSITO AFIANCAD3 DA UNITED
AIRL/NES INC., NO AEROPORTO INTERNACIONAL 30 520 PAL-
LO/GUARULHOSISP)a.

b) via original do conhecimento de transporte;

c) fatura comercial.

4.1 - A Folha de Controle de Carga/ Entrada, de que trata o
item 3, será elaborada pela autorizada em 2 vias, col numeraçáu se-
q uencial, ininterrupta, anual, firmadas pela fiscalização aduaneira e
pela autorizada, com a seguinte destinação:

Soe Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização-FUNDAF, instituido
pelo Decreto-lei n2 1437,	 de 17 de dezembro de 1975, adotando-se a
sistemática estabelecida para os Depósitos	 Especiais Alfandegados,
obedecendo-se as disposições da IN/SRF na 045, de 12 de julho de 1977.

15.	 O Depósito Afiançado ficará sob a jurisdição da 	 Inspetoria
da Recalca Federal	 no Aeroporto Internacional de São Paulo/Guaru-
lhos(SP), a qual:

a) autorizará o inicio de funcionamento do referido depósito
através de Ato Declaratório, a ser publicado no Diário
Oficial da União;

a) 1a via - IRF/AISP;b) poderá baixar normas complementares, porventura necessá-
b) 24 via - autorizada a operar o regime, 	 rias, ao ajuste da operacionalidade dos proceoimentos de

acordo com as peculiaridades locais, enviando cópia a es-
S.	 O regime de depósito afiançado subsiste a partir da data de 	 ta Coordenação.
conferência e desembaraço aduaneiros da mercadoria para sua admissão
no regime. '	 16.	 A presente autorização ficará cancelada se o empreendimento

não se enquadrar nas normas que vierem a ser baixadas por força do
6. A mercadoria poderá permanecer no regime de depósito afias- 	 Art. 406 do Regulamento Aduaneiro.
çado pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua ad-
missão, conforme prevê o artigo 405 do Regulamento Aduaneiro.

7. Dentro do prazo de vigência do regime, deverá a autorizada
dar uma das seguintes destinações às mercadorias:

a) utilização em serviços de manutenção e reparo de aerona-
ves em vôos regulares operados pela autorizada;

b) retorno ao exterior;

c) destruição, sob controle aduaneiro, às repensas da auto-
rizada.

7.1 - Se após vencido o prazo de vigência do regime, de que
trata o item 6, acrescido de 45 dias (inciso III do art. 461 do Regu-
lamento Aduáneiro), a autorizada não tiver tomado as providências pre-
vistas neste item, a mercadoria será considerada abandonada, para fins
de aplicação da pena de perdimento (inciso II do art. 516 do Regula-
mento Aduaneiro).

8. As mercadorias permanecerão sob controle aduaneiro até a ex-
tinção do regime, o que ocorre no momento em que lhes for dada uma das
desdenhes previstas no item anterior.

9. A autorizada do regime manterá sistema de controle de mate-
riais, com escrituração regular da entrada e saída das mercado,las no
referido recinto.

9.1 - O documento de controle de materiais será denominado
Ficha de Controle de Materiais-FCM (Anexo II), com numeraçáo sequen-
cial, ininterrupta. Serão abertas tantas fichas de controle de mate-
riais, quantas sejam as mercadorias, identificadas por marca, modelo,
referência e/ou outros elementos que se julgarem necessários.

9.2 - O critério de avaliação de estoque deverá ser o PEPS
(primeiro que entra, primeiro que sai).

10. A mercadoria admitida no regime somente terá seiva ca unida-
de do recinto armazenador mediante a apresentação do documento, molha
de Controle de Carga/Saida - FCC-4S (Anexo III).

(0.1 - A Folha de Controlo de Carga/Sarda,	 será e.aoaraca
pela autorizada em 2 vias, com numeração sequencial, 	 ininterrupta,
anual,	 firmadas pela fiscalização aduaneira e pela autorizada, com a
seguinte destinaçào:

a) la via - IRF/AISP;
b) 20 via - autorizada a operar o regime.

11.	 A autorizada apresentará, até o dia 10 (dez) de cada mês, 	 à
IRF/AISP,	 oh 2 vias, Relatório Mensal (Anexo IV), rujas vias terão a
seguinte destinação:

a) li via - IRF/AISP
b) 25 via - autorizada a operar o regime.

12.	 A autorizada deverá firmar Termo de Responsabilidade (Anexo
V), de fiel depositário das mercadorias, em 2 vias, sendo que a pr i

-meira via será peça integrante do presente processo e a 20 via 5: UÇs-
tinar5 à interessada.

12.1 - O termo de responsabilidade, conforme previsto neste
artigo, obedecerá o disposto nos artigos 547 e 548 do Regulamento
Aduaneiro.

•
13. A autoridade aduaneira poderá exigir, a pua/quem tempc, a
apresentação das mercadorias armazenadas ho referido recinto, assim
como proceder aos inventários que entender necessários.

13.1 - A autorizada responde, em caso de extravio,	 acrésci-
mo,	 falta, ou avaria, pelo pagamento dos tributos devidos e penalida-
des, exigíveis na data de apuração do fato.

13.2 - Considera se a data de apuração do fato aquela co que
a autoridade aduaneira forMalizar a exigência do crédito tributário.

13.3 - A taxa de conversão da moeda estrangeira, para fins
de cálculo dos tributos devidos e penalidades cabiveis, de que trata o
subi tem 13.1, será a vigente na data de apuração do fato.

17.	 Fica atribuido o código 8.91.73.4-5 ao recinto alfandegado
em questão, conforme estabelece a IN RF na 015 de 22.02.91.

ste Ato entraráem vigor na data de sua publicação no Dia-
rio Oficial d
	

RENATO CARRERI PALOMBA
109 90.527 -9-0-92 - CmX 1.092.000,00)

Superintendências Regionais da Receita Federal
1 -Região Fiscal

ATO DECLARATORIO Ne 52, DE 8 DE JUNHO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA l o . REGIAO
FISCAL, no uso das atribuicbee conferidas pe/p Portaria CSF n . . 28, de
08.04.88, atendendo ao que consta do processo no . 10111.000135/92-27,
da IRE, no Aeroporto Internacional de Brasilia, DF, declara: com
fundamento no art.144 combinado com o art.I37, do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto ri°. 91.030, de 05.03.85, que, face ao
pagamento doa tributos devidos, e após a publicação do premente Ato no
Diário Oficial da União. acha-se liberado para fins de transferência de
propriedade, o veiculo marca Mercedes Benz, modelo 300 D, ano 1881,
tipo Sedam, cor azul marinho, motor n o . 803912-12-041088, série
(chassi) WDB124130-18-330636, propriedade de Hódi Bennaceur,
Conselheiro da Embaixada da Tunísia, desembaraçado pela Declaração de
Importação n^. 006134, de 22.02.91, da DRF em Santos, SP.

BAILE JOSE RAUFMANN
(N9 90.475 - 9-6-92 - Cr$ 147.000,00)

6 Região Fiscal
REPRESENTAÇÃO 99 1/92

Em cumprimento ao disposto no art. 24 do Decreto-lei número
2.300/86, com a regulamentação do art. 70 do Decreto ne 449, de 17 de
fevereiro de 1992, submeto ã apreciação de V.Sa a proposta de autori-
zação para aquisição de passagens aéreas para os servidores desta Dele
gacia, com dispensa de licitação fundamentada no inciso VII do art. 2"
do Decreto-lei no 2.300/86..
2. Tendo em vista a.necessidade de deslocamentos de servidores
para prestar serviçoS fora da sede, atendendo a convocações ou deter-
minações superiores, esta Delegacia necessita adquirir passagens aé-
reas junto A Companhia concessionária do serviço, mediante requisições
de passagens que serão faturadas mensalmente pela empresa VARIG - Via-
ção Aõrea Riograndense S/A.
3. Até a presente data e, por absoluta necessidade de serviço,
foram omitidas as Notas de Empenho 920E00005; 920E000014; 920E00027 e
920E00028, em favor da referida empresa.

Montes Claros-MG, 26 de maio de 1992
ARISTIDES ANTONIO DA SILVEIRA FILHO

Chefe SECAD
.	 •
De acordo.
Reconheço a dispensa de licitação fundada no inciso VII do

art. 22, do Decreto-lei n. 2.300/86 e submeto ã ratificação do Ar. Su-
perintendente da Receita Federal da 60 RF, em cumprimento ao art. 70,
do Decreto nO 449/92.

ANTONIO ELIAS DOMINATO
Ordenador de Despesa

Ratifico, nos termas do art. 24 do DL 2.300/86, o despacho
do Sr. Delegado da Receita Federal em Montes Claros, exarado nesta re-
presentação e fundamentado co inciso VII do'art. 22 do DL 2.300/86.

Nos termos do art. 90 do Decreto no 449/92, submeto o assou
to ao exame prévio da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional em Minas
Gerais.

GERALDO MAGELA PINTO GARCIA
Superintendente da Receita Federal da 60 R. Fiscal

Aprovo. Restitua-se A SRRF 60 RF para prosseguimento.

SEBASTIÃO MIL/TÃO DOS REIS

Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacio-
nal em Minas Gerais

Tendo em vista o parecer do Sr. Procurador-Chefe da PFN/
MG, solicito A COPOL/DpRF providéncias no sentido de fazer publicar
as justificativas, o reconhecimento e a ratificação da dispensa de li-

14.	 A autorizada do . regime atípico de depósito afiançado deverá	 cita4o.	 GERALDO MACELA PINTO GARCIA

0 .90..F.V0 -E,A.P.nixl. de .1)%s.Alset.. n eírieP.e.....(0f	 ..8.8J./.921 	 .00perintendenta.da.Receita-Federal.6.60.0.-E1-scal
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W.Região Fiscal

DESPACHOS
Processo	 : 10825.000875/92-35
Asssunto	 : Inexigibilidado do Licitação
Interessado: Delegacia da Receita Federal em Baurú

JUSTIFICATIVA : Em cumprimento ao disposto no Art . 24 do
Decreto-Lei 2300/86, com regulamentação que lhe foi dada pelo Art . 7.
do Decreto n . 449, submeto â apreciação de V.Sa., a proposição de re-
novação da revista COAS, destinada à Divisão de Arrecadação, com ine-
xigibi/idade de licitação, fundamentada no inciso I do Art . 23 do De-
creto-Lei n . 2300/86.

É de se salientar que a renovação da revista acima re-
ferenciada é necessária para subsidiar procedimentos de administração
fiscal, bem como a auxiliar no desempenho de atribuições regimentais
e que existe disponibilidade orçamentária na nautureza de despesa
própria.

Em atendimento ao preceito contido no Parágrafo 1 . do
Art . 2 5 do Decreto n . 30, a comprovação da exclusividade de forneci-
mento está sendo feita pelo certificado de registro de marca n.
810733447, cuja sépia anexamos às fls. 07 deste processo.

IVANIR PINATTO SENICIATO
Chefe Secad

DESPACHO Reconheço, na presente situação, a inexigibi-
lidado de licitação com fundamento legal no inciso "I . do Art . 23 do
Decreto-Lei n . 2300/86 e, em obediência ao disposto no Art . 9' do De-
creto 449/92, submeto o assunto ao exame prévio da Procuradoria Sec-
cional da Fazenda Nacional em Bauru,

SYNÊSIO GUAZZELLI JUNIOR
Delegado

Estando em conformidade com a legislação pertinente e
considerando o deferimento do presente processo, proferida pela Douta
Procuradoria Seccional da Fazenda	 Nacional em Bauru
RATIFICO apresente inexigibilidade de licitação para aquisi-
ção de publicação técnica.

Encaminhe-se ao .DPA/SECONT, para a publicação no D.O.U.
em conformidade com o que dispõe o Decreto n . 449/92 - Art . 7 . , Soli-
citando sua posterior devolução à DRF Bauru.

Em 4 de junho de 1992
MARIA ALETH LIMA RASMUSSEN

Superintendente Adjunto - 8a. RF

3.0860.00106//92-55
Inexigibilidade de Licitação
Delegacia da Receita Federal em Taubató

JUSTIFICATIVA Trata o presente processo de renovação
de assinatura técnica do Boletim ICH necessária as atividades da Di-
visão do Tributação e da Divisão de Fiscalização.

Informamos que os recursos para atender referida despesa
estão disponíveis na 90 25902

MARIA LUIZA SANCHEZ
Chefe Secad

DESPACHO 1 Conforme justificativa supra, a compra com
dispensa de licitação por Inexigibilidade está amparada pelo inciso I
do Art . 23 do Decreto-Lei n . 2300/86 e Decretos' 30/91, Art . 1 . e2°.

Proponho o encaminhamento do presente processo a
SRRF/SP para as devidas providências.

REYNALDO A. F. ALVARENGA
Delegado

Estando em conformidade com a legislação pertinente e
considerando o deferimento do presente processo, proferida pela Douta
procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Taubaté ,
RAT/FICO apresente inexigibilidade de licitação para renova-
ção dê publicação técnica.

Encaminhe-se ao DPA/SECONT, para a publicação co D.O.U.
em conformidade com o que dispõe o Decreto n . 449/92 - Art . 7 . , soli-
citando sua posterior devolucão b DRF Taubatd.

ATO DECLAMATÓRIO 59 7, DE 25 DE MAIO DE 1992

O SUPERINTENDENTE Si RECEITA FEDERAL UA 10a. REGIÃO FISCAL, nauta da a-
tribuição que lhe foi conferida pelos subitens 12.1 e 12.2 da IN/SRF n? 008/82, de
09 de março de 1982,0 tendo NBM vistam que consta do processo nC 11080.000817/92-43,
declara:

fica proibida Be efetuar o transporte de mercadoria sob o regime
de trórisito aduaneiro cm todo o território nacionai, pelo prazo de 10 (dez) dias, aempresa Transportadora Latinoamérica Ltda., inscrita no CGC/NEFP 89.556.849/0001-50,
estabelecida 3 Rua Severo Da/lias n? 520, Bairro Anchieta, em Porto Alegre/RS.
2. Este ato entrarã es vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ JAIR CARDOSO

ATO DECLAMATÓRIO NP 8, DE 25 DE MAIO DE 1992
O SUPERINTENDENTE Si RECEITA FEDERAL NA 10a. REGIÃO FISCAL, no uso da a-

tribuição que lhe foi conferida pelos subltens 12.1 e 12.2 da IN/SRF n? 008, de 09
de março de 1982, e tendo em vista o tive consta do processo n? 11050.001747/91-17,
declara:

Fina proibida de efetuar o transporte de mercadorias sob o regime
de trãnsito aduaneiro, em todo o território nacional, pelo prazo de 10 (dez) dias, a
empresa Adoido União Cargas Rodoviãrias Ltda., inscrita no CGC/NCFP sob o 	 !limar°
88.1 55.577/0001-13 e estabelecida ã Rua Ferraz de Abreu, 451 - Bairro Rio dos Sinos -São Leopoldo-RS.
2. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficia) da União.

LUIZ JAIR CARDOSO
(Of. n9 880/92)

SECRETARIA NACIONAL DE ECONOMIA
Departamento da Indústria e do Comércio

ATc S APROVADOS PELO COORDENADOR DE PROGRAMAS SETORIAIS EM 29-5-92

A) LISTAS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS A IMPORTAR:
1- Scania do Brasil Ltda - Cart. 608 - PROC/DIC/BEFIEX/N2 (02)-3927/92 a
provado o item 76 (Validade: 31.12.92).
2- Ind. de Papel Simão S/A - Cert. 516 - PROC/DIC/BEFIEX/N2 4341/92 apro
moda (Validade: 270 dias).
3- Sadia Concordia S/A , Cart. 498 - PROC/DIC/BEFIEX/N9 5632/92 aprovada
(Validade: 270 dias).
4- COPENE - Petroquimica do Nordeste S/A - Cert. 206 - PROC/DIC/BEFIEXP
59 5810/92) aprovada (Validade: 29.11.92).
5- Ford Indústria e Comércio Ltda - Cert. 607 - PROC/DIC/BEFIEX/N2 5906/
92 aprovada (Validade: 31.12.92).
B) LISTAS DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO A IMPORTAR:
1- Sadia ConcOrdia S/A - Cert. 498 - PROC/DIC/BEFIEX/NDS 5633 e 5956/92'
aprovada (Validade: 90 dias).
2- Cia. Têxtil Karsten - Cart. 454 - PROC/DIC/BEFIEX/ND 5662/92 aprovada .
(Validade: 90 dias).
3- Verti/ Baquit S/A - Cert. 510 - PROC/DIC/BEFIEX/N9 5564/92 	 aprovada
(Validade: 90 dias).
4- Gráfica de Tecidos N.S. Mãe dos Homens S/A - Cart. 602 - PROC/DIC/ BE
FIEX/N 2 5565/92 aprovada (Validade: 90 dias).
5- Ripasa S/A Celulose e Papel - Cart. 647- PROCs/5IC/BEFIEX/92s 5583 e
5584/92 aprovadas (Validade: go dias).
6- Copene Petroquímica do Nordeste S/A - Cart. 206 - PR005/DIC/BEFIEX/52s
5811 e 5812/92 aprovadas (Validade: 90 dias).
7- Ford Indústria e Comercio Ltda - Cert. 607 - PROC/5IC/BEFIEX/N2,5905/
92 aprovada (Validade: 90 dias).
8- Pronor Petroquimica S/A - Cart. 636 - PR005/DIC/BEFIEX/N9s 5919, 5920
e 5921/92 aprovadas (Validade: 90 dias).
C) LISTAS DE MATÉRIAS-PRIMAS E PRODUTOS ' INTERMEDIÁRIOS A IMPORTAR
1- Sicom Ltda - Sociedade Intercontinental de Compressores Herméticos -
Cart. 625 - PROC/D/C/BEFIEX/52 5940/92 aprovada (Validade: 27.12.92).
2- Cia. F/oresta/ Monte Dourado - Cert. 621 - PROC/DIC/BEFIEX/N2 5947/92
aprovada (Validade: 12.ffiéses).

(Of. n9 239/92)

Processo
Asssunto
Interessado:

(Of. 59 881/92)

Em 4 de junho de 1992
MARIA ALETH LIMA RASMUSSEN

Superintendente Adjunto - 85. RF

SECRETARIA • NACIONAL DE PLANEJAMENTO

l& Região Fiscal
ATO DECLARATOR/0 59 6, DE 19 DE MA/0 DE 1992

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL NA 10a. REGIA° FISCAL,
no uso de suas atribuições, e atendendo ao que COUStd do processo n9
11051.000158/92-10, datado de 10.04.92.

Declara, com fundamento no art. 144 combinado com o art.137,
5 único, inciso II, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n9
91.030, de 15.03.85, que face à dispensa do pagamento• de tributos,.por
efeito de depreciaçao, e apus a publicação dc presente Ato no Diario
Oficial da União, acha-se liberado para fins de transier, ; ncia de pro-
priedade, o calculo marca MERCEDES BENZ, modelo 190-E, tipo SEDAN, ano
1989, cor Prateado Astral MetÁlico, motor 10290212101817, sórie (Chas-
sis) 618201024-1f-567523, propriedade de JESUS DE ACUlAR MELA SERRANO,
desembaraçado pela DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO 09 000314, de 28.02.09, da
Inspetoria da Receita federal em Chui/RS.

LUIZ JAIR CARDOSO	 •
(NO 90.566 - 9-6-92 - Cr$ 126.000,00)

PORTARIA 59 165, DE 9 DE JUNHO DE 1992

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA NACIONAL DE PLANEJA-
MENTO'DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO, nb uso de suas
atribuições e da delegação de competência de que trata a Portaria
SNP 52 470, de 26 de setembro de 1991, e tendo em vista o disposto no
art. 49 da Lei n o 8.211, de 22 de julho de 1991, resolve:

Art. 1 2 Promover, na forma dos Anexos I e II a esta
Portaria, a alteração do Quadro de °atalhamento da Despesa do Ministé-
rio da Economia, Fazenda e Planejamento, publicada em conformidade com
a Portaria MEFP n 2 201, de 9 de março de 1992.

publicação.
	 Art. 2 2	Esta Portaria entra cooigor na data de sua

MARTUS ANTONIO RODRIGUES TAVARES 	 •
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ANEXO I	 ACKSCIU,

- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 05.06.92
9200010242	 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRéDITO MOTUO DOS COLABORADORES
DA CEBRACE LTDA.	 - Re eurma eAtatutár., (ASO/E de 30.01.92).

- Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 05.06.92
9200042439 - BANCO SUMITOMO BRASILEIRO S.A. - Correção da ex p ressão no-nete-ia	 do	 cap ital	 realizadm	 de	 C , 55	 12.169.079 .6o2,00	 "ora	 crsA9.213	 7.5.38,0e,	 (AGO de 30.04.920.

770100

7.11.7•000/007. 7.00 (Of.	 09 361/92)
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17N SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

namenemer mm r .4 .4.1.04. ma ar..•mt PORTARIA N9 90, DE 11 DE MAIO DE 1992

00001. 002 . e00. en• O	 SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS,
usando da competencia delegada	 pelo Esmo Sr. Ministro de Estado da

25304 070090017 9011 0007

, ,,, a.,,•
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Fazenda, através da Portaria ne 354, de 29 de outubro de 1980, e tendo
em	 vista	 o	 disposto	 no . artigo	 77,	 do Ddcreto-lei	 rie	 73,	 de 21 de
novembro de 1966, e o que consta do processo SUSEP nO 001-01313/92, re
solve:	 -

CR,	 000 00

Aprovar	 as	 alterações	 introduzidas	 no	 Estatuto	 Social	 da
PREVER SEGUROS S/A, com sede na cidade de São Paulo - SP, dentre as
quais a relativa ao aumento de seu capital social de Cr$390.000.000,00
(trezentos	 e	 noventa	 milhões	 de	 cruzeiros)	 para	 Cr$4.500.000.000,00

ANEXO II	 inneM
(quatro	 bilhões	 e	 quinhentos	 mil):eds	 de	 cruzeiros),	 mediante	 aapropriação de reservas, disponíveis, incluída a correção monetária do
capital, conforme deliberação de seus acionistas em Assembleias Gerais

000100 ,If.cireeAtA0 Ordineria e Extraordinária realizadas cumulativamente em 30 de março
de 1992.

111N1 ,,,,,	 ta 070..	 111,11N.	 	 CARLOS PL/NIO DE CASTRO CASADO

allat 0,007001, 1000

1.10•01.1

ATIv10.1 • [Ana a eNT10•.1.	 ,,,,,, 10•40n1

11 . 91. 0000/007. /*à Ou. PREVER SEGUROS S/A
	 700.0047.7100 100/MF NO 46.665.139/0001-55
	 .77•01717.71190 0009 ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

.-••	 I n 1`," REALIZADAS EM 30 DE MARÇO DE 1992

nto• 0300.00ar	 0907
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I - Data, hora e local das Assembleias Gerais: Aos 30 (trinta) dias do
Ines de março de 1992, em sua sede social situada à Rua Sete de Abril
no 230 - 20 andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, às no-
ve horas para a ARO e, logo após, para a AGE. II -"Convocação: por car
ta. III - Quorum: dada a presença de todos os acionistas, foram as As-
sembléias consideradas regulares, conforme parágrafo 40,doartigo 124,
da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976. IV - Composição da Mesa.	 ,

(Of. n9 188/92)

BANCO CENTRAI DO BRASIL
Departamento de Organização do Sistema Financeiro

presidente, JOSÉ CARLOS MADIA DE SOUZA, secretário, JOSÉRODOLFOGONCAL
VES LEITE. V - Outras presenças: administradores da sociedadee o repr
sentante da Price Waterhouse Auditores Independentes, Ruy DelllAvanzi,
Contador CRC-SP co 42.875. VI - Ordem do Dia da Assembléia Geral Ordi-

Aprovaçãonária: a)	 do Balanço Patrimonial, Demonstraçao de Resultado,
Demonstração	 das Mutações do Patrimônio Líquido e DemonstraçãodasOri
yens e Aplicações de Recursos, tudo referente ao exercício findo em 31
de dezembro de 1991, publicados, Balanço e Demonstrações,noDierio Ofi
cial do Estado de São Paulo e no Diário do Comércio e Inclestrfa, ambos
desta Capital de São Paulo, nas edições do dia 26 de fevereiro de 1992;Diretoria de Normas e Organização do Sistema Financeiro	 b) Capitalização da Reserva resultante da correção monetáriadoCapitalProcessos Aprovados:	 realizado; c) Destinação dos Resultados do exercício; (1) 	 Suplementação

• da verba honorária fixada para o exercício de 1991, na AGO/AGEde20 de
- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPAIREORF, em 03.06.92	 março de 1991; e) Fixação da remuneração global dos administradores da9200030304	 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRéDITO MOTUO DOS EMPREGADOS DA	 sociedade para o exercício de 1992; f) Contratação de Auditoria Exter-
PAOLETTI LTDA. - Reforma estatutária. abrangendo mudança de denominação

"COOPERATIVA na e g) Assuntos Gerais. VII - Deliberações da AGO,porunanimidade: 1)p ara	 DE ECONOMIA E CRéDITO MOTUO DOS FUNCIONeiRIOS DO GRUPO
FENÍCIA LTDA." (AGE de 25.02.921.

- Pelo Assistente da DESPAIREORF, em 03.06.92
9200025772	 - BANCO ORADESCO DE INVESTIMENTO S.A. - Auniento do 	 c,n talde	 Cr%	 20.000.000,000,00 p ara Cr$ 20.085.140.312,61; correção da	 exxp ressão	 monetária	 do ca p ita/ reanzado de Cr$ 20.081.110.312,64	 Par.

-Cr$ 225.000.000.000,00; reforma estatutária (AGE/0 de 30.03.91).
9200025805	 - BRADESCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL - Aumento Je
ca p ital	 de Cr% 3.000.000.000,00 p ara Cr$ 3.262.771.04 0 ,57;	 corr.ção da
exp ressão	 monetária do ca p ital	 re,liondo de Cr% 3.261.771.047,57	 para
Cr% 34.000.000.000,00; referi,. estatutária	 (AGE/0 de 07.03.92).

Analisados os documentos mencionados no item a), da Ordem do Dia, 	 bem
como o Relatório da Diretoria e o Parecer dos Auditores Independentes,
resolveram os acionistas, por unanimidade, aprove-los. 21 Determinou
ainda, a Assembléia, na análise do item b), da Ordem do Dia, que, ten-
do em vista o saldo da conta da Reserva de Correção Moneteria do Capi-
tal,.no valor de Cr$ 3.798.829.874,45	 (trés bilhees, setecentosenoven
ta e oito milhões, oitocentos e vinte e nove mil, oitocentos e setenta
e quatro cruzeiros e quarenta e cinco centavoi) fosse ele integralmen-
te capitalizado. O valor ora capitalizado determina a elevação do capi
tal social, de Cr$ 390.000.000,00 (trezentos e noventa milhões de cru-
zeiros) para Cr$ 4.188.829.874,45	 (quatro bilhões, cento e oitenta	 e
oito milhões, oitocentos e vinte e nove mil, oitocentos e setentaequa
tro cruzeiros e quarenta	 e cinco centavos). O Senhor Presidente info- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 04.06.92	 moo que, tendo em vista o item a) da Ordem do Dia da Assembléia 	 Gerai9200053452 - BANCO MITSUBISHI BRASILEIRO S.A. - Aumento do -cas tal 'm- Extraordineria, a ser realizada a seguir, a alteração estatutária res-eia] de Cr% 79.223.980.113,41 p ara Cr$ 84.411.165.547,21: refoima 	 pectiva dar-se-á a final. 3) 	 Com relação ao item c), da Ordem do Dia,atutária lfiGEs de 04.03.92 e 11.05.92). 	 Assembléia determinou fossem distribuídos dividendes aos acionistas pro
porcionalmente às ações possuídas, co valor de Cr$ 750.000.000,00 (se-- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPAIREORF, em 04.06.92	 tecentos e cinquenta milhões de cruzeiros), relativos ao segundb Semes9200035742	 - BANDEIRANTES DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES	 000ILI4-	 tre de 1991, e homologando a distribuição, já efetuada,de Cr$ 	RIOS	 S.A.	 - Correção da çxp reácão monetária da ca p ital	 v(	 o) da	 Cr$	 135.000.000,00	 (cento e trinta e Cinco milhões de cruzeiros), relativa41.256.004,49 p ara Cr% 546.191.765,28 'ARO do	 14.04.92).	 ao primeiro semestre de 1991, 	 totalizando Cr$	 885.000.000,00	 (oitocen

•	 Coa e oitenta e cinco milhões de cruzeiros), a esse titulo, no exerci=- Pelo Assistente da DESPAIREORF, em 04.06,92	 cio de 1991.	 4) Quanto ao item d), da Ordem do Dia,	 foi aprovada suple9200029300 - GERAL DO COMéRCIO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI 	 mentação da verba honorária aprovada na AGO/AGE de 20 de marçode1991,LI4RI00 LTDA. - Correção da exp, eumão monetária da ar; (o; rrali,ado de 	 no valor de Cr$ 60.068.166,00	 (sessenta milhões, sessenta e oito milCr%	 16.136.308.00 para Cr% 533.736.598.00; alteracão ,on(ratun/	 (Ins- cento e sessenta e seis cruzeiros),aqual, acrescida aos Cr$ 	trumento de 02.01.921. 	 72.000.000,00	 (setenta e dois milhões de crnzeiros) anteriormente apro9200029339 - GERAL DO COMéRCIO S.A. CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBI 	 vadoe, totalizam Cr$ 132.068.166,00 	 (cento e trinta e dois milhees,sesLI.81105	 - Correção da ex p rees go monetária do ca p ital	 de	 cri,	 senta e oito mil, cento e sessenta e seis cruzeiros).	 5) Ao analisar o283.241.804,50 p ara Cr$ 2.639.244.804.50 (AGO da 03.01.92,- 	 item e), da Ordem do Dia, a Assembléia fixou o valor equivalente a 	920.00100E16	 - INTERAÇÂO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 	 MOBILURIOS	 840.000 (oitocentos e quarenta mil) UFIR - Unidade FiscaldeReferenciaLTDA.	 -	 Correção da exp ressão monetária do canital rAa)i,ado 	 de	 Cr%	 para atender à remuneração global da Diretoria no exercício do 1992. 6)19.658.240,00 para Cr% 227.323.680,00; Ateração r ontratual	 (la	 Foi aprovada a renovação da contratação da Price Waterhouse	 Auditoresto de 23.03.921.	
'Independentes para o exercício de 1992, atendendo ao item f), da Ordem

- Pelo Chefe de Divisão da DESALIREORF, em 05.06.92
9200057077	 - BAHIA LUCRO CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILURIOS LT-
DA.	 -	 Aumento da cap ital	 de Cr% 7.703.510,00 p ara Cr%	 81.881.910,00:
alteração contratual	 (Instrumento de 30.04.92).

do Dia. 7) Não habendo manifestação sobre o item g), da Ordem do Dia
Assuntos Gerais, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da pa-
lavra, o senhor Presidente declarou encerrada a Assembleia Geral Ordi-
nária, dando inicio á Assembléia Geral Extraordinãria. VIII - Ordem do
Dia da Assembléia Geral Extraordinária: a) Capitalização integral	 da



sr	 QUARTA-FEIRA, 10 JUN 1992 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I • 7329

conta RESERVA DE CAPITAL e de parte da conta LUCROS ACUMULADOS, com a
competente alteração estatutária; b) AlteraçãodoArtigo10,com o acres
cimo de um parágrafo, do Artigo 13 e de seu parágrafo 20, e do Artigo
17, com o acréscimo de um inciso, todos do Estatuto Social da socieda-
de, e c) Assuntos Gerais. IX - Deliberações da AGE,porunanimidade: 1)Ao iniciar a apreciação do itemanda Ordem do Dia, o senhor Presiden-te propõe a capitalização da qua n t iadeCr$33.547.220,34 (trinta e três
milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, duzentos e vinte cruzeirose
trinta e quatro centavos), proveniente da totalidadedaconta Reserva de
Capital, e de Cr$ 277.622.905,21 (duzentos e setenta e sete milhões
seiscentos e vinte e dois mil, novecentos e cinco cruzeiros e vinte e
um centavos), provenientes da conta de Lucros Acumuladoâ, remanescendo
nesta última o valor de Cr$ 3.643.982.124,31 (três bilhões, seiscentos
e quarenta e três milhões, novecentos e oitenta e dois mil, centoevin
te e quatro cruzeiros e trinta e um centavos), tendo sido a proposta
aprovada por unanimidade. O valororacapitalizadodeCr$ 311.170.125,55
(trezentos e onze milhões, cento e setenta mil, cento e vinte e cinco
cruzeiros e cinquenta e cinco centavos), acrescido ao capitalsocialde
Cr$ 4.188.829.874,45 (quatro bilhões, cento e oitenta e oito milhões
oitocentos e vinte e nove mil, oitocentos e setenta e quatro cruzeiros
e quarenta e cinco centavos), anteriormente aprovado, determina a ele-
vação do capital social para Cr$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhõesequi
nhentos milhões de cruzeiros). Assim, o Artigo 45, do Estatuto Social,
com as capitalizações aprovadas na AOS e nesta AGE, passa a vigorar co
co segue: "Artigo 40 - O Capital Social é de Cr$ 4.500.000.000,00 (qua
tro bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros), divididoem200.000 (do
restas mi/) ações ordinãrias, nominativas e sem valor nominal". 2) Quan
to ao item b), da Ordem do Dia, o senhor Presidente propôs que o Dire-
tor-Presidente fosse considerado membro nato do Conselho de Administra
ção, a fim de poder assessorar seus integrantes, possibilitando melhor
conhecimento dos assuntos objeto de deliberação. Da mesma formo, assim
como nas Assembléias Gerais, permitir também a indicação de um Diretor
para secretariar, quando necessário, aquelas reuniões. Aprovada a pro-
posta, por unanimidade, fica assim redigidos o Artigo 10 eseus parágra
fos e o Artigo 13 e seu parágrafo 20: "Artigo 10 - O Conselho de Admi-
nistração compõe-se de 3 (três) Conselheiros efetivos e igualnúmerode
suplentes, residentes co país, acionistas da sociedade, eleitospelaAs
sembléia Geral, com mandato de . 2 (dois) anos, sem remuneração mensal .
Parágrafo 10 - Além dos Conselheiros, o Diretor-Presidente tambám par-
ticipará como membro nato do Conselho de Administração. Parágrafo 20 -
O Conselho de Administração terá um Presidente escolhidopeloConselho,
dentre os seus membros efetivos, na forma prevista no Parágrafo 10 do
Artigo 13, ocupando os demais membros efetivos o cargodeVice-Presiden
te. Artigo 13 - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente
uma vez por mês e, extraordinariamente, scmprequeos interesses sociais
o exigirem, contando, também, com a presença do Diretor-Presidente da
sociedade, nos termos do Parãgrafo 10, do Artigo 10... Parãgrafo 20 -
Das reuniões serão lavradas atas no Livro de Atas das Reuniões do Con-
selho de Administração, podendo o Presidente indicar qualquer de seus
membros ou um dos Diretores para secretariá-las . . Como consequência, o
Artigo 17, do Estatuto Social, passa a vigorar com o acréscimo do inci
no V, com a seguinte redação: "Artigo 17 - Compete ao Diretor-PresideW
te: I - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; II - dirigir a
administração e gestão dos negócios sociais, superintendendo eorientan
do os trabalhos da Diretoria; XII - tomar decisões de caráter de urgir:
cia, de competência da Diretoria, .ad referendum" desta; IV - designar
os substitutos eventuais dos Diretoresnoscasosprevistosno incisoda alínea .a . , do Artigo 19 e V - participar, nas condições do Parogra
fo 10, do Artigo 10, das reuniões do Conselho de Administração . . 3) Comrelação ao item c), da Ordem do Dia,osenhorPresidente, juntamente com
os demais acionistas, me-ratificaram o Acordo de Acionistas,nostermos
aceitos nesta AGE, assinando-o e autorizando as respectivas e necessá-
rias alterações e consequentes registros. Cumprida a Ordem do Dia, coe
nhor Presidente, secundado pelos demais acionistas, propõe que se transcrevesse a nova redação consolidada do Estatuto Social, como aprovado,
na forma que se segue: "ESTATUTO SOCIAL DA PREVER SEGUROS DA - Capítu-
lo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1.-A "PREVER SE
OUROS S/A", sucessora da PREVER PREVIDÊNCIA PROVADA S/A., e' uma negara
dura do ramo vida, que se regerã pelo Estatuto Social e pelas disposi-
ções legais aplicáveis, com sede e foro na cidade de São Paulo, Estado
de San Paulo, podendo, por deliberação do Conselho de Administração
abrir e extinguir filiais em qualquer parte do pais. Parãgrafo único :
A Sociedade se responsabiliza pelo cumprimento de todososplanosdepre
vidência privada ato então contratados, respeitando, expressamente, os
direitos adquiridos pelos participantes. Artigo 20- ASociedade tem por
objetivo instituir planos privados de concessão de pecúlio ouderendas
de previdência privada aberta e operar seguros do ramo vida.Artigo3. -
O prazo de duração da sociedade é indeterminado. Capitulo II - Do Capa
tal Social e das Ações - Artigo 4. - O capital socia/ é de Cr$ 	
4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros) di
vidido em 200.000 (duzentas mil) ações ordinárias, nominativase sem
lor nominal. Artigo 55 - A Sociedade poderá emitir titulosmúltiplosd
ações ou certificados que as representem, os quais da mesma forma que
as ações, serão sempre assinados por dois diretores. Parãgrafo único
A Sociedade deverá completar, dentro de 15 (quinze) dias da data de ri
cehímento do Pedid5; -Watos de registro, transferãncia de ações ou o
desdobramento de títulos múltiplos, senda-lhes facultado cobrar os cus
tos decorrentes desses processamentos. Artigo 60 - Os certificados re-
presentativos de ações resultantes de aumento de capital social serão
colocados ã disposição dos acionistas no prazo de 60 (sessenta) dias
contados da data da homologação do referido aumento pelas autoridades
competentes. Capitulo III - Da Assembléia Geral - Artigo 70 - A Assem-
bleia Geral reunir-se-ã ordinariamente nos 3 (trás) meses seguintes ao
término do exercício social, para os fins previstos em lei e, extraor-
dinariamente, sempre que os interessessociaisoexigirem.Parágrafo 10-
O acionista pode fazer-se representar na Assembléia Geral por procura-
dor que atenda às condições da lei, podendo ser exigido o depósito do
respectivo instrumento de mandato junto à sociedade, até 2 (dois) dias
antes da data para a qual estiver convocada a Assembleia Geral. Parágra
fo 25 - A qualidade de acionista deverá ser comprovada mediante a exir
bição, se exigida, de documento hábil de identidade. Artigo 85 - A As-
sembléia Geral, convocada de acordo com a lei, será instalada e presi
dida pelo Presidente do Conselho de Administração, que poderá indicar':
para faze-lo em seu lugar, qualquer dos membros do Conselho de Adminis
tração ou da Diretoria, o qual escolherá, dentre os presentes, um ou

mais Secretários. Parágrafo 10 - Cada ação ordinária dá direito aum vo
to nas deliberações das Assembléias Gerais. Parágrafo 20 - Os acordos
de acionistas sobre a compra e venda de suas ações, preferãncia para
adquiri-las ou exercício do direito de voto, para serem observados pe-.la sociedade, deverão ser arquivados em sua sede, com observãncia das
normas que, a respeito, forem fixadas pelo Conselho de Administração
ressalvando-se ã sociedade o direito de solicitar aos acionistas escla
recimentos para o fiel cumprimento das obrigações que lhe competirem .
Capítulo IV - Do Conselho de Administração e da Diretoria - Artigo 90-
Fazem parte da administração os seguintes órgãos: a) Conselho de Admi-
nistração; b) Diretoria. Seção I - Do Conselho de Administração - Arti
go 10 - O Conselho de Administração compõe-se de 3 (tréA Conselheiro?:
efetivos e igual número de suplentes, residentes no país,acionistasda
sociedade, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de 2 (dois)anos,
sem remuneração mensal. Parágrafo 1. - Além dos Conselheiros, o Diretor
-Presidente também participará como membro nato do Conselho de Adminis
tração. Parágrafo 20'- O Conselho de Administração terá um Presidente'
escolhido pelo Conselho, dentre os seus membros efetivos, na forma pra
vista no Parãgrafo I*, do Artigo 13, ocupando os demais membros efeti-
vos o cargo de Vice-Presidente. Artigo 11 - Compete privativamente aoConselho de Administração: a) estabelecer a orientação geral dos negó-
cios e fixação das diretrizes bãsicas da sociedade; b) convocar as as-
sembleias Gerais dos acionistas; c) submeter à Assembléia Geral as se-
guintes propostas, cuja efetivação dependerã de autorização das autori
dades competentes: I - aumento ou redução do capital; 22-Operações dW
fusão e incorporação ou cisão; III - reformas estatutárias; d) delibe-
rar sobre: I - associação ou combinações societárias envolvendo a socie
dade; II - aquisição, alienação, aumento ou reduçãodeparticipações er7sociedades controladas ou coligadas; III - aquisição do controle de ou
troo sociedades, observadas as prescrições legais; e) por proposta
Diretoria, deliberar sobre: I - os balanços anuais e decidir quanto à
distribuição e aplicação dos lucros, observadas as disposições do Arti
go 27; II - o relatório anual aos acionistas, as contas da Diretoria
as Demonstrações Financeiras de cada exercício a serem submetidos ã As
sembléia Geral; XII - a instituição e alteração de p/anosdebeneficia
O suas respectivas notas técnicas e regulamentos; IV - a criação ou ex
tinção de Sucursais, Filiais ou Agãncias; V - a estrutura administrati
va e o regimento interno da sociedade; f) eleger e destituirosmembro-E
da Diretoria e fixar as suas atribuições; g) fixar a remuneração de ca
da um dos membros da Diretoria, até o montante global aprovado pela A
sembléia Geral; h) fixar a gratificação de cada um dos membros do Con-
selho de Administração e da Diretoria, observado o disposto na alínea.c . do Parágrafo 10 do Artigo 27; i) conceder licença a seus membros e
aos da Diretoria; j) fiscalizar a gestão da Diretoria; examinar, aqual
quer tempo, os livros e papéis da sociedade; solicitar informações so-
bre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros
atos; k) indicar o substituto do Diretor Presidente, na hipótese pre-
vista no inciso I, da alínea "a . , do Artigo 19 e de qualquer dos mem-
bros da Diretoria nos casos previstos na alínea "b" domesmoArtigo; 1)autorizar, quando considerar necessãria, a representação da sociedade
por Lm único membro do Conselho de Administração, da Diretoria ou porum Procurador, servindo a ata da respectiva deliberação como documento
hábil ao exercício dos atos autorizados; m) autorizar a aquisição e a
alienação de bens imóveis e a prestação de garantia real ou fidejussó-
ria, salvo se a garantia destinar-se a constituição de reservas técni-
cas, fundos ou provisões e sua vinculação legal; n) escolhere destituir
auditores independentes; o) evocar para sua órbita de deliberação as-
suntos espeetricos crê interesse -Óa sociedade; -13) délibérar SOOae OS CS
SOS omissos. Artigo 12 - Compete ao Presidente do Conselho de Adminis-
tração: a) convocar e presidir as reuniões doConSelhodeAdministração;
b) propor ao Conselho de Administração as diretrizes básicas e a orien
tação geral dos negócios sociais; c) presidir as Assembléias Gerais,po
dendo indicar, para fazõ-lo em seu lugar, qualquer dos ãembros do Con-
selho de Administração ou da Diretoria. Artigo 13 - O Conselho de Admi
nistração reunir-se-é ordinariamente uma vez por mês e, extraordinaria
mente, sempre que os interesses sociais o exigirem, contando, também,
com a presença do Diretor-Presidente da sociedade, nos termos do Parã-
grafo 10, do Artigo 10. Parágrafo 15 - As deliberações do Conselho de
Administração serão tomadas por maioria de votos de seus membros. Para
grafo 20 - Das reuniões serão lavradas atas no Livro de Atas das Reu-
niões do Conselho de Administração, podendo o Presidente indicar qual-
quer de seus membros ou um dos Diretores para secretariã-las. Parãgra-
fo 30 - O Prosidente do Conselho de Administração poderá dispensar a
realização de Reunião Ordinária caso não haja assunto a ser tratado.Ar-
tigo 14 - Ressalvados os casos em que a lei impõe forma especial, a subs.
tituição de membros do Conselho de Administração será feita da seguin-
te forma: a) o Presidente será substituído pelo Vice Presidente indica
do pelo Conselho de Administração; b) os Vice Presidentes serão substi
tuidos pelos respectivos suplentes; c) no caso de vaga da maioria dos
cargos do Conselho de Administração, deverá ser convocadaAssembléiaGe
ral para proceder a nova eleição. Parágrafo único - O substituto, por
motivo de vaga, permanecerá no cargo até a realizaçãodaprimeira Assem
bléia Geral, que preencherá o cargo pelo restante do mandato do substi
tuído. Seção II - Da Diretoria - Artigo 15 - A Diretoria compõe-se de,
no mínimo 3 (três) e de, no máximo, 6 (seis) membros, residentes 	 no
pais, acionistas ou não, eleitos pelo Conselho de Administração, com
mandato de 1 (um) ano, podendo ser re-eleitos, sendo: a) o Diretor Pre
sidente; b) de 2 (dois) a 5 (cinco) Diretores. Parágrafo 10 - O Conse-
lho de Administração poderá deixar de eleger membros da Diretoria quan
do preenchido o limite mínimo estabelecido neste Artigo. Parágrafo 20-
O limite mãximo de idade para o exercício de cargo na Diretoria é de 60
(sessenta) anos. Parágrafo 30 - A Diretoria poderã atribuir,emcarãter,
transitório, funções especiais a qualquer de seus membros, não confli-
tentes com as atribuições privativas estabelecidas neste Estatuto. Ar-
tigo 16 - Compete à Diretoria a administração e a gestão dos newicios
sociais, podendo realizar todas ao operações e praticar os atos que se
relacionarem com o objeto da sociedade, cabendo-lhe: a) fazer levantar
os balanços anuais e propor a sua aprovação ao Conselho de Administra-
ção, juntamente com a proposta de distribuição e aplicação dos lucros,
respeitando o disposto no Artigo 27; b) submeter à aprovação do Conse
lho de Administração o Relatõrio Anual dos Acionistas e as Demonstra -
ções Financeiras de cada exercício, com vistas à sua apresentação O As
sembléia Geral; c) fazer levantar balancetes ao final decada trimestre;
d) cuinprir e fazer cumprir as deliberações da Assembléia Geral, do COE
selho de Administração e o Estatuto Social; e) propor ao Conselho de A4
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ministração a instituição e a operação de planos de benefícios e de se
gero vida, bém como suas respectivas notas técnicas e regulamentos, ci.;
ia efetivação dependerá de aprovação das autoridades competentes. Arei
go 17 - Compete ao Diretor Presidente: I - convocar e presidir as reu-
niões de Diretoria; /I - dirigira administração e gestão dos negócios
sociais, superintendendo e orientando os trabalhos da Diretoria; III -
tomar decisões de caráter de urgencia, de competencia da Diretoria, .ad
referendum" desta; IV - designar os substitutos eventuais dos Diretores
nos casos previstos no inciso II, da alínea "a" do Artigo 19 e V - par
ticipar, nas condições do Parágrafo 10, do Artigo 10, das reuniões do
Conselho de Admihistracão. Artigo 18 - Compete aos Diretores a adminis
tração e a gestão dos negócios sociais,deacordo com as atribuições que
lhes forem especificamente fixadas na forma da alínea .1.,doArtigo
Artigo 19 - A substituição de membros da Diretoria será feita da seguin
te forma: a) co caso de substituição temporária,determinada por férias;
licença ou impedimentos ocasionais: I - o substituto do Diretor Presi-
dente será designado pelo Conselho de Administração, na forma prevista
na alínea .k . , do Artigo 11; II - os substitutos dos Diretores serão
designados pelo Diretor Presidente dentre os demais Diretores, na for-
ma prevista no inciso IV, do Artigo 17; b) nos casos de substituição
por vaga de qualquer dos membros da Diretoria, o substituto será desig
nado pelo Conselho de Administração na forma do disposto co alínea "k"
do Artigo 11. Artigo 20 - A Diretoria reunir-se-á •ordinariamente uma
vez por mós. Parágrafo 10 - Os membros do Conselho de Administração po
derão comparecer ás reuniões da Diretoria. Parágrafo 29 - As delibera-
ções da Diretoria serão tomadas por maioria dos votos, com a presença
de, no mínimo, metade de seus membros eleitos, cabendo aoDiretor Pres•
dente, além do próprio voto, o de qualidade, no caso de empate. Paregrõ
fo 30 - Das reuniões serão lavradas Atas nos livros das Atas de Reuniões
"BérEl'fbtoria. Artigo 21 - A representação ativa e passiva da sociedade
será exercida pelos membros da Diretoria. Parágrafo 10 - Conterâo as
assinaturas conjunta de 2 (ddis) membros da Diretoria: a) os atos que
importem em oneração ou alienação de bens móveis ou imóveis, prestação
de garantia real ou fidejussória, observado o disposto no Artigoll,le
tra "st"; b) a transação ou renúncia de direitos, assinaturas de contra
tos, bem como os que acarretem responsabilidade da sociedade ou 0000e-
rem terceiros para com ela; c) a constituição de procuradores. Paregra
Do 20 - A sociedade poderá ser representada isoladamente por qualquer
dos membros da Diretoria nu por procuradorcompoderes es pecíficos, nos se
guintesatos:a)recebimentode citação inicial ou prestação de depoimento
pessoal erhjulz0 b)recébimentode intimações e prestação de declarações
extrajudtdiais. Parágrafo 30 - Os atos previstos na alínea . a . do Pare
grafo 10 deste Artigo poderão ser praticados por qualquer membro da DT
reteria em conjunto com 1 . (um) procurador, ou conjuntamente por 2 (deis)
procuradores, especificados no respectivo instrumento os limites, a ex
tensão dos seus poderes e a duração do mandato. Parágrafo 40 - A socie
dade poderá constituir procuradores para represente-1a isoladamenteeni:
a) mandatos com cleusulas .ad judicia . , estes por prazo indeterminado,
compreendendo inclusive os atos de renúncia, desistóncia, transação,re
cebimento e quitação: b) atos espedificamente discriminados nos respec
tivos instrumentos de mandato, exceto os mencionados na alínea . a. clU
Parágrafo 10 deste Artigo. Seção III - Doo disposições comuns ao Conse
lho de Administração e da Diretoria. Artigo 22 - Os membros de Conselho
de Administração e da Diretoria, depois de aprovada sua eleição pelas

' autoridades competentes, serão investidos em seus cargos, mediante ter
mos de posse /avrades nos Livros de Atas das Reuniões do ConselhodeAU
ministrscão e da Diretoria, respectivamente, termos esses que tambéma
verão ser lavrados nos casos de substituição a que se referem os Arti-
gos 14 e 19. Parágrafo 10 - Se o termo não for assinado nos 30 (trinta)
dias seguintes à data da aprOvação pelas autoridades competentes,a no
meação tornar-se-á sem efeito, salvo justificativa aceita peleórgeode.
administração para o qual tiver sido eleito. Parágrafo 20-0 exercício
do cargo no Conselho de Administração e na Diretoria independe de pres
tação da caução. Artigo 23 - Os membros do Conselho de Administrácão
da Diretoria permanecerão em seus cargos, após o termino de seus manda
tos, até a posse de seus substitutos. Artigo 24 - A AssembleiaGeral fr.
xará. , de forma global, os honorários da Diretoria. Capítulo V - Do Coõ
•elho Fiscal - Artigo 25 - A sociedade terá um Conselho Fiscal com as
atribuições previstas em lei, composto de 4 (quatro) membros efetivos
e 4 (quatro) membros suplentes, que assumirão seus cargos depois de
aprovados seus nomes pelas autoridades competentes e mediante termo de
posse lavrado no livro próprio. Parágrafo 10 - O Conselho Fiscal sonsa
te funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas, Observadas
as prescrições legais, solicitarem sua instalação. Parágrafo 20 - A As
semblela Geral, perante a qual for Solicitada a instalação do ConselhE
Fiscal, deverá eleger seus membros e fixar sua remuneração. Parágrafo
30 - O mandato dos membros do Conselho Fiscal terminará na Assembleia
Gera/ Ordinária que se seguirã à sua instalação. Capítulo VI - Do soer
cicio social - Demonstrações Financeiras, Reservas e Dividendos. Arti-
go 26 - O exercício social inicia-se no dia 10 de janeiro e termina no
dia 31 de dezembro de cada ano. Artigo 27 - No último dia útil do mós
de dezembro serão elaboradas, com observância das prescrições legais
as seguintes demonstrações financeiras: a) Balanço Patrimonial; b) De-
monstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados; c) DemonstraçãodoResul
tado do Exercício; d) Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos7
Parágrafo IQ - Do resultado do exercício serão deduzidos: a) os prejui
aos acumulados, se houver, na forma prescrita em lei; b) a provisão pa
ra o imposto sobre a renda; c) até 10% (dez por cento) do resultadoquT,
remanescer apõe as deduções referidas nas alíneas "a . e .b. deste Pará
grafo, a titulo de participação do Conselho de Administração e da Dirõ
teria, respeitadas as limitações legais e observado o disposto no Parõ
grafo 20 deste Artigo. Parágrafo 20 - A participação prevista na alínea
"c° do paregrafo 1. deste Artigo sere fixada por decisãodoConselho de
Administração, "ad referendum . da Assembleia Geral ecomobservencia das
prescrições legais. Parágrafo 30 - O resultado da sociedade, após as de
duções referidas no Parágrafo 1. deste Artigo, constitui o lucro liqui
do do exercício, o qual terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por ceií
to) para constituição da Reserva Legal, que não excederá de 20% (violo
por cento) do capital social; b) constituição de Reservas de Lucros a
Realizar, observadas as perscrições legais; c) constituiçãode Reservas
para contingencias, na forma autorizada em lei; d) 255 (vinte e cinco
por cento), no mínimo, como dividendo obrigatório, calculado sobrou is
oro liquido do exercício, diminuido ou acrescido dos seguintes valores:
I - quota destinada à constituição da reserva prevista na alínea .a.
deste Parágrafo; II - lucros a realizar transferidos para reserva de
que trata a alínea . b . deste Parágrafo e lucrosm2teriormente registra

dos nessa reserva que tenham sido realizados no exercício; II/ - A im-
portância destinada à formação de reservas para contingencias de que
trata a alínea "c . deste Parágrafo e reverse° das reservas formada em
exercícios anteriores, e) parcela variável de lucro liugidoqueremanes
ceras após as deduções previstas nas alíneas . o . e .d.desteParágrafo7
fixada em função do montante global das contribuições arrecadadas no
eeercicio, para a constituição de reserva destinada a assegurará senis
dado adequada margem dperacional, ate o máximo do valor do capital; fT
o saldo tese a destinação que for dada pela Assembleia Geral, observa-
das as prescrições legais. Parágrafo 40 - Os dividendos serão pagos doo
tro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data de sua declaração 

.7em qualquer caso, dentro do exercício social, em que forem declarados.
Capitulo VII - Da Liquidação - Artigo 28 - A Sociedade entrare em liqui
dação nos casos previstos em lei, observadas as disposições contidas
nos artigos 68 e seguintes do Decreto ne 60.459, de 13 demarcode 1967.
Capítulo VIII - Das Disposições Gerais - Artigo 29 - O acionista que
não realizar a prestação correspondente às ações subscritas, nas condi
ções previstas no boletim de subscrição, ou, se este for omisso, sa chamula a ser feita pela sociedade, ficará de pleno direito constituldoeR
mora, sujeitando-se ao pagamento de juros de 1% (hum por cento) ao mós,
além de atualização monetãria cabível, sem prejuízo da utilização pela
sociedade dos meios assegurados em lei para _a satisfação de seu crédi-
to. Artigo 30 - O valor de reembolso das ações, nos casos em que á as-
segurado em lei, será igual ao valor real do património líquido da no-

- ciedade . . Finda a transcrieão, o senhor Presidente, verificando não ha
ver quem quisesse fazer uso da palavra, declarouencerrada aAssembleia7
tendo os senhores acionistas aguardado a lavratura da presente ata, a
qual, depois de lida e aprovada, vai por todos assinada. São Paulo, 30
de março de 1992. aa) JAYRO ORTIZ GOMES DE OLIVEIRA e JOSE RODOLFO GON
ÇALVES LEITE por BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS; GILBERTO VII,LAS BOAS
DO PRADO e ADELITA RODRIGUES DE FARIAS, como procuradores, por MEGCARD
REPRESENTAÇÃO e PARTICIPAÇÕES LTDA., FRANCISCO NILO DE FARIAS e SILVOS
ALBERTO RIBEIRO por NACIONAL COMPANHIA DE SEGUROS; JAYRO ORCEI GOMES DE
OLIVEIRA, RUMAM SZPRINC, JOSÉ CARLOS MADIA DE SOUZA, JOSE RODOLFO GON-
ÇALVES LEITE, MARC/O VASCONCELOS GALVÃO e MIGUEL LISBOA COHEN. Certifi
canos que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio,
fls. e seguintes. São Paulo, 30 de marco de 1992. AFFONSO HELENODEOLI
VEIRA FAUSTO - DIRETOR; ARGEMIRO IUROVSKI . - DIRETOR.
(NP 89.849 - 5-6-92 - Cr$ 2.688.000,00)

Departamento de Controle Econômico

PORTARIA N9 21, DE 2 DE JUNHO DE 1992

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONOMICO, usando da
competencia subdelegada pela Portaria SUSEP 110 109, de 25 de maio de
1992, do SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS, e
tendo em vista o disposto no Decreto no 81.402, de 23 de fevereiro de.
1978, e o que consta do processo SUSEP n0003-0140/92, resolve:

Aprovar as alterações introduzidas no Estatuto Social da
BANORTE PREV/DENCIA PRIVADA S/A, com sede na cidade de Recife - PE,
dentre elas a relativa ao aumento de seu capital social de
Cr$150.000.000,00(cento e cinquenta milhões de cruzeiros) para
Cr$1.700.000.000,00(hum bilhão e setecentos milhões de cruzeiros),
mediante a apropriação de reservas disponíveis, incluída a correção
monetária do capital; conforme deliberação de seus acionistas em
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordineria realizadas
cumulativamente em 31 de março de 1992.

PAULO OLIVEIRA GUIMARÃES

BANORTE-PREVIDENCIA PRIVADA S.A.

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I: DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO E OBJETO: Art. l s -
BANORTE-PREV/DENCIA PRIVADA S.A. é uma sociedade anônima que se ,rege
por este estatuto e pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis. Art. 20 - A sociedade tem sede e foro na cidade do
Recife, Estado de Pernambuco, podendo criar, transferir e extinguir
Filiais e sucursais no país e no estrangeiro, observadas as
prescrições legais e regulamentares. Art. 3. - O prazo de duração da
sociedade indeterminado. Art. 4 , - A sociedade tem por objeto a
prática das atividades de entidade aberta de previdência privada,
definidas na legislação pertinente e caracterizadas pela instituição
de pertilios e de rendas, mediante a contribuição dos respectivos
participantes. CAPITULO IT: CAPITAL E AÇõES: Art. 50 - O capital
social ó de Cr$.1.700.000.000,00 (um bilhão e setecentos milhões de
cruzeiros), dividido em 410.000.000 (quatrocentos e dez milhões) de
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. CAPÍTULO III:
DIRETORIA: Art. 6. - A sociedade será administrada por, no mínimo
trás c, no máximo, oito membros, sendo um com u denominação de
Diretor-Presidente, deis e guaLtu suma de Dit et.. Vice-Presidente e
até três com a de Wretor, todos acionistas ou não, residentes no
Nal, ' elcitovela Assemblêia Geral Ordtnária, sendo de um arm o
praro de gr o.tae, admitida a reoleicão, inclusive sucessiva. PARÁGRAFO
(mire: Ainda qu o vencidos os respectivos prazos de gestão, os
',se t ores continnarão se, exercício de seus cargos ate a invettidura
de novos eleito.. Art. 7" - Os Diretores serão investido, non seus
merees mediante ass3natura de termo do posse no Lucro de Ata, de
Pruntõe., /1, OlrelOrt, depois de ter sido a investidura autorizada
polo poperantendNeta de Seguros Privadou-SUSEP, Art. 8" - No,
Impod/racnt , 1 tmmporárins d.- qualquer dos Direto,-os, o substituto será.
dOC:ignadO, dONt Diretores Viço-Pres/doutos, pele
Diretor-Pr,,taente e, quando o tmeedimento rol deste atas., a
designação será feita pela Orretor/a, em reuntãa, admitido a acómule
do cargo,. Art: 9- - Encano de va ga de qualquer cargo da Diretoria,
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o substituto será designado na forma prevista no artigo anterior e
servirá até a Assembléia Geral que será convocada para realização
dentro dos quinze dias subsequentes e que deliberará sobre a
vacância. Art. 10 - A Diretoria terá as atribuições e plenos poderes
necessários ao regular funcionamento da sociedade, cabendo-lhe, além
das atribuições legais: a) - organizar o regimento interno da
sociedade; b) - resolver sobre a criação, transferóncia e extinção de
filiais e Sucursais, C) - autorizar a alienação e a oneração .de
inSveis, excetuados os casos de oneração em favor da Superintende:laia
de Seguros Privados; d) - autorizar a aquisição de controle de
capital de sociedades anônimas ou sociedades por cotas. de
responsabilidade limitada; e) - deliberar sobre a substituição do
Diretor-Presidente, nos casos de impedimento OU vaga, nos termos
deste estatuto; f) - distribuir, entre os Diretores, para desempenho
individual, atribuições que não estejam compreendidas naquelas que
lhes são cometidas por este estatuto; g) - elaborar o relatório anual
e as demonstrações financeiras da sociedade; h) - deliberar sobre
quaisquer assuntos que, por lei ou por este estatuto, não sejam de
compete:leia privativa da Assembléia Geral ou de outro órgão da
sociedade; i) - contratar os serviços de auditoria externa prestados
por auditor independente registrado em órgão competente. Art. 11 - As
reuniões da Diretoria serão precedidas de convocação de todos os seus
componentes, pelo Diretor-Presidente e as suas deliberações serão
válidas com a presença de, pelo menos, trás deles, cabendo ao
Diretor-Presidente o voto de qualidade. Art. 12 - Compete ao
Diretor-Presidente, além das atribuições próprias ao seu cargo: a) -
convocar, em nome da Diretoria, a Assembleia Geral e presidi-1a; b) -
convocar e presidir as reuniões da Diretoria; c) - constituir
procuradores; d) - designar substituto para cargos da Diretoria, nos
casos previstos neste estatuto; e) -assinar os certificados de ações
da sociedade com um Diretor vice-Presidente. Art. 13 - Compete a cada
Diretor Vice-Presidente, além das atribuições próprias ao seu cargo;
a) -executar as tarefas que lhe forem atribuídas pela Diretoria; b)
- substituir qualquer Diretor, nos casos de impedimento ou de vaga,
quando designado; c) - assinar, com o Diretor-Presidente, os
certificados de ações da sociedade. Art. 14 - Compete a cada Diretor
não titulado, além das atribuições próprias ao seu cargo, a gestão
imediata da sociedade, além da execução das tarefas que lhe forem
cometidas pela Diretoria. Art. 15 - A representação da sociedade e a
prática dos atos necessários ao seu funcionamento regular, caberão:
a) - ao Diretor-Presidente, isoladamente; b) - a qualquer Diretor
Vice-Presidente, individualmente; c) - a dois Diretores, não
titulados, em conjunto; d) - a um Diretor, não titulado, em conjunto
com um procurador; e) - a dois procuradores, em conjunto; f) - a um
procurador, isoladamente, no caso de mai:dato judicial, inclusive para
prestar depoimento pessoal; g) - a um procurador, isoladamente,
Observado o parágrafo terceiro deste artigo. PARÁGRAFO PRIME/RO: A
alienação de ações ou cotas do capital de empresas coligada ou
controlada dependerá, para sua validade, de prévia autorização da
Assembléia Gera/ e os demais atos previstos nas letras .c. e . d. do
artigo 10, para sua validade, dependerão de autorização previa da
Diretoria; PARÁGRAFO SEGUNDO, a outorga de mandatos caberá ao
Diretor-Presidente, isoladamente, ou a dois quaisquer Diretores
vice-Presidentes, em conjunto, ou a um Diretor Vice-Presidente em
conjunto com um Diretor não titulado, indistintamente, ou, ainda, a
dois quaisquer Diretores não titulados, em conjunto, devendo ser
especificados no instrumento os atos ou operações que poderão ser
praticados e o prazo de sua duração que, no caso de mandato judicial,
poderá ser indeterminado. PARÁGRAFO TERCEIRO. Na outorga de mandatos
de que trata a letra .g. do .caput . deste artigo, a sociedade será
representada necessariamente pelo Diretor-Presidente, isoladamente ou
em conjunto com qualquer Diretor. CAPITULO IV: CONSELHO FISCAL: Art.
16 - À sociedade terá um Conselho Fiscal composto de trás membros
efetivos e trés suplentes, o qual somente funcionará nos exercícios
em que for instalado a pedido de acionistas que representem, no
mínimo, um decimo do capital social, obâervadas as demais prescrições
legais aplicáveis. CAPITULO 'V. ASSEMBLÉIA GERAL: Art. 17 - a
Assembléia Gera/ reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 31 de março
de cada ano e, extraordinariamente, sempre que os interesses 'sociais
assim exigirem. Art. 18 - A Assembléia Geral funcionará de acordo com
a lei e os seus trabalhos serão dirigidos por uma Mesa presidida pelo
Diretor-Pres • dente e secretariada por acionista escolhido pelo
Presidente entre os presentes. PARÁGRAFO ÚNICO: na ausãncia do.
Diretor-Presidente, o presidente e o secretário da Mesa serão
escolhidos pelos acionistas presentes. Art. 19 - Cada ação dará
direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. CAPITULO VI:
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇõES FINANCEIRAS E DIVIDENDOS: Art. 20 - O
exercício social terá a duração de um ano, começando em 1. de janeiro
e terminando em 31 de dezembro. Art. 21 - Anualmente, a Diretoria
fari elaborar o balanço e demais demonstrações financeiras, com
observãncia das prescrições legais e regulamentares. Art. 22 - Do
resultado do exercício serão deduzidos: a) - os prejuízos acumulados,
se houver; b) - a provisão para imposto sobre a renda; c) -
percentagem, até o limite de 251 (vinte e cinco por cento) do lucro
aparado em balanço, como participação dos empregados. autorizado o
seu pagamento semestral .ad referendum. da Assembléia Geral; d) -
percentagem destinada a Diretoria, como participação nos lucros,
autorizado o respectivo pagamento semestral . ad referendum" da
Assembléia Geral. Art. 23 - O lucro líquido apurado em cada balanço
terá a seguinte distribuição: a) - 51 (cinco por cento) para

constituição da reserva legal, observado o limite previsto em lei; b)
- 6% (seis por cento) para pagamento de dividendos aos acionistas; c)
- e o restante terá a destinação que lhe der a Assembléia Geral, sob
proposta da Diretoria. CAPITULO VII - DISSOLUÇÃO: Art. 24 - A
sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei.-

ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS, CUMULATIVAMENTE ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA, DA BANORTE-PREV/DÉNCIA PRIVADA S.A., REALIZADAS EM 31
DE MARÇO DE 1992.-

EMPRESA; Banorte-Previdáncia Privada S.A. - EVENTOS: Assembléias
Gerais, cumulativamente, Ordinária e Extraordinária - DIA E HORA: 31
de março de 1992, às 14:00 horas - LOCAL: Sede social, na Rua José
Bonifácio, 944, bairro da Torre, nesta cidade do Recife, Estado de
Pernambuco - CONVOCAÇÃO: Particular, feita pela Diretoria -
INSTALAÇÃO: Em primeira convocação, com acionistas representando a
totalidade do capital social, todo ele com direito:, a voto, conforme
assinaturas constantes do Livro de Presença, consignando-se o
comparecimento de componentes da Diretoria, bem como do representante
dos Auditores Independentes, Cláudio Limo Lippi, os quais, na forma
da lei, se fizeram presentes para atender a eventuais pedidos de
esclarecimentos de acionistas e subscrevem esta ata - MESA:
Presidente: O Diretor-Presidente Jorge Amorim Baptista da Silva;
Secretário: O Diretor da acionista Banorte-Seguradora S.A., Gerdt
Weber - DOCUMENTAÇÃO: Todos os documentos referidos nesta ata, depois
de submetidos à Assembléia, foram seguidamente numerados,
autenticados pela Mesa e arquivados - DELIBERAÇõES: Por unanimidade e
com observância das abstenções legais, foram tomadas as seguintes
deliberações: (1) - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁR/A: (1.1) - aprovou o
Relatório da Diretoria, Balanço e demais Demonstrações Financeiras
referentes ao exercício social encerrado em 31.12.91, acompanhados do
Parecer favorável dos Auditores Independentes, - sem manifestação do
Conselho Fiscal sobre a matéria, uma vez que o mesmo não se encontra
em funcionamento -, tudo nos precisos termos e valores constantes das
respectivas publicações, sendo as publicações do balanço e das
demonstrações financeiras de 30.06.91, verificadas no Diário Oficial
do Estado de Pernambuco e no Jornal do Commercio, desta cidade, em
suas edições de 27.09.91, e as publicações do balanço e das
demonstrações financeiras de 31.12.91, verificadas nos dois referidos
jornais, em suas edições de 20.03.92; (1.2) - Face a Assembiéia ter
reunido a totalidade dos acionistas e com base na faculdade contida
co § 40 , do artigo 133, da Lei 6.404/76, considerou sanada a falta de
publicação dos anúncios e a inobservância dos prazos referidos no
citado artigo; (1.3) - homologou a destinação do lucro liquido do
referido exercício; (1.4) - elegeu, para gestão até a data da
Assembléia Geral Ordinária a realizar-se em 1993, os seguintes
componentes da Diretoria, sendo todos reeleitos à exceção dos ires
é/timos nominados que exercerão seus primeires mandatos, a saber: a)
- Diretor-Presidente: JORGE AMORIM BAPTISTA DA SILVA, brasileiro,
casado, administrador de empresa, 'identidade n . 216.545-SSP-PE,
inscrito no CPF-MEFP sob o n . 000.11L.934-68, domiciliado nesta
cidade, onde reside na Avenida Rui Barbosa, 1229; b) - Diretores
Vice-Presidentes: ANTONIO MACHADO GUIMARÃES, brasileiro, casado,
advogado, identidade O 532.547-SSP-PE, inscrito no CPF-MEFP sob o n.
002.082.214-68, domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Prof.
José Brandão, 455; CÉSAR FREDERICO BEZERRA DE ALENCAR, brasileiro,
casado, arquiteto, identidade n 2 1.144.239-SSP-PE, inscrito no
CPF-MEFF sob o n . 099.028.994-04, domiciliado nesta cidade, onde
reside na Rua Nicarágua, 50, Ap. 1701; e MANOEL VICTOR TELLES
MORE/RA, brasileiro, casado, administrador de empresa, identidade n.
207.472-SSP-PE, inscrito no CPF-MEFP sob o n .	000.192.164-91,
domiciliado nesta cidade, onde reside na Avenida Boa Viagem. 2938,

Ap. 1501; c) - Diretores: ANTON/O JUAREZ RABELO MARINHO, brasileiro,
casado, administrador de empresa, identidade n % 212.019-SSP-PE,
inscrito no CPF-MEFP sob o n. 000.301.554-87, domiciliado nesta
cidade, onde reside na Rua Francisco Cunha, 983; DANIEL DO RUO
MACIEL JÚNIOR, brasileiro, casado, ,economista, 	 identidade n.
595.742-55P-PE, inscrito no CPF-MEFP sob o n . 003.185.314-53,
domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua dos Navegantes, 1907,
Ap. 402; MIGUEL ANTONIO áE AGUIAR MACHADO, brasileiro, separado
judicialmente, economista, identidade n . 664.694-S0P-PE, inscrito no
CPF-MEFP sob o n. 060.111.264-34, domiciliado na cidade do Recife,
onde reside na Rua Pinhal, nO 26, Ap. 1301; e PAULO RUBENS FREIRE
VELAR, brasileiro, casado, advogado, identidade n . 379.473-SSP-PE,
inscrito no CPF-MEFP sob o n 2 001.071.584-34, domiciliado na cidade
do Recife, onde reside na Avenida Agamenon Magalhães, n . 2860, Ap.
1401; (1.5) - decidiu pela não instalação do Conselho Fiscal para
funcionamento no corrente exercício social a exemplo do exercício
anterior; (1.6) - fixou, como verba global anual para pagamento dos
honorários da Diretoria, compreendendo o período de abril de 1992 ao
més de realização da próxima Assembléia Geral Ordinária, o montante
anua/ calculado com base no valor referente ao més de março em curso,
acrescido de quantia equivalente a até cinco vezes o valor desse
mesmo montante, devendo a distribuição desta verba, para cada
componente, ser feita em Reunião da Diretoria, por proposta do
Diretor-Presidente, na forma julgada mais conveniente, em uma ou mais
vezes, inclusive com atualização monetária legalmente admitida; (1.7)
- aprovou a correção da expressão monetária do capital no. valor de
Cr$.1.542.338.946,60,	 constante na conta • Reserva de Correção
Monetária do Capital Realizado . , do balanço de 31.12.91, aprovado
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neste conclave e aprovou a rua integral capitalização, passando o
capital social de Cr$.150.000.000,00 a expressar-se pela quantia J..
Cr$.1.692.338.946,60, mantido o mesmo número, natur,a e espécie das
ações em que o mesmo co duvide, decidindo-se que a formalização
estatutária do valor desse novo capital englobar-se-O na reforma do
estatuto prevista para ser Jeliberada nesta reunião como matéria
extraordinária; (2) - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÃRIA: Nos termos de
Proposta da Diretoria, em relação à qual não houve manifestação do
Conselho Fiscal, uma vez que este não se encontra em funcionamento, a
Assembléia: (2.1) - aprovou o aumento complementar do capital social
de Cr$.1.692.338.946,60 para Cr$.1.700.000.000,00, aumento este, no
valor de Cr$.7.661.053,40, realizado integralmente mediante a
incorporação de igual valor constante na conta .Reservas de capital
- Outras Reservas de Capital - Subvenções para
investimentos-0L-1598/77 . , tudo consoante consta do balanço de
31.12.91, aprovado neste conclave, sem qualquer alteração na
quantidade, espécie e natureza das ações; (2.2) - reformou o estatuto
social, sendo o artigo 5 5 , para consignar o aumento do capital, já
aprovado na presente reunião como matéria ordinária c extraordinária,
o qual vigorará com a seguinte redação: "Art. 52 - O capital social
é de Cr$.1.700.000.000,00 (um bilhão e setecentos milhões de
cruzeiros), dividido em 410.000.000 (quatrocentos c dez milhões) de
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal . , c o artigo 15, em
seu parágrafo "Segundo", para reformular o modo de representação da
sociedade co outorga de mandatos, permanecendo sem quaisquer
alterações o .caput . e seus parágrafos "Primeiro .. e "Terceiro",
passando o citado. Parágrafo "Segundo . a vigorar com a seguinte
redação: .Parágrafo Segundo: A outorga de mandatos caberá ao
Diretor-Presidente, isoladamente, ou a dois quaisquer Diretores.
Vice-Pres • dentes, em conjunto, ou a um Diretor Vice-Presidente	 em
conjunto com um Diretor não titulado, indistintamente, ou, 	 ainda,
a dois quaisquer Diretores não titulados, em conjunto, devendo ser
especificados no instrumento os atos ou operações que poderão ser
praticados e o prazo de sua duração que, no caso de mandato judicial,
poderá ser indeterminado". ENCERRAMENTO: Encerrados os conclaves, foi
laviada esta ata, a qual, depois de lida e aprovada, vai devidamente
assinada por todos os presentes. Recife, 31 de marco de 1992.
ASSINATURAS: GERO? WEBER - JORGE AMORIM BAPTISTA DA SILVA ' -
BANORTE-SEGURADORA S.A.: Paulo Rubens Freire Vi/ar e Gerdt Weber,
Diretores .- UNA ADMINISTRAÇÃO S.A.: Jorge Amorim Baptista da Silva,
Diretor-Presidente	 -	 ANTONIO	 MACHADO	 GUIMARÃES,	 Diretor
Vice-Presidente - CÉSAR FREDERICO BEZERRA DE ALENCAR, 	 Diretor
Vice-Presidente - 'MANOEL VICTOR TELLES MOREIRA, Diretor
Vice-Presidente - ANTONIO JUAREE RABELO MARINHO, Diretor - DELOIPTE
ROSS TOMMATSU - Auditores Independentes, CRC-PE n4 1, Cláudio Lino
Lippi, Contàdor, CRC-SP n4 97.866-TPE.-

BANORTE-PREVIDENCIA PRIVADA S.A.
-

ANTONIO MACHADO GUIMARÃES 	 ANTONIO JUAREE RABELO MARINHO
Diretor Vice-Presidente	 Diretor

(59 90.565 - 9-6-92 - Cr$ 2.121.000,00)

Ministério do Trabalho
e da Administração

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERA
TELEX C/RCUIAR NO 3, DE 8 DE JUNHO DE 1992

Aos Dirigentes de Recursos Humanos dos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional.

Comunico que os dias 11 e 12 de junho de 1992 serão conside-
rados "ponto facultativo" nas repartições públicas federais localizadas
no municipio do Rio de Janeiro.

CARLOS MOREIRA GARCIA
Secretário da Administração Federal

INSTRUÇÃO NORMATIVA 59 8, DE 9 DE JUNHO DE 1992

O Secretário da Secretaria da Administração Federal do
Ministério do Trabalho e da Administração, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 1 . da Lei na 8.057, de 29 de junho de 1990,
e considerando o disposto nos artigos 17 e 18 do Decreto n a 509,
de 24 de abril de 1992, resolve:

Baixar a presente Instrução Normativa (IN) destinada a
orientar os órgãos da Presidência da República, Ministérios,
Autarquias e Fundações organizados nos termos da Lei 8.028, de 12
'de abril de 1990 e da Lei na 8.422, de 13 de maio de 1992,
integrantes do Sistema de Administração de Recursos de Informação
e Informática do Setor Público - SISP, quanto aos procedimentos
relativos às atividades de Comunicações Administrativas.

2.	 As faixas numéricas para codificação das Unidades
Protocolizadoras, inclusive dos órgãos seccionais, passam a ser as
seguintes:

00001 A 00399 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
00400 A 00599 - CONSULTORIA GERAL DA REPUBLICA
01000 A 01199 - SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
01200 A 01399 - SECRETARIA DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
01400 A 01599 - SECRETARIA DA CULTURA
01600 A 01799 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
01800 A 01999 - SECRETARIA DOS DESPORTOS
02000 A 02199
08000 A 08999
09000 A 09999
10000 A 19999
21000 A 21999
23000 A 23999
25000 A 25999
33000 A 33999
28000 A 28999
35000 A 38000
44000 A 45999
46000 A 47999
48000 A 49999
50000 A 51999

3. Caberá aos órgãos setoriais integrantes do SIstema de
Administração de Recursos de Informação e Informática do Setor
Público - SI$P, a inclusão ou não, das empresas vinculadas aos
respectivos Ministérios.

4. Deverá ser evitada a reutilização de códigos das
Unidades extintas, em decorrência do disposto no item 7 da
presente IN.

5. Os órgãos setoriais da Administração deverão encaminhar
O Secretaria da Administração Federal - SOE, do Ministério do
Trabalho e da Administração, órgão Central do SISP, no prazo de 30
(trinta) dias, a relação das Unidades Protocolizadoras referentes
a cada órgão, para o cadastramento das mesmas, a fim de permitir a
emissão do Novo Catálogo Nacional de Protocolos da Administração
Federal.

5.1 - Da relação das Unidades Protocolizadorag
encaminhadas à Sã?, deverão constar os seguintes dados:

- CÓDIGO = (código da Unidade Protocolizadora já
existente, ou novo código, de conformidade com o
item 3 desta IN).

- NOME/SIGLA (nome da Unidade Protocolizadora,
acompanhado da sigla do órgão principal).

- ENDEREÇO COMPLETO u (Rua, Avenida, Número, andar,
Bairro, cidade/UF e CEP).

- TELEFONES/DDD (o número do telefone deverá
permitir obter informações sobre a localização
dos processos/documentos).

5.2 - Toda e qualquer alteração ocorrida posteriormente
ao envio da relação de Unidades Protocolizadoras à
SAF, deverá ser comunicada, mencionando o código
da Unidade, seguido das respectivas altei-ações, no
seguinte endereço.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL DO MINISTÉRIO
DO TRABALHO E DA ADMINISTRAÇÃO - SAF/MTBA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO "C . - 62 ANDAR
70046-900 BRAS/LIA/DF

6. Para os órgãos integrantes do SISP, sómente terão valor
perante à Administração Pública Federal, os processos formados ou
documentos registrados pelas Unidades Protocolizadoras cadastradas
junto à SOE, obedecendo o prazo determinado no item 5 desta IN,
constantes do Catálogo Nacional de Protocolos, a ser editado.

7. Os processos que foram formados ou documentos
registrados pelas Unidades Protocolizadoras pertencentes aos
órgãos extintos, deverão permanecer tramitando com a mesma
numeração atribuída originalmente, até o seu arquivamento.

8. As movimentações de processos ou documentos entre os
Órgãos participantes da sistemática de numeração única de
processos (IN-DASP n. 138/83) somente poderão ser efetuadas por
intermédio das respectivas Unidades Protocolizadoras.

R. Os casos omissos e dúvidas, serão esclarecidos pela
Secretaria da Administração Federal - SAF, do Ministério do
Trabalho e da Administração.

10. Esta IN entrará co vigor na data de Sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a IS/SOE N. 02,
de 20/04/90.

CARLOS MOREIRA GARCIA

(Ofs. n9s 1.170 e 1.174/92)

- SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
- MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
- MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
- MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA
- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
MINISTÉRIO DA SAÚDE

- MINISTÉRIO DA SAÚDE
- MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL
- MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
- MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
- MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA ADMINISTRAÇÃO
- MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
- MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICAÇÕES
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Fundação Escola Nacional de Administração Pública

PORTARIA 169 167, DE 8 DE JUNHO DE 1992
O Diretor de Administração e Finanças da Fundação Escola

Nacional de Adm i nistração Publica - ENAP, no uso das atribufçÕes que
lhe foram delegadas pela Portaria/PRES1 ne 202/91, de 10 de setembro de
1991, publicada no DOU de 12 de setembro de 1991, resolve:

1. Reajustar em DOR (oitenta por cento), sobre os valores do
março, a taxa do ocupação dos apartamentos desta Fundação, as quais
pasmarão a ter os seguintes valores:

- SQS 303 - Bloco "N . 	 Cr$ 228.096,00
- SQS 111 - Bloco "F. 	 Gr.: 476.928,00
Os novos valores retroagem a 01 do junho do corrente ano.
Revogam-me as disposições em contrário.

LEONIDES PIRES DE LIXA
(Of. e9 184/92)

Ministério da Previdência Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 ffl, DE a—bg JUNHO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDUCIA SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, e considerando as diretrizes do Programa Brasilei-
ro da Qualidade e Produtividade - PEOP, resolve:

da Peevid=ia l :oár.7 '24relrea2U.:7f,W=1.7212 a:e MWV:
vidade.

no, será clo‘ZOX p:12mat=:rdon:gner%:grre2?dn:ri-
I - Secretaria Nacional de Previdência Social;
II - Secretaria Nacional de Previdência Complementar;

III - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;
IV - Empresa de Processamento de Dados da Previdência So-

cial - DATAPREV.

Art. 30 Compete ao Comitê Gestor:

I - aprovar os projetos do Ministério e de suas entidades
vinculadas a serem submetidos ao Subcomitê Setorial para a Administra-
çAo Pública Federal e ao Comitê Nacional da Qualidade e Produtividade;

II - promover a integração, o acompanhamento e a avaliação da
execuçAo dos projetos do Subprograma;

II/ - aprovar os Relatórios de Acompanhamento e Avaliação dos
Projetos;

IV - dar cumprimento às orientações do Comitê Nacional da
Qualidade e Produtividade.

Art. 4. Os órgãos e entidades de que trata o art. 20 deve-
ras constituir Subcomitês da Qualidade e Produtividade, com a incum-
bência de propor, elaborar, coordenar, acompanhar e avaliar os proje-
tos das respectivas áreas de atuação.

Art. 50 Esta Portaria entra em vlgoi na dater de sua publi-
caçoo.

REINHOLD STEPHLES\
•

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
•Superintendência Estadual em Minas Gerais

DESPACHOS

Comunicamos que, co processo n9 35097.042016/92-34, autoriza-
mos uma despesa complementar de Cr$3.441.590,90, para a aquisição de 20
rolos de papel 3M-769 e 05 frascos de liquido ativador para papel
316-769, passando o valor global para Cr$17.207.955,00, em favor da em-
presa 3M do Brasil Ltda, tendo em vista a expiração do prazo.de valida-
de da proposta anteribrmente apresentada.

A autorização foi precedida pelo reconhecimento da inexigibi-
lidade de licitação de que trata o artigo 23 do Deereto-lei n92.300/86,
com a comprovação da exclusividade de fornecimento e comercializaçãorbs
produtos em questão.

Em 19 de junho de 1992

RICARDO DELARETE DRUMMOND
Chefe da Divisão de Suprimentos e Serviços Gerais

Departamento Estadual em Goiás
DESPACHOS,

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO N . 01/92, de 13.02.92, referente ao Processo
35070.000852/92. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação ,,':(ou
inexigibilidade) n . 02/92, fundamentada no inciso VII, artigo 22 	 do
Decreto-Lei n . 2.300/86. ASSUNTO: Assinatura do Diário Oficial da
União, Seções I, /I e III, 1e trimestr/92, destina-se a 408-020.011 .
DECISÃO: Na forma do disposto no Artigo 24 do Decreto-Lei n . 2.300/86.
RATIFICO o ato da Dispensa de Licitação acima, no valor de
Cr$ 177.895,00, em favor da firma IMPRENSA NACIONAL. 2. Publique-se .
3. À Unidade Orçamentária para empenho e prosseguimento. ASSINA: MOLDA
SABBAG CUNHA.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO N . 02/92, de 13.02.92, referente ao Processo
n . 35070.000852/92. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação
(ou inexigibilidade) n . 02/92, fundamentada no . inciso VII, artigo 22
do Decreto-Lei n. 2.300/86. ASSUNTO: Assinatura anual das folhas 	 de
alteração na Legislação Trabalhista - Vede Mecum -, destina-se
408-020.0. DECISÃO: Na forma do disposto no artigo 24 do Decreto-Lei
n . 2.330/86, RATIFICO o ato da dispensa de Licitação acima, no . valor
de Cr$ 540.000,00, em favor de firma CENTRO DE ASSOSSORIA TRABALHISTA
LTDA. 2. Publique-se. 3. A Unidade Orçamentária, para fins de empenho
e prosseguimento. ASSINA: HILDA SABBAG CUNHA.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO ne 03/92, de 13.02.92, referente ao Processo
n . 35070.000852/92. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação
(ou inexigibilidade) n . 02/92, fundamentda no inciso I, artigo 23 do
Decreto-Lei n . 2.300/86. ASSUNTO: Assintura anual da Legislação Fede-
ral e Maninália - LEX -, destinada a 408-020.011. DECISÃO: Na forma
do disposto no artigo 24, do Decreto-Lei n . 2.300/86. RATIFICO o ato
da Dispensa de Licitação acima, no valor de Cr$ 650.000,00 em favor
da firma LEI EDITORA S/A. 2. Publique-se.3. Si Unidade Orçamentária pa-
ra fins de empenho e prosseguimento. ASSINA: HILDA SABBAG CUNHA.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO N . 04/92, de 24.02.92, referente ao Processo
n2 35070.000881/92. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação
(ou inexigibilidade) n . 03/92, fundamentada no inciso I, artigo 23 do
Decreto-Lei n. 2.300/86. ASSUNTO: Assinatura do anual de Jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Regionais Federais
destina-se a 408-020.011. DECISÃO: Na forma do disposto no artigo 24
do Decreto-Lei n . 2.300/86. RATIFICO o ato da dispensa de licitação
acima, no valor de Cr$ 650.000,00, em favor da firma LEI EDITORA S/A .
2. Publique-se. 3. A Unidade Orçamentária para fins de empenho e pros-
seguimento. ASSINA: HILDA SABBAG CUNHA.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO N . 05/92, referente ao Processo 35070.000912/
92. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação com base no inciso
VII, artigo 22, do Decreto-Lei n . 2.300/86. ASSUNTO: Revisão geral e
conserto de oito máquinas de escrever e calcular de vários setores do
INSS local. PES de folhas 01 a 05 dos autos. DECISÃO: Na forma do dis-
posto no artigo 24 do Decreto-Lei n . 2.300/86, RATIFICO o ato de inexi
gibilidade de licitação acima no valor de Cr$ 285.000,00, em favor da
firma PRESERMAC - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECAN6GRAFOS LTDA. 2. Publique
se. 3. À Unidade Orçamentária, para fins de empenho e prosseguimento .
ASSINA: HILDA SABBAG CUNHA.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO N . 808-000.0/20, de 23.03.92, referente ao
Processo n . 35069.004843/92-58. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispeffsa de
Licitação n . 20/92, fundamentada no inciso VII, artigo 22 do Decreto-
Lei n . 2.300/86. ASSUNTO: Renovação de assinatura do Diário Oficia/ da
União, DOU, destinado ao Núcleo Estadual de Comunicação Social. DECISÃO
Na forma do disposto no artigo 24 do Decreto-Lei n . 2.300/86 e tendo
em vista o Parecer n . 57 da Procuradoria Estadual, às fls 04/05, RATI-
FICO o ato da dispensa de licitação acima, no valor Cr$ 106.179,00 em
favor do Departamento de Imprensa Nacional. 2. Publique-se. 3. A Divi-
são de Administração e Finanças (808-003.0), para fins de empenho 	 e
prosseguimento. ASSINA: CARLOS JOSÉ DE CASTRO.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO N . 808-000.0/21, de 26.03.92, referente ao
Processo n. 35069.004917/92-92. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de
Licitação n . 24/92, baseado no inciso VII, artigo 22 do Decreto-Lei n.
2.300/86. ASSUNTO: Renovação de Assinatura dó Diário Oficial da União
(DOU), Seções I, II, destinados à Biblioteca da Procuradoria Estadual
do INSS/GO, PES de fls 01 e 02 dos autos. DECISÃO: Na forma do dispos-
to no artigo 24 do Decreto-Lei n . 2.300/86 e considerando o Parecer de
n . 64/92 favorável da Procuradoria Estadual, RATIFICO o ato da Dispen-
sa de Licitação acima, no valor de Cr$ 320.025,00, em favor da firma
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL. 2. Publique-se. 3. Si Divisão de
Administração e Finanças, para fins de empenhe e prosseguimento. ASSI-
SA: CARLOS JOSÉ DE CASTRO.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO N . 808-000.0/22, de 26.03.92, referente ao
Processo n. 35069.004918/92-55. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de
Licitação n . 25/92, com base nos incisos VI/ e X do Artigo 22 do De-
creto-Lei n . 2.300/86. ASSUNTO: Aquisição de vale transporte. PES de
folhas 2 dos autos. DECISÃO: Na forma do disposto no artigo 24 do De-
creto-Lei n . 2.300/86 e considerando o Parecer n . 62/92 favorável da
Procuradoria Estadual constante de fls O 08/09, RATIFICO o ato	 da
Dispensa de Licitação acima, no valor de Cr$ 14.378.000,00 em favor
do SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS
DE GOIÂNIA - SETRANSP/GO. 2. Publique-se. 3.A Divisão de Administração
e Finanças (808-003.0), para fins de empenho e prosseguimento. ASSINA:
CARLOS JOSÉ DE CASTRO.

(Of. n9 144/92).

RATIFICO o ato do Chefe da Divisão de Suprimentos e Serviços
Gerais exarado aos 01/06/92 no processo n9 35097.042016/92-34.

Publique-se conforme disposto no Decreto n9 449/92.

Em 3 de junho de 1992

MARCOS MAIA JONIOR
Superintendente Estadual

(Of. 'no 145/92)

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO N . 808-000.0/24/92, de 27.03.92, referente ao
Processo n . 35069.004916/92-20. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilida
de de Licitação n . 07/92, fundamentada no inciso I, artigo123 do Decr£
to-Lei n . 2.300/86. ASSUNTO: Execução de serviços de revisão na máqui-
na fotocopiadora OCO 214. DECISÃO: Na forma do disposto no artigo 24
do Decreto-Lei n . 2.300/86 e considerando o Parecer n . 65/92 da PrOCU-
radoria Estadual, às fls 08/09, RATIFICO o ato da inexigibilidade de
licitação acima, no valor de Cr$ 454.000,00 em favor da firma ARLEMAQ-
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE MAQUINAS LTDA. 2. Publique-se. 3. A Divisão de
Administração e Finanças (808-003.00 para fins de empenho e prossegui-
mento. ASSINA: CARLOS JOSÉ DE 'CASTRO.
(Of. n9 145/921



ANEXO
RATEIO DAS COTAS DE CEE - SISTEMAS ISOLADOS

VALORES EM CR$

COTAS

SISTEMAS ISOLADOS
!Empresas

ICEMIG
IESCELSA
LI 107

!CEA.'
!CPFL
!ELETROPAULO
IFURNAS
.CELC
.GE8
ICE LESE
ICES!!!
.CEMAT
.COPEL
!CEEE
IENERSUL
IELETROACRE
ICEAS
ICERON
!CEA

'ICEM
!EtETRONOATE
!CELPA
!CELTIN5
ICEMAR
ICEI PC
ICEPISA
COE ICE

ICOSERN
!SAELPA
!CEAL
IENERGIPE
!COELBA
ICHESF

9.754.559.502,33
709.703.278,10

3.079.242,298,07
522.101.577,35

2.125:978.959,30
8.045.025.438,53

55.097.357,05
820.776,091,5E
384.079.908,05

1,159.570.902,39
1.570.917.950.95

077.958.827,48
1.590.550.940,02
2.152.910.801,25

207,970.004,91
149.675:949,83
912.500.933,44

1,023.799.003,25
74.155.020,50
01.358.302.75

0,002.547,340,02
979.742.807,33
80,055.940,81

252.599.025,94
939.114.440,19
120.930.430,21
513.995.834,74
251.992.272,12
207.780.001,40
241.305.255,50
190.022.931,03

1,082.889.255,82
1.070,379.077,72
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Departamento Estadual no Maranhão

DESPACHOS

REF.Proc.35078/011333/92-82.ASS0NTO:Aquisição de 938 (novecentos e
trinta e oito) Canelas de Vales -Transportes.MICITAÇÃO:Dispensa de /a -
citação.INTERESSADO:INSS/bEDA.FUNDAMENTAÇÃO:Deo.Lei 2.300/86,Leis azo
7.418 e 7.619/87, RS/INSS os 45/91 e PT/INSS/DAF/N 21/92.DECISÃO: No
uso das atribuições a mim conferidas pela alInea "i", Inciso XII, Item
1, da RS/INSS 45/91 e considerandb a documentação apresentada,assim co
mo a informação da Seção de Suprimentos às fls.10v,da Seção de Apoio
Administrativo da bAFIN, às fls.10 e da Procuradoria Estadual às fio .
08, estando o presente processo instruido de acordo com as normas em
vigor, Autorizo a despesa no valor total de CrS 21.422.340,00 (vinte e
hum milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, trezentos e quarenta cru
zeiros), em favor do SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEI-
ROS DE SÃO DOTS, ficando dispensada a licitação na forma do Inciso VII,
Art.22, do Dee.lei 2.300/86, alínea "f", item 15, Cap.I, Parte I, da
CAN/SG, bem como o recolhimento de daução, considerando os bons antece
dentes do mesmo perante o Instituto, conforme o item 92, dos referidos
dispositivos da CAN/SG supracitados. Publique-se e Empenhe-se ao Sr.
Diretor Estadual para ratificação do Ato . Autorizatório.Em seguida), Se
ção de Suprimentos, para prosseguir.

LAUBER SANTOS PEREIRA

REF.Proc. 350 78/011333/92-82.INTERESSADO:INSS/bEMA.ASSUNTO:Aquisição de
938 (novecentos e trinta e oito) Cartelas de Vales -Transportes.MODAL/ -
DADE DE DICITAÇÃO: Dispensada com base no Inciso VOE do Art.22,do Dec.
Dei 2 .300/86.12EC151(O:Considerando os pronunciamentos constantes do
presente processo e a determinação contida no Art.24 do mencionado De-
creto Dei a subitem 2.1 da RS/INSS/PR 046/91, RATIFICO o Ato Autoriza...
tOrio de fla.12, no valor de CrS 21.422.340,00 (vinte e hum milhões
quatrocentos e vinte e dois mil, trezentos e quarenta cruzeiros),práti
nado pelo Chefe de Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais,em favor
do SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEITOS DE SÃO LUYS,pe-
la aquisição em referencia.Publique-se.À Divisão de Administração e Fi
Danças, para prosseguir.

(Of. n9 145/92)
	 RAIMUNDO NONATO TORRES NAHUZ	

.TOTAL	 43.022.024.000,09

100. 59 12/92)

Departamento Estadual na Paraíba
PORTARIA 99 13, DE 2 DE JUNHO DE 1992

O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NA PARAIBA, no uso das atriguições conferi-
das pela Portaria Ministerial 59 3116/89, com fundamento no arc.71, O 39, da C.L.T.
e considerando o que cogsta no Processo 24280:001967/90, resolve:

Autorizar a Empresa TOÁLIA S/A - Indústria TSuIiI, com Sede no Distrito In-
dustrial de !João Pessoa, na BR 101, Km 3,5, n03620, Estado da Paraiba, a REDUZIR o
intervalo para alimentação e repouso de seus empregados, de uma hora para trinta miou
tos, nos turnos dè 05:00 Is 13:30 horas, 53:30 ás 22:00 horas, e 22:00 às 5:00 h, pai'
um perlado de 24 (vinte e quatro) meses.

Reta autorização poderú ser cancelada se a Fiscalização do Trabalho consta-
tar que não estão sendo cumpridas as condições estabelecidas no presente processo.

BENEDITO JUSSELINO DE ALMEIDA

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 509 231, DE 9 DE JUNHO DE 1992

O NffinbitrodeEstado de Minas e Energia, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o que consta do Processo n9 29000.001700/92-68, e	 •

Considerando o que dispõem o Decreto n9 73.102, 	 de
07 de novembro de 1973, e as Porfarias Ministeriais 590 360, de 17 de
de março de 1977, 1.736, de 21 de dezembro de 1982, 179, de 28 de
agosto de 1991, 328, de 23 de dezembro de 1991, e a Portaria DNAEE 59
350, de 23 de dezembro de 1991, resolve:

Art. 19 - Fixar os valores constantes da tabela ano
asa, relativos às cotas do més de maio de 1992, a serem recolhidos ate -
o dia 10 de junho de 1992, à Conta de Consumo de -Combustíveis Pós
seis - CCC - Sistemas /solados,. pelas empresas concessionárias do sei--
viço público de energia elétrica que compõem os Sistemas /nterligador
das Regiões Sul/Sudeste, Norte/Nordeste e Sistemas Isolados e 	 inte
gram o Grupo Coordenador para Operação Interligada - GCOI, Comite-
Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCM e o Grupo Técnico Ope
racional da Região Norte - GTON.

Art. 29 - Os valores a que se refere o art. 19 serão
reconhecidos no custo do serviço de cada concessionéria pelo	 penar
tomaste Nacional de Aguas e Energia Elétrica - DNAEE.

Art. 39 - Esta Portaria entrA'am viMor na data	 de

MARCUS VINICIES PRATIN/ DE MORAES

SECRETARIA NACIONAL DE MINAS E METALURGIA
Departamento Nacional da Produção Mineral

DESPACHOS DO DIRETOR
RELAÇÃO NO 244/92

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZACÃO DE PESQUISA
RECONSIDERA O INDEFERIMENTO DO 	 REQUERIMENTO	 DE AUTORIZACÃO DE
PESQUISA	 (1.82)

Estevam de Souza Netto - Castro - PR
Verdi Hélio Pinto Checchia - Peixe - TO
Fábio Grilli Grande - Rio Quente - GO
Preciliano Sena de Horas,- Itaberaba - BA
Carmelita Penne Carvalho - Paio do ALferes - RJ
Josiene de Freitas Pinheiro - Bonito - MS
Josiane Ferreira de Freitas Xavier - Bonito - MS
Josiane Ferreira de Freitas Xavier - Bonito - MS
Josiane Ferreira de Freitas Xavier - Bonito - MS
Josiane Ferreira de Freita g Xavier - Bonito - MS
Alda Corroa Pinheiro - Bonito - MS
Attla Correa Pinheiro - Bonito - SS
Alda Corres Pinheiro - Bonito - MS
Alda Correa Pinheiro - Bonito - 65
Geraldo Maiella Pinheiro - Bonito - MS
Geraldo Su j eita Pinheino - Bonito - MS
Julio Noga Xavier - Bonito - MS
Julio Roga Xavier - Bonito - MS
Julio Roga Xavier - Bonito	 MS
Julio Nona. Xavier - Bonito - NO
Josiane Ferreira de Freitas Xavier - Jardim - MS
Jesiane Ferreira de Freitas Xavier Jardim - MS
Josiane Ferreira de Freitas Xavier - Jardim - AS
Josiane Ferreira 'de Freitas Xavier - Bonito - MS

FASE DE REG ERIMENTD BE AUTORIZAM) DE PESQUISA	 •
INDEFERE O REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA/PARAGRAEO 29 E 3Q,
ARO 21 DO R.0 M.	 AREA LIVRE NO 309 DIA APOS A PUBLICACNO	 (1.25)

820.302/84 - Flaroldo Pavan - Mogi das Cruzes - SP
820.381/84 - Ate Martinelli - Laranjal Paulista - SP
820.771/84 • Thoshikatsu Takamori - Taubaté - SP
820.083/85	 Siderurgica J.L. Ali p erti S/A • Eldorado Paulista - SP
820.513/85 - Sociedade Caolinita Lida 	 Embu Guacu • SP
820.747/85	 •	 Diva	 Conceicão	 Bariola	 -	 São	 José	 do Rio
Pardo/Divinolândia - SP
820.792/85 - Sergio A p arecido Matuta - Rio Claro - SP
820 006/86 - Francisco Ribero - 530 Sebastião - SP
820.056/86 - Gilmar Ru g a - A g uas da Prata - SP
820.118/86 - Ptanova Minerios Lida-Cata Bronco- SP
820.146/86	 Pérsio Ribeiro Porto - Es p irito Santo do Pinhal - SP
820.210/86 - João António de Oliveira - Indaiatuba - SP
820.351/86 - Edson Beranger - Santa Isabel - SP
820.370/86 - João Serene- Mogi das transe- SP
820.497/86 - Mirian Regina Galga Curimbaba - Lavrinhas - SP
820.550/86 - Extracão Comercia e Ex portarão de Minérios Ltda
Esbatia - SP

(Of. 09 145/92)

sua publicação.

826.260/88
861.129/88
860.066/90
870.442/87
891.137/89
866.681/84
866.504/86
866.505/86
866.506/86
866.508/86
866.509/86
866.511/86
866.512/86
866.5/3/86
866.028/87
866.029/87
866.030/87
866.031/87
866.032/87
866.033/87
866.035/87
866.036/87
866.037/87
866.038/87
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820.587/86 - Rubens Co p riva -	 /peúna/ Char q ueada - SP820.604/86	 -	 Maura Alves - Mon g agué -	 SP	 871.586/88	 Mineração Sa q ue Ltda - Porto Seguro - BA871.587/88 Mineracão Ne g ue Lida - Porto Seguro821.258/87	 Pedro Pauto Garcia da Fontoura - Almirante Tamandare 	 - PR	 871.589/88	 Mineracão Ro q ue Ltda	 Parto Se g uro860.930/89	 Uitson José Pinto	 - Filadélfia	 - TO	 870.629/88	 Mineracão Catolé Ltda - Vitória860.084/90	 Edna de Sousa - P irenó palis	 - GO	 870.633/88	 Rio do Cobre Mineração Ltda 	 -	 Itarantim870.272/83	 Mineração Vale do- Pacui	 Ltda - Camp o Formoso	 -	 BA	 870.656/88	 Fenol	 M ineracão Ltda	 Jussiape870.017/84	 Mineração Vale do Macurure ltda - Cam p o Formoso - BA	 870.654/88	 Peval M zneracao Ltda - Jussiape870.305/87	 José Carlos Moreira Caldas	 - Caetité	 -	 BA	 870.660/88	 Penal	 M ineração Ltda - Jussia p e880.540/88	 Abrahim de Medeiros Anselmo - Mucajai	 -	 RR	 870.663/88	 Penal M ineracào Ltda	 Jussia p e890.196/87	 Luis	 C	 •	 t

- BA
- BA

da Con q uista - BA
- BA

BA
BA
DA870.665/88	 Peval	 M ineração Ltda - Jussiape890.443/86	 -	 Granitos	 Estrela	 do	 Norte	 Ltda	 -	 Barra	 de	 SãoFrancisco/M ntena	 -	 ES/MG	 870.666/88	 Peval	 Minorado Ltda - Jussiape
BA
BA890.503/87	 Juvenal	 Ribeiro Stanzani	 -890.555/87	 José Alves A q uino	 - Camp os890.546/88	 MGM -Mineração de Granitos

890.547/88	 MGM= Mineracao de Granitos
890.548/88	 MGM -Mineracão de Granitos
890..016/89	 MGM-Mineracão	 de	 Granitos
890.017/89	 009-Mineracão de Granitos
891.065/89	 Maria Martha Seu/mero de M
891.072/89	 tzmario Peterle Fioria -	 Ita p emirim891.098/89	 An gelica Azeredo Araujo	 - Guacui815.276/88	 Afonso Clemente Barato	 -	 Indaial815.480/88	 Carlos Roberto Woloski	 - Gravatal815.545/88	 Francisco de Assis	 Nunes	 -815.078/89	 Mario Roberto Eis Secco - Barra
866.336/87	 Carlos Henri q ue Ferreira Braga
866.389/87	 Mareio de Mello Velletri	 -866.391/87	 Mareio de Mello Velletri	 -866.455/87	 Antônio José Ferreira - Bodo q uena866.200/88	 Antônio Barbosa de Souza -
866.201/88	 Antônio Barbosa de Souza -
866.202/88	 Antônio 60/boca de Souza -
866.293/88	 Luiz Antônio Fabiani	 de Barrou-Porto866.294/88	 Luiz Antônio Fabiani	 de Barros866.298/88	 Luiz Antônio Fabiani	 de Barros
866.000/89	 Antônio laboro /wase	 - Bonito866.001/89	 Antônio Ferreira dos	 Santos-	 866.003/89	 Antônio Ferreira dos	 Santos
866:004/89	 Antônio Ferreira dos	 Santos
866.064/89	 José Bonifácio Amorim dos	 Santos866.065/89	 José Bonifácio Amorim dos Santos
866.274/89	 Homero ,Pires Diaco p ulos	 - Miranda866.275/89	 Homero Pires Diaco p ulos	 - Miranda866.276/89	 Homero Pires Diaco p ulas	 -	 Miranda866.533/90	 José	 Bonifácio Amorim dos	 Santos

870.667/88
Cachoeira de	 Ita p emirim - ES	 870.671/88
- RJ	 870.670/88
Mármores	 Ltda =	 São Mateus-PS	 870.676/88
Marmores	 Ltda, -	 São Mateus-ES	 870.678/88
Mármores	 Ltdd-Boa Es p eraca-ES	 870.679/88
Mármores	 Ltda . - Montanha -	 ES	 870.682/88
Mármores Ltda - Montanha - ES	 871.669/88

r000- Gua	 •	 ES	 870.803/88
-	 ES	 870.809/88-

- ES	 870.813/88
- SC	 870.017/89
- SC	 870.032/89

Ara p angua - SC	 870.076/89
Velha	 -	 SC	 870.078/89

- Corumbá - MS	 870.258/89
Corumbá - MS	 870.209/89
Corumbá - MS	 870.263/89

- MS	 870.264/ÁS
Miranda - MS	 870.319/ 89-Comp anhia
Miranda	 - MS	 870.320/89
Miranda - MS	 870.322/89

Murtinho/MS	 870.327/89
- Porto Mur tinho/Bonito-MS	 870.328/89
- Porto Murtinho/MS	 870.331/89

- MS	 870.332/89
-	 Bonito	 -	 MS	 870.333/89
-	 Bonito	 -	 MS	 870.335/89
- Bonito	 -	 MS	 870.336/89

- Roc hedo/Corguinho - MS	 870.337/89
- Roche do/Cor g uinho - MS	 870.339/89

- MS	 870.342/89
- MS	 870.3.3/89
- MS	 870.344/89

- Roch edo/Cor g uinho - MS	 870.345/89

Penal	 M ineração Ltda	 - JussiapePeva>	 Mineracão Ltda -	 Ibi	 aa a
Penal	 M Ineracao Lida	 - Abeira	 -	 BAPenal	 M ineração Ltda - Abaíra	 - BAPeva>	 Mineracão Ltda - Abeira	 -	 BAPenal	 M ineração Ltda	 Abaira	 -	 BAPenal M ineração Ltda - Abeira - BA
Clays Mansur	 Lunardi	 Genesi	 -	 ItaberabaCia.	 de Ferro Li g as da Bahia SA-Ferbasa

ia.	 de Min.	 Serra da Jacobina -Ser j ana-Castro
Mineracão Catolé Ltda - 	 ItarantimClévis Ma g o	 á ua - Marcionzlio Souza-
Kaiser José Pimenta - Brumado - BA
GM - Granitos	 e Mármores Lida - Bot up orã/Caetité
GM - Granitos e Mármores Ltda - Bo tu p orã/Caetité
José César Montes - Macajuba - BA
José César Montes - Macajuba - BA
José Casar Montes - Rui Barbosa -
José César Montes - Rui Barbosa -

Baiana de Pesquisa Minerat - WPM-Irece/lbitita-Utinga Mineração Lido - 	 Irene	 -	 BA
Monte Alto MIneracao Ltda - 	 /reei
Mineração Catolé Lida - Irecenbititá
Rio Brilhante Mineracão Ltdd -	 /reei
Minerarão Rio São José Ltda 	 -	 /reei
Minercão Alto Para g uacu Ltda -	 Irece
Monte Alto Mineração Ltda	 /rate
Mineracão Alto Para g uacu Lida	 -	 Irece
Rio Brilhante Mineração Ltda 	 -	 /roce
Rio do Cobre Minorado Ltda - /roce
Mineracão Catolé Ltda	 Irece	 - BA
Mineracào Lencois Lida	 Irecê - BA
Mineração Rio São José Ltda	 -	 /reei
Mineracão Alto Paraguaçu Ltda	 -	 Irene
Utinga Mineracào Ltda - 	 Irece	 - BA

BA
BA

DA'
- Sento Sé - BA

Alves- BA
- BA

BA

- BA
- BA

BA
BA

BA

- BA
- BA

-	 BA.
- BA

- BA
- BA

- BA
Ba

- BA

-	 BA
- BA

870.349/89
RELAÇÃO 09 245/92	 870.350/89

FASE DE,AUTORIZACAO DE PESQUISA	 870.305/89
NOTIFICACAO

Mineração Alto P ara g uacu Ltda	 -	 /reei - BA
Utinga Mineração Ltda	 -	 trace	 -	 DA

.Rio Brilhante Mi p eracão ltda	 -	 Irece	 - BA870.357/89PARA RECOLHIMENTO DA TAXA INERENTE A PUBLICACAO DO ALUARADE	 AUTORIZACZO
Mineração Alto Para g ueçu Ltda	 -	 Irecâ	 - BA870.358/89DE PESQUISA E RESPECTIVA COMPROVACZO NO PRAZO 	 DE	 30DIAS. 	 870.370/89

(1.38/	 870.372/89
870.985/85

Mineracào Alto	 Para g uacu Ltda	 -	 Irece/Ibitita	 - BARio do Cobre Mineracão Ltda -	 /rece - BA
Rio do Cólera Mineracão Ltda	 -	 'tece	 - BA870.374/89-	 Cia.	 de	 Min.	 Serra	 da	 Jacobina-Serjana	 -	 Campo	 870.376/89F ormoso/Senhor do Bonfim - BA

870.407/89870.700/86 - Esmeraldas de Con q uisata Ltda	 - Ana g e	 -	 BA	 870.491/89870.835/86	 Manoel	 Antonio Ribeiro Pessoa - Pindobapu - 	 BA	 870.013/89870.694/87	 Alcides Paulo Gaeta	 -	 Macaiuba	 - BA870.752/87

Rio Brilhante M ineração Ltda	 -	 /reei - BA
Rio do Cobre Mineracão Ltda -	 /roce - BA
Rio Brilhante	 Minorado Ltda -	 /reei - BA
Mineracão Bacajá Ltda - Santa Luz - BA
Atei-ries Joaquim Del g ado	 -	 Corren tina -	 BA

Santo/Senho
870.776/87
870.780/87
870.924/87
870.950/87
871.051/87
871.002/87
871.113/87
870.076/88
870.091/88
871.050/88
870.138/88
870.141/88
870.277/88
Industrial'
871.264/88
de Lourdes
871.288/88
870.334/88
870.335/88
870.339/88
871.350/88

870.550/89-	 Cia.	 de	 Ferro	 Li g as	 da	 Bahia-FerbaRa	 -	 Monte' do	 Bonfim - BA	 870.736/89
Rio do Cobre Mineração Ltda 	 - Cansancão	 - BA	 870.737/89
Guarani Mendonca Malenza - Rui Barbosa - 	 BA	 870.907/89
Mineracão	 Iriri Ltda	 -	 Es p inosa - MG	 870.908/89
Mineração Alto Para g uacu Ltda - Maraó/Camamu - BA	 870.950/89
Mineracão Barisilca Ltda	 -	 Ibitiara -	 BA	 872.629/89
Esmeraedas de Con q uista Ltda	 -	 Itaju do Colonia - BA	 8 72.656/89
Gran it-Granitos do Nordeste Ltda - Utinga 	 -	 BA	 871.1.87/89
Mineracão Nova Era Ltda - Areei	 - BA	 871.203/89

871.501/89Cia.	 de Ferro Ligas da	 Bahia-Ferbasa -	 Castro Alves	 - BAPeva>	 Mineracão Ltda	 - Planattino - BA	 871.835/89
Suely Ferreira Ci p riano -	 laçu - BA	 871.866/89
Suely Ferreira Ci p riano	 -	 Itaberaba	 -	 BA	 871.869/89

-	 •Minebra	 Minérios	 Brasileiros	 Mineracào	 e	 8 70.283/90
acão Ltda	 - M ai q uini q ue	 -	 BA	 870.246/91

870.272/91-	 Minorado Rio S.	 José Ltda - Pilào Ar cado/Cam p o	 AlegreBA	 807.077/77
Mineracào Tarauacá Ltda 	 -	 Ubaira - BA	 861.083/89
Minera cão Vate do Jacurici	 S/A - Sento Sé	 -	 BA	 861.084/89
Mineração Vale do Jacurici	 5/A - Sento Sé	 -	 BA	 880.328/89

880.329/89Cia.	 de Mineração Serra da Ja c o bina-SerJana	 -	 Sento-Sé-BAEx p lore Mineracão Ltda	 -	 Itarantim -	 BA

Com p anhia Baiana de Pes q uisa Mineral-CDPM	 Irecé - BA
Rio Doce Geol.	 e Min.	 S/A - Es p landa - BA
Rio Doce Geol.	 e Min.	 5/A- Esp lenda/Cardeal da Silva - BA
Gustavo Rodenburg de Medeiros Netto-Boa Vista do Tu p im-BAGustavo Rodenburg de Medeiros Netto-Boa Vista do Tu p im-BARodrigo P recioso Robson - Manoel Vitorino - BA
Daldemar Peixoto - Barbosa Feraz- PR
Germin Geologia e Comércio Ltda - A raci/Tucano - BAMisap el M ineração Sa p é Ltáa	 - Barreiras - BAMisapel	 M ineracão Sa p é Ltda	 Catolândia - BA
Sibra Eletrosiderúrgica Brasileira S.A-	 Barreiras	 -	 BA-Rio Salitre M ineracão Ltda	 - Novo Sento Sé - BARio Salitre M ineracão Ltda - Novo Sento Sé - BAJosé Sérgio	 de Almeida F i g ueiredo	 -Teixeira de Freitas-BA"Luciano de Castro Sam p aio - Rui Barbosa - BA
Luiz Mario Gomes de Almeida - Camaçarl 	 - BAJosé Batista Filho - Cocos	 -	 BAElcival	 Ramos	 Caiado	 -	 Itaberai	 - GOAntenor de Amorim No g ueira - Formoso - GO
Antenor de Amorim No g ueira - Formoso - GORaimunda Rosa Mar q ues	 - Presidente F i g ueiredo - AMRaimunda Rosa	 ( ar q ues . P residente Fi g ueiredo - AM871.351/88

871.352/88
Ex p lore Mineração Ltda	 -	 I tarantim - BA	 OLMOS PRATA SALOMÃOEx p lore Mineracão Lido	 Itarantim - BA	 (OF.	 ne 81/92)

871.360/88 Minorado Sa q ue Ltda	 - Mutui p e- BA871.384/88 Utinga Mine p acão Ltda	 -	 / p iaá	 -	 BA871.380/88 Mineracão	 Alto Para g uaçu Ltda	 -	 / p iai;	 -	 BA871.396/88
871.397/88
871.398/88
871.399/88

Mineracão Rio São José Ltda - Barra do Rocha-BA
Mineracão Rio São José Ltda	 Ibirataia	 -	 BA
Monte Alto Mineração	 Ltda	 Ibirataia	 -	 BA
Monte Alto Mineração Ltda	 -	 mioU - BA Ministério dos Transportes

870.430/88 Rio do Cobre Mineração Ltda - Macaóbas - BA
870.441/88 Paulo Roberto Albu q uerque Pinheiro - Anagé	 - BA e das Comunicações870.450/88
870.495/88

Hugo Guimarães Hermida - Barra da Estiva - BA
Peva( Mineracão Ltda - Remanso - BA

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
871.401/88
8 7 1.421/88
871.427/88

Rio Brilhante Mineracão Ltda - Barra do Rocha - BA
Mineração Catolé Ltda - 	 Ita j ibá/Ubatã -	 BA

870.545/88
Mineracão Rio São José Lida - Barra do Rochaa p iaé - BA	 E DAS COMIJNICAÇOES EM MINAS GUIAISMineração Mamocore Ltda	 Araci	 - BA'870.547/88

870.063/88
Mineracão Ja purá Ltda - Araci - Ba	 PORTARIA 09 64, DE rd- DE MARÇO DE 1992Faval	 Mineracão Ltda	 --Senhor do Bonfim -	 BA870.569/88

870.087/88
Peva> Mineracão Lida - Senhor do Bonfim - BA

Aprova instalação e autoriza os equipa-Somibras-Soc. de Min.	 Brasileira Ltda - Rio do Pires -BA	 .mentos da RADIO CLUBE DE INHAPIM LTDA- INHAPIM/MG
'Guia870.593/88	 - Togni	 S/A Materiais Refratários	 - Bramado	 -	 BA n9 6658 de 26705/92 -"CR$; 23.100,00

871.519/88	 -	 Tomé	 de Souza Ribeiro	 -	 /taberaba - BA.......	 'Moia 09 6.658 .- 23,5-92 -.Cr$. 23.100,00)



Senhor Assinante:

A Seçào de Divulgaçào da Imprensa Nacional informa os prazos médios de ao.
trega das assinaturas dos Diários Oficiais para os Estados.

Os dados abaixo foram fornecidos pela ECT, responsável 'pela remessa dos
Diários Oficiais.

Via Superficie

Destino	 Praxe

Amaronas, Goiás, Mato Grosso, Minas Gerais. Rio de Janeiro, Sao Paulo,
Tocantins	 D + 8
Espírito Santo, Maranhao, Mato Grosso do Sul, Paraná 	 D + 9
Pará, Piauí, Rio Grande do Sul, Rondónia, Roraima, Santa Catarina

Acre, Alagoas, Amapá, Bailia. Ceará. Pernainbuco, Sergipe

Paraíba, Rio Grande do Norte

D DIA DA POSTAGEM.

Os Diários Oficiais postados com via aérea seráo entregues no prazo médio de 2
dias após o dia da postagem•

Maiores informações:

Seçáo de Assinaturas e Vendas da Imprensa Nacional pelos telefones

OU 226-6812 —
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SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES
Departamento Nacional de Transportes Acmaviários

PORTARIA 99 70, DE 2 DE JUNHO DE 1992
O D/RETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁ-

RIOS-DNIA, tendo em vista o disposto no artigo 99, do anexo I ao Decre-
to 09 502, de 23 de abri/ de 1992, e considerando o Processo n9 20.200-
0536/90, resolve:

Autorizar a firma individual A.C. DINIZ, sediada na 	 cidade
de Sentarem,. Estado do Parã, a funcionar como empresa de navegacão 	 de
apoio portuario (navegação de porto) no Porto de Santarém.

A presente Portaria entrara' em vigor na data de sua publica-
ção no Diário Oficia/ da União.

SERGIO TAVARES DOHERTY
(08. 09220/92)

SECRETARIA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES
PORTARIA 99 164, DE 8 DE JUNHO DE 1992

Proc. 09 29104.000017/92-FUNDA& JORJE ELIAS-RIV, 1470119 DAS PEDRAS, município
de PATICCINIO-NZ. Outorga permissão para executar serviço Especial de Repetição e de
Petransmissão Simultânea de Te/evisão, utilizando canal 14E (quatorze).

NELSON MARCHEZAN
(Gala n9 741 - 9-6-92 - Cr$ 40.680000)

Ministério da Ação Social

SECRETARIA EXECUTIVA
DESPACHOS

PROCESSO Ne 28000.003870/92.88
.Com fu/crip no disposto pela inciso IV, artigo 22 do Estatuto

Jurldico das Licitaçães e ContbaRos Administrativos, Decreto_lei no
2.300, de 21.11.86 e demais peças concernentes - à Instruçâo d .o	 Processo
no 20000.003870/92.08, 	 pratico	 o	 ato	 de dispensa de licitaçâo para
squislçâo de	 gêneros allmentielos,	 Junto	 à COMPANHIA NACIONAL	 DE
ABASTECIMENTO _ CONAB, no valor total de Cr$ 43.830.740,00 (quarenta e
três mi/hOes,	 oitocentos	 e	 trinta	 mil	 e setecentos	 e	 quarenta
cruzeiros),	 e	 2.000	 (dois	 mil) 0010V nestes, Junto à firma IdDUSPUHA- /NDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE ESPUMA LIDA, np valor total de Cr$
38.000.000,00 4trinto e oito milhdes de cruzeiros), destinados a
atender a populaç g o de diversas cidades do Estado do Paraná, perfazendo
um valor total de Cr$ 81.830.740,00 (oitenta e um milhbes, oitocentos e
trinta S11, setecentos e quarenta cruzeiros).

Submeto o assunto à elevada consideraçào de Vossa 	 senhoria,
solicitando	 a	 ratifIcaçâo da dispensa de licitaçào em causa e em
seguida, à C557SAG, para as demais providências

Em 4 de junho de 1992

seeráN. ESI:AeirSiti%).P6taUlolerol

RAT/F1CO a decisào do Secretário de AdminIstraçâo Gerei,
referente	 à	 dispensa de	 licitaçào para	 aquisicào de	 aiim

,
entos e

colchonetes destinados a diversas cbciades do Estado do Paraná, 	 de
acordo com as.disposlções contidas na legisiaçâo acima citada.

Em 4 de junho de 1992

MAURIC/0 BENEDITO PARREIRA VASCONCELOS
Secretário Executivo

PROCESSO N e 28000.003871192.41

Com fulcro no disposto pelo inciso /v, artigo 22 do Estatuto
Jurídico dos Lieltaçbes e Contratos	 Administrativos,	 Decreto /e(	 na2.300,	 de 21.11.06 e demais peças concernentes à instrução do 5rocesso
no 28000.005071/92.41, p ratico o ato	 de	 dispensa	 de	 /icitaçâo	 paraaquisição	 de	 5.000	 (cinco	 ml/)	 cobertores tamanho solteiro, modelo
simples, medindo 1,4061,90m, Junto à firma OBER S/A	 OSCAR BEROGREN/ROOSTRIA	 E	 COMERCIO,	 no va/or de Cr$ 49.975.000,05 (quarenta e nove
milhães novecentos e setenta e cinco mit cruzeiros; 5.000 	 (cinco mii)
coichonetes para solteiro, modelo simples, medindo 780180005cm, Junto à
firma INOUSPUMA	 INDUSTR/A E COMERCIO DE ARTEFATOS DE ESPUMA LIDA, no
valor de Cr$ 95.000.000,00 (noventa e cinco milhões	 de	 cruzeiros),	 e
gêneros allmenticios Junto à COMPANHIA NAC/ONAL DE ABASTECIMENTO, no
valor de Cr$ 114.967.600,00 ( cento e quatorze milhões,	 novecentos	 esessenta	 e	 sete mil e seiscentos cruzeiros), destinados a atender as
populações de diversos municio/os do Estado do Rio Grande do Sul,
perfazendo um total gera/ de Cr$ 259.942.600,00 (duzentos e cinquenta e
nove milhões, ntivecentos e quarenta e dois mil, seiscentos cruzeiros).

Submeto o assunto h elevada consideração de Vossa Senhoria,
so/loltando a	 ratificaçâo da dispensa do /Initeçbo em causa e em
seguida, à. CSG/SAC, caie as demais wrovidênclas.

Em 4 de junho de 1992

sec=flo Jr=i2Nr..;C%...1

ni.:FiC0 a dealSàO	 lu	 Secretário	 de Ad m i n istração Geral,raferenla	 O	 alSpeaSa	 de	 lIcItaçào p ara	 0110151000	 de coichonetes,
cobertores c gênero, aiimenrfrios. 	 desti...s a diversas	 :idades doF indo	 ao	 .1h Grande do Sul, de acordo com as dis p osições . ontld44	 a/ e gislaçhe acima cit4db.

EM 4 de junho.de 1992

MAURICIO BENEDITO BARREIRA VASCONCELOS
Secretário Executivo

PROCESSO Ne 28000.003872/92.11

Com fu/cro no disposto pelo inciso IV, artigo 22 do Estatuto
Jurídico das Licitações	 e	 contratos Administrativos, Pecreto_lei no
2.300, de 21.11.86 e demais peças concernentes l Instpuçâo do 	 Processona	 28000.003872/92.11,	 pratico	 o	 ato de dispensa de licitação para
aquisição de gêneros allmenticiso, 	 Junte 1	 COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB, no valor total de Cr$ 334.125.000,00 (trezentos e
trinta e quatro milhites, cento e vinte e cinco mil 	 cruzeiros);	 20.000
(vinte mil) cobertores, Junto à- firma OBER 5/A OSCAR BERCGREN INDOSTRIA
E COMERCIO,	 no	 valor	 Lota/ de Cr$ 199.900.000,00 (cento e noventa e
nove mi/hhes e novecentos mil	 cruzeiros);	 100	 (cem)	 rolos	 de	 lona
plástica,	 medindo	 10006m,	 Junto	 à	 firma	 RIOPLASTIC INDUSTRIAI	 E
COmERCIAL LIDA, no valor total de Cr$ 33.000.000,00 	 (trinta e	 três
milhões de cruzeiros), e 20-000(000te mil) colchonetes, Junto à firma
/NDUSPUHA INDUSTRIA E C00E0C/0 DE ARTEFATOS DE ESPUMA LTDA, no valor
total de Cr$ 300.000.000,00 (trezentos e oitenta milhOes de cruzeiros),
perfazendo um total geral de Cr$ 947.025.000,00 (novecentos e quaretite
e sete mllhOes e vinte e minco mi/ cruzeiros), destinados a atender,ap opulacào de diversas cidades do Estado de Santa Catarina.

Submeto o assunto à elevada considereçâo de Vossa Senhoria,
solicitando a ratificaçào da dispensa de ilcbtaçào em causa e em
seguida, â CSG/SAC, para as demais providências.

Em 4 de junho de 1992

secret.N. J=2:N.Urgeral
	RAsirrco a decisào do Secretário	 de Administração gerai,

referente	 1	 dispensa de	 iicItaçâo para	 aquislçào	 de alimentos,
cobertores, colchões e colchonetes destinados	 a diversas cidades do
Estado de Santa Catarina,	 de acordo com os disposiçses contidas na
legisiaçâo acima citada.

Em 4 de junho de 1992

MAURÍCIO BENEDITO BARREIRA VASCONCELOS
Secretário Ex'ecutivo

(Of. 09 126/92)



Voto: Pela legalidade das alterações, para fins
respectivos atos, de acordo com os pareceres.

PENSÃO CIVIL

de registro doe

21 - TC-023.504/83-8 - MARIA DA GLORIA-PEREIRA
22 - TC-500.460/89-2 - OZIRES ALVES DO NASCIMENTO

- ELIZABETH ALVES DA SILVA
- HELOISA ALVES DA SILVA
- ALESSANDRA TELES DA SILVA

23 - TC-225.039/91-5 - BENEDITA NARCISA DE MATOS
24 - TC-275.943/91-7 - LOISA GONZAGA DE ALMEIDA

- ANTONIA GONZAGA DE ALMEIDA
25 - TC-650.499/91-3 - HELENA KOHLER

- NILDA IRENE KOHLER
26 - TC-001.235/92-3 - ELSA DOS SANTOS COSTA
27 - TC-004.157/92-3 - THARCILLA PEREIRA PERNA
28 - TC-004,172/92-2 - JUDITH CAMBRAIA MULATINHO

- MARIA HELENA CAMBRAIA MULATINHO
- HELOISA HELENA CAMBRAIA MULATINHO

29 - TC-005.548/92-6 - MARILUZIA MONTEIRO CANELAS PINTO
- MÁRCIA CRISTINA MONTEIRO CANELAS PINTO
- MAURO JORGE MONTEIRO CANELAS PINTO

30 - TC-005.696/92-5 - ILZA DA SILVA OLIVEIRA
31 - TC-005.700/92-2 - DJANIRA RIBEIRO DA 'CONCEIÇÃO
32 - TC-005.776/92-9 - ANTONIA MENDES
33 - TC-007.531/92-3 - IARA DA SILVA VIANNA
34 -.TC-275.071/92-8 - FRANCISCA TEIXEIRA VIANA

- MARIA BAZILIÇA FOSSA VIANA
- ANA LÚCIA TEIXEIRA VIANA

35 - TC-375.102/92-2 - ELIZABETH VIEIRA DE CARVALHO

QUARTA-FEIRA, 10 JUN 1992
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Tribunal de Contas da União

SECRETARIA DAS SESSOES
PAUTA ESPECIAL 09 39

Na forma da Artigo 90, 99 10 e 80 do Regimento Interno, opto
veda pela Resolução Administrativa n9 14, de 13 de dezembro de 1977,
modificada pela Resolução Administrativa n. 82, de /o de dezembro de
1987, foram incluídos em Pauta Especial, na presente data, para julga
mento pelo Tribunal, a partir de 160 dia da publicação no õrgãooficial
(Regimento Interno, art. 119, I, e 1211 os seguintes processos:

- Relatar, Ministro Homero dos Santos

Numero	 Nome do Responsável 

225.069/88-1	 -	 José Siqueira

- Relatar, Ministro Marcos Vinícios Rodrigues Vilaça

Nomes dos Responsáveis

-	 Paulo César Raye de Aguiar
- José Dias Garcia
- Salomão LinO de Aguiar Leite
-	 Aurélio Regesse

Secretaria das Sessões, em 9 de junho de 1992

VALDEVINA DE GODOI ROEPKE
Diretora da Divisão de Atas

W.CAMARA
ATA 09 18, DE 28 DE MAIO DE 1992

(Sessão Ordinária da Segunda amara)

Presidência do Ministro Paulo Affonso Martins de Oliveira
Ministério Público: Dr. latir Batista da Cunha
Secretario da Sessã.o: Bel, Eleison Jacinto Pereira

Com a presença do Ministro Olavo Drummond, dos
Ministros-Substitutos Bento José Bugarin e Lincoln Magalhães da Rocha
(este convocado, oralmente, pela Presidência da Segunda Câmara para
completar o quorum nesta data), bem como do Representante do
Ministério Público, Dr. latir Batista da Cunha, o Ministro Paulo
Affonso Martins de Oliveira, no exercício da Presidência, declarou
aberta a Sessão Ordinária, às quinze horas, havendo registrado que se
encontravam ausentes, com causa justificada, o Presidente, Ministro
Luciano Brandão Alves de Souza e, por motivo de férias, o Ministro
Marcos Vinícios Rodrigues Vilaça (Regimento Interno do Tribunal de
Contas da União, artigos 9 . , 15 caput 17 itens I a V, 49, 50, 52,
53, 56, 58, 59, 60, item I e 134, item II).

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE ATA

- Apresentada pela Presidência
A Segunda Câmara aprovou a Ata n . 17, da Sessão Ordinária

realizada em 21 de . maio corrente, cujas cópias autenticadas haviam
sido previamente distribuídas aos Ministros e ao Representante do
Ministério Público (Regimento Interno, artigos Na, item I, 15 a 17 e
53).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Segunda Câmara, ao acolher os Votos emitidos, aprovou as
Relações de processos organizadas pelos respectivos Relatores (v.
Anexo I desta Ata), na forma do Regimento Interno, artigos 9 2 , item
III, 53, 73, item II, e 102; e Decisão Normativa n . 07, de 04 de
novembro de 1980, artigo 2..

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Passqu-se, em seguida, à apreciação dos processos adiante
indicados, que haviam sido incluídos na Pauta organizada, sob n . 18,
em 20 de maio corrente, ' havendo a Segunda Câmara proferido as
Decisões de n as 232 a 245 (V. Anexo II desta Ata), acompanhadas dos
correspondentes Relatórios e Votos e do Acórdão de n . 033, bem como
de Pareceres em que se fundamentaram (Regimento Interno, artigo 90,
itens IV e V, 55 1 . a 7*, artigos 17, item V, 46, 49, 52, 53, 57
cepos e 59; e portaria ' 'residência n . 054-GP/91, alterada pela de
n a 046-GP/92):

a) Proc. n. 012.873/91-3, bem como o TC n . 625.583/91-4
incluído, nesta data, a requerimento do Relator, Ministro
Paulo Affonso Martins de Oliveira;

b) Prece. nas 279.087/90-0,	 003.177/79-3, 018.103/90-1,
018.107/90-7 e 018.109/90-0, 	 relatados	 pelo Ministro Olavo
Drummond;

c) Procs. n o s 016.312/91-0, 055.719/66-0 e outros (no total
de 8),. e 375.984/91-7, relatados pelo Ministro-Substituto Bento
José Bugarin; e

,d) Procs. s em 875.096/90-8, 376.074/91-4 e 375.011/91-9,
relatados pelo Ministro Lincoln Magalhães da Rocha.

ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, 	 a Presidência deu por
encerrados os trabalhos da Segunda Câmara, As dezesseiq horas, e,

	

para constar, lavrou-se a presente Ata que eu,	 Valdevina

de Godoi Roepke, Diretora da Divisão competent'e', áubscrevi, indo
adiante assinada pelo Subsecretário das Sessões e, depois de
aprovada, pela Presidência.

OLEOSOS JACINTO RIBEIRA
Subsecretario das Sessões

Aprovada em 4 de junho de 1992

LUCIANO BRANDÃO ALVES DE bOUZA
Presidente

neL2 '.11111 , drszun.,2a-t 122, 

PROCESSOS RELACIONADOS

Relações de processos organizadas pelos respectivos Relato
res, aprovadas pela Segunda Cãmara, ao acolher os Votos emitidos (Re
gimento Interno, artigos 90, item III, 53, 73, item II e 102; e Deci
são Normativa ri. 07, de 04 de novembro de 1980, art. 29).

RELAÇÃO N . 016/92

Processos submetidos à 2 . Câmara, para votação na forma do
Regimento Interno, artigos 9 0 , item /II, 53 e 102.

Relatar: Min. PA9.0 AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA

APOSENTADORIA

01 - TC-011.670/91-6 - IRACEMA MENDES SOARES
02 - TC-020.699/91-3 - LICIE CLEIDE NUNES
03 - TC-026.714/91-4 - FERNANDO EUFLOSINO FERREIRA
04 - TC-026.806/91-6 - JOSÉ HUMBERTO MACHADO ,
05 - TC-020.662/91-1 - MARIA SILVA MORE/RA
06 - TC-028.685/91-1 - ALUA MARTINS DE ARAÚJO
07 - TC-028.724/91,7 - PAULO EDUARDO BORGES
08 - TC-028.730/91-7 - MAURINA FERRAZ DE ARAUJO
09 - TC-029.050/91-0 - MARIA JOSÉ DA SILVA LOBATO
10 - TC-029.056/91-8 - MARIZETE AMADOR DE ALENCAR
11 - TC-030.995/91-4 - ROSAURA BANDEIRA OLIVEIRA
12 - TC-031.617/91-3 - SILVINO FERRARDES FERREIRA
13 - TC-031.618/91-0 ORLANDO CORRÊA CHILINGUE
14 - TC-701.242/91-4 - WALD/R ABRANTES
15 - TC-001.169/92-0 - OTAVIO LUIZ DOS SANTOS
16 - TC-004.52.8/92-1 - VANICE SILVA
17 - TC-004.533/92-5 -JOSÉ MARIA DE SOUZA
18 - TC-007.969/92-9 - RAIMUNDO LOPES DOS RASTOS

Voto: Pela legalidade das concessões, para fins de registro dos
respectivos 'atos, de acordo com os pareceres.

19 - TC-000.836/77-1 - JOSÉ EMIR QUEIROZ DE OLIVEIRA
20 - TC-032.122/79+9 - IVONE DE ARROJO FONSECA

Voto: Pela legalidade das concessões, para fins de registro dos
respectivos atos, de acordo com os pareceres.

PENSÃO MILITAR

36 - TC-034.568/74-3 - GLORIA GARCIA DO CARMO
37 - TC-000.721/82-4 - ROSALINA SIMÕES ALCÂNTARA
38 - TC-001.194/85-2 - RUBENS ZULIANI

- PALMYRA ROVINA ZULIANI
39 - TC-018.522/85-8 ELIANE DA SILVA
40 - TC-013.013/88-2 - ANTONIETA DE OLIVEIRA NASCIMENTO
41 - TC-021.072/91-4 - MARIA HELENA DE SANT'ANNA TAVARES

- ELOISA DE FÁTIMA DA SILVA TAVARES GARCIA
42 - TC-021.073/91-0 - MARIA LOPES
43 - TC-021.094/91-8 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA SILVA

Números

011.645/90-3
324.013/91-4
724.046/91-7
574.055/91-6

' (Of. n9 72/92)
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44 -TC-021.095/91 .-4 -
45 - TC-021.471/91-6 -
46 -TC-021.517/91-6 -
47 - TC-022.298/91-6 -
48 - TC-022.300/91-0 -
49 - TC-000.331/92-9 -
50 - TC-000.395/92-7 -

Voto: Pela legalidade das concessões, para fins de registro dos
respectivos atos, de acordo com os pareceres.

TOMADA DE CONTAS

MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL

51 - TC-599.066/91-1 - CARLOS AUGUSTO DE ARAÚJO JORGE
e demais responsáveis relacionados às fls. 1 e 2
pelas contas do CENTRO PSIQUIÁTRICO PEDRO II/RJ-
períodos indicados - Exercício de 1990.

Voto: Pela regularidade das contas, com ressalva, aos Ordenadores de
Despesa dando-se-lhes quitação e pela regularidade das Contas dos res-
ponsáveis pelo Almoxarifado, dando-se-lhes quitação plena,fazendo-se as
recomendações propostas, de acordo com os pareceres.

soada mais. Gonçalves do Nascimento
Nívia Maria Gonçalves do Rendimento
Neudélia Gonçalves do Nascimento

VOTO	 Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, de acordo com os pareceres.

041 - TC-0/6.808/91-6 - Mària Alcides de Souza Oliveira
042 - TC-023.386/91-6 - Luiza de Azevedo Branco Paiva
043 - TC-025.700/91-0 - Elia Friedrich Ramos
044 - TC-034.001/91-3 - Eliete Policio Borges
045 - TC-005.669/92-8 - Maria José Araujo

Maria Aparecida Araujo
046 - TC-625.064/92-5 - Carmen Lúcia Marques Quintanilha

VOTO : Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, sem prejuízo das medidas propostas, de
acordo com os pareceres.

047 - TC-650.074/85-8 - Olga Farias Luz

VOTO o Pela legalidade da concessão para fins de registro do
respectivo ato, não se conhecendo das alterações posteriores
ante Res. 221/85, nos termos dos pareceres.

HELENA DE MEDEIROS CABRAL
MANOEL CORRER DE OLIVEIRA
ELY MICRA SCHNEIDER
NILDA VASQUEZ OREI
NORBERTO LUIZ CIBIEN
ALDAIR ANDRADE FIGUEIRA
ZILÁ FONSECA DE ALMEIDA

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1992

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA
Ministro-Relator

PENSÃO MILITAR

048 - TC-028.164/75-0 - Maria José Anselmo da Silva
049 - TC-033.908/79-6 - Regina de Andrade Corrêa

Helena de Andrade Kirchof
050 - TC-0R2924105-2"- Julieta /temer Antunes Paiva

Re/ação dos processos submetidos à 2 . CÂMARA', para	 votação,
na forma do Regimento Interno, arte. 9 5 , III, 53 e 102.

Maria José Antunes Torres
RUI - TC-021.399/91-3 - Maria Arlete Barbosa da Paixão
052 - TC-031.958/91-5 - 'fole Fabiano Alves de Almeida

Relator: Ministro OLAVO DRUMMOND
053 - TC-032.682/91-3 - Maria de Lourdes Portal de Almeida
054 - TC-000.348/92-9 - Esther Carmen de Mello

APOSENTADORIA
Constança Motta da Rocha

055 - TC-001.490/92-3 - Maria Alice Barrote de Souza

1

001 - 50-030.569/79-6
002 - 50-012.351/86-5
003 - TC-000.804/88-6
004 - TC-009.870/88-1
005 - TC-009.926/91-7

Severino Monteiro da Silva
Roberto Luiz Assumpção de Araújo
Alarico Silveira Junior
Maria do Destêrro Macedo Neiva
Elyanna Rocha de Niemeyer

056 - TC-001.503/92-8 - Clotilde Rodrigues Peres
057 - TC-00/.746/92-8 - Katia Regina de Oliveira Ferreira do Amaral
059 - TC-001.781/92-8 - Denise Brandão Matta de Araujo
059 - TC-00I.782/92-4 - Maria de Lima Trindade
060- 50-002.555/92-1 - Dormthy Kehrwald Costa	 •

4
006 - TC-009.953/91-4
007 - TC-010.996/95-5
008 - 50-017.981/91-3

Jair Rolanno de Oliveira
William Felippe
Domingos Vicente Ferreira

VOTO	 : Pela legalidade das	 concessões	 para	 fins	 de	 registro	 dos
respectivos atos, de acorda com os pareceres.

009 - TC-025.768/91-3
010 - TC-029.106/91-5
011 - TC-031.033/91-1

Luiz de Oliveira Coringa Lemos
João Canindé Tolentino Ribeiro
Adão Cordeiro de Azevedo

061 - TC-017.432/91-0 - Antonio Barroso da Costa
062 - TC-033.510/91-1 - Maria Aparecida Machado da Silva

012 - TC-032.796/91-9
013 - TC-200.487/91-4
014 - 50-500.576/91-2
015 - 50-625.895/91-6

João Batista de Oliveira'
Maria do Socorro Ramos de Albuquerque Rocha
Ayrton de Araujo Gusmão
Manter Paulo Rodrigues de Siqueira

VOTO	 o Pela legalidade das	 concessões	 para	 fins	 de	 registro	 dos
respectivos atos, observando-se as recomendações propostas, de
acordo com os pareceres.

016 - TC-005.039/92-4
017 - TC-005.570/92-1
018 - TC-005.577/92-6

Dalvina Vieira Isaac
Joel Ferreira da Silva
Jorge Rases

063 - TC-017.425/91-3 - Rubens Lacerda Santos
064 - TC-019.151/91-8 - Carlos de Freitas Drummond
065 - TC-019.161/91-3 - Alberto Miranda

VOTO	 . Pela legalidade das	 concessões	 para	 fins	 de
respectivos atos, de acordo com os pareceres.

019 - TC-375.398/85-6 - Antonio de Abreu Rocha

registro dos VOTO	 : Pela legalidade das	 concessões	 para	 fins	 de	 registro	 dos
respectivos atos,	 sem	 prejuízo	 das	 medidas	 propostas,	 de
acordo com	 os pareceres.

020 - TC-004.166/89-2 - Alceu Ariosto Bocchino
021 - TC-013.966/91-0 - João Gonçalves de Lemos Sala das Sessões, em 28 de maio de .1992022 - TC-021.030/91,-0 - José Maria Simão
023 - 50-033.780/91-9 - Carlinda de Mendonça Barbosa OLAVO DRUMMOND
024 - TC-004.234/92-8 - Luiz Carlos Pereira da Motta Ministro-Relator
025 - 50-004.235/92-4 - José Xavier de Sá
026 - TC-004.527/92-5 - Valdemira Teotõnio Lira
027 - TC-005.582/92-0 - Wilson Orlando Alô
028 - TC-005.833/92-2 - Deonosdeth Figueiredo de Lacerda

Relação	 dos processos submetidos à 21 Casara, para votação,
na forma do Regimento Interno, arts.	 9 0 ,	 III, 53 e 102.

VOTO Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, observando-se as recomendações propostas, de
acordo com os pareceres.

029 - TC-275.913/91-0 - Maria Elisa de Aguiar Bezerril

VOTO : Pela legalidade da concessão para fins de registro do
respectivo ato, de acordo com os pareceres, observando-se a
recomendação proposta pelo Ministério Público.

Relator: Ministro OLAVO DRUMMOND

PRESTAÇÃO DE CONTAS

PODER EXECUTIVO

Ministério da Educação

030 - TC-168.399/60-1

PENSÃO CIVIL 01 - 70-449.044/90-4 - Fundação Universidade Federa/ de Mato Grosso.
Responsáveis: Auguâto	 Frederico }Killer	 Júnior,

TC-425.019/89-6	 Reitor e	 demais	 arrolados	 às
(ANEXO)	 fls.	 04.

Exercício: 1989	 -

- Medir Antonio de Castro
Iracilda de Castro Corres
Hilda de Castro Gomes	 -

031 - 50-033.999/91-0 - Maria Beú dos Santos Silva
Luzinete Custodia da Silva
Ediiberto Oliveira da Silva

VOTO: Pela	 regularidade	 das contas, com ressalvas, dando-se	 quitação
aos	 responsáveis, sem prejuízo das recomendações alvitradas, 	 na
.forma dos pareceres.

Raimundo Nonato da Silva Filho
Renata dos Santos Silva
Emmanoel dos Santos Silva PRF4TAÇá. DPONT.s

032
033

- TC-002./51/92-8
- TC-002.890/92-5

Gabryela dos Santos Silva
- Aracy Gonçalves Capella
- Sirlene da Silva Abreu

(Royalties do Petróleo - Lei 7.525/86)
034
035
036
037

- 50-005.591/92-9
- TC-005.605/92-0
- TC-005.664/92-6
- 50-005.775/92-2

- Ivone de Carvalho
- Margarida Francisca da Conceição Viveiros
- Maria Dias Alcofra
- Dirce Fernandes

02 - TC-250.018/89-6 - Prefeitura Municipal de Barra do Rocha/BA.
Responsável: Manoel Munir de'Oliveira, Prefeito.
Exercício: 1988

038
039
040

- TC-005.784/92-1
- TC-200.0/5/92-3
- TC-525.039/92-9

- Iracema Freitas da Silva
- Angelita Barreto de França
- Matilde Gonçalves Monteiro Nascimento
José Gonçalves do Nascimento

03 - TC-250.596/91-1 - Prefeitura Municipal de COcos/BA.
Responsável: Vicente	 Gonçalves	 da	 Silva,

Prefeito.
Exercício: 1988
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VOTO: Pela regularidade das contas, com ressalva, dando-se quitação
aos responsáveis, na forma dos pareceres.

04 - TC-250.440/91-1 - Prefeitura Municipal de Ribeira do Amparo/BA.
Responsável: Maurício Batista Freire, Prefeito.
Exercício: 1987

05 - TC-250.447/91-6 - Prefditura Municipal de Ribeira do Amparo/BA.
Responsável: Maurício Batista Freire, Prefeito.
Exercício: 1988

06 - TC-250.461/91-9 - Prefeitura Municipal de Ribeira do Amparo/BA.
Responsável: José Barreto da Gama, Prefeito.
Exercício: 1989

07 - TC-250.328/91-7 - Prefeitura Municipal. de Itabuna/BA
Responsável: Fernando Gomes Oliveira, Prefeito.
Exercício: 1989/1990

VOTO: pela regularidade das contas, com ressalva, dando-se quitação
aos responsáveis, sem prejuízo das recomendações alvitradas, na
forma dos pareceres.

TOMADA DE CONTAS

PODER EXECUTIVO

Ministério da Educação

08 - TC-424.030/91-8 - Delegacia. do Ministério da Educação/MS.
Responsáveis,Marisa J. Monteiro Serrano,

Delegada, e demais arrolados 8s
fls. 01.

Exercício: 1990

VOTO: Pela regularidade das contas, 	 com quitação plena aos
responsáveis, na forma dos pareceres.

09 - TC-599.026/91-0 - Delegacia do Ministério da Educação/RJ.
Responsáveis: Aurélio Wander Chaves Bastos,

Delegado, e demais arrolados às
fls. 01.

Exercício: 1990

VOTO: Pela regularidade das contas, com ressalva e quitação aos
ordenadores de despesa e pela regularidade das contas com
quitação plena aos responsáveis pelo almoxarifado, sem prejuízo
da providência alvitrada, na forma dos pareceres.

Ministério do Exército

10 - TC-015.192/91-1 - Código-UG 160322
Responsáveis: Dilzemar Rocha Salles, Ordenador

de Despesas, e demais arrolados às
fls. 01.

Exercício: 1990

VOTO Pela regularidade das contas, com ressalva, dando-se quitação
aos responsáveis, sem prejuízo das recomendações alvitradas, na
forma dos pareceres.

0oDE0_JUD/CIAR/0

11 - TC-524.061/91-2 - Conselho	 de	 Justiça	 Federal	 -	 Seção
Judiciária/AL.
Responsáveis: Paulo Roberto de Oliveira Lima,

Ordenador de Despesas, e demais
arrolados às fls. 02/03.

Exercício: 1990

VOTO: Pela	 regularidade das contas,	 com quitação plena aos
responsáveis, na forma dos pareceres.

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1992

OLAVO DRUMMOND
Ministro-Relator

Relação dos processos submetidos à 25 CÂMARA, para votação,
na forma do Regimento Interno, arts. 9 0 , III, 53 e 102.

Relator: Ministro OLAVO DRUMMOND

AWENTADORTA

001 - TC-008.052/84-0 Miguel Paulo José Maria da Silva Paranhos
002 - TC-550.162/86-0 Eunice de Castro Bordin
003 - TC-500.277/89-3 Maria José Figueiredo da Costa Lima
004 - TC-017.059/90-9 Jorge de Carvalho e Silva
005 - TC-021.466/90-4 Darcy Ribeiro de Almeida
006 - TC-021.505/90-0 Nadyr Godinho Alves
007 - TC-024.850/90-0	 Ito Hendges
008 - TC-001.074/91-1 Ana Maria de Souza Carvalho
009 - TC-001.254/91-0 Mirtes Martins Leitão dos Santos
010 - TC-006.792/91-0 Taro Rocha Dias
011 - TC-010.619/91-7 Antonio Ribeiro da Luz
012 - TC-011.864/91-5 Desidério Felix de Oliveira
013 - TC-012.067/91-1 Athaliba Araújo
014 - TC-016.807/91-0 Beatriz Fett de Oliveira Dixon

	

015 - TC-022.214/91-7	 Romualda José Martins
016 - TC-023.271/91-4 Francisco Bento da Cunha
017 - TC-023.402/91-1 Adilson'Aparecido Catusso
018 - TC-024.350/91-5 Vara Lucia Versiani
019 - TC-024.375/91-8 Arlinda Maria Pires Schimidt
020 - TC-024.729/91-4 Roberto da Paixão Ribeiro

	

021 - TC-025.950/91-6	 Ivan Gomes de Mattos
022 - TC-026.538/91-1 Joselita Rodrigues da Mata Barbosa
023 - TC-026.600/91-9 Lucia Maria Cavalcanti Cordeiro
024 - TC-026.604/91-4 Antonio Leão de Castro
025 - TC-026.638/91-6 Anna Angélica da Silve Abreu
026 - TC-026.654/91-1 José Vieira de Andrade
027 - TC-026.715/91-0 João Vianna da Silva Lima
028 - TC-026.904/9/-6 Antonio Moises Bueno
029 - TC-027.064/91-3 Maria de Lourdes Rodrigues Pereira
030 - TC-028.700/91-0 Carlos Fernandes Bittencourt
031 - TC-029.103/91-6 Terezinha Fernandes Spinola
032 - TC-029.105/91-9 João Ximenes de Sá
033 - TC-029.807/91-3 Antonio Zenaldo de Souza
034 - TC-029.822/91-2 Adolfo Augusto.de Almeida
035 - TC-029.826/91-8 Alma G/eds Dias Teixeira
036 - TC-030.322/91-0 Maria da Conceição Silva dos Sahtos
037 - TC-031.601/91-0 Silvio da Silveira Gadélha
038 - TC-033.005/91-5 Nélio de Oliveira Cardoso
039 - TC-033.813/91-4 Wanda Leme Pereira
040 - TC-033.892/91-1 Francisco Barbosa dos Santos
041 - TC-033.903/91-3 Marlene dos Santos Ribeiro

	

042 - TC-033.905/91-6	 Lia de Oliveira Guimarães
043 - TC-033.991/91-0 Margarida Maria dos Anjos Andrade

	

044 - TC-675.170/91-5	 João Dantas

	

045 - TC-701.115/91-2	 Alfredo Haia

	

046 - TC-701.238/91-7	 Paulo de Vicentis Sobrinho
047 - TC-701.246/91-0 Marina Humeniuk
048 - TC-000.640/92-1 Maria Nazaré Vieira
049 - TC-001.353/92-6 Waldéa Lúcia Miranda Dias
050 - TC-001.444/92-1 João Loureiro dos Santos

	

051 - -TC-001.465/92-9	 Margarida Vingas da Silva

	

052 - TC-001.466/92-5	 Creuza Xavier de Morais
053 - TC-004.536/92-4 Maria Nilce Cisne Lima

	

054 - TC-005.568/92-7	 /Acta Geyer Costa
055 - TC-007.771/92-4 Sizenando Fernandes
056 - TC-007.921/92-6 Vilceu Sales do Nascimento
057 - TC-007.924/92-5 Maria de Nazaré de Lima Gomes

	

058 - TC-007.970/92-7	 Irene Prieto Blanco
059 - TC-007.973/92-6 José Floréncio Dessa Luz
060 - TC-007.980/92-2 José Teixeira Freire
061 - TC-007.984/92-8 Getúlio de Araújo Brito
062 - TC-007.987/92-7 Rosael Paes Barreto Pereira
063 - TC-007.995/92-0 José Barbosa de Lemos

	

064 - TC-008.016/92-5	 Ruth Lucia Jacintho
065 - TC-008.022/92-5 Joselito de Oliveira Silva
066 - TC-008.025/92-4 Maria de Lourdes Pereira Alves
067 - TC-008.045/92-5 Beltron Gonçalves de Amorim
068 - TC-475.057/92-9 Maria Eunildes Ayres de Moura Borges

	

069 - TC-625.052/92-7	 Brasil Viero

VOTO : Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, de acordo com os pareceres.

070 - TC-010.902/91-0 - José Chaves de Melo

072 - TC-025.951/91-2
071 - TC-024.374/91-1

- Vicentina Barros Ribeiro
- Selmar Riograndense de Piratiny Machado

073 - TC-026.552/91-4 - Francisco Augusto
074 - TC-026.882/91-4 - Marina Pinto Monteiro
075 - TC-026.902/9/-5 - Ari Michaloskl
076 - TC-026.949/91-1 - Octávio Corrêa de Araújo
077 - TC-028.385/91-8 - Jules Fonseca
078 - TC-029.020/91-3 Manoel Liso de Oliveira
079 - TC-032.815/91-3 - Raimunda Soares do Nascimento
080 - TC-626.068/91-6 - Joéé da Silva Frederico
081 - TC-000.637/92-0 - Ivanildo Pinheiro de Araujo
082 - TC-000.642/92-4 - Maria Vanda Fernandes Costa
083 - TC-001.092/92-8 - Aurélio Omizzolo
084 - TC-001.386/92-1 - Isabel da Silva Borges
085 - TC-001.470/92-2 - Antonio Góes de Almeida
086 - TC-004.519/92-2 - Neuza Menezes de Oliveira
087 - TC-004.520/92-0 - Oswaldo da Fonseca
088 - TC-005.567/92-0 - Virgílio Pierucci
089 - TC-007.958/92-7 - Carlos Alves
090 - TC-007.961/92-8 - Azaury da Cruz Tiriba
091 - TC-007.986/92-0 - Elsa Caparica da Silva
092 - TC-007.994/92-3 - Alexandre Brasil de Araujo

PODER EXECUTIVO

Ministêrlo da Educação

12 - TC-599.107/91-0 - Colégio Pedro II.
Responsável: Urubatã	 França	 da Silva,

Almoxarife.

VOTO: Pela regularidade das contas, com quitação plena ao responsável,
na forma dos pareceres.

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - PODE,.

13 - TC-224.019/91-0 - Prefeitura Municipal de Minador do Negrão/AL.
•	 Responsável: Maria do Amparo Cardoso Ferro

Sousa, Prefeita.

VOTO: Pela regularidade ,'as contas, com ressalva, dando-se quitação a
responsável, na forma dos pareceres.



PENSÃO M/LITAR

Regina Rossi de Camargo Jorge ,
Luzia Barbosa Nespeca
Jacira-Passos Diogo
Ivonne Rodrigues de Souza
Dorvalina Alice de Castro
Nadir Lacerda dos Santos
Jair de Oliveira Filho
Celia Francisca de Oliveira
Maria Cristina Lemos Dallalana
Lucia Feijó Pereira
Avanice Raquel de Morais
Sara Daizy Oliveira do Nascimento
Leontina Pula do Nascimento
Florisbela Berger
Berílio Ferreira
José Pedro Filho
Balbina Viana da Mata
Judite Vieira Pereira
Maria Aparecida da Silva Mendes
Maria Emirene Chaves Guimarães
Creusa dos Santos Silva
Viiginia Movil/a Lima
Maria Creuza da Silva São Thiago
Mário Novais
Ilça de Oliveira
Geralda Marce/lino da Silva
Maria de Lourdes Pereira de Araujo
Maria de Lourdes Lourenço Carvalho
Maria do Carmo Calazans de Morais
Sõnia Xavier da Silva
Laura Maria Azambuja
Casar da Costa Marroig

148 - TC-028.753/82-8 -
149 - TC-021.145/83-0 -
150 - TC-007.621/85-0 -
151 - TC-011.369/86-8 -
152 - TC-012.171/86-7 -
153 - TC-014.489/86-4 -
154 - TC-004.536/88-6 -

155 - TC-004.953/88-6
156 - TC-000.963/89-5
157 - TC-009.832/89-0
158 - TC-007.333/90-0

159 - TC-020.516/90-8
160 - TC-017.547/91-1
161 - TC-020.771/91-6
162 - TC-021.060/91-6
163 - TC-021.079/91-9
164 - TC-021.080/91-7
165 - TC-021.097/91-7
166 - TC-021.821/91-7
167 - TC-021.949/91-3
168 - TC-022.178/91-0
169 - TC-022.568/91-3
170 - TC-028.764/91-9
171 - TC-032.000/91-0
172 - TC-001.747/92-4
173 - TC-001.756/92-3
174 - TC-001.775/92-8
175 - TC-002.512/92-0
176 - TC-003.963/92-6
177 - TC-004.299/92-2
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VOTO Pela lega/idade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, observando-se as recomendações propostas, de
acordo com os pareceres.

Ivanilde Corrêa Gonçalves
Fátima Corrêa Gonçalves

137 - TC-626.033/91-8 - Elda Becker

093 - TC-013.680/90-0 - Antonia Rodrigues

VOTO Pela legalidade da concessão para fina de registro do
respectivo ato, de acordo com os pareceres, observando-se a
recomendação proposta pelo Ministério Público.

094 - TC-038.538/81-4 - Hilda de Lorenzo

VOTO s Pela legalidade da concessão para fins de registro do
respectivo ato, não se conhecendo das alterações posteriores
ante Res. 187/77 alterada pelas de nos 221/85, e 243/90, nos
termos dos pareceres.

PENSÃO CIvIL

095 - TC-028.301/76-5 Maria de Lourdes Nunes
Walkiria Magalhães Nunes
Alayra Mathens Nunes

096 - TC-016.531/83-3 - Ida Gonçalves Pereira
097 - TC-009.048/89-8 - Clarinda da Silya Coelho

Venina da Silva Gomes
098 - TC-011.557/89-3 - Durvalina Romão Cavasse
099 - TC-012.180/89-0 - Eni Baptista Frontino da Costa
100 - TC-650.352/90-4 - Onêlia Ramos Luz
101 - TC-021.716/91-9 - Moésia Barbosa Pires
102 - TC-022.909/91-5 - Hilda Lima das Neves
103 - TC-025.098/91-8 - Elza Borges Villela
104 - TC-025.756/91-5 - Jorgelina Daudt da Rocha

Dayse Daudt da Rocha
Márcia Daudt da Rocha
Rogéria Daudt da Rocha
Rosangela Daudt da Rocha
Denise Daudt da Rocha

105 - TC-025.968/91-2 - Alice Areal Espíndola
106 - TC-028.665/91-0 - Sebastian& Maria de Freitas
107 - TC-029.012/91-0 - Alzira Trindade da Silva

Rara Regina Trindade da Silva
108 - TC-029.078/91-1 - Nilza Leonardo Amorim
109 - TC-250.162/91-1 - Herci/ia Costa Bittencourt

Queila Costa Bitencourt
laico Costa Bitencourt
Claudio Costa Bittencourt
Crispina Costa Bitencourt
Lucimara Costa Bittencourt

110 - TC .. 275.768/91-0 - Joana Moura dos Santos Lima
José Va/ristone de Lima

111 - TC-325.003/91-2 - Zuleide de Araújo Brito
ROSa Rodrigues Lobo
Mary Wilson Brito Lobo

112 - TC-375.967/91-5 - Cecilia Pereira
Geralda Cristina Pereira Barbosa

113 - TC-450.167/91-7 - Noeme Luglime Santos
114 - TC-500.550/91-3 - Eliane Leite de Arruda

Maria de Fátima Leite de Arruda
Marco Antõnio de Arruda

115 - TC-525.316/91-4 - Raimundo de Araújo Costa Sousa
116 - TC-550.721/91-6 - Luzmari Schuartz
117 - TC-701.465/91-3 - Maria José Carvalhaes Machado
118 - TC-001.232/92-4 - Isabelle Eugenia Maria Santoni
119 - TC-002.145/92-8 - sair Santos Machado
120. - TC-002.382/92-0 - Cecília Maria da Costa

imi/a Maria da Costa
Andrea Maria da Costa
Iolanda Maria da Costa
André da Costa

121 - TC-005.379/92-0 - Aida Rosa da Silva
122 - TC-005.604/92-3 - Maria Longo Jaegger
123 - TC-005.660/92-0 - Iracema Duarte de Carvalho
124 - TC-005.665/92-2 - Carolina Espinha Amorim
125 - TC-005.743/92-3 - Maria Barbosa dos Santos

Zuila Barbosa dos Santos
Zuleide Barbosa dos Santos

126 - TC-005.745/92-6 - Lauta Miranda Coutinho
127 - TC-005.785/92-8 - Maria de Oliveira Baier

Clemilda de Oliveira Balar
Cláudia de Oliveira Maior
Marco Antonio de Oliveira Baier

128 - TC-007.479/92-1 - Cleia Mais de Souza
129 - TC-007.546/92-0 - Cecilia Rosa Vidal de Rezende

Eny Vidal de Rezende
Jorgina Vidal de Rezende Lucas

130 - TC-007.730/92-6 - Catharina Lopes Banhos
Rosalba Jurema Lopes Banhos
Paulo Roberto Lopes Banhos

131 - TC-007.853/92-0 - Zenaide Jandira Moutinho da Silva
Flávia Jandira da Silva •
Roseny Moutínho da Silva
Alirio Lins da Silva Filho

132 - TC-275.138/92-5 - /Ma Maria Soares de Freitas
133 - TC-625.056/92-2 - C/eta Dias da Silva
134 - TC-625.086/92-9 - bolina Santos da Silva
135 - TC-625.096/92-4 - Maria de Lourdes de Moraes Ferreira

VOTO	 Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, de acordo com os pareceres.

136 - TC-450.515/91-5 - Gumercinda Corrêa Gonçalves
Inaldo Corrêa Gonçalves
Ronaldo Corrêa Gonçalves
Ivalda Corzaa Gonçalves

VOTO : Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, observando-se as recomendações propostas, de
acordo com os pareceres.

138 - TC-024.506/83-4 - Yolanda Arnaud Fonseca
139 - TC-016.570/91-0 - Ondina Sigilião Travessa

Carlos Albino Siginão Travessa
Carlos Manoel Sigi/ião Travessa
Ondina Márcia Sigilião Travessa

140 - TC-029.414/91-1 Maria Cristina de Faria Carneiro
141 - TC-002.725/92-4 - Elza de Oliveira Bacellar
142 - TC-005.376/92-0 - Judith Lacerda Victória
143 - TC-005.589/92-4 - Laercia Lopes Raposo
144 - TC-005.756/92-8 - Maria Dulce de Mello Martins
145 - TC-007.483/92-9 - Adelina Ferreira da Silva

Ademauri Ferreira de Medeiros
Erivaldo Ferreira de Medeiros

146 - TC-400.039/92-3 - Dorotéa Vasques

VOTO Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, sem prejuízo das medidas propostas, de
acordo com os pareceres.

147 - TC-033.823/91-0 - Manos Ribeiro de Araújo

VOTO Pela legalidade da concessão para fins de registro 'do
respectivo ato, não se conhecendo das alterações posteriores
ante Res. 187/77 alterada pelas de n .s 221/85, e 243/90, nos
termos dos pareceres.

VOTO	 Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, de acordo com os pareceres.

178 - TC-010.220/85-2 - Vera Lúcia de Andrade Guimaiães
179 - TC-021.474/91-5 - Liandro Antonio Marins
180 - TC-021.476/91-8 - Affonso Celso de Ho/landa Cavalcanti
181 - TC-022.262/91-1 - Américo Gonsalves Pereira Filho
182 - TC-022.274/91-0 - Jair dos Santos
183 - TC-025.991/91-4 - Cláudio Rodrigues Sampaio
184 - TC-026.166/91-7 - Estanis/au Pires da Fonseca
185 - TC-029.186/91-9 - Antonio João de Souza
186 - TC-029.218/91-8 - Antonio Mota de Moura
387 - TC-003.965/92-9 - Catarina Cristina da Conceição Matheus
188 - TC-003.966/92-5 - Aurineide Pereira Régo da Silva

VOTO Pela legalidade das concessões para fins de registro doS
respectivos atos, sem prejuízo das medidas propostas, de
acordo com os pareceres.

VOTO Pela legalidade da concessão para fins de registro do
respectivo ato, sem prejuízo da medida proposta, de acordo com
os pareceres.

~lê
189 - TC-029.182/91-3 - João Santana
190 - TC-029.755/91-3 - Francisco José Castro Cristófaro
191 - TC-004.041/92-5 - Ney Soares
192 - TC-004.043/92-8 - Justino Guernieri Couto
193 - TC-004.047/92-3 - José dop Santos Vlanna
VOTO : Pela legalidade das concessões para fins de registro

respectivos atos, de acordo com os pareceres.

194 - TC-029.611/91-1 - Gilson Antonio Maronf



QUARTA-FEIRA, 10 JUN 1992 	 DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1	 7341

Sala das Sessaes, em 28 dc maio de 1992

40- TC-325.038/92-9 -Expedite Alencar Costa
41- TC-525.040/92-7 -Lélia Nunes da Trindade Silva

VOTO: Pela legalidade das concessões para fihs de registro dos
respectivos atos, de acordo com os pareceres.

42- TC-006.851/81-9 -Alda Mutto Ferreira Pontes 	 e Ligia Mutto
Ferreira Pontes.

43- TC-375.755188-8 -Waldyr de Magalhães
44- TC-024.911/91-7 -Francisca de Siqueira Ramos e Fátima de Maria

de Siqueira Ramos
45- TC-004.335/92-9 -Harleia de Mello Carvalho
46- TC-004.363/92-2 -Regina Maria Penca dê . Oliveira e Elisabeth

Fontes Velloso
47- TC-004.718/92-5 -Sebastiana Ferreira de Azeredo e Lúcia de

dos	 Azeredo
48- TC-004.781/92-9 -Iracema do Nascimento Almeida e Alice Martins

de Almeida
49- TC-005.021/92-8 -Iara Gomes Teixeira dos Santos e Olídia Gomes

Teixeira
50- TC-005.658/92-6 -Odette de Freitas Fernandes

dos	 051- TC-375.073/92-2 -Enrica Udovicich Greblo
no	 052- TC-425.023/92-3 -Antonieta da Costa Cintra

VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, observando-se as recomendações constantes dos
pareceres.

REFORMA E PENSÃO MILITAR

195 - TC-002.900/86-6 - Adelino Funorim (Reforma)
Alayde da Silva Amorim (Pensão)

196 - TC-001.764/91-8 - Agenor Brayner Nunes da Silva (Reforma)
Waldice Menezes Nunes (Pensão)

197 - TC-021.947191-0 - Jorge Barbosa dos Santos (Reforma)
Aquilina Antunes dos Santos (Pensão)

198 - TC-033.505/9(-8 - José Sa/omé (Reforma)
Maria do Carmo da Silva Salomé (Pensão)
Norma Elisa Alves Salomé (Pensão)

199 - TC-001.479/92-0 - Paulo Iponema (Reforma)
Cicio Ferraz Iponema (Pensão)

VOTO	 Pela legalidade das concessões para fins de registro
respectivos atos, de acordo com os pareceres.

200 - TC-031.802/91-5 - Pedro Patrício Ferreira (Reforma)
Antonieta Gonçalves Ferreira (Pensão)

VOTO : Pela lega/idade das concessões para fins de registro
respectivos atos, sem prejuízo das medidas propostas,
tocante à PENSÃO, de acordo com os pareceres.

OLAVO DRUMMOND
Ministro-Relator

Relação dos processos submetidos à 2 5 CÂMARA, para votação
na forma do Regimento Interno, arts. 9 . , item III, 53 e 102.	 .

53- TC-275.520/90-0 -Francisca Martins de Araújo e Benedita Martins
de Araújo

54- TC-002.158/92-2 -Ama/is Esses

VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, sem prejuízo das medidas propostas, de acordo com
os pareceres.

Relatos: BENTO JOSÉ BUGARIN
PENSÃO MILITAR

APOSENTADORIA 055- TC-012.432/81-4 -Adalgiza da Costa Moura da Silva
056- TC-028.540/81-6 -Lidia Adelino Luiz

001- TC-003.549/89-5 -Wilma Helenice Fernandes Chaves 057- TC-011.021/88-8 -Rosemarie Tallmann e Beatriz Camargo Vicente
002- TC-003.832/90-2 -Teresa Creusa de Góes Monteiro Negreiros 058- TC-021.054/91-6 -Ivone Beck Camilo
003- TC-025.949/91-8 -Jorge Linhares 059- TC-021.499/91-8 -felina Guimarães Pontes Arruda
004- TC-027.088/91-0 -Ernesto Vicente Diegoli Pires 060- TC-021.520/91-7 -Delma	 Quadros Rodrigues, Lucy Marisa	 Rodrigues
005- TC-031.605/91-5 -Aldalberta Carmona Silva e Neida Maria Rodrigues Moreira
006- TC-031.646/91-3 -Rubem da Silva 061- TC-029.365/91-0 -Anca Bauler
007- TC-031.649/91-2 . -José Benedito Pacheco 062- TC-031.833/91-8 -Juraoy de Mendonça %usei
008- TC-033.022/91-7 -Ailton Mala Bertolino .063- TC-031.949/91-6 -Maria de Fátima Souza de Melo
009- TC-033:023/91-3 -Darcy Alba Martins 064- TC-031.950/91-4 -Maria Fernandes de Aquino
010- TC-376.014/91-1 -Antonio Augusto Avila 065- TC-031.952/91-7 -Marcia	 Conceição	 Rocha	 Monteiro,	 !Vadia	 Mana
ori- TC-004.532/92-9 -José Bonifácio de Almeida Rocha da Silva e Edna Martins dos Santos.
012- TC-004.543/92-0 -Francisco Rodrigues Soares 066- TC-031.953/91-3 -Zilda Sigolo de Salles
013- TC-004.719/92-1 -Jandyra Cámara Brandão 067- TC-000.333/92-1 -Lanosa Thelma Moraes Reis
014- TC-005.569/92-3 -Salomão Félix de Lima 068- TC-001.718/92-4 -Aparecida Maria Pereira Lobato Ramos
015- TC-005.571/92-8 -Paulo Leal de Meirelles 069- TC-002.556/92-8 -Volita de Moura Soares

•
VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de registro
respectivos atos', de acordo com os pareceres.

16- TC-024.371/91-2 -Ana da Conceição Queiroz de Carvalho
17- TC-025.978191-8 -Maria da Glória Souza dos Santos
18- TC-026.622/91-2,-Neuza Nogueira
19- TC-026.900/91-2 -Demetrio Borek
20- TC-004.510/92-5 -Jayr Baptista Vieira
21- TC-004.544/92-7 -Iolanda de Souza Mendes
22- TC-005.832/92-6 -Adalberto Barbosa, Silva
023, TC-625.019/92-0 - gane Georg Schreiber

VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de registro
respectivos atos, observando-se as recomendações constantes
pareceres.

24- TC-005. 156/91-2 -Francisco Nascimento
25- TC-012. 673/91-9 -Francisco Dantas do Nascimento
26- TC-026. 740/91-5 -Jessy Fernandes Gomes Monteiro

VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de registro
respectivos atos, sem prejuízo das medidas propostas, de acordo
os pareceres.

PENSAO CIVIL

27- TC-376.401/85-0 -Maria Rosalina de Jesus Silva
28- TC-525.353/90-9 -Dinah de Morais Quaresma, Sérgio de Morais

Quaresma, Rejane Quaresma de Morais, Cristina
de Morais Quaresma e Humbelina Soares de Morais
Neta.

29- TC-013.423/91-6 -Rarim Stefano
30- TC-025.926/91-8 -Olga Catharina Nascimento
31- TC-033.762/91-0 -Maria da Conceição de Souza da Silva
32- TC-033.800/91-0 -Juracy Xavier da Silveira
33- TC-275.552/91-8 -Josefa Braga da Silva, Roberto Carlos, Sueli

Braga, Jacqueline Braga e Ana Clécia Braga
34- TC-375.756/91-4 -Vala. Maria dos Santos Neves e Joyce Cristina

dos Santos Neves
35- TC-004.413/92-0 -Raquel da Silva Melo
36- TC-004.981/92-8 -Maria Joaquina Leal Alves, Eliene Leal Alves e

Emerson Cássio Leal Alvos
37- TC-005.704/92-8 -Maria Alice Fagundes, 	 Iracema da Conceição

Fagundes e Joana D'Arc da Conceição Fagundes.
38- TC-275.054/92-6 -Manoel Tavares Filho e Fabrlzia dos Santos

Tavares
39- TC-275.135/92-6 -Nilza da Silva Cardoso Mapurunga e Maria

Carneiro da Silva Mapurunqa

VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, de acordo com os pareceres.

70- TC-023.309/77-6 -Hilda Mendes de Mello e Silva
71- TC-004.364/88-0 -Maria do Carmo
72- TC-021.455/91-0 -Frutuoso Osório Filho

VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, observando-se as recomendações constantes dos
pareceres.

73- TC-021.065/91-8 -Vaita ReiS Cabrim Dutra e Aida Reis •
74- TC-021.814/91-0 -José de Souza Gomes
75- TC-025.204/91-2 -Osmar Idelfonso dos Santos
76- TC-026.029/91-0 -Jovelino Ferreira Campos
77- TC-003.970/92-2 -Maria Eliane Teixeira da Silva

VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, sem prejuízo das medidas propostas, de acordo com os
pareceres.	 ..

REFORMA

78- TC-004.046/92-7 -Milton Dezouzart Cardoso

VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, de acordo com os pareceres.

REFORMA E PENSÃO MILITAR

79- TC-033.511/91-8 -Raul Christino Filho e Maria Ephigénia Christino
80- TC-001.720/92-9 -Salvador José da Silva e Elisabeth Flores da

.Silva

VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, de acordo com os pareceres.

81- TC-003.189/86-4 -Ângelo Giovani de Araújo Coelho, Vara Lúcia
Vieira Barbosa e Manoel Vieira Coelho.

VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, sem prejuízo das medidas propostas, de acordo com
os pareceres.

Gabinete, em 28 de maio de 1992

BENTO JOSÉ BUGARIN
ministro-Relator

•
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Relação dos processos submetidos à 2* CÂMARA, para votação
na forma do Regimento Interno, acta. 9 0 , item III, 53 e 102.

Relator: BENTO JOSÉ BUGAR1N

APOSENTADORIA

1- TC-004.080/69-6 -Ercília Sant'Anna Mattos
2- TC-006.726/90-9 -Cid Lacerda
3- TC-026.626/91-8 -Geralda Umbelina de Souza
4- TC-026.751/91-7 -Soma Maria Oliveira neves
5- TC-026.844/91-5 -Maria Valdir, Loureiro
6- TC-026.867/91-5 -ZonlIton Frutuoso
7- TC-031.032/91-5 -Hortêncio Cassimiro de Lima
8- TC-033.746/91-5 -Maria de Nazaré Coelho da Silva
9- TC-275.848/91-4 -Fernando Ribeiro de Melo
10- TC-000.648/92-2 -Durval Ayrton Moura de Araújo
11- 10-003.726/92-4 -Antônio Benincasa
12- TC-003.735/92-3 -Clóvis Ventura
13- TC-005.724/92-9 -José'Nuno Falcão
14- TC-007.862/92-0 -Margarida Rufino Borges
15- TC-007.876/92-0 -Jandira Nunes do Couto
16- TC-007.885/92-0 -Thiago da Cunha
17- TC-007.887/92-2 -Edinauro Alécio dos Santos
18- TC-007.896/92-1 -Walter da Rocha e Silva
19- TC-007.901/92-5 -Antonio Ribeiro dos Santos
20- TC-007.936/92-3 -Reinaldo José de Abreu
21- TC-007.966/92-0 -Adornos Ferreira Filho
22- TC-007.993/92-7 -Jeanette Tremendani Santos
23- TC-008.017/92-1 -Delso Matias Vargas
24- TC-008.062/92-7 -Alexandre Borges dos Santos

VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, de acordo com os pareceres.

25- TC-036.936/77-4 -Archimedes Bastos Pinto
26- TC-032.152/91-4 -Deolinda Baptista Varela
27- TC-325.190/92-9 -Antonio Dias da Silva

VOTO: Pela ' legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, observando-se as recomendações constantes dos
pareceres.

28- TC-275.884/91-0 -José Augusto de Araújo Lima
29- TC-007.888/92-9 -Hilton Alegria Neves
30- TC-007.909/92-6 -Verlssimo de Araújo e Silva

VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, sem prejuízo das medidas propostas, de acordo com
os pareceres.

PENSÃO CIVIL

31- 10-579.586/85-5 -Edméa Miranda Nunes Magalhães
32- TC-022.910/91-3 -Alayde da Silva Alves e Sônia Maria Alves
33- 10-024.878/91-0 -Zilda Tavares da Costa, Regina Maria Gonzaga da

Costa e Maria Lúcia Gonzaga da Costa
34- TC-033.852/91-0 -Luis Eduardo de Oliveira Alves
35- TC-033.910/91-0 -Geraldo Maya Júnior, Áthila Teles Dantas Maya,

Arlindo Leonard Dantas Vieira e Arthur Robert
Dantas Vieira

36- TC-325.346/91-7 -Ruth Guimarães de Souza
37- TC-350.572/91-7 -Catarina Pereira do Nascimento e Hilda Maria

Pereira do Nascimento.
38- 10-425.242/91-9 -Antonia Petronilha Tibaldi e Maria José Tibaldi
39- TC-001.160/92-3 -Rosa Bastos Ribeiro	 Gomes,	 Roseane Bastos

Ribeiro, Vara Lúcia	 Bastos Ribeiro, Denise
Bastos Ribeiro e Sandra Lúcia Bastos Ribeiro.

40- TC-002.370/92-1 -Therezinha Maria de Almeida, Sonia Regina de
Almeida Haia, Kátia Regina de Almeida Maia e
Leila Regina Soares Mala.

41- 10-004.112/92-0 -Guiomar Simões Martins
42- TC-005.666/92-9 -Marinette Barbosa da Silva
43- TC-005.742/92-7 -Laerte Costa Anjos e Sérgio Fonseca dos Anjos
44- TC-007.776/92-6 -Malvina Vieira Martins e Jorge Martins Francisco
45- TC-007.874/92-8 -Alvalina Pereira de Almeida

VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, de acordo com os pareceres.

46- TC-575.586/85-0 -Cilena da Silva Reis e Sueli da Silva Reis
47- TC-625.285/91-3 -Zeni Mello Guimarães
48- TC-375.134/92-1 -Jovita Oliveira Melo, Eros Caetano de Oliveira,

Enio Caetano de Oliveira, Elda Caetano de
Oliveira Esmónia Caetano de Oliveira e Patricia
Caetano de Oliveira,

49- TC-375.202/92-7 -Antonieta Lamoglia Estavas

VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, observando-se as recomendações constantes dos
pareceres .

50- 10-024.482/91-9 -Sonia Maria dos Santos Lopes, José Gustavo dos
Santos Lopes, José Guilherme dos Santos Lopes e
Luciano dos Santos Lopes

51- TC-024.483/91-5 -Darcy . Magalhães de Carvalho

VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, sem prejuízo das medidas propostas, de acordo com
os pareceres.

PENSÃO MILITAR.

052	 004.769/73-2 -Maria Geralda Balbino de Mello
O'	 017.910/78-1 -Manha Garcia Jutuca

54- TC-004.400/86-0 -Adela Mauch
55- TC-013.461/87-7 -Maria Theresinha Cavalcanti Soares e Márcia

Cavalcanti Soares Gomez
56- TC-017.056/87-0 -Valéria Alves Avanza
57- 10-021.824/91-6 -Mirabeau dos Santos Netto
58- TC-021.834/91-1 -José Macanho Mano
59- TC-021.851/91-3 -Julieta Cavalheiro dos Santos, Geni Juliana dos

Santos, Agenir Fernando dos Santos e Jean
Carlos dos Santos

60- TC-022.150/91-9 -Maximino Torezani
61- TC-022.185/91-7 -Izabel Corrêa da Silva
62- TC-022.193/91-0 -Geraldina Antónia da Rocha Fernandes
63- TC-029.719/91-7 -José Edward Dias Cardoso
64- TC-000.303/92-5 -Elfrides Casara Canto da Silva
65- 10-004.300/92-0 -Carlos Alberto Teixeira Menezes

VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de
respectivos atos, de acordo com os pareceres.

66- TC-022.278/91-5 -Antonio Ferreira Dantas
67- TC-029.398/91-6 -Jayme Bernardino da Silva

VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, sem prejuízo das medidas propostas, de acordo com
os pareceres.

REFORMA

68- 10-033.394/91-1 -Amaury Thomaz de Sant'Anna
69- 10-003.626/92-0 -Eduardo Daniel da Fonseca
70- TC-003.644/92-8 -Garibaldi Mala de Araújo
71- TC-004.008/92-8 -Raymundo Garcia Bonfim
72- TC-004.048/92-0 -Carlos Alberto Teixeira Mendes

VOTO: Pela legalidade das concessões para fins de registro dos
respectivos atos, de acordo com os pareceres.

Gabinete, em 28 de maio de 1992
BENTO JOSE BUGARIN
Ministro-Relator

Relação n. 010/92 121_g~

Relação dos processos submetidos à 2 . CÂMARA, para votação
na forma do Regimento Interno (arts. 9 5 , item III, 49, item I, 53 e02).

Relator: Ministro LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA

PRESTAÇÃO DE CONTAS (Royalties/Petrobrés)

1- TC-475.398/91-2 -Prefeitura Municipal de Mari/PB, responsável:
José de Melo (Prefeito), exercício de 1989.

VOTO: Peba regularidade das contas, com ressalva(s), dando quitação
ao(s) responsável(is), de acordo com os pareceres.

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO ORDINÁRIA

2- TC-525.297/91-0 -Escola Técnica Federal do Piauí - STFPI,
Ministério da Educação, responsável José Ferreira Castelo Branco
(Diretor) e Ana Lúcia Rocha e Silva (responsáveil pelo Depatamento de
Pessoal), período de realização: 23/09 a 02/10/91.

VOTO: Pela juntada do(s) processo(s) às contas correspondentes, para
exame em conjunto e em confronto, sem prejuízo da(s)
recomendação(ões)/sugestão(ões) constantes dos pareceres.

TOMADA DE CONTAS

3- TC-014.179/91-1 -Segunda Auditoria da Aeronáutica da Primeira
CJ14 - Código: 060013, Superior Tribunal Militar, responsáveis: Nelson
da Silva Machado Guimarães e demais relacionados às fls. 03/04, nos
períodos indicados do exercício de 1990.

4- TC-015.065/91-0 -Instituto de Estudos do mar Almirante Paulo
Moreira - código: 122, Ministério da Marinha, responsáveis: CMG paulo
Casar Laudares dos Santos e demais relacionados às fls. 10/11, nos
períodos indicados do exercício de 1990. •

VOTO: Pela regularidade das contas, dando quitação plena ao(s)
responsável(is), de acordo com os pareceres.

5- 10-015.066/91-6 -Coordenadoria para Projetos Especiais - Código:
752, Ministério da Marinha. Responsáveis: CMG Ricardo José da Cunha
Lima e Cl João Marco Real, nos periodos indicados do exercício de
1990.

VOTO: Pela .,egularidade das contas, dando quitaeão plena ao(s)
responsável(is), observando a(s) recomendação(ôes) constante(s) nOS
pareceres.

APOSENTADORIA

6- TC-020.991/76-7 -Laís da Boa Morte Ferreira Affonso
7- TC-027.405/81-8 -José Luiz de Sales Vale
8- TC-027.930/81-5 -Adelaide Mascarenhas Bais
9- TC-026.374/84-6 -Obdália Palheta
10- 10-009.961/89-5 -Armindo Branco Mendes Cadaxa
11- TC-004.114/90-6 -Ernesto Roessing

registro dos
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012- TC-019.803/90-7 -Talita Mondin Leivas 086- TC-006.387/74-8 -Barbara de Carvalho Soares
013- TC-002.453/91-6 -João Batista de Carvalho 087- TC-028.476/75-1 -Angelita de Figueiredo Aresta de Oliveira
014- TC-008.205/91-4 -Lia Candida de Oliveira Pereira 088- TC-008.997/76-4 -Elga Rosa de Medeiros Pires e outra
015- TC-009.194/91-6 -Manuel Afonso de Carvalho Neto 089- TC-032.636/78-4 -Eunice Torres Guerra e outra
016- TC-010.888/91-8 -Djalma Moreira Mainardes 090- TC-037.529/78-1 -Edith Jesuina Barbosa
017- TC-010.995/91-9 -Célia Nascimento de Almeida 091- TC-011.586/79-6 -Lourdes castos de Souza
018- TC-013.415/91-3 -Oneizinha Dias Castillo 092- TC-026.236/79-6 -Salina Kendzierski
019- TC-021.781/91-5 -Alexandrina Guedes de Pinho 093- TC-042.695/80-5 -Maria dos Anjos Freitas
020- TC-023.047/91-7 -Crenolina Cruz 094- TC-019.865/81-3 -Marina Felippe de Lima
021- TC-023.380/91-8 -Maria Margarida Braga de Medeiros 095- TC-020.976/83-6 -Sofia Maria Cosmin Gomes
022- TC-024.344/91-5 -Noemia Pereira de Meneses 096- TC-002.855/84-4 -Zulmira Ferreira Rapagna
023- TC-024.361/91-7 -Josué de Araújo 097- TC-005.548/84-5 -Maria Helena Casar da Solva
024- TC-024.362/91-3 -José Zepherino dos Santos 098- TC-002.474/85-9 -Elvira Monteiro de Oliveira
025- TC-026.644/91-6 -Alceu da Costa Monteiro 099- TC-015.165/85-0 -Núbia Arruda Fonte e outras
026- TC-026.852/91-8 -Agostinho Gonçalves Ferreira 100- TC-004.407/86-5 -Claudelina de Moraes Amorim
027- TC-026.887/91-6 -José Maria de Souza 101- TC-004.478/86-0 -Vara Angelo Santos
028- TC-026.889/91-9 -Guilherme Légora 102- TC-010.837/86-8 -Altair Leite Merlotti e outra
029- TC-031.602/91-6 -Solange Moraes Casê 103- TC-003.410/88-9 -Miriah de Souza Lima
030- TC-031.612/91-1 -Cleone de Queiroz Barbosa 104- TC-012.915/88-2 -Maria de Lourdes Ferreira da Silva
031- TC-031.631/91-6 -Antonio Veríssimo 105- TC-021.937/90-7 -Teresinha Goulart Outeral
032- TC-031.650/91-0 -Victbr Rodrigues dos Santos 106- TC-016.591/91-7 -Arlete Bernardo Pacheco
033- TC-032.178/91-3 -Waldyr Manoel de Oliveira 107- TC017.636/91-4 -Loudes Pereira Lima Serra
034- TC-032.786/91-3 -Dinah Correu da Costa 108- TC-019.170/91-2 -Bento Ribeiro Machado
035- TC-032.799/91-8 -Ledyr Saraiva Durães 109- TC-019.188/91-9 -Hildebrando de Lima Aguiar
036- TC-032.844/91-3 -José Carlos Faria 110- TC-019.217/91-9 -Benedito Francisco de Assis
037- TC-033.736/91-0 -Clotilde Silva de Andrade Mello 111- TC-019.255/91-8 -Erany Inácio Pimentel
038- TC-033.8'88/91-4 -Maria do Carmo da Rocha 112- TC-019.422/91-1 -Yrazê Grault Leig
039- TC-033.974/91-8 -Darcy de Oliveira 113- TC-019.423/91-8 -Co/via Bittencourt Rosas Luiz Antunes
040- TC-033.978/91-3 -Eloy de Siqueira Costa 114- TC-019.425/91-0 -João Moreira de Freitas
041- TC-034.021/91-4 -Edy de Oliveira Freschi 115- TC-019.431/91-0 -José Lorandi Fialho
042- TC-000.647/92-6 -Ione Ramos de Figueiredo 116- TC-019.434/91-0 -José Ribamar Monteiro
043- TC-001.165/92-5 -Severino Cassimiro dos Santos 117- TC-019.704/91-7 -Beatriz da Fonseca Ferreira e outra
044- TC-001.356/92-5 -Salvadora Guimarães 118- TC-019.706/91-0 -Luci Maria dos Santos Correa
045- TC-001.357/92-1 -Rosinéa Fernandes Lauria 119- TC-019.707/91-6 -Dirce. de Aspren Macau
046- TC-001.365/92-4 -Célia Cruz Silveira Martins 120- TC-019.729/91-0 -Thereza do Menino Jesus dos Santos
047- TC-001.366/92-0 -Celeste da Silva Matos 121- TC-019.743/91-2 -Maria Luisa de Almeida
048- TC-001.442/92-9 -Maria Guedes Pastana 122- TC-021.069/91-3 -Maria das Dores Garcia Andrade
049- TC-005.564/92-1 -Hélio do Nascimento Pimenta	 • 123- TC-021.461/91-0 -Alfredo Novaes Filho
050- TC-005.572/92-4 -Francisco Domingos da Silva 124- TC-021.482/91-8 -Maria Célia Costa Andrade e outra
051- TC-005.708/92-3 -Rosa Maria de Oliveira Nunes 125- TC-021.516/91-0 -Beatriz Tavares Zaidan
052- TC-005.835/92-5 -Manda Silva 126- TC-02/.815/91-7 -Antonio Saped Associo
053- TC-008.024/92-8 -Silvio Rodrigues Machado 127- TC-021.843/91-0 -Amaro Pinto

128- TC-021.844/91-7 -Jorge da Silva Leite
VOTO:	 Pela	 legalidade	 da(s) ,oncessão(õesi, para fins	 de	 registro 129- TC-022.159/91-6 -Elza Carrilho da Fonseca Azevedo
do(s) respectivo(s) ato(s), de acordo com os pareceres. 130- TC-022.16//91-0 ,Helvio Nascife Morisson

131- TC-022.162/91-7 -Diego Willian Fontes Coitinho
05'4- TC-250.119/91-9 -Marilene Silva Silva 832- TC-022.166/91-2 -Genaro Fernanda&

133- TC-022.172/91-2 -Godofredo Cordeiro de Freitas
VOTO:	 Pels	 legalidade	 da(s) concessão(ões), para 134- TC-022.194/91-6 -Neyde Miranda Ardente
do(s)	 respectivo(s)	 ato(s),	 observando	 a(s)	 2ZmtdaUgi= 135- TC-022.264/91-4 -Altino Becker
proposta(s), de acordo com os pareceres. 136- TC-022.265/91-0 -Alfonso Wojakewicz
055- TC-034.017/91-7 -Jonas de Sousa Cavalcante 137- TC-022.269/91-6 -Ariel Bottaro
056- TC-004.389/92-1 -Jorge Mauro Pinto 138- TC-022.296/91-3 -Ivan de Olivaes
057- TC-005.836/92-1 -Rivaldo Cabral da Silva 139- TC-024.265/91-8 -Joaquim Fernandes da Silva

140- TC-025.205/91-9 -José de Assis Pereira
VOTO:	 Pela	 legalidade	 da(s) concessão(ões), para fins	 de	 registro 141- TC-025.206/91-5 -Mario Rendi
do(s)	 respectivo(s) ato(s), sem prejuízo da(s) medida(s) proposta(s),
de acordo com os pareceres.

142-
143-

TC-025.781/91-0
TC-025.787/91-8

-Albertina Rosa da Silva e outras
-Purcina Pereira do Amaral

144- TC-025.788/91-4 -Maria do Carmo Silva
PENSÃO CIVIL 145- TC-025.792/91-1 -João Deodoro da Silva

146- TC-025.797/91-2 -Izaura Maria de Jesus
•058-.TC-007.456/85-9 -Mafalda Amélia Coelho 147- TC-025.989191-0 -José Epifénio da Costa
059- TC-007.704/85-2 -Elisa soares Gonçalves 148- TC-027.596/91 7 5 -David Feinandes de Carvalho
060- TC-450.505/90-1 -Altina Fausta de Lima Souza e outros 149- TC-027.600/91-2 -Francisco Melo Sa/ustiano
061- TC-023.241/91-8 -Lindaura Alves Ferreira 150- TC-027.611/91-4 -Antonio de Francisco
062- TC-024.522/91-0 -Maria de Jesus Picanço Tavares e outros 151- TC-027.639/91-6 -Ca/ixto Pereira do Nascimento
063- TC-025.901/91-5 -Arinda da silva Martins 152- TC-027.694/91-7 -Severino Venal-leio da Silva
064- TC-029.423/91-0 -Djanira dos Santos Pereira 153- TC-027.697/91-6 -Bruno Russo
065- TC-275.940/91-8 -Maria Laurisse Santana Silva 154- TC-029.163/91-9 -José Nascimento da Silva
066- TC-425.290/91-3 -Maria Jovina de Moraes e outro 155- TC-029.656/91-5 -Francisco Gregio
067- TC-475.479/91-2 -Marinha de Sousa Cruz 156- TC-029.657/91-1 -Angelo Olivetti Filho
068- TC-033:998/91-4 -Oleiro dos Santos /ensen 157- TC-029.724/91-0 -Waldecy Albanez Sanchez
069- TC-004.422/92-9 -Maria da Glória Oscito Leal 158- TC-029.732/91-3 -Malberto Gomos dos Santos
070- TC-004.429/92-3 -Maria de Lourdes Rody Pessi 159- TC-031.842/91-7 -Apolinária do Valle Oliveira
071- TC-005.368/92-8 -Rilde de Magalhães Rocha e outra 160- TC-031.944/91-4 -Maria dos Prazeres Silva de Lassa e outra
072- TC-005.372/92-5 -Nilda Chagas Baptista 161- TC-031.962/91-2 .-Erondina Cordeiro
073- TC-005.608/92-9 -Leda Vianna da Silva e outra 162- TC-031.963/91-9 -Alzira de Mello Rodrigues
074- TC-005.542/92-8 -Elzy Mendes Nunes de Almeida 163- TC-031.964/91-5 -Osiraci Fontoura Carvalho
075- TC-005.590/92-2 -Clementina Cabral Lima 164- TC-031.966/91-8 -Aldinéa Rosário de Moura
076- TC-005.759/92-7 -Clara Araújo Romer 165-. TC-031.970/91-5 -Herondina de Moraes Ramos
077- TC-007.729/92-8 -Zélia Luzart Menezes 166- TC-031.989/91-8 -Rosa Cristina de Almeida Couto
078- TC-008.050/92-9 -Josefa Rodrigues de Araújo e outra 167- TC-032.656/91-2 -Maria Nenzinha da Costa
079- TC-275.030/92-0 -Francisca Ribeiro da Silva 168- TC-033.443/91-2 -Zuleide da Silveira Brito
080- TC-625.048/92-0 -Agenita Tubias Quadros e outra 169- TC-000.261/92-0 -Oscar Falcão
081- TC-625.053/92-3 -Adair Licker Rios e outros 170- TC-000.288/92-6 -Rosana Paulina Santos de Souza

VOTO:	 Pela	 legalidade	 da(s) concessão(ões), para fins	 de	 registro
171-
172-

TC-000.289/92-2
TC-000.291/92-7

-Manda lucy Kuhnert da Costa Dourado
-Expedito dos Santos Santana e outras

do(s) respectivo(s) ato(s), de acordo com os pareceres. 173- TC-001.488/92-9 -Alice de Freitas Rezende Costa

082- TC-006.333/89-3 -Ivani Januária Viana e outros
174-
175-

TC-001.501/92-5
TC-001.749/92-7

-Paula Machado Uzeda de Oliveira
-Gedalva Valentim do Nascimento

176- TC001.784/92-7 -Conceição Zeni de Oliveira Paes
VOTO:	 Pela	 legalidade	 dots) concessão(ões), para	 fins,	 e	 registro 177- TC-001.786/92-0 -Maria Helena Coelho Mendonça
do(s)	 respectivo(s)	 ato(s),	 observando	 a(s)	 recomendação(ões) 178- TC-002.408/92-9 -Ana Gomes da Silva
'proposta(s), de acordo com os pareceres. 179- TC-003.962/92-0 -Francisca Paiva da Conceição

180- TC-004.303/92-0 -Clovis . Moura de Oliveira
83- TC-012.663/83-2 -Maria de Sio José Aguiar Ressoe e outros

VOTO: Pela legalidade da(s) concessão(ios), para fins de registro
do(s) respectivo(s) atas), sem prejuízo da(s) medida(s) propesta(s
de acordo com os pareceres.

PENSA° MILITAR

84- TC-001.197765-7 -Sebastiana dos Santos Silva e outras
85- TC-037.184/68-7 -Maria Gorett Neves Moreira e outras

VOTO: Pela legalidade da(s) concessao(ões), para fins de registro
do(s) respectivo(s) ato(s), de acordo com os pareceres.

181- TC-001.721/92-5 -Severina Bezerra Barbeou

VOTO: Pela legalidade da(s) concessão(ões), para fins e registro
do(s) respectivo(s) ato(s), observando a(s) recomendação(ões)
proposta(s), de acordo com os pareceres.
182- TC-028.249/91-7 -A/bertina de Freitas Melo

,
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VOTO: Pela legalidade da(s) concessão(ões), para fins de registro
do(s) respectivo(s) ato(s), sem prejuízo da(s) medida(s) proposta(s),
de acordo com os pareceres.

PENSÃO/REFORMA

183- TC-023.822/90-2 -Maria Laica Sampaio
A/cides Ulcino Sampaio

VOTO: Pela legalidade da(s) concessão(ões), para fins de registro
do(s) respectivo(s) ato(s), de acordo com os pareceres.

REFORMA

184- TC-013.464/88-4 -Japi Teixeira da Fonseca

VOTO: Pela legalidade da(s) concessão(ões), para fins de registro
do(s) respectivo(s) ato(s), ide acordo com ps pareceres.

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1992

LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
Relatar

''27.P..!Wai.r-IrR,d32Seuita2g2a2)1-223-
PROCESSOS INCLUIDOS EM PAUTA

Relatórios e Votos emitidos, bem como as Decisões de nos 232
a 245e o Acórdão nO 033 (Regimento Interno, artigo 90, itens IV e V,
55 lo a 7o, e artigos 20, 45, 49 e 53; e Portaria da Presidência na
054-GP/91, alterada pelado nO 046-GP/92).

GRUPO I - CLASSE II
TC-279.087/90-0
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial
ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Itapicuru/BA
RESPONSÁVEL: Tereza Caldas Nascimento

RELATÓRIO

Cuidam os autos de Tomada de Contas Especial instaurada
pela Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - CODEVASF
em nome de Tereza Caldas Naicimento, em decorrência da ausência da
comprovação dos recursos transferidos à Prefeitura Municipal de
Itapicuru/BA, em duas parcelas de Ca$ 1.500.000,00 (hum milhão e
quinhentos mil cruzados), destinados a perfurasão de 3 (três) poços
profundos na zona rural.

A auditoria interna do Ministério da Agricultura e Reforma
Agrária certificou a irregularidade das contas (fls. 40), tendo a
autoridade ministerial se manifestado contrariamente à sua aprovação
(f/e. 43).

A instrução, a cargo da zelosa IRCE/BA, constatou a
existência de débito em nome da responsável, no valor de Cz$
1.500.000,00, relativa a segunda parcela, sugerindo fosse citada para
co fins legais. Promovida a citação (fls. 54), a responsável co sua
defesa (fls. 55/63), informou que foram enviadas à CODEVASF as
prestações de contas da primeira e segunda parcelas em 28/11/88 e
27/11/89 respectivamente, anexando cópias da documentação
comprobatório.

Em cumprimento de diligência procedida pela IRCE/BA a
CODEVASF informou que . "a Prestação de Contas da 2° parcela não foi
aprovada por falta de apresentação da conciliação da conta e extrato
bancário do banco em que foram movimentados os recursos oriundos do
Convénio" (fls. 65).

Em nova instrução (fls. 66/67), a IRCE/BA opinou por que
fossem as contas julgadas irregulares e em débito a responsável pela
quantia relativa à 20 parcela.

O Inspetor-Regional e o D. Ministério Público estão de
acordo com a proposição da instrução.

O processo foi incluído em Pauta Especial, publicada no
Diário Oficial da União de 03 de abril de 1992, não se manifestando a
responsável, no prazo legal.

O o Relatório.

VOTO

Configurada a responsabilidade civil da Sra. Tereza Caldas
Nascimento, VOTO, acompanhando os pareceres, pela irregularidade das
presentes contas e em débito a responsável pela quantia de Cz5
1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cruzados), na forma da
DECISÃO e do,ACORDÃO que submeto à apreciação desta Secunda Câmara.

7. órgão de Instrução: Inspetoria Regional de Controle Externo, na
Bahia
8. Decisão: A Segunda Câmara, diante das razões expostas pelo Relatar,
DECIDE:

8.1. julgar irregulares as presentes contas, e em débito a Sra.
Tereza Caldas Nascimento, pela quantia de Cz$ 1.500.000,00 (hum milhão
e quinhentos mi/ cruzados), nos termos do Acórdão ora aprovado.
9. Ata n.	18/92 - 20 Casara

10. Data da Sessão: 28/05/1992

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA	 OLAVO DRUMMOND

	

Na Presidência	 Ministro-Relator

ACORDÃO Na	 033/92 - 2 . Camara

1. Processo n . TC 279.087/90-0
2. Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial
3. Responsável: Tereza Caldas Nascimento
4. Entidade: Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco -
CODEVASF
5. Relatar: Ministro Olavo Drummond
6. Representante do Ministério Público: Sr. latir Batista da Cunha
7- órgão de instrução: Inspetoria-Regional de Controle Externo, na
Rabia
8. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de
Contas Especial;

Considerando que, no processo devidamente organizado, se
apurou o débito de Cal 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil
cruzados), em nome de Tereza Caldas Nascimento;

Considerando que a responsável encaminhou expediente à
IRCE/BA informando que a prestação de contas, referente à 20 parcela,
foi enviada ao órgão repassador dos recursos, em 27/11/89;

Considerando que a CODEVASF, em resposta a diligência feita
pela IRCE/BA, informou que a prestação de contas em epigrafe não foi
aprovada por falta de apresentação da conciliação da conta e extrato
bancário do banco em que foram movimentados os recursos oriundos do
Convênio;

Considerando que deçorrido está o prazo regimental de 15
(quinze) dias 'da publicação da Pauta Especial co Diário Oficial da
União de 03 de abril de 1992, sem a manisfestação, nos autos, do
indigitado;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos co Sessão da 20 Câmara:

ai julgar irregulares as presentes contas e em débito a
resoonsável, Sra Tereza Caldas Nascimento, pela quantia de Cz$
1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cruzados), a cujo pagamento
a condenam, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para o seu
recolhimento aos cofres da União, acrescida dos gravames legais,
calculados nos termos da legislação em vigor, a contar de 01 de
novembro de 1988 à véspera do recolhimento, na forma do disposto no
art. 111 do Regimento Interno do Tribunal, c/c o disposto na alínea
"a" da Decisão Normativa TCU n . 02/79, sendo co valores convertidos,
oportunamente, ao padrão monetário vigente; e

b) autorizar desde já, a cobrança judicial do débito, caso
não atendida a notificação, nos termos do disposto no art. 50, alínea
^c . do Decreto-lei n . 199/67.
9. Ata n .	18/92 - 20 Câmara

10. Data da Sessão: 28/05/1992

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA	 OLAVO DRUMMOND

	

Na Presidência	 Ministro-Relator

Fui Presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

TC-475.096/90-8 e outros (GRUPO I - CLASSE II)

- Prestação de Contas. Exercício de 1989.
- Prefeituras Municipais do Estado da Paraíba.
- Responsáveis: Iracy Pereira Alves e outros

(fls. 11/4).

EMENTA: Petrobrás/Royalties. Regularidade,
com ressalvas, quitação aos responsáveis e
recomendações.

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1992

OLAVO DRUMMOND
Ministro-Relator

DECISÃO N .	232/92 - 2 . Câmara

1. Processo n . TC 279.087/90-0
2. Classe de Assunto: I/ - Tomada de Contas Especial
3. Responsável: Tereza Caldas Nascimento
4. Entidade: Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco
CODEVASF
5. Relatar: Ministro Olavo Drummond
6. Representante do Ministério Público: Sr. latir Batista da Cunha

Cuidam os presentes processos de Prestações de Contas de
sessenta e sete (67) Prefeituras Municipais do Estado da -Paraíba,
exercício de 1989, referentes a recursos transferidos peia PETROBRÁS
a titulo de Royalties, com base na Lei n. 7.525/86.

2. Os processos em exame, analisados pela Inspetoria Regional
de Controle Externo/PB e agrupados ao TC-475.096/90-8, receberam
proposta única de regularidade das contas, com ressalvas, dando-se
quitação aos responsáveis. Contudo, 	 por existirem recomendações
diVersas, foram associados da seguinte forma:

BLOCO A

01 - TC-000.294/91 - P. M. de Ouro Velho/PB
Responsável: José Euclides Bezerra C. Dantas
02 - TC-475.100/90-5 - P. M. de Teixeira/PB
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Responsável: Inácio de Oliveira Amorim
Recomendações:
- observância do prazo de apresentação das contas,

consoante reza o art. 25 da Resolução ICE n . 229/87;
- apresentação das contas no formulário padrão instituído

pela Portaria n. 262/87, com todos os campos devidamente
preenchidos; e

- manutenção dos recursos do Fundo Especial - Lei n.
7.525/86, em conta única e específica para os mesmos.

BLOCO

03 - TC-475.402/91-0 - P. M. de Gurjão/PB
Responsável: José Martinho Cândido de Castro
Recomendações:
- observância do prazo de apresentação das contas,

consoante reza o art. 2. da Resolução TCU n . 229/87;
- aplicação obrigatória dos recursos do Fundo Especial -

Lei n . 7.525/86, dentro do exercício do recebimento; e
- manutenção dos aludidos recursos em conta única e

especifica para tal fim;

BLOCO C
•

04 - TC-475.269/91-8 - P. M. de Campina Grande/PB
Responsável: Cássio Rodrigues da Cunha Lima
Recomendações:
- observância do prazo de apresentação das contas,

TC-475.096/90-8 e outros
consoante reza o art. 2 . da Resolução TCU n . 229/87; e

- manutenção dos recursos do Fundo Especial, em conta
única, especifica para os mesmos.

BLOCO D

05 - TC-475.359/91-7 - P. M. de Boa Ventura/PB
Responsável: António Henrigues Chaves
06 - TC-475.380/91-6 - P. M. de Conceição/PB
lesponsável: Venceslau Alves Neto
17 - TC-475.320/91-3 - P. M. de Desterro/PB
Responsável: 'João Leite de Almeida
08 - TC-475.330/91-9 - P. M. de Diamante/PB
Responsável: Odoniel de Sousa Mangueira
09 - TC-475.322/91-6 - P. M. de Ibiara/PB
Responsável: Manoel Ramalho de Alencar
10 - TC-475.276/91-4 - P. M. de Itabaiana/PB
Responsável: Sebastião Tavares de Oliveira
11 - TC-475.091/90-6 - P. M. de manaira/PB
Responsável: Maria de Lourdes de Medeiros
12 - TC-475.211/91-0 - P. M. de Pedra Lavrada/PB
Responsável: Sebastião de Vasconcelos Porto
13 - TC-475.265/91-2 - P. M. de Picai/PB
Responsável: João Batista Balduino
14 - TC-475.244/90-7 - P. M. de Pocinhos/PB
Responsável: Salpico Souto de Oliveira
15 - TC-000.295/91 - P. M. de Prata/PB
Responsável: Sigismundo Gonçalves Souto Maior
16 - TC-475.283/90-2 - P. M. de Salgado de São Félix/PB
Responsável: José Luiz Neto
17 - TC-475.186/91-5 - P. M. de Sapé/PB
Tesponsável: Feliciano da Silva Neto
18 - TC-475.278/91-7 - P. X. de Solânea/PB
Responsável: Waldomiro Jayme da Rocha
19 - TC-475.404/91-2 - P. M. de Soledade/PB
Responsável: José Manoel de Araújo
Recomendação:
- observância do prazo de apresentação das contas,

consoante reza o art. 2 . da Resolução TCU n. 229/87.

35 - TC-475.361/91-1 - P. M. de Araruna/PB
Responsável: Wilma Targino Maranhão
36 - TC-475.371/91-7 - P. M. de Cabaceiras/PB
Responsável: Abdias Aires de Queiroz
37 - TC-475.165/91-8 - P. M. de Cacimba de Dentro/PB
Responsável: Edmilson Gomes de Souza
38 - TC-475.400/91-7 - P. M. de Caldas Brandão/PB
Responsável: Severino Carneiro da Costa
39 - TC-000.305/91 - P. M. de Congo/PB
Responsável: Bras Fernandes de Oliveira
40 - TC-475.354/91-5 - P. M. de Cuité/PB
Responsável: Cícero Cândido da Silva
41 - TC-475.230/91-4 - P. H. de Curral Velho/PB
Responsável: José de Anchieta Nóia
42 - TC-475.142/91-8 - P. M. de Dona Inês/PB
Responsável: Ramos Ferreira de Araújo
43 - TC-475.309/91-0 - P. M. de Fagundes/PB
Responsável: José Martins Cava/cante
44 - TC-475.111/90-7 - P. H. de Juazeirinho/PB
Responsável: Pedro Pascoa/ de Oliveira
45 - TC-475.375/91-2 - P. M. de Juripiranga/PB
Responsável: António Correia de Araújo
46 - TC-475.089/90-1 - P. M. de Lagoa Seca/PB
Responsável: Edvardo Herculano de Lima
47 - TC-475.235/90-8 - P. M. de Massaranduba/PB
Responsável: José Roberto de Sousa
48 - TC-475.266/91-9 - P. M. de Mogeiro/PB
Responsável: José Antônio da Silva
49 - TC,475.113/90-0 - P. M. de Montadas/PB
Responsável: Inácio Porto
50 - TC-475.223/91-8 - P. M. de Pedra Branca/PB

Responsável: José Ferreira de Azevedo
51 - TC-475.415/91-4 - P. M. de Santana de Mangueira/PB
Responsável,' António Quintino de Magalhães
52 - TC-475.332/91-1 - P. M. de São, Miguel de Talpu/PB
Responsável: Mauricio Montenegro Rocha
53 - TC-475.376/91-9 - P. M. de Umbuzeiro/PB
Responsável: Carlos Pessoa Neto
Recomendações:
- observância do prazo de apresentação' das contas,

consoante reza o art. 2 . da Resolução TCU n . 229/87; e
- obrigatoriedade da aplicação dos recursos do Fundo

Especial - Lei n . 7.525/86, no próprio exercício do recebimento.

BLOCO G

54 - .TC-475.323/91-2 - P. M. de Barra de São Migue//PB
Responsável: Pedro Pinto da Costa
55 - TC-475.280/91-1 - P. M. de Sumé/PB
Responsável: Francisco Duarte da Silva Neto
Recomendações:
- observáncia do prazo de apresentação das contas,

consoante reza o art. 2 . da Resolução TCU n . 229/87;
- obrigatoriedade da aplicação dos recursos do Fundo

Especial - Lei n. 7.525/P7, no exercício de seu recebimento e dentro
das finalidades previstas em lei; e

- apresentação das contas no Formulário Padrão instituído
pela Portaria n . 262/87, com todos os campos devidamente pieenchidos.

BLOCO H
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34 - TC-475.259/90-4 - P. M. de Triunfo/PB
Responsável: João Evangelista Duarte
Recomendações:
- observáncia do	 prazo de apresentação das contas,

consoante reza o art. 2 . da Resolução TCU n . 229/87; e
- apresentação das contas no Formulário Padrão instituído

pela Portaria 262/87, com todos os campos preenchidos.

BLOCO F

BLOCO E

20 - TC-475.103/91-2 - P. M. de Areial/PB
Responsável: Arn6bio Barbosa Alves
21 - TC-475.176/90-1 - P. M. de Cubati/PB
Responsável: Janúnclo Batista da Costa
22 - TC-475.414/91-8 - P. M. de Frei Martinho/PB
Responsável: Sau/o José de Lima
23 - TE-475.109/90-2 - P. M. de Imaculada/PB
Responsável: Raimundo Dóia de Lima
24 - TC-475.104/90-0 - P. M. de Mãe D'Agua/PB
Responsável: António Soares de Figueiredo
25 - TC-475.351/91-6'- P. M. de Monteiro/PB
Responsável: Francisco de Assis Neves Nóbrega
26 - TC-475.163/90-7 - P. M. d. Olivedos/PB
Responsável: Genésio Gonçalves de A. da Costa

27 - TC-475.114/90-6 - P. M. de Pilar/PB
Responsável: Humberto Araújo de Alcântara
28 - TC-475.132/9I-2 - P. M. de Queimadas/PB
Responsável: José Pereira dos Santos
29 - TC-475.232/90-9 - P. M. de Santa Helena/PB
Responsável: Daciano Soares de Sousa
30 - TC-000.292/91 - P. M. de São João do Tigre/PB'
Responsável: Estanislau Chaves de Oliveira
31 - TC-475.287191-6 -	 P.	 M.	 de São Sebastião doUmbuzeiro/PB
Responsável: Adalcino José de Freitas
32 - TC-475.192/90-7 - P. M. de São Vicente do Seridó/PB
Responsável: Camião Zelo de Gouveia Neto
33 - TC-475.209/91-5 - P.M. de Tacima/PB
Responsável: Josemar Belmont

56 - TC-475.096/90-8 - P. M. de Agua Branca/PB
Responsável: Iracy Pereira Alves
57 - TC-475.355/91-1 - P. M. de Barra de Santa Rosa/PB
Responsável: Solos Alves Dinis
58 - TC-475.221/91-5 - P. M. de Bom Jesus/PB
Responsável: José Gonçalves Moreira
59 - TC-475.410/91-2 - P. M. de Cachoeira dos Indios/PB
Responsável: José de Sousa Bandeira
60 - TC-000.380/91 - P. M. de Carrapateira/PB
Responsável: José Alexandre Alves
6/ - TC-475.227/91-3 - P. M. de Esperança/PB
Responsável: José Ledo Vieira Nóbrega
62 - TC-475.098/90-0 - P. M. de Juro/PB
Responsável: Francisco Emídio Batista
63 - TC-475.090/90-0 - P. M. de Princesa Isabel/PB
Responsável: Francisco Bezerra de Lima
64 - TC-000.309/91 - P. M. de São José de Calana/PB
Responsável: Arlindo Costa Brasileiro
65 - TC-475.346/91-2 - P. M. de Taperoá/PB
Responsável: Luiz José Monteiro de Farias
66 - TE-475.360/91-5 - P. M. de Tavares/PS
Responsável: Manoel Leite da Silvá
Recomendações:

, - observância do prazo de apresentação das contas,
consoante reza o art. 2 5 da Resolução TCU' n . 229/87;

- obrigatoriedade da aplicação dos recursos do Fundo
Especial - Lei n. 7.525/86, no exercício de seu recebimento; e

- apresentação das contas no Formulário Padrão instituído
pela Portaria n . 262/87, com todos os campos devidamente preenchidos.

BLOCO I

67 - TC-475.342/91-7 - P. M. de Natuba/PB



Responsável: José Lins da Silva
Recomendações:
- observância do prazo de apresentação das contas,

consoante reza o art. 2 5 da Resolução TCU n . 229/87; e
- obrigatoriedade da aplicação dos recursos do Fundo

Especial - Lei ri. 7.525/86, no próprio exercício do recebimento.

3. A IRCE/PB relacionou também dezesseis (16) Prefeituras
Municipais daquele Estado que deixaram de apresentar as respectivas
prestações de contas (fls. 15 do TC-475.096/90-8), discriminadas a
seguir:

3.1) P. M. de Antenor Navarro;
3.2) P. M. de Aroeiras;
3.3) P. M. de Bonito de Santa Fé;
3.4) P. M. de Boqueirão;
3.5) P. M. de Cajazeiras;
3.6) P. M. de Camalaú;
3.7) P. H. de Livramento;
3.8) P. M. desova Floresta;
3.9) P. M. de Nova Palmeira;
3.10) P. M. de Puxinanã;
3.11) P. M. de Remígio;
3.12) P. M. de São José de Piranhas;
3.13) P. M. de São José dos Cordeiros;
3.14) P. M. de Serra Branca;
3.15) P. M. de Serra Grande; e
3.16) P. H. de Uiraúna.

4. O Ministério Público manifestou-se de acordo com as
propostas apresentadas pela Inspetoria Regional (fls. 16-v).

o relatório.

VOTO

Alinhando-me aos Pareceres, voto por que
deóisão cpre ora submeto a esta Egrégia Câmara.

o Tribunal adote a

Sala das SessEes, em 28 de maio de 1992

LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
Ministro-Relator

TC-475.096/90-8 e outros

DECISÃO	 N. 233/92 - 2 5 Câmara

1. Processos TC n .s: 000.294/91, 475.100/90-5, 475.402/91-0,
475.269/91-8, 475.359/91-7, 475.380/91-6, 475.320/91-3, 475.330/91-9,
475.322/91-6, 475.276/91-4, 475.091/90-6, 475.211/91-0, 475.265/91-2,
475.244/90 .,7, 000.295/91, 475.283/90-2, 475.186/91-5, 475.278/91-7,
475.404/91-2, 475.103/91-2, 475.176/90-1, 475.414/91-8, 475.109/90-2,
475.104/90-0, 475.351/91-6, 4 75.163/90-7, 475.114/90-6, 475.132/91-2,
475.232/90-9, 000.292/91, 475.287/91-6, 475.192/90-7, 475.209/91-5,
475.259/90-4, 475.361/91-/, 475.371/91-7, 475.165/91-8, 475.400/91-7,
000.305/91, 475.354/91-5, 475.230/91-4, 475.142/91-8, 475.309/91-0,
475.111/90-7, 475.375/91-2, 475.089/90-1, 475.235/90-8, 475.266/91-9,
475.113/90-0, 475.223/91-8, 475.415/91-4, 475.332/91-1, 475.376/91-9,
475.323/91-2, 475.280/91-1, 475.096/90-8, 475.355/91-1, 475.221/91-5,
475.410/91-2, 000.380/91, 475.227/91-3, 475.098/90-0, 475.090/90-0,
000.309/91, 475.346/91-2, 475.360/91-5 e 475.342/91-7.
2. Classe: II. Assunto: Prestações de Contas das Prefeituras
Municipais, discriminadas abaixo, exercício de 1989, relativas aos
recursos recebidos da Petrobrás (Lei n . 7.525/86):

BLOCO A
01 - TC-000.294/91 - P. M. de Ouro Velho/PB
02 - TC-475.100/90-5 - P. M. de Teixeira/PB
BLOCO
03 - TC-475.402/91-0 - P. M. de Gurjão/PB
BLOCO C
04 - TC-475.269/91-8 - P. M. de Campina Grande/PB
Bioco D
05	 - P. M. de Boa Ventura/PB
06	 - P. M. de Conceição/PB
07	 - P. M. de Desterro/PB
08	 - P. M. de Diamante/PB
09	 - P. M. de Ibiara/PB
10	 - P. M. de Itabaiana/PB
11	 - P. M. de Maneira/PB
12	 - P. M. de Pedra Lavrada/PB
13	 - P. M. de Picui/PB
14	 - P. M. de Pocinhos/PB

16	 - P. M. de Salgado de São Félix/PB

18	 - P. M. de Solânea/PB
19	 - P. M. de Soledade/PB

- TC-475.103/91-2 - P. M. de Areial/PB
- TC-475.176/90-1 - P. M. de Cubati/PB
- TC-475.414/91-8 - P. M. de Frei Martinho/PB
- TC-475.109/90-2 - P. M. de Imaculada/PB
- TC-475.104/90-0 - P. M. de Mãe D'Agua/PB
- TC-475.351/91-6 - P. M. de Monteiro/PB
- TC-475.163/90-7 - P. M. de Olivedos/PB
- TC-475.114/90-6 - P. M. de Pilar/PB
- TC-475.132/91-2 - P. M. de Queimadas/PB
- TC-475.232/90-9 - P. M. de Santa Helena/PB
- TC-000.292/91 - P. M. de São João do Tigre/PB
- TC-475.287/91-6 - P. M. de São Sebastião do Umbuzeiro/PB

15	 P. M. de Prata/PB

17	 - P. M. de Sapé/PB

- TC-475.359/91-7
- TC-475.380/91-6
- TC-475.320/91-3
- TC-475.330/91-9
- TC-475.322/91-6
- TC-475.276/91.-4
- TC-475.091/90-6
- TC-475.211/91-0
- TC-475.265/91-2
- TC-475.244/90-7
- TC-000.295/91 -
- TC-475.283/90-2
- TC-475.186/91-5
- TC-475.278/91-7
- TC-475.404/91-2

'BLOCO E
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
3,0
31
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32 - TC-475.192/90-7 - P. M. de São Vicente do Seridó/PB
33 - TC-475.209/91-5 - P.M. de Tacima/PB
34 - TC-475.259/90-4 - P. M. de Triunfo/PB
BLOCO F
35	 TC-475.361/91-1 - P. M. de Araruna/PB
36	 TC-475.371/91-7 - P. M. de Cabaceiras/PB
37	 TC,-4 7 5.165/91-8 - P. M. de Cacimba de Dentro/PB
38	 TC-475.400/91-7 - P. M. de Caldas Brandão/PB
39	 TC-000.305/91 - P. M. de Congo/PB
40	 TC-475.354/91-5	 P. M. de Cuité/PB
41	 TC-475.230/91-4	 P. m. de Curral velho/PB
42	 TC-475.142/91-8	 P. M. de Dona Inês/PB
43	 TC-475.309/91-0	 P. M. de Fagundes/PB
44	 TC-475.111/90-7	 P. M. de Juazeirinho/PB
45	 TC-475.375/91-2	 P. M. de Juripíranga/PB
46	 TC-475.089/90-1	 P. M. de Lagoa Seca/PB
47	 TC-475.235/90-8	 P. M. de Massaranduba/PB
48	 TC-475.266/91-9	 P. M. de Mogeiro/PB
49	 TC-475.113/90-0	 P. M. de Montadas/PB
50	 TC-475.223/91-8	 P. M. de Pedra Branca/PB
51	 TC-475.415/91-4	 P. M. de Santana de Mangueira/PB52	 TC-475.332/91-1	 P. M. de São Miguel de Taipu/PB
53	 TC-475.376/91-9	 P. M. de Umbuzeiro/PB
BLOCO G
54 - TC-475.323791-2	 P. M. de Barra de São Miguel/PB
55 - TC-475.280/91-1	 P. M. de Sumé/PB
BLOCO H
56 - TC -4 75.096/90-8	 P. M. de Água Branca/PB
57 - TC-475.355/91-1	 P. M. de Barra de Santa Rosa/PB
58 - TC-475.221/91-5	 P. M. de Bom Jesus/PB
59 - TC-475.410/91-2	 P. M. de Cachoeira dos Indios/PB60 - TC-000.380/91 - P. M. de Carrapateira/PB
61 - TC-475.227/91-3 - P. M. de Esperança/PB
62 - TC-475.098/90-0 - P. M. de Juru/PB
63 - TC-475.090/90-0 - P. M. de Princesa Isabel/PB
64 - TC-000.309/91 - P. M. de São José de Caiana/PB65 - TC-475.346/91-2 - P. M. de Taperoé/PB
66 - TC-475.360/91-5 - P. N. de Tavares/PB
BLOCO I
67 - TC-475.342/91-7 - P. M. de Natuba/PB

3. Responsáveis:
3.1) José Euclides Bezerra C. Dantas(TC-000.294/91U
3.2) Inácio de Oliveira Amorim (TC-475.100/90-5);
3.3) José Martinho Cândido de Castro (TC-475.402/91-0);
3.4) Cássio Rodrigues da Cunha Lima (TC-475.269/91-8);
3.5) Antônio Henriques Chaves (TC-475.359/91-7);
3.6) Venceslau Alves Neto (TC-475.380/91-6); 	 •
3.7) João Leite de Almeida (TC-475.320/91-3);
3.8) Odoniel de Sousa Mangueira (TC-475.330/91-9);
.3.9) Manoel Ramalho de Alencar (TC-475.322/91-6);
3.10) Sebastião Tavares de Oliveira (TC-475.276/91-4);
3.11) Maria de Lourdes de Medeiros (TC-475.091/90-6);
3.12) Sebastião de Vascopcelos Porto ( TC-475.211/91-0); .
3.13) João Batista Baldulno (TC-475.265/91-2);
3.14) Salvino Souto de Oliveira (TC-475.244/90-7);
3.15) Sigismundo Gonçalves Souto Maior (TC-000.295/91);
3.16) José Luiz Neto (TC-475.283/90-2);
3.17) Feliciano da Silva Neto (TC-475.186/90-5);
3.18) Waldomiro Jayme da Rocha (TC-475.278/91-7);
3.19) José Manoel de Araújo (TC-475.404/91-2);
3.20) Arnóbio Barbosa Alves (TC-475.103/91-2);
3.21) Janúncio Batista da Costa (TC-475.176/90-1);
3.22) Saulo José de Lima (TC-475.414/91-8);
3.23) Raimundo Dóia de Lima (TC-475.109/90-2);
3.24) António Soares de Figueiredo (TC-475.104/90-0); 	 •
3.25) Francisco de Assis Neves Nobrega (TC-475.351/91-6);
3.26) Genésio Gonçalves de A. da Costa (TC-475.163/90-7);
3.27) Humberto Araújo de Alcântara (TC-475.114/90-6);
3.28) José Pereira dos Santos (TC-475.132/91-2);
3.29) Daciano Soares de Sousa (TC-475.232/90-9);
3.30) Estanislau Chaves de Oliveira (TC-000.292/91);
3.31) Adalcino José de Freitas (TC-475.287/91-6);
3.32) Damião Zelo de Gouveía Neto (TC-475.192/90-7);
3.33) Josemar Belmont (TC-475.209/91-5);
3.34) João Evangelista Duarte (TC-475.259/90-4)4
3.35) Wi/ma Targino Maranhão (TC-475.361/91-1);
3.36) Ardias Aires de Queiroz (TC-475.371/91-7);
3.37) Edmilson Gomes de Souza (TC-475.165/91-8);
3.38) Severino Carneiro da Costa (TC-475.400/91-7);
3.39) Bras Fernandes de Oliveira (TC-000.305/91);
3.40) Cícero Cândido da Silva (TC-475.354./91-5);
3.41) José de Anchieta Réia (TC-475.230/91-4);
3.42) Ramos Ferreira de Araújo (TC-475.142/91-8);
3.43) José Martins Cavalcante (TC-475.309/91-0);
3.44) Pedro Pascoal de Oliveira (TC-475.111/90-7);
3.45) Antônio Correia de Araújo (TC-435.375/91-2);
3.46) Edvardo Herculano de Lima (TC-475.089/90-1);
3.47) José Roberto de Sousa (TC-475.235/90-8);
3.48) José António da Silva (TC-475.266/91-9);
3.49) Inácio Porto (TC-475.113/90-0);
3.50) José Ferreira de Azevedo (TC-475.223/91-8);
3.51) António Quintino de Magalhães (TC-475.415/91-4);
3.52) Maurício Montenegro Rocha (TC-475.332/91-1);
3.53) Carlos Pessoa Neto (TC-475.376/91-9);
3.54) Pedro Pinto da Costa (TC-475.323/91-2);
3.55) Franclsco Duarte da Silva Neto (TC-475.280/91-1);
3.56) Iracy Pereira Alves (TC-475.096/90-8);
3.57) Solos Alves Dinir (TC-475.355/91-1);
3.58) José Gonçalves Moreira (TC-475.221/91-5)
3.59) José de Sousa Bandeira (TC-475.410/91-2);
3.60) José Alexandre Alves (TC-000.380/91);
3.61) José Ledo Vieira Nóbrega (TC-475.227/91-3);
3.62) Francisco Emídio Batista (TC-475.098/90-0);
3.63) Francisco Bezerra de Lima (TC-475.090/90-0);
3.64) Arlindo Costa Brasileiro (TC-000.309/91);

,	 .	 .	 _

................	 s..-
, •	 •
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3.65) Luiz José Monteiro de Farias (TC-475.346/91-2);
3.66) Manoel Leite da Silva (TC-475.360/91-5); e
3.67) José Lins da Silva (TC-475.342/91-7).

4. Unidades: Prefeitura Municipal (P. M.) de Ouro Velho/PB, P. M. de
Teixeira/PB, P. M. de Gurjão/PB, P. M. de Campina Grande/PB, P. M. de
Boa Ventura/PB, P. M. de Conceição/PB, P. M. de Desterro/PB, P. M. de
Diamante/PB, P. M. de /biara/PB, P. M. de /tabaiana/PB, P. M. de

TC-475.096/90-8 e outros

Manalra/PB, P. M. de Pedra Lavrada/PB, P. M. de Picai/PB, P. M. de
Pocinhos/PB, P. M. de Prata/PB, P. M. de Salgado de São Fé/ix/PB, P.
M. de Sapé/PB, P. 24. de Solânea/PB, P. M. de Soledade/PO, P. M. de
Melai/PB, P. M. de Cubati/PB, P. M. de Frei Martinho/PB, P. M. de
Imaculada/PB, P. M. de Mãe D'Água/PB, P. M. de Monteiro/PB, P. M. de
Olivedos/PB, P. H. de Pilar/PB, P. M. de Queimadas/PB, P. M. de Santa
Helena/PB, P. M. de São João do Tigre/PB, P. M. de São Sebastião do
Umbuzeiro/PB, P. M. de São Vicente do Seridó/PB, P. M. de Tacima/PB,
P. M. de Triunfo/PB, P. M. de Araruna/PB, P. M. de Cabaceiras/PB, P.

,M. de Cacimba de Dentro/PB, P. M. de Caldas Brandão/PB, P. M. de
Congo/PB, P. M. de Cuité/PB, P. M. de Curral Velho/PB, P. M. de Dona
Inês/PB, P. M. de Fagundes/PB, P. M. de Juazeirinho/PB, P. M. de
Juripiranga/PB, P. M. de Lagoa Seca/PB, P. M. de Massaranduba/PB, P.

, H. de mogeiro/PB, P. tf. de Montadas/PB, P. M. de Pedra Branca/PB, P.
M. de Santana de Mangueira/PB, P. M. de São Miguel de Taipu/PB, M.
de Umbuzeiro/PB, P. M. de Barra de São Miguel/PB, P. M. de Sumé/PB,
P. M. de Água Branca/PB, P. M. de Barra de Santa Rosa/PB, P. M. de
Bom Jesus/PB, P. M. de Cachoeira dos (ndios/PB, P. M. de
Carrapateira/PB, P. M. de Esperança/PB, P. M. de Juru/PB, P. M. de
Princesa Isabel/PB, P. M. de São José de Caiana/PB, P. M. de
Taperoâ/PB, P. M. de Tavares/PB e P. M. de Natuba/PB.
5. Relator: Ministro Llncoln Magalhães da Rocha
6. Representánte do Ministério Público: Subprocurador-Geral, Dr.
Jatir Batista da Cunha.
7. órgão de Instrução: IRCE/PB.
8. Decisão: A Segunda Câmara, acolhendo as razões expostas pelo
Relator, DECIDE:

8.1) julgar as contas das Prefeituras Municipais, agrupadas em
blocos constantes do item 2 desta Decisão, regulares com ressalvas,
dando quitação aos responsáveis, fazendo-se as recomendaçõrs
seguintes:

BLOCO A
- observância do prazo de apresentação das contas, consoante

reza o art. 2 5 da Resolução TCU n . 229/87;
- apresentação das contas no formulário padrão institurco

pela Portaria n . 262/87, com todos os campos devidamente
preenchidos; e

- manutenção dos recursos do Fundo Especial - Lei n.
1.525/86, em conta única e especifica para os mesmos.

BLOCO B
- observância do prazo de apresentação das contas, consoante

reza o art. 2 2 da Resolução TCU n . 229/87;
- aplicação obrigatória dos recursos do Fundo Especial - Lei

n. 7.525/86, dentro do exercício do recebimento; e
- manutenção dos aludidos recursos em conta única e

específica-para ta/ fim;
BLOCO C
- observância do prazo de apresentação das contas, consoan,r

reza o art. 2 . da Resolução TCU n . 229/87; e
- manutenção dos recursos do Fundo Especial, em conta coice.

especifica para os mesmos.
BLOCO D
- observância do prazo de apresentação das contas, consoante

reza o art. 20 da Resolução TCU n . 229/87.
BLOCO E
- observância do prazo de apresentação das contas, consoante

reza o art. 20 da Resolução TCU n . 229/87; e
- apresentação das contas no Formulário Padrão instituído

pela Portaria 262/87, com todos os campos preenchidos.
BLOCO F
- observância do prazo de apresentação das contas, consoante

reza o art. 20 da Resolução TCU n . 229/87; e
- obrigatoriedade da aplicação dos recursos do Fundo Especial

- Lei n 2 7.525/86, no próprio exercicio do recebimento.
BLOCO G
- observância do prazo de apresentação das contas, consoante

reza o art. 20 da Resolução TCU 	 229/87;
- obrigatoriedade da aplicação dos recursos do Fundo Especial

Lei nu 7.525/87, no exercício de seu recebimento e dentro das
finalidades previstas em lei; e

- apresentação das contas no Formulário Padrão instituído
pela Portaria n . 262/87, com todos os campos devidamente preenchidos.

BLOCO H
observáncia do prazo de apresentação das contas, consoante

reza o art. 2 . da Resolução TCU n . 229/87;
- obrigatoriedade da aplicação dos recursos do Fundo Especial

- Lei n . 7.525/86, no exercício de seu recebimento; e
-. apresentação das contas no Formulário Padrão Instituído

pela Portaria n . 262/87, com todos os campos devidamente preenchidos.
BLOCO I
- observAncia do prazo de apresentaçãO das contas, consoante

reza o art. 2 2 da Resolução TCU n . 229/87; e
- obrigatoriedade da aplicação dos recursos do Fundo Especial

-Lei n . 7.525/86, no próprio exercício do recebimento.
8.2) fixar o'prazo improrrogável, de trinta (30) dias, para que os

atuais administradores dos municípios omissos, listados a seguir,
apresentem as prestações de contas dos recursos recebidos a título de
Royalties (Lei n . 7.525/86), sob pena de lhes ser aplicada a multa
prevista no art. 53, do Decreto-lei n. 799/67:

, 8.2.1) P. M. de Antenor Navarro;
' 8.2.2) P. M. de Aroeiras;

8.2.3) P. 14. de Bonito de Santa Fé;
......

8.2.5i P. M. de CaSazeirae;
8.2.6) P. M. de Cama/a6;
8.2.7) P. M. de Livramento;
8.2.8) P. H. de Nova Floresta;
8.2.9) P. M. de Nova Palmeira;
8.2.10) P. M. de Puxinanã;
8.2.11) P. M. de Remigio;
8.2.12) P. H. de São José de Piranhas;
8.2.13) P. 14. de São José dos Cordeiros;
8.2.14) P. M. de Serra'Branca;
8.2.15) P. M. de Serra Grande; e
8.2.16) P. M. de Uiraúna; e

8.3) autorizar, desde logo, a ORCE/PB a promover o levantamento
das respectivas Tomadas de Contas Especiais e a conseqüente citação
dos responsáveis, caso as contas não sejam apresentadas de acordo co.
o prazo fixado.

9. Ata n. 18/92 - 25 Câmara.

10. Data da Sessão: 28 de maio de 1992.

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA	 LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
Na Presidõncia	 Relator

TC-375.726/91-8	 (GRUPO I - CLASSE /II)

- Relatório de Inspeção Ordinária Setorial.
- Tribunal Regional do Trabalho - 3 • Região.
- Responsáveis: identificados no item 3 da
Decisão.

- EMENTA: Esclarecimentos prestados pelo
órgão não lograram elucidar, em seu todo,
os pontos suscitados no trabalho de
auditoria. Determinações. Juntada às
contas do exercício de 1991.

Adoto como relatório o bem elaborado parecer assinado pela
Assessora Neusa Beatriz dos Reis Veloso e pela AFCE Flávia Dinelli
Pontes, de fls. 87 "soque" 89, que tem como conclusão duas diretrizes
ao TRT da 35 Região:

"4.1 no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceda a
exclusão de 5% de gratificação adicional por tempo de serviço
atribuído como "vantagem pessoal" a magistrados, em desacordo com
o art. 17 do ADCT e arts. 20 e 7 . da Lei 7.722/89, de 06.01.89, e
entendimento firmado pelo Tribunal de Contas sobre o assunto,
consubstanciado na Decisão da 2 5 Câmara, Sessão de 06.06.91 (Ata
15/91 - 2 . C, Anexo XIV - TC-701.326/90-5, TRT - 2 5 Região, In DOU
de 18.06.91), providenciando a devolução aos cofres públicos das
importâncias recebidas indevidamente a,maior (v. fls. 87, subitem
3.1 e fls. 51 - Conclusão, Item 1, alínea a);
4.2 reveja a Resolução Administrativa TRT-3 . Região -n.
57/91, • de 17.04.91 (caso ainda em vigor), tendo em vista que, a
servidor ocupante de cargo em comissão ou de confiança, em gozo de
licença-prêmio por assiduidade, é devida apenas a remuneração do
cargo efetivo, na forma do disposto co art. 87 da Lei 8.112/90, e
consoante Decisão Plenária do Tribunal de Contas da União, em
Sessão de- 07.08.91	 (Ata	 n .	37/91-2',	 Decisão n. 80/91-P,
TC-13.774/91-3 - Consulta TJDF, 15 DOU de 22.08.91) - (v.
87/88, subitem 3.2 e fls. 51 - Conclusão, item I, alínea h)."

A Sr . Diretora da 1. Divisão, Neusa Coutinho Affonso, e o
Sr. Inspetor-Regional, Dr. José Alencar Furtado, estão de acordo,
propondo ainda, o dirigente máximo da Regional, a juntada destes
autos às contas de 1991.

É o relatório.

VOTO

Ao analisar a presente inspeção, impõe-se como imperativo
de justiça que se exalte o profícuo trabalho prestado pela corte
laborai da 35 Região, na gestão do Eminente Juiz Luiz Carlos da Cunha
Ave...lar, de 1991, que é objeto dos presentes autos.

Os achados do controle externo foram suficientemente
esclarecidos pelos responsáveis conforme se define do relatório e da
fala da 1 . Divisão (f/s. 90, item 2):

"Analisando os elementos apresentados nos esclarecimentos
do Responsável a Equipe considerou justificadas, nas
circunstâncias descritas, ou passíveis de serem relevadas, as
questões referentes a diárias (subitem 3.3, fls. 88), auséncia de
assinaturas de testemunhas em contratos (subitem 3.4, fls. (18),
pagamento antecipado de contrato 	 (subitem	 3.5, fls. 88) e
segurança precária do Almoxarifado (subitem 3.6, fls. 88)."

Apenas dois pontos continuam sujeitos a desconstituição
face a sua dissonância com o ordenamento jurídico: os dois itens
apontados co relatório, subitens 4.1 e 4.2.

Por esses motivos, voto por que o Tribunal adote a decisão
que ora submeto a esta Egrégia Cámara.

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1992

LINCOLN MAGALHÃES DA R0éNA
	 Miniotro-Relator 	
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	DECISÃO	 N. 234/92 - 2 . Cbmara

1. Processo n. TC-375.726/91-8 (RL).
2. Classe: /II. Assunto: Relatório de Inspeção Ordinária Setorial
realizada no Tribunal Regional do Trabalho - 3 . Região, abrangendo
período de 01.01 a 05.05.91.
3. Responsáveis: Luiz Carlos da Cunha Avaliar (Juiz Presidente), Rita
de Cássia Venoso Rocha (Ordenadora de Despesa) e Sebastião dos
Santos (Responsável pelo Almoxarifado).
4. órgão: Tribunal Regional do Trabalho - 30 Região.
5. Relator: Ministro Lincoln Magalhães da Rocha.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. órgão de Instrução: ORCE/NO.
8. Decisão: A Segunda Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, DECIDE:

8.1 Determinar. ao Tribunal Regional do Trabalho - 30 Região que:
a) proceda, no prazo de quarenta e cinco dias, 'e exclusão de

5% de gratificação adicional por tempo de serviço atribuído como
.vantagem pessoal" a magistrados, em desacordo com o art. 17 do ADCT
e arte. 20 e 70 da Lei n . 7.722/89, de 06.01.89, e entendimento
firmado pelo Tribuna/ de Contas sobre o assunto, consubstanciado na
Decisão da 2 . Câmara, Sessão de 06.06.91 (Ata n. 15/91, Anexo XIV,
TC-701.326/90-5, is DOU de 18.06.91), providenciando a devolução aos
cofres públicos das importâncias recebidas indevidamente; e

b) reveja, caso ainda não o tolha feito, o disciplinamento
estabelecido pela Resolução Administrativa TRT - 30 Região n . 57/91,
de 17.04.91, uma vez que, a servidor ocupante de cargo em comissão ou
de confiança, em gozo de licença-prêmio por assiduidade, é devida
apenas a remuneração do cargo efetivo, na forma do disposto no art.
87 da Lei n. 8.112/90, e consoante decisão pregressa desta Corte (Ata
n. 37/91-P, Decisão n. 80/91, Sessão de 07.08.91 - TC-013.774/91-3); e

8.2) autorizar a juntada destes autos às contas do exercício de
1991.
9. Ata n.	 18/92 - 20 Câmara.

10. Data da Sessão: 28 de maio de 1992.

PAULO AFFtONSOera
Presidência

OLIVEIRA	 LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
Relator

GRUPO II - CLASSE V
TC-032.873/91-3
APOSENTADORIA
Leda Maria Ferrari

Aprecia-se a concessão de aposentadoria a Lkda Maria Ferrari
no cargo de Técnico Legislativo, Classe Especial, Referencia NS-25, do
Quadro Permanente da CAmara dos Deputados.

- 0 ato concessório (fls. 18), com vigência em 06.12.88, tem
por fundamento o art. 40, I/I, A, da Constituição, combinado com os
anta. 183, I/, A e 186, I, õ, da Resolução n . 67, de 1962.

A informante, na 2 . IGCE, propõe a legalidade da concessão
no que é acompanhada pelo Sr. Inspetor-Geral.

O Ministério Público condiciona a proposição de legalidade
do ato de fls. 18 à prévia exclusão do cálculo dos proventos das
parcelas referentes ao Incentivo ao Mérito Funcional (item 8.5) e ao
abono consignado no item 8.9.

o Relatório.

VOTO
•

O Incentivo ao Mérito Funcional foi instituído pelo art. 75
da Resolução n . 36, de 1983, da Cãmara dos• Deputados. Posteriormente,
a Resolução n . 1, de 1987, acrescentou parágrafo único ao Supracitado
dispositivo legal, autorizando a incorporação do beneficio em questão
aos proventos de inatividade.

No que se refere ao abono de Cz$ 31.512,50 (trinta e um mil,
quinhentos 'e doze cruzados e cinqüenta centavos), cumpre lembrar que
essa vantagem pecuniária foi criada no art. 70 da Lei n . 7.686, de
1988, e autorizada sua percepção pelos servidores daquela Casa
Legislativa pelo art. 3 . do Ato da Mesa n . 100, de 1988, convalidado
pelo, parágrafo único do art. 2° da'Resolução n . 17, de 1989, que
aprovou o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, verbis:

.Art.2. 	
• Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em

vigor, no 'que não contrarie o anexo regimento, e convalidados os atos
praticados pela Mesa no período de 1a de fevereiro de 1987, data da
instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da
vigéncia desta resolução."

Considerando que a presente aposentadoria guarda
conformidade às normas então vigentes, acompanho o parecer da 20 IGCE
e voto por que o Tribunal adote a decisão que ora submeto à SegundaCâmara.

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1992

7. órgão de Instrução: 2 0 Inspetoria Geral de Controle Externo8. Decisão: A Segunda Câmara, diante das razões expostas pelo Relator,
DECIDE considerar legal a presente concessão (ato de fls. 18)
determinando-lhe o registro.
9. Ata n .	 18/92	 - 20 Cámara

10. Data ,da Sessão: 28 /05/1992

Na Presidência
OLAVO DRUMMOND	 PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA

Ministro-Relator

GRUPO I - CLASSE V
TC-003.177/79-3
Aposentadoria
Gladys Petterle Rosa

Trata-se de aposentadoria, por tempo de serviço, no cargo
de Farmacêutica, ref. 43, concedida em 19/06/78, com fundamento no
art. 101, III e 102, I, alínea "a . , da EC n. 01/69, acrescida de
vantagem do art. 184, I, da lei 1.711/52, considerada legal em sessão
de 29/03/79 (fls. 45).

Posteriormente, registrou este Tribunal, em 24/10/89, a
apostila de fls. 60 que substituiu o item I, do art. 184, da lei
1.711/52, pe/o item II (fls. 62v.),

. Submetida a exame a alteração de fls. 75, que excluía o
teto constitucional, sob a alegação do amparo de Decisão Judicial da
Justiça Federal - Seção do Rio de Janeiro, a 2 . IGCE restituiu o
processo em diligência para que fosse informada qual a vantagem de
caráter permanente e não incorporável aos proventos que a interessada
percebia ao preencher o requisito temporal para sua aposentadoria,
tendo em vista o decidido no TC-004.539/83-4, Anexo III, Ata n. 36,
sessão de 29/11/90 - 20 Câmara.

Em apreciação, agora o pedido de reconsideração daquela
diligência, formulado pela repartição de origem, argumentando que a
apostila tem como respaldo Decisão Judicial, anexando cópia do parecer
da Procuradoria da Fazenda Nacional no Distrito Federal.

A 25 IGCE, levando em consideração que a interessada não
percebia, em atividade, vantagem suficiente que lhe servisse de
suporte para a concessão, a partir da inicial, do art. 184 da lei
1.711, livre do limite imposto pelo art. 102, é 2 . da EC n a . 01/69,opina pela ilegalidade da concessão e recusa do registro do ato de
fls. 75.

Quanto ao ato de fls. 60, já apreciado pelo Tribunal, propõe
seja cancelada a emenda a carmim que exclui o teto constitucional e
ainda que se inclua na alteração de fls. 79 o abono previsto na lei
7.333/85.

O nobre Subprocurador-Geral, Dr. Jatir Batista da Cunha,
tendo em vista a Decisão n. 253/91 - 1 . Cãmara (cf. TC-01/.797/79-7,
Sessão de 22/10/91, Ata n . 32/91) manifesta-se pela ilegalidade da
concessão, sem prejuízo de que sejam tomadas as demais providências
apontadas pela Inspetoria no parecer de fls. 90.

É o relatório..	 •	 •

• VOTO

Na conformidade dos paradigmas indicados e firme na
orientação deste Tribunal sobre casos semelhantes acolho os pareceres
e voto por que seja adotada a decisão que ora submeto à 20 Câmara.

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1992

• OLAVO DRUMMOND
Ministro-Relator

DECISÃO N.	 236/92 - Segunda Câmara

1. Processo n. TC 003.177/79-3
2. Classe de Assunto: V - Concessão inicial de aposentadoria
considerada legal em sessão de 29/03/79. Alteração para Incluir a
vantagem do art. 184, da lei 1.711/52, a partir da inicial,
contrariando o disposto no art. 102, 5 2 . da Emenda Constitucional n.
01/69.
3. Interessada: Gladys Petterle Rosa
4. órgão de Origem: Antigo Ministério da Fazenda
5. Relator: Ministro Olavo Drummond
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. órgão de Instrução: 25 Inspetoria-Gera/ de Controle Externo
8. Decisão: A Segunda Cãmara, diante das razões expostas pelo Relator,
DECIDE:

8.1. considerar ilegal o ato de fls. 75 recusando o respectivo
registro;

8.2. determinar o cancelamento da emenda a carmim do ato de fls.
60, apreciado em sessão de 24/10/89, bem como a inclusão, no ato de
Ela. 79, do abono previsto na lei 7.333/85.
9. Ata n .	 1 8/92 - 20 Câmara

PAULO AFFO580 MARTINS DE OLIVEIRA
Ministro-Relator

DECISÃO N. 235/92 - 20 Câmara

1. Processo n. TC-032.873/91-3
2. Classe de Assunto ( V ): Aposentadoria de servidora integrante do
Quadro Permanente da Cãmara dos Deputados, no cargo de Técnico
Legislativo, a partir de 06.12.88, com a inclusão, no cálculo dos
proventos, do Incentivo ao Mérito Funcional e do abono fundamentado na
Ato da Mesa n. 100, de 1908
3. Interessado: LEDA MARIA FERRADO
4. órgão de Origem: Câmara dos Deputados
5. Relatar: Ministro Paulo Affonso Martins de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha

10. Data da Sessão: 28/05/1992

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA 	 OLAVO DRUMMOND
Na Presidência	 Ministro-Relator

GRUPO II - CLASSE V
TC 018.109/90-0
Aposentadoria
Ozanam Oliveira de Assunção

Trata-se de aposentadoria concedida em 19/06/90, a servidor
do Departamento de Imprensa Nacional, no cargo de Técnico em
Comunicação Social, com fundamento no art. 40, inciso Hl, alínea 'a",
da Constituição Federal, acrescida da vantagem do art. 184, II, da lei
1711/52 e da Gratificação por Produção Suplementar, prevista na lei n.
5462/68.
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A 25 IGCE, em diligência preliminar, questionou a concessão
da referida gratificação restituindo o processo a origem para saber se
o servidor exercia suas atividades no Setor de Artes Gráficas.

Retorna o processo com as explicações de que a Gratificação
por Produção Suplementar fora estendida a todo pessoal da área
administrativa por força da Portaria IN/DG/n. 056, de 22/04/86, com
efeitos financeiros a partir de 1./05/86.

Em face dos esclarecimentos prestados a Inspetoria opina
pela legalidade e registro do ato de fls. 10, com recomendação para
que seja alterado o percentual de armênios ante o cômputo dos períodos
de licença para tratamento da própria saúde, na forma do disposto no
art. 102, item VIII, alínea "b", c/c o art. 244 da lei 8112/90.

O digno representante do Ministério Público, Dr. latir
Batista da Cunha, não está de acordo com a proposta de legalidade, por
entender que "os elementos acostados aos autos não cumpriram
devidamente a diligência anteriormente proposta, à vista do disposto
.no art. 3u da lei n . 4491/64, c/c o 5 3 0 , inciso XVII, do art. 2 . dalei n . 7923/89".

Acrescenta ainda que a mencionada lei 7923/89 "ao manter a
Gratificação por Produção Suplementar, não ampliou os destinatários do
referido _benefício, visto que não alterou as disposições da lei que
criou a questionada Gratificação".

Assim, pelo fato de não vislumbrar fundamento novo que
modifique a posição deste Tribunal, expressa na Decisão de 16/05/91
(TC 011.219/86-6, Anexo XII, da Ata n . 13/91 - 2 . Câmara), opina pela
ilegalidade da concessão e recusa do registro do ato de fls. /O.

É o relatório.

VOTO

Releva esclarecer que, recentemente, na assentada de 12 de
março último, desta Câmara (cf. Decisão n . 104/92, in D.O.U. de
24/03/92), o eminente colega Ministro Marcos Viniclos Vilaça,
questionou, entre outros, o fato de não ber cabível estender-se a
Gratificação por Produção Suplementar a outros destinatários por meio
de Portaria, "pois, se tratando de concessão de vantagem, isso só
seria possível pela via legislativa".

Diante do exposto, acolho o parecer do Ministério Público
e, coerente com a orientação já firmada no preefdente retromencionado,
VOTO por que o Tribunal adote a DECISÃO que íra submeto à 20 Câmara.

ilegalidade da concessão e recusa do ato de fls. 10.
O o relat6rio.

VOTO

Releva esclarecer que, recentemente, na assentada de 12 de
março último, desta Câmara (cf. Decisão n . 104/92, D.O.U. de
24/03/92), o eminente colega Ministro Marcos Vinicios Vilaça,
questionou, entre outros, o fato de não ser cabível estender-se a
Gratificação por Produção Suplementar a outros destinatários por meio
de Portaria, "pois, se tratando de concessão de vantagem, isso soseria.possivel pela Via legislativa".

Diante do exposto, acolho o parecer do Ministério Público
e, coerente com a orientação já firmada no precedente retromencionado,
VOTO por que o Tribunal adote a DECISÃO que ora submeto à 2 . Câmara.

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1992

OLAVO DRUMMOND
MinIctro-Relator

Proc. TC-018.107/90-7
Aposentadoria

PARECER

Considerando o cargo exercido pelo servidor manifestamo-nos,
com as vénias de estilo, pela restituição do processo em diligência,
objetivando a exclusão, de-cliculo dos proventos, da Gratificação por
Produção Suplementar, pela. rojões ~estas no parecêr que emitimos
nos TC-018.103/90-1 e 018.109/90-0,,anexo por xerocópia.

Procuradoria, em 18 de fevereiro de 1992

JAT/R BATISTA DA CUNHA
Subprocurador-Geral

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1992

OLAVO DRUMMOND
'Ministro-Relator

DECISÃO N.	237/92 - 2 . Camara

1. Processo n. TC 018.109/90-0
2. Classe de Assunto: V - Aposentadoria no cargo de Técnico de
Comunicação Social, com fundamento no art. 40, II/, "a", da
Constituição Federal, 'nos inclusão da Gratificação por Produção
Suplementar.
3. Interessado: Ozanam Oliveira de Assunção
4. órgão: Ministério da Justiça - Imprensa Nacional
5. Relator: Ministro Olavo Drummond
6. Representante do Ministério Público: Dr. ,latir Batista da Cunha
7. órgão de Instrução: Segunda Inspetoria Geral de Controle Externo
8. Decisão: A Segunda Câmara, diante das razões expostas pelo Relator,
DECIDE:

- considerar ilegal a concessão e recusar registro ao ato de fls.
10.
9. Ata n .	18/92 - 2 5 Câmara

TG-018 103/g0-1 - OULC1010 acuo CAIRES
TC-018.109/90-0 - 02A1IAM OLIVEIRA DE ASSUNÇA0

Aposentadoria
PARECER

PRAIA ',nig da p ro p osição contida na instrução da zelosa 21
19CE, temos q ue os elementos acostados aos autos não cumprirmm
devidamente • diligência anteriormente p ro p osta, à vista do disposto
no art. 32 da Lei n2'4,491/84, c/c o 1 32, inciso XVII, do art. 22 . daLei no 7,923/89,

Ouer-nos p arecer que • recente Lel ne 7.923/89, ao manter •
Gratificação por Produção Su p lementar, não ampliou os destinwt.los do
referido benefitio,	 visto que não	 nos	 parece ter	 alterado as
disposiehes da Lei	 que criou a q uestionada Cratificaçáo fiei	 no4.481/64).

Portanto, não encontramos fundamentos novos que possam
modificar a linha de raciocinio desta Corte, claramente exp aaaaa na e.
Decisão de 16.05,91, p roferida no TC-011,219/86-6, Anexo X11 da Ata co
13/91 - 2. Gimara.

10. Data da Sessão: 28/05/1992

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA
Na Piesidencia

OLAVO DRUMMOND
Ministro-Re/ator

Pelas razões enoites, manifestmo-nos pela ilegalidade da
concessão e recusa do respectivo re g istro, ' ob aaaaa do o inteiro teor de
o, Decisão supramencion.O.

GRUPO II - CLASSE V
TC 018.107/90-7
Aposentadoria
Antonio José Assumpção

Trata-se de aposentadoria concedida em 19/06/90, a servidor
do Departamento de Imprensa Nacional, no cargo de Técnico em
Comunicação Social, com fundamento no art. 40, inciso III, alises "a.,
da Constituição Federal, acrescida da vantagem do art. 184, II, da lei
1711/52 e da Gratificação por Produção Suplementar, prevista na lei n.
5462/68.

A 25 IGCE, em diligência preliminar, questionou a concessão
da referida gratificação restituindo o processo a origem para saber se
o servidor exercia suas atividades no Setor . de Artes Gráficas.

Retorna o processo com as explicações de que a Gratificação
por Produção Suplementar fora estendida a todo pessoal da área
administrativa por força da Portaria IN/DG/n . 056, de 22/04/86, com
efeitos financeiros a partir de 1./05/86,

Em face dos esclarecimentos prestados a Inspetoria opina
pela legalidade e registro do ato.de fls. 10. .

O digno representante do Ministério Público, Dr. Jatir
.Batista da Cunha, não está de acordo com a proposta de legalidade. No
seu entender "os elementos , acostados aos autos não cumpriram
devidamente a diligência anteriormente proposta, à vista do disposto
no art. 30 da lei n a 4491/64, c/c o 5 3 5 , inciso XVII, do art. 25 da
lei n . 7923/89".

Acrescenta ainda que a mencionada lei 7923/89 "ao manter a
Gratificação por Produção Suplementar, não ampliou os destinatários do
referido beneficio, visto que não alterou as disposições da lei que
criou a questionada Gratificação...

Assim, pelo fato de não vislumbrar fundamento novo que
modifique a posição deste Tribunal, expressa na Decisão de 16/05/91
(TC* 011.219/86-6, Anexo XII, da Ata n . 13/91 - 2 . Câmara), opina pela

Procuradoria, em 17 de fevereiro de 1992

JATIR BATISTA DA CUNHA
Subprocurador-Geral

DECISÃO N.	238/92 - 2 . Câmara

1 - Processo n . TC 018.107/90-7
2 - Classe de Assunto: V - Aposentadoria no cargo de Técnico de
Comunicação Social, com fundamento no art. 40, III, "a", da
Constituição Federal, com inclusão da Gratificação por Produção
Suplementar.
3 - Interessado: Antonio José Gomes Assumpção
4 - órgão: Ministério da Justiça - Imprensa Raciona/
5 - Re/ator: Ministro Olavo Drummond
6 - Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7 - órgão de Instrução: Segunda Inspetoria Geral de Controle Externo
8 - Decisão: A Segunda Câmara, diante das razões expostas pe/o
Relator, DECIDE:

- considerar ilegal a concessão e recusar registro ao ato de fl..
10.
9 - Ata n .	18/92 - 20 Câmara

10 - Data da Sessão: 28/05/1992

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA	 OLAVO DRUMMOND
Na Presidência	 Ministro-Relator'
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GRUPO II - CLASSE v
TC 018.103/90-1
Aposentadoria
Deicídio Beijo Caires

Trata-se de aposentadoria concedida em 19/06/90, a servidor
do Departamento de Imprensa Nacional, no cargo de Técnico em
Comunicação Social, com fundamento no art. 40, inciso III, alínea "a",
da Constituição Federal, acrescida da vantagem do art. 184, II, da lei
1711/52 e da Gratificação por Produção Suplementar, prevista na lei n.
5462/68.

. A 2 . IGCE, em diligência preliminar, questionou a concessão
da referida gratificação restituindo o processo a origem para saber se
o servidor exercia suas atividades no Setor de Artes Gráficas.

Retorna o processo com as explicações de que a Gratificação
por Produção Suplementar fora estendida a todo pessoal da área
administrativa por força da Portaria IN/DG/n . 056, de 22/04/86, com
efeitos financeiros a partir de 10/05/86.

Em face dos esclarecimentos prestados a Inspetoria opina
pela legalidade e registro do ato de fls. 12.

O digno representante do Ministério Público, Dr. Jatir
Batista da Cunha, não está de acordo. No seu entender "os elementos
acostados aos autos não cumpriram devidamente a diligência
anteriormente proposta, à vista do disposto no art. 35 da lei n.
4491/64, c/c o 5 3 5 , inciso XVII, do art. 2a da lei n. 7923/89..

Acrescenta ainda que a mencionada lei 7923/89 "ao manter a
Gratificação por Produção Suplementar, não ampliou os destinatários do
referido benefício, visto que não alterou as disposições da lei que
criou a questionada Gratificação".

Assim, pelo fato de não vislumbrar fundamento novo que
modifique a posição deste Tribunal, expressa na Decisão de 16/05/91
(TC 011.219/86-6, Anexo XII, da Ata n . 13/91 - 2 5 Câmara), opina pela
ilegalidade da concessão e recusa do ato de fls. 12.

O o relatório.

VOTO

Releva esclarecer que, recentemente, na assentada de 12 de
março último, desta Câmara (cf. Decisão n . 104/92, IR D.O.U. de
24/03/92), o eminente colega Ministro Marcos 'Innicies Vilaça,
questionou, entre outros, o fato de não ser cabível estender-se a
Gratificação por Produção Suplementar a outros destinatários por meio
de Portaria, "pois, se tratando de concessão de vantagem, isso s6
seria possível pela via legislativa".

Diante do exposto, acolho o parecer do Ministério Público e,
coerente com a orientação já firmada no precedente retromencionado,
VOTO por que o Tribunal adote a DECISÃO que era-submeto à 2 . Câmara.

Sala das Sessões, na '28 de maio de 1992

OLAVO DRUMMOND
Ministro-Relator

Proc. TC-018.102/90-1 - DULC1010 BRITO CAIRES
TC-010.109/90-0 - OZANAM OLIVEIRA DE ASSUNCIO 

Aposentadoria • PARECER

Data jw./L.La da pro p osição contida na instrução .da zelosa 2a
10CE, temos que os elementos acostados aos autos não cumpriram
devidamente a diligência anteriormente pro p osta, à vista do disposto
no art. 30 da Lei n g 4.491/84, c/c o 32, inciso XVII, do art. 22 da
Lei na 7.922/89.

Ouer-nos parecer que a recente Lei nO 7,023/89, ao manter a
Gratificação por Produção Su p lementar, não ampliou os destinatários do
referido benefício,	 visto que não	 nos	 parece ter alterado 26
disposiçiles da Lei	 que criou a questionada Gratificação 	 '<Lei

	
n2

4.491/6.1.

Pórtanto, não encontramos fundamentos 	 novos que possam
modificar a linha de raciocínio desta Corte, claramente expressa nas,
Decisão de 16.02.91, p roferida no TC-011.215/86-6, Anexo XII da Ata 52
13/91 - 2a Câmara,

Pelas rilviSes expi;z7,‹ manifestamo-nos pela ilegalidade da
Curiantã() e recua. do reune ivo re g istro, observado o inteiro teor da
v. Decisão supramencionada

Procuradoria, em 17 de fevereiro de 1992

JATIR BATISTA DA CUNHA
Subprocurador-Geral

DECISÃO N.	239/92 - 2 . Camara

1. Processo n . TC 018.103/90-1
2. Classe de Assunto: V - Aposentadoria no cargo de Técnico de
Comunicação Social, com fundamento 	 no	 art.	 40, III, "a", da
Constituição Federal, com inclusão da Gratificação por Produção
Suplementar.
3. Interessado: Deicídio Brito Caiena
4. órgão: Ministério da Justiça - Imprensa Nacional
5. ,Relator: Ministro Olavo Drummond
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. órgão de Instrução: Segunda Inspetoria Geral de Controle Externo
8. Decisão: A Segunda Câmara, diante das razões expostas pelo Relator,
DECIDE:

- considerar ilegal a concessão e recusar registro ao ato de fls.
12.
9. Ata n .	18/92 2. Câmara

/O. Data da Sessão: 28/05/1992

	

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA	 OLAVO DRUMMOND

	

Na Presidência	 Ministro-Relator

Grupo II	 -	 Ciasse V

Aposentadoria
TC-055.719/66-0 - Antonio Ferreiro.
TC-034.105/78-6 - Lauro da Trindade.
TC-024.920/80-0 - Antonio Ferreira.
TC-008.024/82-0 - Claudionor dos Santos Pereira
TC-010.333/82-7 - Sebastião de Arruda.
TC-017.401/828 - Joel Paulo da Silva.
TC-000.571/83-0 - Paulo Cortoppassi Machado.
TC-011.104/86-4 - Jurandyr Caetano da Silva.
TC-002.666/9/-0 - Luiz Vieira Braga da Silva.

Em exame alterações das aposentadorias voluntárias doe
servidores acima nominados, todas já registradas por este Tribunal,
conforme consta de cada processo.

As alterações decorrem de apostilamento que alterou a
fundamentação legal daquelas concessões, com a inclusão do art. 186,
5 1 5 , c/c o art. 190 da Lei n . 8.112/90, por estarem os inativos
acometidos de doença especificado em lei.

A 2• DOCE, ao apreciar aquelas alterações, propõe que sejam
elas consideradas ilegais, por inaplicáveis à espécie, já que, o art.
190 da Lei n. 8.112/90 se refere a aposentadoria com proventos
proporcionais ao tempo de serviço, e no caso dos autos, trata-se de
aposentadorias voluntárias com proventos integrais.

O Representante do 'Ministério Público, Dr. latir Batista dm
Cunha, ante as razões por ele apresentadas no TC-025.405/79-9,
manifesta-se, diversamente da proposição da 2 . IGCE, pela restituição
dos processos à origem, sem apreciação dos atos que consignaram
aquelas alterações.

É o Relatório.

.VOT0

O TC-025.405/79-9, mencionado no parecer do Representante do
Ministério Público, foi por mim relatado na Sessão de 19.03.1992,
desta 2 . Câmara, sendo acolhido, por unanimidade, o entendimento
proferido no parecer do douto Subprocurador-Geral, que adotei.

Naquela ocasião, pareceu-me correta a . tese defendida pelo
Ministério Público, que admitia que as alterações decorrentes da
aplicação do art. 186, 5 1 5 , e/co art. 190 da .Lei n. 8.112/90, nas
aposentadorias voluntárias, não produziriam efeitos financeiros, ou
melhorias posteriores aos proventos do inativo, mas apenas benefício
de ordem fiscal (art. 6 5 da Lei n. 7.719/88).

Assim, de acordo com o decidido por esta Camara, no processo
e na Sessão acima indicados, acolho a proposta do Ministério Público
e VOTO por que seja adotada a DECISÃO que ora submeto a esta Câmara.

Sala das Sessõeb, em 28 de maio de 1992

BENTO JOSE BUGARIN
Ministro-Relator

DECISÃO	 N.	 240/92 - 2 . Câmara.

	

01 - Processo n. TC.:	 055.719/66-0,	 034.105/78-6, 024.920/80-0,
008.024/82-0,	 010.333/82-7,	 017.401/82=8,	 000.571/83-0,
011.104/86-4 e 002.666/91-0.

02 - Classe V - Assunto: Alterações de aposentadorias voluntárias dos
servidores abaixo mencionados, todas já registradas pelo
Tribunal, em decorrência da aplicação do art. 186, 5 1 5 , c/c o
art. 190 da Lei n . 8.112/90, em razão dos inativos estarem
acometidos de doença especificado em lei.

03 - Interessados: Antonio Ferreira, Lauro da Trindade, Antonio
Ferreira, Claudionor dos Santos Pereira, Sebastião de Arruda,
Joel Paulo da Silva, Paulo Cortoppassi Machado, Jurandyr Caetano
da Silva e Luiz Vieira Braga da Silva.

04 - órgão de Origem: Câmara dos Deputados, Ministério da Justiça, e
Ministério da Fazenda.

05 - Relator: Ministro-Substituto BENTO JOSÉ BUGARIN.
06 - Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral latir

Batista da Cunha
07 - órgão de Instrução: 2 . IGCE, .
08 - Decisão: O Tribunal, por sua 2 . Câmara, ao acolher as razões

expostas pelo Relator DECIDE: restituir os processos acima
nominados à origem, por entender que as alterações ali
consignadas não produzem efeitos financeiros, ou melhorias
posteriores, sendo, pois, inócuas e como tal não deverão ser
apreciadas por esta Corte.

09 - Ata n .	18/92 - 2 . Câmara.

10 - Data da Sessão: 28/05/1992.

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA 	 BENTO JOSE BUGARIN
Na Presidência	 Ministro-Relator

•
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GRUPO II - CLASSE V
TC-625.583/91-4
PENSÃO CIVIL - Lei n . 6.782/80
Maria de Lourdes Arruda Maciel

Aprecia-se a concessão do beneficio previsto na Lei n.
6.782/80 a Maria de Lourdes Arruda Maciel na condição de filha viúva e
dependente do ex-servidor do então Ministério da Fazenda, Albino
Gontran Arruda, falecido em 23.09.87, no estado civil de viúvo.

Prelimarmente, o órgão de instrução - IRCE/RS - devolveu o
processo em diligência com vistas a que fosse comprovada a dependência
econômica da beneficiária ao instituidor da presente pensão e
informado se recebia também beneficio pensionai em decorrência da
morte do marido.

Com o atendimento da diligência restou provado que D. Maria
de Lourdes é titular de duas pensões previdenciárias: a devida pelo
falecimento de seu marido (de valor inferior a um salário-mínimo) e a
decorrente da morte de seu pai, que se aposentou no cargo de Coletor
Federal.

Conforme solicitado apresentou a pensionista a declaração de
'dependência econômica, onde firmou opção pelo beneficio que ora se
aprecia ao declarar peremptoriamente: "quero desistir da pensão que
estou a receber de meu falecido marido" (doc. de fls. 35).

Cumpre mencionar que a opção foi condicionada à necessidade,
se fosse o caso, da escolha entre um dos dois benefícios.

Após a análise dos elementos trazidos aos autos, à IRCE/RS
propôs a legalidade do ato de fls. 41, que confere à interessada a
pensão deixada por seu genitor, a qual corresponde à remuneração do
cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional.

Transcrevo a seguir o parecer do Ministério Público:
"Face à Decisão n. 97/92 - 1 . Câmara, ao apreciar o

TC-550.002/87-1, na Sessão de 31.03.92 - Ata n . 09/92, e ao constante
de fls. 35, manifestamo-nos pela restituição do processo em
diligência, para indagar-se da filha viúva se pretende desistir da
pensão deixada pelo eu-marido. Em caso positivo, formalizar a
pretensão, para vir aos autos.

Considerando a Decisão n. 231/91 - 1. Câmara, ao apreciar o
TC-375.290/89-3, na Sessão de 01.10.91 - Ata n . 30/91, se isso vier a
ocorrer, poder-se-ia dar pela legalidade da concessão."

É o Relatório
•

VOTO

Aceitando a declaração de fls. 35 como opção perante a Corte
pelo beneficio de que trata este processo, VOTO por que o Tribunal
adote a decisão que ora submeto à Segunda Camara.

Sala das Sessões, em 28 de 'maio de 1992

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEFRA
Ministro -Relator

DECISÃO Na 241/92 - 2 . Cámara

celetista junto ao Ministério do Exército.

Ante tais fatos não percebe qualquer importAncia à titulo
de pensão previdenciária (fls. 44).

Por outro lado, cumpre esclarecer que a viúva, falecida em
03.12.90, era detentora da pensão prevista na Lei n. 3.738/60,
conforme informação do INSS às fls. 44 do processo.

Nestas condições, o órgão de origem concedeu à filhadesquitada a Pensão Especial da Lei n . 6.782/80, com vigência a
partir de 05.06.89 (data em que o Presidente do Senado Federal,
mediante Ato Declaratório, rejeitou o Decreto-lei n . 2.345/87).

Releva observar que os efeitos financeiros da presente
concessão foram condicionados ao julgamento do Eg. Tribunal.

A ISCO/NO, ao examinar o processo, argumenta em abono da
pretensão da interessada o seguinte:

a) que por ocasião da abertura pensionai, em 29.11.88, a
mesma já detinha a condição de filha separada; e

b) que àquela data, bem como à do respectivo requerimento
de habilitação, em 16.08.90, até ã edição da Lei n . 8.112/90,
prevalecia neste Tribunal entendimento no sentido de equiparar à
filha solteira, maior de 21 anos, à filha desquitada, separada ou
divorciada, para fins de beneficio pensionai, desde que eatisfeitas
as condições legais para a habilitação. Na hipótese, a efetiva
comprovação da dependência econômica da filha em relação a seu
genitor.

Para tal finalidade era exigido que a filha desquitada não
exercesse cargo público permanente na . Administração Direta ou
Indireta Federal, Estadual ou Municipal e não recebesse pensão
alimentícia do es-marido.

Entretanto, aquela Inspetoria Regional, ao ter por
insatisfatória a declaração firmada pela interessada nos termos da
Lei n. 7.115/83, manifesta-se pela ilegalidade da concessão,
contribuindo para tal conclusão o fato da filha ocupar "emprego
público junto ao Ministériedo Exército, sob o . , regime celetista,
confirmando, assim, possuir renda próprio'. Observa, também, que face
ao advento da Lei n . 8.112/90 a interessada passou a subordinar-se ao
Regime Jurídico Único. Por outro lado, esclarece que a pensão foi-lhe
integralmente deferida desde a inicial (05.06.90), quando lhe
corresponderiam apenas 50%, pois sendo a viúva detentora da Pensão
Especial da Lei n. 3.738/60, a metade que lhe corresponderia da
Pensão da Lei n. 6.782 permaneceria sob reserva e somente reverteria
aos filhos após o seu óbito, no caso, a partir de 03.12.90.

O Ministério Público endossa as conclusões da IRCE/MG.

É o Relatório.

1. Processo n. TC-625.583/91-4
2. Classe de Assunto ( V ): Concessão do beneficio previsto na Lei n.
6.782/80 à filha que detinha o estado civil de viúva por ocasião da
Morte do instituidor, e que recebia em razão da viuvez pensão inferior
a um salário mínimo
3. Interessada: Maria de Lourdes Arruda Maciel
4. órgão de Origem: Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento

• 5. Relator: Ministro Paulo Alfonso Martins de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. órgão de Instrução: Inspetoria Regional de Controle Externo/RS
8. Decisão: A Segunda Câmara, diante das razões expostas pelo Relator,
DECIDE considerar legal o ato de fls. 41, para fins de registro,

8.1. determinar que documento referente ao cancelamento da pensão
previdenciária que a interessada recebe em decorrência da morte de seu
marido, eu-servidor Romualdo Verotides Maciel, seja anexado aos
presentes autos.
9. Ata n .	 18/92	 - 2 5 Câmara

10. Datada Sessão: 28/05/1992

V O	 T	 O

A situação retratada nos autos contêm aspectos que impõem
seja melhor esclarecida a qualidade de beneficiária da filha que se
habilita à pensão em comento.

A proposta de ilegalidade constante dos pareceres suicita
dúvidas, tendo em vista que este Tribunal em diversas assentadas, das
quais destaco a Sessão de 20.06.91 da 2 5 Câmara, TC-031.482/83-0, e a
Sessão de 13.08.91 da 15 Câmara, TC-250.314/90-8, tem mantido o
entendimento firmado na Sessão Plenária de 28.05.91 -
TC-007.649/81-9, que transcrevo:

"à revogação da jurisprudência sumulada não se deve
atribuir efeitos retroativos, não só evitando criar
situações desiguais entre beneficiários de servidores cujo
óbito ocorreu ainda na vigência da legislação anterior,
mas até mesmo em respeito ao Enunciado n . 105 da nossa
Súmula."

"105 - A modificação posterior da Jurisprudência
não alcança aquelas situações constituídas
à luz de critério interpretativo anterior."

O fato de a filha desquitada não receber pensão
previdenciária não constituiria óbice à percepção do beneficio de que
se cogita; tanto é assim que a presente concessão teve respaldo nos
enunciados números 165 (então vigente) e 168 da Súmula de
Jurisprudência deste Tribunal.

Conforme esclarece a IRCE/MG, está devidamente comprovado
nos autos que, à época do óbito do instituidor, a interessada já
estava judicialmente separada do ex-marido e ocupava emprego público
regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas.

Satisfeitas as mencionadas condições, por oportuno, observo
que esta Eg. Corte, ao apreciar casos análogos referentes à concessão
de pensão a beneficiários detentores de emprego público sob regime
celetista, transformado em cargo público permanente, ex vl do art.
243 da Lei n. 8.112/90, adotou entendimento favorável à percepção
cumulativa da pensão temporária com a retribuição decorrente do
exercício do cargo efetivo, desde que o óbito fosse anterior à
vigência da mencionada lei ( Decisão n . 456/91, Ata n. 62/91 do
Plenário, TC-450.093185-9 e Decisão n . 45/92, Ata n. 04/92 da' 25
Câmara, TC-250.337/91-6, entre outras). Cumpre ressaltar ser neste
sentido a orientação emanada do Parecer n . 384, de 12.11.91, do
Departamento de Recursos Humanos da SAF.

Diante de todo o exposto, entendo que preliminarmente ao

OLAVO DRUMMOND	 PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA
Na Preside:laia	 Ministro-Relator

Grupo II	 -	 Classe V

TC-375.984/91-7
Pensão Civil
Maria Helena da Silva

Aprecia-se Pensão Especial da Lei n . 6.782/80 em favor de
Maria Helena da Silva, na condição de filha maior desquitada,
dependente do instituidor, embora ocupante de emprego sob regime
celetista.

Conforme averbado às fls.. 3-v da respectiva certidão de
casamento, a separação judicial ocorreu em 25.09.80.

Consta, às fls. 10, documento firmado por D. Maria Helena
em que declara, sob as penas da Lei'n. 7.115/83, que era dependente
econômica do pai, por ocasião da abertura da sucessão pensionai.

No requerimento de habilitação (0 Is. 04) firmado em
16.08.90, a interessada declara que não exerce cargo público
permanente em órgão da Administração Direta ou Indireta Federal,
Estadual ou Municipal, mas é ocupante de cargo público sob regime
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exame de mérito, cabe a conversão do julgamento em diligência, para
juntada de documentação complementar à declaração prevista na Lei n.
7.115/83, apresentada pela interessada e considerada insuficiente
para efeito da devida comprovação de sua dependência económica em
relação ao instituidor.

Face ao exposto, VOTO por que seja adotada a Decisão que
ora submeto à 25 Camara.

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1992

BENTO JOSE BUGARIN
Ministro-Relator

	

DECISÃO	 N.	 242/92 - 25 doara.

1. Procesao n. TC-375.984/91-7.
2. Classe V - Assunto: Pensão Especial da Lei n . 6.782/80 a favor de

filha maior desquitada e ocupante de emprego público regido pela
CLT, que se habilitou na condição de dependente econômica do
instituidor, falecido em data anterior à da vigência da Lei n.
8.112/90. Comprovação de dependência considerada insatisfatória.
Diligência para saneamento do processo.

3. Responsável: Maria Helena da Silva.
4. órgão de Origem: Ministério do Exército.
5. Relator: Ministro-Substituto BENTO JOSÉ OUSARES.
6, Representante do Ministério Público: SubProcurador-Geral latir

Batista da Cunha.
7. órgão de Instrução: IRCE/MG.
8. Decisão: O Tribunal, ao acolher as conclusões do Relator, DECIDE

restituir o processo à origem, em diligência, para fins de serem
anexados: a) cópia do inteiro teor da sentença de Separação
Judicial da interessada; b) comprovante referente à retribuição
pecuniária paga pelo Ministério do Exército à interessada, à época
do óbito do instituidor, ante os termos da Súmula n . 35/TCU.

9. Ata n .	18/92 - 2 • Camara.

10. Data "da Sessão:	 28/ 05 /1.992.

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA 	 BENTO JOSE BUGARIN
Na Presidência	 Ministro-Relator

	

Grupo I	 -	 Classe V

TC-016.312/91-0
Pensão Civil
José Velardo

Aprecia-se a concessão da pensão prevista no art. 215 da Lei
n. 8.112/90, a partir de 01.01.91, co interessado acima nominado,
companheiro de Francisca Arrue de Bonastre, es-servidora do
Ministério das Relações Exteriores, falecida em 22.07.90.

A 21 IGCE esclarece que o óbito da instituidora é anterior à
vigência da citada lei e, portanto, a respectiva pensão é regida pela
Lei n. 6.782/80, que não contemplava o companheiro como beneficiário.
Nestas circunstâncias, de acordo com a Decisão n . 192/91 da 2 . Câmara
(Ata n . 34/91) ao examinar matéria análoga, propõe a ilegalidade da
concessão, recusando-se registro ao ato de fls. 18, sendo no mesmo
sentido a manifestação do Ministério Público.

É o Relatório.

• V	 O	 T	 O •

O precedente apontado peão Inspetoria Técnica refere-se à
decisão proferida no processo TC n . 011.613/91-2, por mim relatado na
Sessão de 24.10.91 da 21 Câmara, co qual o Tribunal adotou o
entendimento firmado com força normativa, no ambito do Poder
Executivo,' no sentido de que persistem os critérios fixados na-Lei n.
3.378/58 para as concessões anteriores à vigência da Lei n . 8.112/90.

Em razão, pois, da orientação emanada do Parecer n.
159/91/DRH, da Secretaria de Administração Federal/PR (DOU de
12.07.91), o Tribunal, por suas Câmaras, tem se mantido contrário à
concessão do beneficio instituído pela Lei n . 8.112/90 a herdeiros de
servidores falecidos em datas anteriores à da vigência do referido
dispositivo legal (cf. Decisão n . 05/92, Sessão de 23.01.92 da 25
Câmara, TCs-450.303/91-8 e TC-450.367/91-6 e Decisão n . 39/92, Sessão
de 21.05.92 da 2 5 Câmara, TC-020.1.30/91-0, entre outros).
• Assim, ante as reiteradas deliberações deste Eg. Tribunal
sobre a 'matéria e na mesma linha do entendimento firmado, acompanho
os pareceres uniformes da Inspetoria competente e da
Procuradoria-Geral e VOTO por que seja adotada a DECISÃO que ora
submeto a esta Segunda Câmara.

8. Decisão: A 2 5 Camara, diante das razões expostas pelo Relator,
DECIDE: considerar ilegal a concessão e recusar registro ao ato
de fls. 18.

9. Ata n.	18/92 - 21 Câmara.

/O. Data da Sessão: 28/05/1.992.

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA 	 BENTO JOSE BUGARIN
Na Presidência	 Ministro-Relator

-TC-n* 376.074/91-4 (Grupo II - Classe V)

-Ementa: Pensão Especial da Lei n . 6.782/80 a viúvo
'inválido. Legalidade.

Pensão da Lei n. 6.782/80 em favor de Milton Melro, na
condição de viúvo inválido de Heroína Pimenta Meira, ex-servidora
aposentada, falecida em 03/08/89 (fls. 03).
2. O beneficio pensionai parte de 05/06/89, data da rejeição
do Decreto-Lei n . 2.345/87 pelo Ato Declaratório do Senado Federal
de 14/06/89.
3. O viúvo foi reconhecido pelo INSS como beneficiário da
pensão previdenciária, conforme ato de fls. 6 e laudo médico de fls.
19.
4. A instrução de fls. 31/v, a cargo da DOCE/OS, é pela
legalidade da concessão e registro do ato de fls. 27.
5. O Ministério Público, contrário à proposição da Inspetoria
Regional, propõe diligencia, no sentido de ser anexado aos autos o
processo de aposentadoria da eu-servidora, vez que não constam nos
registros deste Tribunal dados sob sua inativação.

É o relatório.

VOTO

Com as escusas por dissentir do Ministério Público, embora
a aposentadoria da instituidora da pensão não tenha sido ainda
apreciada por esta E. Corte, considerando, entretanto, que os
elementos presentes nos autos são suficientes para decidir, desde já,
pela legalidade da pensão, conforme o resolvido co TC-n . 375.421/90-4
- Anexo IX da Ata n . 32/90, Sessão de 09/10/92 1 . Câmara; TC-n.
225.115/89-1. Decisão n. 227/91, Ata n . 30/91, Sessão de 01/10/91, 1.
Câmara, voto por que este Tribuna/ adote a decisão que ora submeto a
esta Câmara.

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1992

LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
Ministro-Relator

DECISÃO	 N. 244 /92 - 2 5 Câmara

1. Processo n . : TC-n . 376.074/91-4.
2. Classe: V. Assunto: Pensão da Lei n . 6.782/80 a viúvo inválido.
Processo de aposentadoria da instituidora do benefício ainda não
apreciado por esta E. Corte.
3. Interessado: Milton Meira.
4. Orgão de Oiigem: Delegacia de Administração do Ministério da
Economia, Fazenda e Planejamento em Minas Gerais.
5. Relatar: Ministro Lincoln Magalhães da Rocha.
6. Repr. Min. Público: Subprocurador-Geral, Dr. latir Batista da
Cunha.
7. Orgão de Instrução: ORCE/OS.
8. Decisão: O Tribunal, por sua 25 Camara, ante as razões expostas
pelo Relator, Decide:

- considerar legal a concessão da pensão, consubstanciada no ato
de fls. 27, ordenando seu registro.

- determinar diligencia à repartição de origem, para que envie o
processo de aposentadoria da eu-servidora a este Tribunal, dentro de
30 (trinta) dias, para julgamento, sob pena de, não cumprido o prazo,
ser considerada Ilegal a concessão e recusado o registro do
respectivo atb.
9. Ata n.	 18/92 - 2 . Câmara.

10. Data da Sessão: 28/05/92.

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA 	 LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
Na Presidência	 Ministro-Relator

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1992

BENTO JOSE BUGARIN
Ministro-Relator

DECISÃO No	 243/92 - 2 . Câmara.

01. Processo n . TC-016.312/91-0.
02, Classe V - Assunto: Concessão de pensão prevista na Lei n.

8.112/90 a companheiro de servidora falecida em data anterior à
da vigência do mencionado dispositivo legal.

3. Interessado: José Velardo.
4. órgão de Origem: Ministério das Relações Exteriores.
5. Relator: Ministro-Substituto BENTO JOSÉ BUGARIN.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral latir

Batista da Cunha.
7. órgão de Instrução: 2 . IGCE.

TC-n . 375.011/91-9 (Grupo II - Classe V) '

Ementa: Pensão da Lei n . 3.738/60 à me-esposa
desquitada, não reconhecida como beneficiária da
pensão previdenciária. Beneficio pago integralmente
pelo Tesouro. Legalidade c/ recomendação.

Trata este processo de pensão especial com fundamento na
Lei n. 3.738/60, pleiteada por D. Nyra Tavares Rodrigues, eu-esposa
desquitada de Daniel Rodrigues, servidor do Ministério da
Infra-Estrutura, falecido em 19/07189.
2. Conforme consta do documento de fls. 04, o eu-servidor
casou-se com D. Nyra em 1941, dela desquitando-se em 1975 de
conformidade com a sentença homologada pelo. 004. Juiz de Direito da 1.
Vara da Camara de Conselheiro Lafaiete, Minas Gerais.
3. Após o óbito, a viúva submeteu-se a exames médicos, tendo a
junta declarado ser ela portadora de doença especificada em lei,
razão pela qual habilitou-se à pensão especial aqui tratada.
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4. A origem expediu então o ato de fls. 32, consignando a
integralidade do beneficio à conta do Tesouro Nacional, tendo em
vista que o INSS não reconheceu a Sra Nyra Tavares como beneficiária
do de cujas para percepção da pensão previdenciária, por não ter a
mesma apresentado documentação que comprovasse dependência econômica
ou documentação judicial comprovando a pensão alimentícia.
5. Após minucioso exame e diversas diligências saneadoras, a
zelosa Regional de Minas Gerais, por seu titular, entendendo não ser
justo que se onere o Tesouro com o pagamento integral da pensão sé
porque a interessada não se habilitou ou instruiu satisfatoriamente
seu pedido, propõe:

a) preliminarmente converter o julgamento em diligencia
para que a Sr. Nyra Tavares Rodrigues providencie sua habilitação a
pensão previdenciária; e

b) no mérito, se dispensada a preliminar, considerar ilegal
a presente concessão, com recusa de registro do ato de fls. 32,
observando que não houve inclusão em folha de pagamento.
6. O Ministério Público, dissente da instrução e amparado na
Decisão de 02/12/86, no TC-n . 650.462/85-8 - Anexo XI da Ata n.
90/86, manifesta-se pela legalidade e registro da concessão tal com
deferida, ao mesmo tempo que sugere recomendação para que seja
providenciada a habilitação da interessada junto ao INSS, a fim de
que seja observada divisão entre o Tesouro Raciona/ e a instituição
providenciaria.

É o relatório.

VOTO

O documento de fls. 27 (ação de desquite) nos da conta de
que a Sr. Nyra era detentora de pensão alimentícia (item V), ao mesas
tempo em que seu item IX assegurou à desquitando as garantias
previdenciárias.
2. Consta também dos autos autodeclaração da interessada )f is.
24) afirmando que recebia pensão do eu-esposo e que, como seu valor
foi ficando defasado, o mesmo a complementava mantendo o lar com
alimentação.
3. Percebe-se, conforme estas informações (fls. 18, 24 e 27
que D. Nyra apenas não promoveu medidas tendentes a regularizar sua
situação junto à instituição previdenciária, apresentando a
documentação que comprovasse sua dependência econômica em relação co
de cujus.
4. Em seu brilhante voto aqui invocado, o insigne Ministro
Ewald Pinheiro, assim se expressou em alguns trechos que reproduzo,
verbis:

"Face o Regulamento dos Beneficiou da Previdência 'Social,
nos deparamos com o rigor'das disposições em que se baseou o INPS
para negar a pensão previdenciária à viúva.

No entanto, como falece competência a este Tribunal para
interferir ou decidir sobre questões como as de que se trata,
regidas pela legislação específica da Previdência Social, não há
como 'impugnar o entendimento sufragado pelo INPS, muito embora se
ela viesse a pagar parte do beneficio à viúva, seria menor o ônus
a cargo do Tesouro Nacional."

Assim, harmonizando-me com o pensamento expresso no
precedente invocado que se ajusta perfeitamente ao caso presente, com
o justo parecer do zeloso Subprocurador-Geral e considerando, ainda,
que o pagamento da pensão está na dependência do julgamento deste
Tribunal, voto por que seja adotada a Decisão que submeto a esta
Camara.

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1992

LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
Ministro-Relator

.	 DECISÃO	 N. 245/92 - 2. Câmara

1. Processo n. : TC-n . 375.011/91-9.
2. Classe: V. Assunto: Pensão Especial da Lei n . 3.738/60, concedida
integralmente à conta do Tesouro, à ex-esposa desquitada.
3. Interessada: Nyra Tavares Rodrigues (eu-esposa).
4. órgão de Origem: Ministério da Infra-Estrutura.
S. Relator: Ministro LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA.
6. Répr. Min. Público: Subprocurador-Geral, Dr. latir Batista da
Cunha.
7. órgão de Instrução: ORCE/MI.
8. Decisão: O Tribuna/, por sua 2 . Câmara, ao acolher as razões do
Parecer do Ministério Público, Decide:

- considerar legal a concessão consubstanciado no ato de fls. 32,
determinando seu registro; e

- recomendar que a interessada se habilite junto ao INSS, a fim de
que seja observada a divisão igualitária entre o Tesouro Nacional e a
Instituição Previdenciária.
9. Ata n.	18/92 - 2 . Câmara.

10. Data da Sessão: 28/05/92.

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA	 LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
Na Presidência
	

Ministro-Relator

(00. n9 71/92)

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais
CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

ATA DA I REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO 2* CORPO

DE CONSELHEIROS DO ÓRGÃO

Extrato de Ata da I Reunião Plenária Ordinária do 2 . Corpo de Conselheiros Eleitos
do Conselho Nacional de Tecnicos em Radiologia, para curprirem liS mandato de quatro
de junho de hum mil novecentos e noventa e dois a quatro de junho de horn mil nove
centos e noventa e sete, composto pelos Conselheiros: JOSÉ WANDERLEI' MONTEIRO; EVÃ
RIDES DA COSTA MAIA; EDSON ANIMO DE BRITO; SEBASTIÃO SOUZA SILVA FILHO; DAVI CAVAr.
CANTE DOS REIS; SERGIO TADEU ALVES SCALDAFERRI; ANTONIO UBIRAJARA VELHO GOMES JAII-
DIM; PAULO CESAR 0AN3S DORZtE; ELIAS FONSECA CUNHA; JOÃO FERREIRA MORDI; NEYTELE
PALMA DE SCUZA; DONATO XAVIER DURÃO; JAIR PEREIRA DA SILVA; TÃNIA VIANA SANTOS; JOSÉ
CARIAS ARAÚJO DE MELO; VALDELICE VICIOSO; /LCEJ BCNDAN e GERALDO MARTINS VALES. Aos
quatro dias do sies de junho do ano de mil novecentos e noventa e dois, realizou-se I
em sessÃo Unica a eleiçáo da Diretoria Executiva do Órgão, presentes os Conselhei-
ros: JOSÉ WANDERLEY 96660E1170; EVARISTO DA COSTA RAIA; EDSON ANTONIO DE BRITO; DAVI
CAVALCANTE OCO REIS; SERGIO TASCO ALVES SCALDAFERRI; PAULO CESAR RAFKG DORZÉ; JOSÉ
CARLOS ARAÚJO DE MELO; ELIAS FENSECA CUNHA; DCNATO XAVIER DUUTÃO. e JAIR PEREIRA DA
SILVA. Por unánimiclade de votos ficou a Diretoria Executiva coe a seguinte conpos1
çãor Diretor Presidente - EVARISTO DA COSTA RAIA; Diretor Secretário - JOSÉ WANDERr
LEI NOMEIRO; Diretor Tesoureiro - EDSC01 Anrraco DE BRITO. Nada mais havendo a tra
tar foi lavrada a presente Ata, que será assinada por mim, JOSÉ WANDERIEY MCNIEIRS:
Diretor Secretário Eleito, pelo Diretor Presidente, Senhor EVARISTO DA COSTA MOIA.
Brasília-DE, quatro de junho de bom m11 novecentos e noventa e dois.

(Of. n9 461/92)

Poder Legislativo

CAMARA DOS DEPUTADOS
DfreguriasGerar

PORTARIA N9 130, DE 15 DE ABRIL DE 1992

O DIRETOR-GERAL DA CAMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXXVII do artigo 147 da Resolução 59 20, de
30 de novembro de 1971, e

Considerando que RIPRO-SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO
LTDA., com sede na CLN 406, Bloco C, Loja 20, inscrita no CGC sob o
n9 24.913.089/0001-45, não forneceu o material descrito na Nota de
Empenho 2347/91 (Processo 31.645/91),resolve:

Aplicar ã referida empresa as seguintes penalidades:
a) mu/ta de Cr$545.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco cruzei

ros), correspondente a 508 do total adjudicado, de acordo com o item
5 das observações constantes do verso do Convite 176/91, e

b) pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a Cã
sara dos Deputados, pelo período de 01 ano, conforme o disposto i6
inciso EIS, art.130 do Ato da Mesa 151/89, bem como no inciso III,
art.73 do Decreto-lei 2.300/86.

ADELMAR SILVEIRA SABINO

PORTARIA NO 168-A, DE 30 DE ABRIL DE 1992

O DIRETOR-GERAL DA CAMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXXVII do artigo 147 da Resolução n9 20, de
30 de novembro de 1971, e

Considerando que TIRADENTES MEDICO HOSPITALAR LTDA., com sede
na Avenida Anhanguera, 5234, Centro, Goiânia-GO, inscrita no CGC sob
o n9 01.536.135/0002-10, não forneceu o material descrito na Nota de
Empenho 2059/91 (Processo n9 15.058/91), resolve:

Aplicar ã referida empresa as seguintes penalidades:
a) multa de Cr$1.606.500,00 (hum milhão, seiscentos e seis mil

e quinhentos cruzeiros), correspondente a 508 do total adjudicado, de
acordo com o previsto no item 5 das observações constantes do verso
do Convite 146/91, e

b) suspensão do direito de licitar e contratar com a Câmara dos
Deputados, pelo período de 90 (noventa) dias, conforme o disposto no
inciso III, artigo 130 do Ato da Mesa 151/89, bem como no Inciso /II,
artigo 73 do Decreto-lei 2.300/86,

ADELMAR SILVEIRA SAB/NO

[ o conheça as primeiras maquinas o peças que iniciaram a história da Imprensa no Brasil.
Horário de visitam 8:00 às 18:00h (dias fieis)

IMPRENSA NACIONAL —000—  Quadra 06 —LoteLote 800 — BrasIlla — DF
CEP; 70604-900. Fones (MN 226.9938 e 321-5566 — R. 439 e 252 

PORTARIA NO 227, DE 29 DE MAIO DE 1992
O DIRETOR-GERAL DA CAMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso XXXVI/ do artigo 147 da Resolução n9 20, de
30 de novembro de 1971, e

Considerando que BRASVIDROS-VIDROS PLANOS LTDA., com sede na Tia
vessa Dom Bosco, Bloco 790, Lote 02, Loja 02, Núcleo Bandeirante-DF.7
inscrita no CGC sob o n9 01.590.199/0001-18, não forneceu o material
descrito na Nota de Empenho 276/92 (Processo 33.287/91),resolve:

Aplicar à. referida empresa as seguintes penalidades:
a) multa de Cr$618.354,00 (seiscentos e dezoito mil, trezentos e

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA



Ministro PAULO BROSSARD

PORTARIA 09 71, DE 9 DE JUNHO DE 1992

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, do Regi-
mento da Secretaria e tendo em vista o disposto no g 20, do artigo 49,
da Lei 110 8.211, de 22 de julho de 1991, resolve:

PROMOVER a seguinte alteração no Quadro de De-
talhamento da Despesa da Justiça Eleitoral, publicado no Suplemento do
Diário Oficial da União, Seção I, de 17.03.92, conforme abaixo especi-
ficado:

FONTE 100	 Em Cr$	 1.000,00

72.000 - ENCARGOS PREVIDENCIARIOS DA UNIA('
72.114 - ENCARGOS SOB A SUPERVISÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL
Programa: 15.082.0495.2013.0001 - Encargos com Inativos
De	 . 3.1.90.01
,Para	 : 3.1.90,92 -	 370.000

Mlnistro PAULO BROSSARD

(Of. n9 746/92)

REVISTA
DO TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIÃO

As decisões e pronuiniamentos emitidos
pelo Tribunal de Contas da União, suas
atribuições, competência, organização
e composição. Publicação trimestral.

NÚMEROS DISPONIVEIS: 41 a50

Informações:
Seção de assinaturas e vendas.

Telefone: 226-6812
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cinqUenta e quatro cruzeiros), correspondente a 50% do total adjudica
do, de acordo com o item 5 das observações constantes do verso do Coo
vite 59 05/92, e

b) suspensão do direito de licitar e contratar com a Camara dos
Deputados, pelo período de 01 Ano, conforme o disposto no inciso I/I,
art.130 do Ato da Mesa n9 151/89.

ADELMAR SILVEIRA $ABINO
(00..n. 93/92)

TRIBUNAL SUI'ERIOR DO TRABALHO
Presidência

•
ATO 09 785, DE 5 DE JUNHO DE 1992

0 NIN/sTAO-PNESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR 00 TRABALHO, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 2 0 , do art. 49,
da Lei n . 8.210, de 22 julho de 0991, resolve:

Proceder ie seguintes alterações no Quadro de Detalhemento de
Desposas publicado no Diário Oficial da União Seção I, de 16/03/92, das

da Justiça do Trabalho, abaixo discrininadas:

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
Presidência

PORTARIA N9 70, DE 9 DE 'JUNHO DE 1992

FONTE /00 
	

COO 1.000,00

15/10 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 • REGIÃO 

Programa	 0200400132029.000/ - PROCESSAMENTO DE CAUSAS
De	 3190.11 - 98.767
Para	 3190.92 - 98..767

LU/2 JOSE GUIMARÃES FALCÃO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, do Regi-
mento da Secretaria e tendo em vista o disposto no g 20, do artigo 49,
da Lei nO 8.211, de '22 de julho de 1991, resolve:

PROMOVER as seguintes alterações no Quadro de
Detalhamento da Despesa da Justiça Eleitoral, publicado no Diário Ofi-
cial da União, Seção I, de 13.3.92, conforme abaixo especificado:

FONTE 100	 Em Cr$	 1.000,00

14101 - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
Programa: 02.004.0013.2031.0001 - Coord. e Supervisão de Eleições
De	 :, 3.4.90.39
Para	 . 3.4.90.30 - 15.700.000

14104 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processamento de Causas
De	 : 3.4.90.39
Para	 :3.4.90.36 -	 12.000
Para	 : 3.4.90.33 -	 8.000

14105 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BANIA
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processamento de Causas
De	 : 3.1.90.11	 .
Para	 : 3.1.90.92 -	 295.000

14107 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAI,
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processamento de Causas
De	 : 3.1.90.11
Para	 : 3.1.90.92 -	 3.000

14108 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPIRITO SANTO
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processamento de Causas
De	 3.1.90.16
Para	 : 3.1.90.14	 20.000
Para	 3.1.90:92 -	 2.500

De,	 3.4.90.39 -
Para • : 3.4.90.33 -	 20.000

14111 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processamento de Causas
De	 3.4.90.39
Para	 i 3.4.90.33 -	 2.000

14127 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processamento de Causas
De	 : 3.4.90.39
Para	 3.4.90.33 -	 20.000

ATO 09 786, DE 5 DE JUNHO DE 1992

O MINISTRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR 00 TRABALHO, no U50
de asas atribuições e tendo co vista o disposto no § 2 . , do ort. 49,
de Lei n . 8.251, de 22 de julho de 1991,resolvet

PEOceder is seguintes alterações no' Quadro de Detalhemento de
Despesas publicado no Diiçio Oficial da União Seção I, de 16/03/92, das
Unidodes do Justiça do Trabalho, abaixo discriminadas:

FONTE 100 
	

CR$ 1.000.00

/5105 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4 • REGIA()

Programa	 0200400132029.000/ - PROCESSAMENTO DE CAUSAS
De	 3190.11 -	 1.970.581
Peru	 : 3190.92 -	 1.970.581

LUZZ JOSE GUIMARÃES FALCÃO'

'(00. n9 259/92)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
105 Região
DESPACHO

PROCESSO: TRT n . 3638/92.05JETO:Aquisiçâo de selos.F500AMENTO:Art.22,
item VII, do Decreto-Lei n . 2.300/86. FORNECEDOR: Empresa Brasileira
de Correios e Telegrafos-ECT.VALOR: Cr$100.000.000,00(cem milhões de
cruzeiros).JUST/FICATIVA: Concessionário de serviço pUblico.
Vistos. De acordo. Ratifico em consonância com o parecer da DG, a dia
pensa de licitaçâo,devendo ser publicado no prazo de 72 horas,nos ter
mos do art. 7 . do Decreto n . 449, de 17.02.92.

Brasília, 8 de junho de 1992

LIBANIO CARDOSO
Juiz Presidente

(Of. 59 85/92)
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MIME. ,	 t 	  

-. ALTERACAO ESTATUTÁRIA
- ACMIC101.11E.M" MOS MOMOS DEMILAIDOS COLAS E ADESM33 	 PREVER SEGUROS S.A.

5051(0200 006530.	 .PORTARIA 90, 11-05-92 IIEFP SUSEP 	  7.328
MANTIME LIZ/1M	 .

.PORTADIA 117, C6-06-92 BI MEM/PAESI 	  7.320	 % APROVACAO
INSTALACAO

- ACEDAM	 ÁlJTORIZACAD
AMO DE DETALIIRIENTO DA DESPESA	 MUIPANENTOS

UM. 116.101111 ELEIMIAL DO AMAMOS, E amos.	 RÁDIO CUME DE 17113,111 LTDA - 1310SID - no.
.0512110 09, 09-06-32 132 moi 	  7.354	 .PORTARIA 64, 06-03-92 910 0610/90 	  7•335

~NO NE DETALMAMO DA DESPESA
RIM& MIMAI. DO 1141014110/95.

.093716, 03-06-52 TST MESI 	  7.354	 ALTERACAO
ESTAMO SOCIAL

OINCI DE DETALMAMTO DA DESPESA 	 IMPORTE PREVIDENCIA PRIVADA S/A.
TRIMAL REG/MAL DO TRAML110/42. 	 .PORTALIA 21, 0.06-925597 SUSEP/DECON 	  7•330

.ATO 785, 05-06-92 m PAESI 	  7.354
REGISTRO .1i1cAso

52196 10 KTALADMOD RA Dea5sa	 909102165-1110901 Mas 843 0925192
ArsTEDA ELE3TaRA2_	 EACITSDADEs INTEGRADA, sAo DANILO, E CUTRos.

4161111.573, 09-0602 18E 11011 	  7.354	 .PORTARIA 843, 09-05-92 510 61 	  7.322

7..ESTAMO °DUAL
MOVI.>	 PROTELE - pRoTECÁD E TRANSPORTE DE 110105E0 s/c LTDA.X2EVIDOWL1 MIMA S/A. 	 .PORTARIA 397, 01-06-92 MJ SPF/DEAS 	  7.320.PONTAIIIA 21, 02-06-52 IIEFt SMENDECOR 	  7.330

ACADEMIA NODELO DE FORMACÁO DE VIGILANTES LTDA.ESTAMO SOCIAL
/5110069059 FEDERAL CO 702610. .700196I9 411, 05.06-9294 611/1E06 	  7.320

-POSTARIA 842, 0906-92 KC 421 	  7.321	 - ATIVIDADES DE CONUNICACOES 009/9511009I001
PROCEDIMENTOS01.1.0	 RETALNANOCIO DA 3.15.1A 511001900, 6 947501..90.10.0 TI, 09-06-92 969320	  7.324	 7.332

00840 DET000.3rto DA INEsEEsA	 - AUTORI7ACAO.90921I4 7, 69-05-92 KC SAG	  7.323	 REGO. ADUANEIRO ATIPICO DE DEPOSITO AFIANCADO
UNLTED AIRLINES INC.RIANIO DE DETAL1I00170 10 19050* 	 .ATO DECLARAS°. 131, 11-05-92 11119 SOUCOAN 	  7.325FUNDAM MIVEM/DADE FEREM. CO MAPA.

.9030110 6, 09-06-06169 SAG	  7.322	
=VOT"- ALM.. DE ALICEJOTA

~AIO De DETAUIAKATo DA DEssusA
.1•301ARI0 165, 090692 8E27 se 	  7.327

- ARDAS E NuNICoES
AcADENIA MODELO DE foRilAcAo DE vIDILADDES LTDA.

.90110100 410, 05.06.92 19 610/1E957 	

INSTÁLACAOMOSTO DE IIIPORTAGA0	 RAD/0 CLUB“E INNAPIN LIDA - 	 - MG.
*01026* 482. 013-06-92	 ta 	  7.323	 .50502515 04, 06-03-92 PITC DMICAIG 	  7.135

MIM
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- AUTORIZAM PÁRA FUNcioNÁNENTo
MVEGÁM DE PORTO

A.G. 0131°.
-PORTARIA 70, 02-05-92	 537/0390 	  7.336

ADADEnIA 301.40 DE FoRnAD. DF MtLANTES LTDA.
.PoRTARIA OS, 05-05-92 a sp r/DEAs p 	  7.320

DERMA°, DE REGULARIDADE
uTILIDADE puBLIDA

-PORTARIA 20, 25-05-9092 57002 	  7.318

DLAssIrmuo DE TRAILER E nu.
PoRTARIAMP 03032/031 nRS 1597 A 1626/92

A 4.1A DE	 DEsTM, E cuTRos.
-MIMA 1.597, 9s-06-92 MÁ SNDCP/DCI 	  7.318

- .ITE GESToR CO SUBDROGRAM SEToRIAL DA PREVIDENCIA SOCIAL
pRoGRAIIA BRAMEM DE DuALIDADE E pRoDuTIVIDADE
ColaTITLINA0

.6EDRETARIA NADIDRAL DE PREvIDExca ./AL, E ouTRos.
..RTARIA 153, 07-05-92 APS CPI 	  7.333

- cON.So DD MISSA°
SUSPENSA°

-PORTAM 104, *0.09-92 603.17a 	  7.321

- coNcuRs0 pua.

UPLIÁ SEVERO RODR/Gues, E °unos.
_PORTARIA 1.047, 08-05-92 MED UrSC 	  7.324

- consTITUICAO
000170 GEST. 00 10666006090 SETORIAL *Á IntaiDalca socIÁL
PKGRAMÁ 111106100100 Ur *VALIDADE E pRoDunvIDADE

SECRETAR/A NAcIMAL DE PREVIDENC/A socIAL, 0001606.
.PORTAXIA 153, 09-06.92 199 G3 	  7.333

- CONTA DE COMUM DE CONBUSTIVEIS 5005030
VALORES

6057000* 037, 09-05-92 Ma a 	  7.334

- CREDITO SUPLEMTAR
ORDAMENTOS 00 *13020 •

aDSIDENCIA DA RE...Da.
ESTADO-MAIOR DAS FORCAs ARmAs.

-DECRETO SM MERO, 09-06-92 EXEC 	  7.316

CRIACAO
TRIMAL RDGIML DO SR.A. DA 24 1.41A0

.101 ORDINÁRIA 8.431, 07-06-92 1E* 	  7.313

- OASO DE MINISTRADA° - E amos
600.706IM6E0/411 NAS 846 A 850/92
RED0311ECINOM

FACULDADE DE CIENCIAS ADNIMTRATIvAS DE PONTA PODA, E anDos.
-7061A80A 846, 09-06-92 00090 	  7.322

/NroRnADOEs
PUMMT0
AcÁo DIREI& DE INCONSTITuMNÁLIDADE

GOVERHADoR Do ulmo DE 313As GERA..
.70900003 211, 09-05-92 PR 	  7.317

- FRUIPAnD3705
ApRovACAO
INSTALADA°
AUToRliAcm,

RADlo cLuoF DE 1937111 LIDA - ImPln - NG.
-PORTARIA 64, 36-03-92 1130 0370/30 	  7.335

- FsTADA 10 pAls
RrosTRO PRoVISortlo
0E0p33909-34 soc//DPE
PRoRRocACAO DD papo

MANUEL DE -.sus DANE., E ...Dos.
.00970337, 09-06-92 Hl 51002/07E 	  7.319

- ESTATUTo socIAL
ÁPRoVADA0	 •
ALTERADA°

0020390 PREVIDENCIA 03009 544.
-PORTARIA 21, 02-06-92 nEFP SUSEP/DEcal 	  7.330

ALTERADAD
031vERSIDADE 'BEIRAL Do pARANA.

-PORTARIA 842, 09-06-92 700 65 	  7.321

'1UgaRIA
ALTERADA° DE ÁLIOuOTA

-PORTARIA 463, 08-0192 3057 	  7.323

• EXPRESS. METAM DA UFIR MARIA
_ao 060460670000 53, 09-06-92 nEFP 399.701 	  7.325

H
NAlsEAs CoRIUS

ENCAMMANENTO
aFoRnAcoEs
JULMENTo

AAMALco rAlvD0 OLISATO /14,0.
A0e00403 212, 09-06-92 PR 	  7.317

- NONOLOGADA0
INEXIGIBILDADE DF LICITADA°

G11 REPRESENTAcaS DISTRIBUICAO LTDA.
.009336110, 29.05-92 MS FLOCRUZ 	  7.324

COPICLIRS0 IMICO
ANA LUC', sEVERO ROORIGUES, E oUTROS.

. poRTAR/A 1.047, 03-06-92 MEC UFSC 	  7.524

-	 PÁRECEDEs Do CrE
°ESMO/os-1.a..

.DESPACHO 714, 09-06.92 70049 	  7.322

A."

- DESPACM0s-NEC/611
IMOLOCACAO DE PÁRECEREs Do [FE

.6001A000700, 09-05-92 53066 	  7.322

- DRSP00103AI0I1/32301
REMAM Esta/URU - E ouTRoS

COPERÁTIVA DE ECOO. E CREDITO nu. DOs 606070. DA pAoLETT/ LIDA, 010990*.
.1A1830IO, 03-06-92 ME1P DÁCEN 	  7.328

- 0E56A903-31 M./DIE
RETIFICAGO

	  7.320

P30111103A. DE PRAZO
ESTADA ma PAIS
MISTRO 1.1.10

90161EL DE JESUS *MEDO 0001600.
.000000/O,0.06-92 31 SM.1/13.0 	  7.319

- 0E0PA0HOS-37S INSS/DEGO
0I68E364 RE LICITAM
RATIFICAM	 •

MIMA NACIMI., E arr..
.0E01000, 13-02-92 1163 INSS/D. 	

- “SPÁml•ME/Yen
D/MNSA DE LICITADA,
RATIPICACAO

10706Ar0 SI., SOUTO, 000/10(0.
.0L01A9I0, 2520-92 663 SOPE 	  7.321

- IDIOMA DE LICITAM
3ATIPICADAD

S/Á Ufa 30304031 IOUSTRIA MERCIO, amos.
.0E68A010, 00-05-92 MAS 040a 	

RATIFICADA*
CORPANNIÁ	 DD AMTEcInE370, E 00730s.

.DEPACNO, 04-05-92 NAS 5E300 	  7.336

RATIFICADA*
DINICATO DAS EXARES. DE MAS/. Dl PAssAD. DE 340 LUIS.

.1.1000, 09416-94 360 1330/00/14 	  7.334
RATIFICADA('

VARIO - VIDCAD /ÁREA RICRRPAMSE
26-05-S2 MA' SuiF/DR, 	  7.326

HIM000-113E/0WE
FLANAM	 .70, CUIM.

25-05-92 ARE SM	  7.321

RATIFICADA°
179301.1 “ffilLEIRA DE CORREIOS E TEL./Atos - EcT.

03-06-92 TDT 156/60E51 	  7.354

PÁTIPICACAD
JUAN., 09-05-92 KIP SÁG/D4s3 	  7.325

RATIFICADA*
M.M. (*DIRIMIDO/LÁ 0/Á.

05326-92 MC 6553 	  7.324

RATIFICADA°
Defeal10,312 DISS/DEDO

IMPIMSÁ NACIOM,
.01710010, 13-09-92	 0500/0030 	  7.333

RATIFICADA°
0339/011A NACIONAL DE ADÁSIZCIllalTo -
INDUSPIXIA INDUSTDIA coma., DE ARTEFATOS 	 Espm LTDA.

.0E610010, 04-06•92 MAS SECEX	  7.336

- IMMINIIMMTO
IMPORMAMS
JUM110170
/MIM COMS

AIMIA. MIM NUM FIM.
.11.31PM 212, 1.-0*42 63 	  7.317

- nnir, 116,14SIDENcIAL FUNC/DNAL

Ta, DE 00079000
.PoRTARIA 167, 08-06-92 na 000 	  7.333

- IMPORTADA°
MAQUINAS E E001193/11703

SCANIA DO BRASIL ÁTDA, OUTROS.
-ATO 52, 00-06•92 1377 00E/D1c 	  7.327

- *TOSTO DE InpaTmo
ALTERADA° DE ALIOUOTA

-PORTARIA 464, 08-06-92 6077 6* 	  7.323

ALTERADA° DE AZIOUDIA
-PORTARIA 462, 08-05.92 MEFP ON 	  7.123

- INDICADA° 3./NÁL
QUANTIDADE LICUIDA
ACONDICIMMENTos DOS PRODUTOS DamINADos CoLAS 035050200

-PORTARIA 117, 02.06-9260 INNETRo/pREsl 	  7.320

- INEXIGIBILIDADE DE LICITADA°
113.43ACAO

RE76E6081A006 DISTR/Bulao LTDA.
.06510.10, 29-03.9200 7003600 	  7.324

RATIFICADA.,
.DEs pACNO, 03-06-02300000700 	  7.324

RATIFIDACAD
.DESPA., 04-06-92 xEr p srlDF/ORF 	  7.327

RATIFICADA°
.DE9pAc10, 04-05-92	 suF/BRF 	  7.327

AATIFICACAD
.0E06Á090, 09-06-92 lan DAC 	

RATIFICA°.
ADC BULL StÁ.

.06310010, 04.06-92 SOE CNEX/PREsl 	  7.317

RAT/FICACAO
33 00 BRASIL 1100.

.DESPAnto, 03-06-92 nes 1905/600 	

- 300.1.1.3
/Mamo
ACA0 DIRETA DE INCONSTIMMNÁLIDADE
ENDAMMIAIRM,

CAVERNAM DO ESTADO DE II1NAS GERAI,.
...3,4401 211, 09-05-9266 	  7.317	 -90

JuLGAMEMTC,
mas capa
1031.3113431flen,

ARNALDO PADv. OUSAI° PILHO.
.1103000E3 212, 09-05-92 AI 	  7.317

- INSTALADA°
AuToRIDACAO
DOPIPAMENTos
APRoVADA0

RÁDIO CLUBE DE INNÁPIII LIDA - 114301111 - MG.
.10111A0/A 64, 0020 .92050 01110/110 	  7.335

- JULG/SENTO
ACAO DIRETA DD INCONSTITLICIONAMADE
MAKINNAMENTO
11(FoRaCOEs

GOVER3ADOR DO EsTADO DD 313As °ERA..
-M.a 211, 00.06.32 ,6 	  7.317

407E SIDUMA, E OUTROS.
-PAUTA 39, 09-06-52 15060 	  7.337
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NANÁS CORRUS
FNMINNANENTO
UICIMAGOES

A3061150 116I330 OUSAM il..
.301804E0 212, 09-06-92 ?R 	  7.317

INEXIM/MADE DE LICITAcAo
AU Rua 3/0.

.1.35A6/io, 08-06-92 SOE 00311113E3 	  7.317

DIENIGIBILIDADE	 LIMAGA0
.DEsfA0i53, 03-0692 33 F/Datin 	  7.324

DIV... DE LIGITAcA0
coNPANIIA rucIAMALDE AnsTE0111.30 - COM.7.320
INDusMA - musERIA E 3.3.3010 DE ARTEFATOS DE ESPARIA LTDA.

.3ES5A05:5, 04-06-92 MAS sECEE 	  7.336

3.1.1GIBILIDADE DE LICITA.°

	

7.327	 ,1235000, 06-06-92 METO SRMERF 	  7.327

INEamelLIDADE DE LICITACAD
.DER50.53, 04-06-92 153113335/0.1 	  7.327

	

7.323	 3/.1:93A DE LICITA0A0
vARIG - Num° URU R/cGRANDENSE 0/0.

.0ES50033, 26-05-92 NEFP 3500/630 	  7.326

DES.053,151.3E/3453
3.5.3.55 DE 1.131TACAO

FEAN..30 511n036 SouEo, E GLITRos.7.336
.3E35Am, 25-05-92 NRE sm. 	  7.321

IM1EXIMILIDADE OE LICITACA0
.33350310, 09-06-92 0003 DAI 	  7.324

En351193A DE LIMACAD
EMESA BRASILEIRA DE cORREI. E

	

7.316	 TELEGRAM EGT.
.DESRAM, Ge-135-92 ERT,10A/PAESI 	  7.354

3135E93A DE LIMACAD
319300A10 DAS ENPREs. DE 10005. DE 3A3233. DE 300 LUIS.

	

7.334	 .0E3303NO, 09-06-92 115S 1353/3000 	  7.334

- MUNA DE RECARGA 5A30 CALIBRE 38
AcADENIA 1320ELO DE FoRNA3A0 OE VIGIA/5°3Es LEIA.

.15031A8I0 409, 05-06-92 RJ 3I1/M37 	

MuNaS E EniuMENTOS
IAMTAGAO

SCANIA DO BRASIL LEDA, E MEROS.
.610 52, 03-06-92 3EF5 Dra/DIS 	

- 1.3.30RIA
ALTERACAD DE ALIouoTA
EXcLus.0

.FORTARIA 463, 0,06-92 NET? 411 	

NAMA100 DE MED
501011113300 PÁRA 1030I0*22E330

A.C. 311312.
.FoRTARIA 70, 02-05-92 1110300/301* 	

O
ORMENTos DA UNIAD

CREDITO SUPLENENTAR
53ES03091I6 DA REPueLIU.
E31A30-1010R DAs FORCAS /MUDAS.

.0303E70 SER MEAO, 09-06-92 EXEC 	

- 513410150 11 8000310
ESTEVAII DE 831325, RETED, 3011303.

.3E6*3A0 2., 09-06-92 MIE 3053/30 	

CIA. DE MR. SERRA DA JACOBINA - sEROANA, E ouTRos.	 IREXIGIBILIDADE DE LICITACAD
.3166000 24$, 00-06-92030 31155/33 	  7.333	 32 DO 3220111730.

.33350401, 92.06.92 333 11133/03/n 	  7.333
- MED FACULTATIVO

130550001-Mr3 0333/3360383031I30E3 IMUcAS FEDERAIS
3135ENS0 DE LICITA.°NUNICIPIO 15513 DE 00201353.

lieRENSA NACADNAL, E OUnios..TOLDO CIRCO.. 3, 013-05-92 924 305 	  7.332	 .DES5Aalo, 13-02-92E153 INIS/DEGO 	  7.333

- FORTARIAS.EC/. 1133 843 A 345/92
- 3008/332APROVAM	

EA. DE mune.REGISTA° AMIMADO
/MEL RESIDENcIAL FUNCIONALFADOU/AIRES INTEGRADAS sAo IMOLO, E 0507303.	 .50330T0 167, 03-06-920/10 ERA? 	  7.333.301AR3A 843, 09-06-92 32003 	  7.322

REG...Marro- 508112I0S-3E3/. MU 846 Á 850/72	 -
anuo DE MINIsTRACAD - 1001303RECONNICINENTO
'DATARIAS-me/. MAS 246 A 5150/92cuRSO DE ADMINISTRACÁO - E 018303

101511.3133 DE GEMAS ADNINISTRATIVAs DE MITA 303A, 3 0/TIOS.FACULDADE DE c3EN0IA5 MIN.TRATIVAR DE mak 5000, E ou/Ws. 	 .5031A5IA 1346, 09-0642 1101 *9 	  7.322.MTARU 846, 09-06-92 300 60 	  7.322
- REDucAo 30 INTERvÁlo	 ALINENTACAD E AMOU,- MTARLAS-NJ 6.060/301 NRS 1597 A1626/92

132136 $10 - moosTRIA TERTAL.CLASSIFIUCAO DE TAAILER E FILME
.5653.33A 13, 0245-92 353 1939/0E553 	  7.334A GLORIA DE UI DEsTaro, E 00330S.

.5031ARIA 1.597, 03-06-92 31 39330/00/ 	  7.3115	 ESTAMARIA - E OUTROS

53066AM BRASILEIRO DE ODALIDADE E 503301101000E 	 2rITE3 0IR1I905 INC.CONSTITUICAD
.01.0 DECLARAToRTO 131, 11-05-92 IIF35 3111/0300 	  7.32500/06 030103 DO 331135300MA SETORIAL DA 5R11I20*0I9 SocIAL

SECRETARIA NACMAL DE 5REVIDE71I0 SOCIAL, E OUTRos. 	 33610100 1,00130300.150310336 153, 09-06-92 5110/1 	 	 7.333	 5 DES5A4905-3.1 39330/05E
pADRAGGAGA0 DE 73A201530131.°‘
ESTAOA No [MIS1315133031E DE 113300300003	

500111 DO JESUS 0*00330, 6301103.1303503103036 LATI00961E13156 LTDA.	 .DEEP0000, 09-09-0234 30001/390 	  7.319.ATO DECLAMEDRIO 1, 25-05-92 NEER SRAF/TORF 	 	 7.327
- REGISTA° uNIFICADD	 FIntoRMACAD DE 151030

503003005-300/03 953343 A 845/92 	 •ESTADA ND VAIS
APROVAM1111313110 30091500/0

110031.30013 0111E15A303	 unto, E GUTA..3303001100-81 013304/35E .30312200 00, 0,05-552 5E0 011 	  7.322NANuEL DE 0E305 0AI0E30, OUTRos.
.331500/10, 09-06-92 KJ 19/IDC.1/033 	 	 7.319	 REMEIDDES 31310003 FEDERAIS

mio FACULTATIvoo	 surec1510 Do Alo DE JAMAD.- *J4300 30 DETAUIANENTo DA 30333.	 .TELEX CIRCuull 3, 03-06-92 NTA sAF 	  7.332ALTERAM

.010703, 00-03-12 	 TprAt.'"'"R.	
- REsTITAIIGA0 DE AuTGGRATOS

	

7.354	 ...s000I 213, 09-06-92 50 	  7.317
ALTERACAo

RETIFicAcAD1102130L AEGmAL 30 TRABALN2/43. 	 -.RERDLUCAD 341-3, 30-03-92 NEC 0103 	  7.324.010 765, 03-06-92 EST 33E33 	  7.354
DER5Ám35.11.1 .33.1/3/EALTERACAO

coRooVA oLIVEIRA, E OUTRos.TRIBUNAL 92600(01 ELEITORAL 30 AA41,350S, E OuTRoS. 	 .DES5AM, 09-06-n R0 S9300/350 	  7.320"ATARIA 70, 09-06-92 133 50031 	  7.354
'ALTERAM	 FoRTADU NR 0953/3R/92 DE 26/05592

1031030 ELEITORAL. 	 .7031220* 1.040-., 06.06-02010 UFSC 	  7.324
.PDREARIA 71,09-06-02 TsE PRESO 	  7.354	 - MICA° MEARIA oRDINARIA

.ATA 1, 06.06.72 05331 coNTER 	  7.353

I •
.-ALTTRACAO	 SESSAO 0.33.0.001.N1RTARIA 7, 09-06-72 0E4	 	  7.323	 .ATA 1B, 28-05-72 103 21 	  7.337
'111.11I000O

-33131510130/ FUNDAM/ 011033313003 FEDERAL 30 0.5.98*.	 00.0130 30 003133045.15116191110 6, 09-06-92 310 RAG 	  7.322	 ...U300 304, 03-06-920(22 	  7.321
- susparSAD Do DIRE/To DE M/TAR E C3NTRATAR

TUADENTEs 330300 50315110100 LTDA.
.50411A1I0 168-A, 30-04-92 00 00 	  7.353

55RASVID. -	 7LANas LTDA.
.PoRTARIA 227, 29-05-92 03 OG 	  7.353

RUN - 3051019801 E E0ll500E3133 DE E302110103 LTDA.
P0309800 106, 1804-92 03 DG 	  	  7.353

- MATARIA NE 0938/0513/92 01 20/00/70
DIVENsA LIMACAoDETIFICACAO

oBER 3/6 - oscAR BEAGGAEN INDUSTRIA E 040153010, 1001303..15031ARI0 1.04E-4, 03-05-92 nc UFSC 	  7.324	 .DESnaio, 04-05-72 MAR SEGE% 	  7.336

ATIV/OADES DE
-	

coNUNICACoES ADATNISTAAT/VAS "0	 '0:oreAlWA'N‘rCal. 3303110 Nuruo DoS *02001. DA MOLETE/ LEOA, E 301303..
 5ADCEDINERMS

5RESIDENcIA DA RE5UNLICA, E ouTROS. 	 53.35Acklo, 03-EG-72 FIEFA LACEI/ 	  7.328
.10393. NORN. B, 09-05-92 NTA SAF 	 	 7.332	 - 02030,00002/3330 0715103 DE D1303310 05011/0000

ALTERAM	 1
.MEARIA 165, 09-06-92 METO 3*3 	  7.327

ALTERA.°
5 ...GATARIA 13, 09-06-92 NEG SAL 7.324	 - 3033140 ES5E0IAL DEREMIU° E DE RETR0N38I5300 SIIIDLEAREA DE TV

i1J93AcAo JORGE ELIAR.
.15O3TAM 164, 0606-92391 SEC 	  7.336

GLANTIME LIQUIDA1,,,z.;20,011r8,30,143 LOS 73000333 333.1114003 Dom E ADES1vos

AGATARIA 117, 03-06-92 Kr 114.130/5RE3I 	  7.320

I

1

i..,,.... 	 R

j3131.33A DE LICITA.°
, CON0.13A NACMAL DE ABASTECIMAD, 3 anos.

n , ..“3503110, 04-06-32303 31030 	  7.336
1.31s1u9sA DE 1.1.75.05.0
r. /.30I500110, 09-05-92 5E75 800/01133 	  7.325

3183010A DE LIcITACAO	 -
Ima. RESIDENclA. FunCloNAL

TA. DE oCEMAcAo

. .3.E:5='05-0*92I'Ir013 ig*. 	  7.324	
MNIsTE

.150315010. 167, 03-0692513 FRAD	
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informações necessárias a todos os profissionais de editoração.

Informações: Imprensa Nacional — SIG — Quadra 06 — Lote 800 — Brasília — DF
CEP 70604900. Fone: (061)226-6812
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- TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE
VEICULO AUTOM.	 - UTILIDADE PUOLICA

NEDI DEWACEUR. 	
CERTIOÁO DE REGULARIDADE.ATO DECLARATORIO 52, 03-03.92 DEEP SRREÁIR 	  7.326	 .PORTARIA 29, 25-05-92 MJ SEDO 	

VEICULO AUTOMOTOR
JESUS DE AGUIAR NELA SERMO.

.ATO DECLMATORIO 6, 19-05-92 991/. 91181/1099 	  7.327

- TRANSPORTE DE MERCADORIAS.
PROINICAO

TRANSPORTADORA LATINONIERUA LTDA.
.ATO DECLARATORIO 1, 25-05-92 $99? 9931/1029 	  7.327	 - VE/CULO AIGODOTOR

TRANSTERENCIA DE PROPRIEDADE
RAPIDO UNIA0 CARGAS RODOVIÁRIAS LTDA.	 8ENNALEUR.

.ATO 590125910340 1, 25-05-92 9909 SDRFETORE 	  7.327	 .ATO DECLARATORIO 52, 08-06-92 DEEP 3821/101 	

- MOEU. REGIONAL CO TRARÁ. DA 24 REGIA() 	 TRANSIERENCIA DE PROPRIEDADE
CRIACAO	 JESUS DE AGUIAR MELA SERMO.

.1E1 ORDINARIA 9.431, 09 .0642 LEI 	  7.313	 .ATO ORDARATORIO 6, 19-05-92 9019 3991/1011 	  7.327

DENATRAN
O trânsito brasileiro tem se mostrado

perigoso e violento.

Diga NÃO à violência!

Resoluções do CONTRAN - 3§ edição - coletânea atualizada das
normas aprovadas pelo CONTRAN. Necessário a autoridades de
trânsito, funcionários e pessoas ligadas ao assunto.
Segurança de Trânsito - 22 edição - um manual simples e prático
com regras fundamentais de direção defensiva para evitar acidentes.
Manual de Projeto de Interseções em Nível não Semaforizadas em
Areas Urbanas - 2g edição - importante fonte de consulta para
técnicos responsáveis por projetos viários do País.
Informações: IMPRENSA NACIONAL
SIG — Quadra 06— Lote 800— Brasilia-DF— CEP 70604900 — Fone: (060226.6812

41.1!C

- VALORES

.93990840 239, 09-06-9211909

7.318

7.334

7.326
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INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS
1 1

As instrUçoes que se seguem para uso do presente modelo dei
:vem ser rigorosamente observadas. Entregando sua materia de acordo com:

2 :essas instruçoes,	 garantimos a divulgaçao no Diarió subseqüente à data'
1'da entrega. 2
1'1. O texto deverá ser datilografado em papel tipo ofício, usando 	 fitai

3
nova e tipos limpos; em espaço um, corpo dez, na medida de	 18 cm	 dei
largura para os textos; no caso de balanços, 	 tabelas e quadros, as me-1 3
didas deverao ser de 18 cm para uma coluna e de 37 cm de largura 	 para:iduas colunas da pagina.

4 1 2.-Avançar dez espaços datilográficos quando abrir parágrafo no texto. 4. Datilografar em letras maiusculas e centralizadas os titulos e sub-i	 -

.titulos. Entre os titulos, use espaço duplo, para maior facilidade 	 de'leitura.
5 4. Evitar anotagSgs, erros de datilografia e quaisquer raguras. 5

15. Aproveitar as areas demarcadas, datilografando rente as margens pon
I tilhadas,	 sem ultrapassa-las..

6 !6. Tratando-se de balanços eVou materia com mais de uma lauda, indique
ia ordem a ser seguida, numerando-as no verso. 6
7. Não amarrotar nem dobrar o oi. i ginal, a nao ser ao longo	 da	 linha'pontilhada.
8. No caso de materia paga, quando o erro for falha da IN, as reclama-i çoes deverao ser formuladas, por escrito, ate o 5,0 dia util apos a pu-
iblicaçao.

7

8 '19. para encontrar o valor a ser pago pela publicação,basta multiplicar
lo numero de espaços ocupado pelo texto, indicando nas margens . . direita
le esquerda,	 pelo preço do espaço em vigor:	 Cr$21.000,00	 . Anexe che

8

9
'que nominal a IMPRENSA NACIONAL, no-valor global da-publicação e envie"
:pelo Correio. 9
,OBS: Por motivos tecnicos, o espaço do nosso gabarito	 corresponde	 a1 1,5, cm de uma regua,comum.	 ,

10
-1 10.0 nome do signatario constante da mataria devera vir em letras mailei

'cuias e a assinatura nao podera atingir o texto, sob pena de 	 comprome
-1iter a nitidez do mesmo.	

1

10

11 '

12 -12

13 13'

1.4

NOTA:Tomando-se o texto acima	 como exemplo para fins de calculo,

14,

15 15teríamos o seguinte valor global.

C421.000,00	 X 11 (espaço ocupado)= C/11231.~W

16 16

"
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MEIO AMBIENTE
Um Assunto de 1992

e do Futuro
-Mqkr~nWw.M"m• ‘,...n...~.-~"~:WW,1~.~
..d:~~~átt:dut.:',•M

O Desafio do Desenvolvimento Sustentável
é o mais completo e moderno resultado da evolução do desenvolvimento e da

situação ambiental do Brasil nas duas últimas décadas.
„	 Indispensável para quem procurag informações atualizadas sobre o período

de autêntica transição ecológica
que a humanidade atravessa.

Seção de Assinaturas e Vendas
Fone :(061) 226-6812

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASILIA: Cr$ 800,00

r.rft•


